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APRESENTAÇÃO

Os movimentos migratórios e a situação das 
populações refugiadas na atualidade vêm se 
apresentando cada vez mais como um fenômeno 
complexo, inerente às grandes mudanças 
internacionais. Na América do Sul e no nosso 
país, observa-se a intensificação das chamadas 
migrações Sul-Sul, com o protagonismo de 
pessoas originárias da Venezuela, da Bolívia 
e do Haiti. A adequada implementação de 
políticas públicas voltadas aos imigrantes 
exige monitoramento estatístico amparado 
por rigorosas análises sociodemográficas e 
socioeconômicas. 

Nesse sentido, o Relatório Anual 2023, publi- 
cação periódica, elaborada pela equipe de 
pesquisadores do Observatório das Migrações 
Internacionais (OBMigra), a partir de uma parceria 
com o Departamento de Migrações (DEMIG) da 
Secretaria Nacional de Justiça (SENAJUS), permite 
conhecer aspectos relevantes dos migrantes 
e dos refugiados no Brasil a fim de subsidiar a 
atuação dos órgãos públicos na promoção e na 
garantia de direitos.

Esta publicação marca os 10 anos de existência 
do OBMigra e suas contribuições para políticas 
públicas. A obra apresenta análises atualizadas 
sobre a origem dos imigrantes e refugiados; a 
evolução dos fluxos migratórios; volume, sexo 
e idade; distribuição espacial; nascimentos, 
óbitos e casamentos; a inserção no mercado 
de trabalho formal; as remessas monetárias; 
a inclusão dos imigrantes e refugiados aos 
benefícios sociais e programas de transferência 
de renda do Governo Federal; a emissão de 
vistos; bem como análises de temas relevantes 
como gênero, raça, infância, apatridia, tráfico de 
pessoas, entre outros aspectos. A partir deste 
ano, os dados também estarão disponíveis em 
painel de Business Intelligence, para facilitar a 
visualização das estatísticas e das tendências. 

A elaboração do trabalho só foi possível graças 
ao Acordo de Cooperação Técnica (ACT-OBMigra) 
vigente entre órgãos do Governo Federal: o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), 
a Polícia Federal (PF), o Ministério de Relações 
Exteriores (MRE), o Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), a Universidade de Brasília 
(UnB) e o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Coordenado pelo Ministério 
da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por meio 
da Secretaria Nacional da Justiça (SENAJUS) e do 
Departamento de Migrações (DEMIG).

O Acordo tem por objeto a cooperação entre 
os Órgãos partícipes, visando à harmonização, 
extração, análise e difusão de sistemas, 
dados e informações que permitam subsidiar 
estatísticas sobre migrações internacionais e 
refúgio no Brasil, para apoiar a formulação, 
execução e aprimoramento de políticas 
públicas. Representa, assim, importante ação 
de transparência ativa, ao disponibilizar dados e 
análises de forma regular e tempestiva.

Por último, mas não menos importante, 
agradecemos a generosa colaboração dos 
servidores dos órgãos participantes do ACT-
OBMigra e da equipe do Departamento de 
Migrações (DEMIG). Destacamos também o 
rigoroso trabalho científico realizado pelos 
pesquisadores e pesquisadoras do Observatório 
das Migrações Internacionais (OBMigra), 
materializado na sofisticada análise dos dados 
e elaboração dos textos.

Augusto de Arruda Botelho
Secretário Nacional de Justiça - SENAJUS

Presidente do CNIg

Tatyana Scheila Friedrich
Diretora do Departamento de Migrações

Jonatas Luis Pabis
Coordenador-Geral de Imigração Laboral

Secretário-Executivo do CNIg
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DADOS, PESQUISAS E CONTRIBUIÇÕES PARA POLÍTICAS

Leonardo Cavalcanti1

10 anos do OBMigra

O objetivo do presente capítulo é apresentar em formato de linha do tempo o trabalho produzido pelo 
Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra), em alusão a este importante marco de celebra-
ção dos seus 10 anos de existência. Este material é um relato histórico que sistematiza as principais 
contribuições do OBMigra em termos de tratamento de dados, pesquisa, ensino e atividades de exten-
são ao longo dessa década. Toda essa produção teve diferentes contribuições para políticas migrató-
rias, de refúgio e apatridia. 

INTRODUÇÃO

A criação do Observatório das Migrações Internacionais, OBMigra, ocorreu em 2013, um período 
que imigrantes de diferentes origens do Sul Global, principalmente haitianos, e, também, senega-
leses, congoleses, guineenses, bengalis, ganeses, entre outros, começaram a chegar às fronteiras 
brasileiras. Assim, de forma crescente, esses imigrantes se inseriram no país nos primeiros anos 
da década de 2010, caracterizando um maior espalhamento geográfico das migrações no Brasil. 
Na época, os órgãos de gestão da migração no país tinham a urgência em elaborar políticas para 
essa nova realidade. E os últimos dados do censo de 2010 não retratavam essa população. 

Nesse sentido, surgiu a necessidade, por parte do Estado Brasileiro, de criar uma unidade de pes-
quisa que sistematizasse, criticasse, analisasse e realizasse estudos sobre  os dados e informações 
presentes nos registros administrativos sobre a temática das migrações. Essas discussões ocor-
reram em grupos de trabalho técnicos do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), durante vários 
meses ao longo do ano de 2013. Foi apresentado, naquele momento, a conselheiros/as um estu-
do comparado de instâncias congêneres existentes em outros países, como esses órgãos estavam 
estruturados e como eram realizadas a produção, sistematização de dados, análise e informações 
sobre migrações internacionais. Depois de várias discussões, chegou-se a uma conclusão, ratifi-
cada pela plenária do CNIg, que devido às características do Estado Brasileiro, a melhor iniciativa 
para o Brasil seria realizar um termo de cooperação técnica entre o Ministério do Trabalho (MTb), 
por meio do Conselho Nacional de Imigração (CNIg), e a Universidade de Brasília (UnB). 

Assim, haveria mais flexibilidade para a constituição de uma equipe multidisciplinar que pudesse 
garantir o tratamento e análise de dados confiáveis e com o máximo rigor científico. Como um 
“fato social total” a migração internacional é um tema que requer um espectro amplo de disci-
plinas, como, por exemplo: demografia, estatística, ciências sociais, direito, geografia, economia, 
relações internacionais, psicologia, linguística, entre outras. Portanto, a universidade se apresen-
tava como o espaço ideal para o desenvolvimento desse projeto. Assim, depois de meses de ama-
durecimento sobre a melhor forma de criar uma instância oficial no Brasil, surgiu, em dezembro 
de 2013, o Observatório das Migrações Internacionais, que ficou conhecido como OBMigra.

2013

 1  Professor da Universidade de Brasília (UnB) e Coordenador-Geral do OBMigra.

CAPÍTULO 1
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2014
O lançamento e as primeiras produções do OBMigra ocorreu em 2014, ano em que se consti-
tuiu a equipe de pesquisadores e foi marcado por dois importantes momentos. O primeiro deles 
foi o Seminário Migração Laboral no Brasil - Desafios para Construção de Políticas realizado no 
dia 14 de maio de 2014, nas dependências do Senado Federal, onde tramitavam as discussões 
sobre uma possível nova Lei de Migração. O Seminário contou com a presença do então Ministro 
do Trabalho, Manoel Dias, além de Autoridades do poder executivo e legislativo, especialistas da 
Sociedade Civil, Academia, Conselheiros/as do CNIg e Órgãos Governamentais que debateram 
trabalho, migração, cidadania e globalização com o propósito de propor recomendações para po-
líticas públicas. O evento marcou o lançamento oficial do Observatório, em que foi apresentado 
as atribuições do OBMigra e como seria realizada a construção, manutenção e disponibilização 
de informações e dados que facilitassem a análise do fenômeno migratório brasileiro.

Nesse ano, um segundo momento significativo foi o lançamento do primeiro relatório oficial 
do OBMigra, com a disponibilização dos respectivos microdados. A apresentação do relatório 
ocorreu no seminário Migrações e Mobilidades na América do Sul, entre os dias 12, 13 e 14 de 
novembro de 2014, na Universidade de Brasília. A discussão dos dados foi realizada por pes-
quisadores com consolidada trajetória, tanto do Brasil quanto do exterior, como, por exemplo: 
Eduardo Domenech (Córdoba); Claúdia Pedone (Ecuador), Sandra Gil (Buenos Aires); Margari-
ta Echeverry (Colômbia); Bela Feldman-Bianco (São Paulo); Izkra Pavez (Santiago de Chile); Leo-
nardo Cavalcanti (Brasília); Délia Dutra (Uruguai), Igor Machado (São Carlos), Haderson Joseph 
(Rio Grande do Sul), Tadeu de Oliveira (Rio de Janeiro), Marden Campos (Belo Horizonte), So-
fia Zanforlin (Recife), Marcia Sprandel (Brasília), Ana Nogales (Brasília), Andréa Lobo (Brasília), 

Foto retirada do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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Jacques Ramires (Ecuador), Sandro Almeida (Boa Vista), entre outros. Além de autoridades, como 
o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Manoel Dias, técnicos de governo, representantes 
da sociedade civil, imigrantes, entre outros.

Além desses dois momentos significativos, o ano de 2014 também foi marcado pelo início dos 
Diálogos do Observatório, iniciativa de caráter contínuo que tem o objetivo de estimular o debate 
sobre migrações internacionais. O primeiro diálogo ocorreu no dia 18 de setembro de 2014, no 
Memorial Darcy Ribeiro, na UnB, e foi inaugurado pelo importante intelectual brasileiro, Prof. 
Gustavo Lins Ribeiro (UnB). 

Foto retirada do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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2015
A consolidação do Observatório foi materializada em 2015 com a continuação da série his-
tórica do relatório anual, iniciada no ano anterior, a disponibilização de microdados, a am-
pliação das bases de dados e o aumento da periodicidade da informação com o lançamento 
dos relatórios trimestrais. Fato significativo foi o II Seminário Internacional Novos fluxos de 
trabalhadores migrantes para o Brasil, em que dados inéditos da Polícia Federal e dos Mi-
nistérios da Justiça, do Trabalho e Previdência Social e das Relações Exteriores sobre os flu-
xos de trabalhadores imigrantes para o Brasil foram lançados no evento. Realizado no dia 22 
de outubro de 2015, na Câmara dos Deputados, o seminário foi construído em um momen-
to de discussão parlamentar sobre o novo marco legal para as migrações. No evento, além da 
apresentação dos dados, pesquisadores brasileiros e do exterior analisaram a experiência da 
gestão migratória no Brasil e em países que receberam um volume significativo de imigran-
tes na primeira década do século XXI, como, por exemplo, os Estados Unidos e a Espanha. 

Também realizou-se a primeira ação 
de extensão, com a I Oficina de Tra-
balho sobre Protocolos de Atendi-
mento aos Imigrantes e Inserção 
no Mercado de Trabalho – no dia 
29 de outubro de 2014, na cida-
de de São Paulo, em parceria com 
a OIM e a Prefeitura de São Paulo.

Fotos retiradas do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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Além desse importante seminário, foram realizadas ações de exten-
são, como a II Oficina de Trabalho sobre Protocolos de Atendimento 
aos Imigrantes e Inserção no Mercado de Trabalho em Foz do Iguaçu, 
a continuação dos diálogos do OBMigra, publicação sobre brasileiros 
retornados, o início da edição Cadernos OBMigra (que seria transfor-
mado na Revista Périplos, em 2017) e outras atividades de pesquisa, 
docência e extensão.

Com a consolidação do OBMigra, constatou-se a necessidade de am-
pliar o alcance dos dados e outros órgão gestores de bases de dados 
manifestaram interesse em fazer parte do projeto. Nesse ano, foi 
germinada a ideia de incluir outros órgãos do Estado no Observató-
rio e começaram as tratativas para um Acordo de Cooperação Técnica 
ACT-OBMigra ampliado, que só seria consolidado no ano de 2017. 

2016

A consistência das bases de dados tratadas pelo 
OBMigra permitiu avançar nos diálogos para o ACT 
ampliado com outros gestores de bases de dados 
do Governo Federal em 2016, e foi intensificada a 
análise de crítica e consistência das bases de da-
dos sobre as migrações internacionais e refúgio no 
Brasil. Também continuaram de forma regular as 
publicações trimestrais e anuais do OBMigra, os 
Diálogos do Observatório e a produção científica. 
Nesse ano também foi desenvolvida uma par-
ceria com a OIM (Organização Internacio-
nal para as Migrações) para analisar especifi-
camente a imigração haitiana no Brasil, que 
resultou na publicação do livro “A imigração hai-
tiana no Brasil: características sociodemográfi-
cas e laborais na Região Sul e no Distrito Federal”.

Nesse ano também foram intensificadas as ações de extensão, com três importantes atividades:

•	 Seminário Internacional “A imigração haitiana no Brasil: desafios e perspectivas futuras”, 
organizado conjuntamente pelo Conselho Nacional de Imigração (CNIg) e a Organização In-
ternacional para as Migrações (OIM), apresentou os resultados da pesquisa sobre a inserção 
dos haitianos no mercado de trabalho brasileiro, realizada pelo Observatório das Migrações 
Internacionais (OBMigra), com o apoio do CNIg e OIM. O Seminário também debateu sobre 
o papel do Brazilian Visa Application Center em Porto Príncipe. Autoridades governamentais 
locais e federais, representantes de organizações internacionais, da sociedade civil e da aca-
demia também participaram das discussões.

•	 I Diálogo de Participação Social – Fórum de Participação Social (CNIg/MTb) realizado nos dias 
04 e 05 de novembro de 2016, promovido pelo CNIg e realizado com o apoio do OBMigra e da 
OIT (Organização Internacional do Trabalho), gerou um caderno de propostas com as princi-
pais reivindicações da Sociedade Civil sobre diferentes aspetos da formulação e implementa-
ção das políticas migratórias, sistematizado pelo OBMigra.
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•	 O Projeto Película Migratória, concebido por meio da parceria entre o Laboratório de Estudos 
das Migrações Internacionais com o Grupo UMANITÁ, surgiu como proposta de extensão aca-
dêmica desenvolvida no campus da UnB.

2017

Em 2017, a chegada da imigração venezuelana no 
Brasil pela cidade de Pacaraima já era significativa. A 
sua presença vinha ganhando amplo destaque nos 
dados estatísticos e nos diferentes discursos políti-
cos, acadêmicos e da mídia. Com a intensa imigração 
de venezuelanos pelo extremo norte do país, consta-
tou-se a necessidade de conhecer com maiores deta-
lhes o perfil sociodemográfico e laboral da imigração 
venezuelana e saber se os venezuelanos gostariam 
de ser interiorizados para outras regiões do país. As-
sim, o Conselho Nacional de Imigração (CNIg), com o 
apoio do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR), promoveu a pesquisa intitulada 
“Perfil sociodemográfico e laboral dos imigran-
tes venezuelanos” que teve o desenho metodoló-
gico realizado pelo Observatório das Migrações In-
ternacionais (OBMigra) e foi executada pela Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello da Universidade Federal de Ro-
raima (UFRR). 

O ACT-OBMigra entre gestores de bases de dados do Governo Federal gestado em 2015 foi final-
mente materializado em 2017. O Acordo de Cooperação Técnica ACT-OBMigra entre os órgãos e 
entidades Governo Federal foi inicialmente assinado pelo Ministério da Justiça, Ministério do Tra-
balho, Polícia Federal, IBGE e UnB. O ACT-OBMi-
gra surgiu com o objetivo de harmonizar, parear, 
analisar, tratar e divulgar dados e informações 
estatísticas sobre migrações internacionais, re-
fúgio e temas correlatos a partir das bases, sis-
temas e registros administrativos pertencentes 
aos Órgãos partícipes. Além de estabelecer prá-
ticas e rotinas de coleta e processamento de re-
gistros administrativos e apoiar a estruturação 
de portal integrado de dados estatísticos e ser-
viços sobre migrações internacionais e refúgio, 
aberto à consulta pública. 

Fonte: DOU, 2023.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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Esse estudo foi decisivo para que o governo federal colocasse em prá-
tica a Operação Acolhida. A pesquisa foi desenhada e executada entre 
os meses de junho e agosto de 2017 e tratou-se de uma amostragem 
probabilística estratificada para estimar proporções. Tendo sido cons-
truídos estratos por sexo e grupos de idade, com grau de confiança de 
95%, margem de erro de 2,5% e variância de 11%, resultando em um 
tamanho de amostra de 650 entrevistas coletadas em 33 bairros de 
Boa Vista que concentravam parcela importante de imigrantes vene-
zuelanos. O estudo também levantou dados qualitativos de uma par-
cela pequena, mas simbolicamente significativa, dessa imigração: os 
indígenas Warao. Na pesquisa quantitativa, havia perguntas sobre a 
disposição de ser interiorizado e em quais condições. E como resultado, mais de 80% dos partici-
pantes estavam dispostos a se interiorizar, desde que tivesse algum apoio. Com esses resultados, 
no ano seguinte, foi materializada pelo Governo Federal a resposta humanitária ao fluxo venezue-
lano, conhecida como Operação Acolhida, que definia a estratégia de interiorização para oportu-
nizar às pessoas venezuelanas a realocação voluntária e gratuita a estados brasileiros com mais 
oportunidades socioeconômicas.

O Dicionário Crítico de Migrações Internacionais foi publicado e lançado no dia 14 de de-
zembro de 2017. Essa importante obra reúne 141 conceitos com definições e reflexões sobre 
migração, refúgio e temas afins. Participam do livro um total de 151 autores especialistas na 
temática, com uma consolidada e reconhecida trajetória acadêmica no Brasil e no exterior. O vo-
lume visa contribuir com os diferentes esforços teóricos realizados até o momento no tema das 
migrações e, de forma inédita, unifica em um só documento os principais conceitos pertinentes 
ao campo de estudos sobre as migrações internacionais.

A Publicação seriada “Cadernos OBMigra” se transformou na Revista Périplos, um veículo de di-
vulgação continuada e periódica do Observatório das Migrações Internacionais em parceria com 
o Consejo Latinoamericano de Ciencias Sociales (CLACSO).
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No mesmo ano também foi realizado o II Fórum de Participação Social do CNIg, que teve como 
objetivo prosseguir nos diálogos do Conselho Nacional da Imigração (CNIg) com a Sociedade Civil, 
a fim de propiciar subsídios, com base nas experiências daqueles que vivenciam a migração em 
seu cotidiano. O Fórum teve como objetivo elaborar subsídios tanto para o processo de regula-
mentação da Nova Lei de Migração quanto para a formulação da posição brasileira em relação ao 
Pacto Global das Migrações. Todo o material foi sistematizado pelo OBMigra.

A harmonização e pareamento de bases de dados que tiveram seus trabalhos iniciados no 
ano anterior e foram finalizados em 2018. As bases da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados (CAGED) foram pareadas e harmonizadas. A produção periódica continuou de forma  
mensal, trimestral, quadrimestral e anual. Além da disponibilização dos microdados. 

Novos estudos e análises comparativas foram desenvolvidas no ano de 2018. Além da continui-
dade das publicações regulares do OBMigra e disponibilização de microdados, o ano de 2018 
trouxe novos estudos e análises comparadas. Nesse mesmo ano foi realizado o Workshop In-
ternacional “Migration and Urban Transformations in Latin American and the United Kingdom 
in the 21st century”. Este workshop foi uma parceria entre a COMPAS (Centre on Migration, Po-
licy and Society – Oxford University) e o OBMigra (Observatório das Migrações Internacionais – 
Universidade de Brasília), com apoio do Programa de Estudos Comparados sobre as Américas 
do Departamento de Estudos Latino-Americanos (ELA/UnB). Realizado entre 8 e 10 de junho de 
2018, o evento propiciou uma rica oportunidade para compartilhamento de ideias, promoção da 
formação de redes e intercâmbio de experiências no campo das migrações internacionais. Vinte 
pesquisadores da Universidade de Oxford estiveram na UnB desenvolvendo análises compara-
das que resultou no dossiê Migrações contemporâneas na América Latina e Europa  em 
perspectiva  comparada publicado na Revista de Estudos e Pesquisas sobre as Américas nº V. 13, 
N. 1 de 2019. 

2018

Fotos retiradas do arquivo do OBMigra.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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As atividades de extensão, as publicações seriadas, os Diálogos do Observatório mantiveram 
seu ritmo e houve também estudos aplicados para formulação de resoluções normativas. Des-
tacam-se os estudos realizados em parceria com o Ministério de Desenvolvimento, Industria e 
Comércio (MDIC) para investimento de pessoa física em pessoa jurídica no país e o investimento 
imobiliário. Nesse sentido foram realizadas análises sobre o cenário nacional, benchmarking in-
ternacional, memorando de entendimento com a Embaixada da Espanha para intercambio de 
análise técnica, entre outras atividades. Com o estudo foi possível materializar a inédita Resolu-
ção Normativa que trata do investimento imobiliário no Brasil.

Na parte docente, o OBMigra pro-
moveu, nos dias 17, 18 e 19 de abril 
de 2018, o Curso de Metadados 
nas dependências da Universidade 
de Brasília. O curso que se deu no 
âmbito dos membros do Acordo 
de Cooperação Técnica, foi minis-
trado por pesquisadores do IBGE 
e do OBMigra aos servidores do 
Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, do Ministério do Trabalho 
e da Polícia Federal.

Os dados com periodicidade mensal, algo raro no mundo, passaram a se tornar uma realida-
de a partir das publicações dos relatórios mensais. A partir de janeiro de 2019, o Brasil passava 
a ter um monitoramento estatístico mensal, produzido pelo OBMigra. Além do mensal, nesse 
mesmo ano tiveram início os relatórios de conjuntura e tendências publicados de forma quadri-
mestral. Nesse sentido, esses dois novos relatórios passaram a integrar o corpo de produções 
periódicas do Observatório.

2019
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Em 2019, o website do OBMigra 
mudou do Ministério do Trabalho 
para o “Portal de Imigração” do 
Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, desenvolvido pela Funda-
ção Getúlio Vargas (FGV/DAPP). No 
dia 20 de maio, a FGV e o Ministé-
rio da Justiça fizeram o evento de 
lançamento do portal. 

2020
Em 2020 a pandemia da Covid-19 impactou a vida pessoal, profissional, institucional e laboral 
da sociedade brasileira e mundial. Com isso as atividades do Observatório passaram para o for-
mato on-line. 

Nesse mesmo ano, uma importante atividade docente tem início no OBMigra: O I Curso de Espe-
cialização em Migrações e Refúgio: Direito, Trabalho e Cidadania em perspectiva comparada. 
Inicialmente previsto para ser semipresencial, foi realizado totalmente de forma virtual, em vir-
tude da pandemia. O objetivo geral do curso foi qualificar os agentes do Estado Brasileiro que 
trabalham diretamente com a dinâmica migratória e a inserção dos imigrantes no mercado de 
trabalho a fim de proporcionar ferramentas teórico-metodológicas que pudessem não apenas 
aprimorar as suas ações cotidianas, como, também, subsidiar elementos para inovação social 
de uma política pública mais eficaz e eficiente, especialmente dos órgãos que lidam diretamente 
com as migrações internacionais no Brasil. Com carga horária total de 360 horas, o curso foi divi-
dido em 5 módulos e formou servidores do Ministério da Justiça e Segurança Pública, da Polícia 
Federal e do Ministério de Relações Exteriores. Uma das discentes do curso teve a Monografia 
premiada pelo Prêmio UnB de Pós-Graduação Lato Sensu.
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Fruto de uma parceria com a Fundação Ge-
túlio Vargas (FGV/DAPP), a Escola Superior do 
Ministério Público da União, a Universidade 
Federal de Roraima (UFRR) e a Agência da 
ONU para Refugiados (ACNUR), a publicação 
temática sobre o impacto da imigração vene-
zuelana na economia de Roraima ganhou cor-
po também em 2020.  

Nesse mesmo ano, o OBMigra assume a publicação do Refúgio em Números, que passou a 
implementar uma sofisticada análise da situação dos solicitantes de refúgio e refugiados no país. 
Além de uma nova publicação: Dados consolidados, que reflete a situação dos imigrantes no 
país do ano anterior, sendo ambos os documentos lançados na semana do refugiado, em junho.

A renovação e ampliação do ACT-OBMi-
gra ocorre em 2021, com a inclusão do Mi-
nistério de Relações Exteriores (MRE). 

2021
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Nesse ano, também é lançado o importante 
documento, Retratos da década de 2010. 

E surgem diferentes inovações no design dos 
produtos, com informativos diversos e infográ-
ficos, com o objetivo de ter um material resu-
mido e uma informação mais visual. Assim, to-
das as produções do OBMigra passam a contar 
com novas modalidades de visualização.

2022
Novas bases de dados foram incorporadas em 2022 e a sua análise aprimorada: 

Ministério das Relações Exteriores – SCI – Sistema Consular Integrado (Registros Consulares);
 
Ministério da Cidadania – CADÚnico – Cadastro Único; Banco Central – Dados sobre remes-
sas de valores internacionais.

Novas pesquisas temáticas foram desenvolvidas:

Temática da apatridia: Temática do tráfico de pessoas:
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Temática dos Nômades Digitais e Investimento Imobiliário:

Nesse ano também teve o lançamento da plataforma DATAMIGRA, que foi concebida para 
proporcionar acesso ágil e simples aos registros administrativos sobre migrações internacionais 
e solicitações de refúgio das seguintes bases de dados: Coordenação-Geral de Imigração Laboral 
(CGIL), do Ministério da Justiça e Segurança Pública; Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Cadastro Geral de Empregados e Desempre-
gados (CAGED), do Ministério do Trabalho e Previdência; Sistema de Registro Nacional Migratório 
(SisMigra), Sistema de Tráfego Internacional (STI), da Polícia Federal e Solicitações de Reconheci-
mento da Condição de Refugiado.

O DATAMIGRA foi projetado visando auxiliar os gestores públicos, pesquisadores, jornalistas e o 
público em geral na obtenção de dados de imigração internacional e solicitações de refúgio, de 
forma dinâmica e intuitiva, possibilitando o cruzamento entre as variáveis comumente deman-
dadas por esses usuários.

Foto retirada do arquivo do OBMigra.
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Além do Portal da Imigração do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o OBMigra amplia a 
presença nas redes sociais para auxiliar na difusão e divulgação do material produzido.

- Microdados
- Relatórios e informativos mensais
- Relatórios e informativos trimestrais
- Relatórios Conjunturais

- Dados Consolidados
- Refúgio em Números
- Relatório anual 
- Revista Périplos

PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS:

Os dados oficiais do Estado Brasileiro, com tempestividade mensal, trimestral, quadrimestral, 
anual, documentos temáticos periódicos (refúgio em números e dados consolidados) fazem do 
Brasil um oásis no mundo em termos de monitoramento estatístico das migrações e do refúgio. 
Isso se deve a dois importantes fatores: primeiro, o fato de o país contar com dois marcos legais 
(Lei do Refúgio - A Lei nº 9.474, de 1997 -  e a Lei de Migração - Lei nº 13.445, de 2017) que facilitam 
e permitem ampla regularização migratória. Outro importante fator é o ACT-OBMigra entre ges-
tores de bases de dados oficiais do Governo Federal. Por meio desse instrumento, o IBGE recebe 
as bases, realiza o tratamento estatístico para desidentificar os dados sensíveis e repassa a in-
formação tratada para que o OBMigra possa realizar os trabalhos de análise técnica e divulgação 
com periodicidade mensal. Trata-se, portanto, de um esforço do Estado Brasileiro em garantir a 
transparência e o acesso democrático dos dados oficiais sobre migração e refúgio no Brasil, com 
o máximo rigor científico

Dessa forma o Brasil, a partir do OBMigra, torna-se um “case” para a região e para o mundo em 
termos de monitoramento estatístico das migrações internacionais e do refúgio.

Além de todas essas publicações, o OBMigra também disponibiliza o DATAMIGRA, que per-
mite o acesso de forma simples e didática as principais variáveis sobre migração e refúgio 
no país. E em 2023, o Observatório ganha a versão do DATAMIGRA BI, em que os dados 
são apresentado no formato PowerBi, permitindo uma interação mais amigável e com uma 
visualização dinâmica de gráficos, tabelas e mapas.

Para consolidar ainda mais esta dinâmica, em 2023, o OBMigra ganha uma Sala de Situação 
com telas táteis e que além de disponibilizar os dados em plataformas inteligentes terá um 

2023
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caráter didático.

Novos projetos também foram desenvolvidos em 2023, como o estudo sobre política migratória 
em perspectiva comparada e outra pesquisa sobre a relação entre as cadeias produtivas e o trá-
fico de imigrantes.

No campo da docência, cinco novos cursos 100% EAD estão sendo desenvolvidos ao longo do ano.

O texto apresentou uma visão gestáltica do Observatório, ou seja, não só das partes, mas do todo, fi-
cando patente como a história e as ações do OBMigra se coadunam com a historiografia dos chamados 
novos fluxos migratórios do Sul Global no país, iniciados a partir de 2011. 

A linha do tempo do OBMigra permite afirmar que ao longo desses 10 anos de existência, o Observatório 
vem contribuindo de forma decisiva para a formulação de políticas migratórias e de refúgio. Essa histó-
ria só foi escrita pelo espírito de equipe e compromisso assumido por pesquisadores/as de diferentes 
origens geográficas que “vestem a camisa” do OBMigra e dedicam seus esforços em prol desse projeto 
coletivo. Ademais, o Observatório sempre teve uma capacidade formativa de novos pesquisadores e pro-
curou aprender com os imigrantes, incluindo na sua própria equipe estudantes originários do Senegal, 
Peru, Argentina, Haiti, Grécia, entre outros. 

A cooperação com acadêmicos de outras universidades do Brasil e do exterior permite aprimorar o tra-
balho de forma contínua. Da mesma forma, a colaboração e aprendizado permanente com diferentes 
setores da sociedade civil, associações de imigrantes, entes do Estado, dos organismos internacionais 
e nacionais, entre outros, é e será de extrema relevância para a realização do nosso trabalho. Sempre 
garantindo o respeito, a independência e a autonomia na produção do conhecimento. Somente dessa 
forma é possível praticar o “ethos científico” com o máximo rigor acadêmico, sem interferências externas 
ou valorativas. Por isso, agradecemos a todos/as que já estiveram conosco nessa jornada, a colaboração 
e parceria foram fundamentais para o sucesso desse projeto. 

Por último, mas não menos importante, não se pode deixar de registrar e recordar que toda esta obra só 
tem sentido com e para os imigrantes e refugiados. O nosso reconhecimento, admiração e agradecimen-
to pelas múltiplas aprendizagens que os imigrantes, refugiados, solicitantes de refúgio e apátridas nos 
proporcionam é abrangente e intensa.

Para mais informações sobre nossas publicações, acesse:
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/inicio

CONSIDERAÇÕES FINAIS

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/inicio
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CAPÍTULO 2
DEZ ANOS DE OBMIGRA E OS INDICADORES 
SOCIODEMOGRÁFICOS DOS IMIGRANTES 
INTERNACIONAIS NO BRASIL

Tadeu Oliveira1

Em seus dez anos de existência, o Observatório 
das Migrações Internacionais pôde acompanhar 
e estudar as transformações importantes no 
cenário das migrações internacionais no país, 
fossem aquelas de caráter quantitativo, fossem 
em seus aspectos qualitativos. Seus estudos, 
além de permitir o monitoramento permanen-
te da dinâmica migratória internacional, foram 
fundamentais para a formulação de políticas 
migratórias, nas quais é possível mencionar a 
renovação das autorizações de residência pela 
via da acolhida humanitária aos haitianos e a 
operação de interiorização dos venezuelanos.

Nesse sentido, o presente capítulo pretende 
descrever essas mudanças por meio da evolu-
ção dos registros migratórios de solicitações de 
residência e de reconhecimento da condição 
de refugiado, dos registros dos eventos vitais 
envolvendo os imigrantes e da inserção des-
sas pessoas no mercado de trabalho formal, de 
maneira a ofertar aos leitores um panorama do 
comportamento das imigrações internacionais 
no país entre 2013 e 2022.

INTRODUÇÃO

É importante ressaltar que o presente estudo 
adota as tipologias das solicitações de residên-
cia baseadas no tempo de duração da migração, 
conforme as descrições dos amparos que orien-
taram o enquadramento dos registros. Assim, 
os migrantes de longo termo são aqueles que, 
via de regra, espera-se que permaneçam no 
país por 12 meses ou mais, ao passo que para 
os temporários a expectativa é a de que a pre-
sença no Brasil, de um modo geral, seja inferior 
a esse período de tempo.

Em 2013, a Polícia Federal registrou 105.094 so-
licitações de residência, sendo 67.535 de logo 
termo e 37.559 temporárias. Passados dez anos, 
o volume de registros de residência passou a 1,2 
milhão, mais de dez vezes o observado no início 
do período analisado, sendo que a participação 
dos migrantes de longo termo passou de 64,2% 
para 80,8%, sugerindo que no projeto migrató-
rio dessas pessoas o Brasil figure como lugar es-
colhido para sua moradia (Gráfico 1).

 

1. Solicitações de residência

1 Coordenador Estatístico do OBMigra – Doutor em Demografia IFCH/UNICAMP.
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Entretanto, as mudanças percebidas no período 
não foram apenas de caráter quantitativo. No 
aspecto qualitativo, já era possível notar a alte-
ração no eixo principal das origens dos fluxos 
migratórios que se dirigiam ao país, que deixa-
ram de ser predominantemente do Norte Glo-
bal, mas não só isso. Em 2013, os haitianos, pre-
sentes em uma corrente migratória que começa 
a ganhar intensidade em 2010, eram a principal 
nacionalidade em solicitações de residência de 
longo termo. Com a agudização da crise huma-
nitária na Venezuela, no início dos anos 2010, o 

Brasil entra na rota de emigração venezuelana 
e essa nacionalidade, amparada pela Resolução 
Normativa nº 127, editada especificamente para 
permitir sua acolhida, passando a ocupar o pri-
meiro posto nos pedidos de residência, esses 
também com características de longa duração. 
Entre 2013 e 2022, algumas origens perderam 
protagonismo, sobretudo Portugal, Espanha, 
Alemanha e Itália. Por outro lado, outras pas-
saram a ter maior relevância, como Colômbia e 
Argentina (Mapas 1 e 2).

Gráfico 1. Número de solicitações de residência, longo termo 
e temporárias, por ano - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.
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Mapas 1 e 2. Número de solicitações de residência de longo termo, 
segundo país de nascimento – Brasil, 2013 e 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.

Como apontaram Oliveira e Tonhati (2022), 
transformações no perfil demográfico dos imi-
grantes também se processaram durante a sé-
rie histórica, seja entre os de longo termo, seja 
entre os temporários. A participação relativa das 

mulheres entre os temporários aumentou ligei-
ramente de 23,7% para 26,9%, enquanto para 
aquelas de maior permanência a contribuição 
passou de 34,1% para 42,9% (Gráfico 2). 
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Gráfico 2. Participação relativa das mulheres migrantes no
total de solicitação de residências - Brasil, 2013 e 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.

Como muitas dessas mulheres vieram acom-
panhadas de seus filhos, a participação relativa 
de crianças e adolescentes também aumentou, 
produzindo ligeiro rejuvenescimento entre os 
solicitantes de residência, em particular entre os 
imigrantes de longo termo. Como pode ser veri-
ficado no Gráfico 3, a contribuição dos menores 

de 15 anos quase dobrou entre 2013 e 2022, pas-
sando de 6,5% a 12,2%, ao passo que a popula-
ção em idade ativa apresentou redução de qua-
se sete pontos percentuais, cabendo salientar 
que a população idosa, aqui considerada aquela 
com 60 anos ou mais, registrou ligeiro aumento.

Gráfico 3. Participação relativa dos imigrantes solicitantes de
residência, segundo grupo etário - 2013 e 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.
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Não só o perfil demográfico e as origens se al-
teraram no período analisado, a distribuição es-
pacial dos solicitantes de residência também ex-
perimentou mudanças. Em 2013, mais de 50% 
dos imigrantes registrados indicavam São Paulo 
e Rio de Janeiro como as Unidades da Federa-
ção de residência. Ao analisar, no final de 2022, 
o acumulado dos registros no período, São Pau-
lo permaneceu como o principal destino dos 
imigrantes, mas com participação relativa bem 
inferior. Rio de Janeiro perde o segundo posto 
para Roraima2 e a Região Sul ganha maior rele-
vância em seus três estados. Mais adiante será 
visto que essa Região é a mais dinâmica na ge-

ração de postos de trabalho e na movimentação 
de mão de obra no mercado formal.

Não de outra forma, quando a localização geo-
gráfica desses imigrantes desce à escala muni-
cipal, as cidades de São Paulo (SP), Rio de Janei-
ro (RJ), as três capitais dos estados do Sul, Boa 
Vista e Pacaraima (RR) aparecem entre as dez 
principais. A essas se somam Manaus, Brasília 
e Belo Horizonte. Cabe ressaltar que entre es-
sas apenas na cidade do Rio de Janeiro os regis-
tros temporários superaram os de longo termo, 
como destacado na Tabela 1.

Tabela  1. Número de imigrantes por classificação, segundo
principais cidades - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.

2 Os números de Roraima como UF de residência devem ser vistos com cautela, dado possível viés causado pelo imigrantes venezuelanos, que tem naquele 
estado a principal porta de entrada no país. Muitas dessas pessoas, por ainda não terem se fixado no Brasil, indicam Roraima como lugar residência.

Principais cidades Longo termo Temporários

SP-SÃO PAULO

RR-BOA VISTA

AM-MANAUS

RJ-RIO DE JANEIRO

RR-PACARAIMA

PR-CURITIBA 

DF-BRASÍLIA

SC-FLORIANÓPOLIS

RS-PORTO ALEGRE

MG-BELO HORIZONTE

OUTROS MUNICÍPIOS

38.799

308

3.253

38.816

2

5.305

2.507

4.389

5.342

6.570

118.33

158.478

130.747

60.370

29.821

25.351

23.887

23.027

12.700

12.587

7.458

458.554

2. Solicitações de 
reconhecimento da condição 
de refugiado
O início da década de 2010, no que tange à ques-
tão do refúgio, veio marcado pelo componente 
dos fluxos migratórios mistos e, consequente-
mente, das solicitações de reconhecimento da 
condição de refugiado como estratégia de regu-
larização provisória no país. Em 2013, o número 
de solicitações de reconhecimento da condição 

de refugiado apresentado à Polícia Federal foi 
um pouco inferior a 6 mil pedidos, destacan-
do-se, pela ordem, as nacionalidades bengali, 
haitiana e senegalesa. Nos dois anos seguintes, 
os sírios surgiram com alguma relevância nes-
se rol e, em 2016, face à crise humanitária na 
Venezuela, os nacionais daquele país adotaram 
duas estratégias para se regularizarem no país: 
a solicitação de residência, como visto na seção 
anterior, e as solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, tornando-se a prin-
cipal nacionalidade entre os solicitantes. Nesse 
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Mapas 3 e 4. Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 
segundo principais nacionalidades – Brasil, 2013 e 2022

mesmo ano, cubanos e angolanos também apa-
receram na lista das principais nacionalidades 
em pedidos de refúgio. Até 2022, senegaleses, 
bengalis e sírios perderam relevância, com as 
três nacionalidades das Américas se destacan-

do. Na série histórica analisada, foram 210.052 
solicitações de venezuelanos, 38.884 de haitia-
nos, 17.855 de cubanos e 11.238 de angolanos 
(Mapas 3 e 4).
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - SisMigra, 2022.

Como nas solicitações de residência, as mudan-
ças não foram apenas de ordem quantitativa. 
Em relação ao perfil demográfico, as transfor-
mações na participação relativa de cada sexo 
foram extraordinárias. Em 2013, as mulheres 

contribuíam com somente 10,5% das solicita-
ções. Já em 2022, no total da série histórica, a 
participação feminina alcançou 40,0% dos pedi-
dos, sendo que entre venezuelanas e cubanas 
os percentuais ficaram acima da média, 45,9% e 
46,8%, respectivamente.
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Gráfico 4. Número relativo de solicitações de reconhecimento da
condição de refugiado por ano de registro e sexo - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - STI-MAR e CG CONARE, SISCONARE, 2022.

Em relação às idades, os menores de 15 anos foi 
o principal grupo etário, respondendo por 22,6% 
das solicitações interpostas no período, sendo 
que em 2013 a contribuição dessa faixa de idade 
era de somente 3,4%, ratificando o processo de 
rejuvenescimento dos fluxos migratórios que se 
dirigiram ao país, transformação que começou 
a ser observada a partir da década de 2010.

Quanto à distribuição geográfica dos solicitan-
tes de reconhecimento da condição de refugia-
do, os dados podem ser considerados robustos 

a partir de 2016, quando os venezuelanos pas-
saram a ter hegemonia nos pedidos. Dessa for-
ma, de lá para cá, a Região Norte passou a ser a 
principal porta de entrada e lugar de residência 
indicado pela maioria dos solicitantes. Não de 
outro modo, ao longo da série analisada, entre 
as quatro principais cidades, três estavam loca-
lizadas na Unidade da Federação de Roraima, 
sendo que Pacaraima aparece com 53,1% dos 
solicitantes, seguida de São Paulo com apenas 
6,6% (Gráfico 5).
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Gráfico 5. Número relativo de solicitações da condição de 
refugiado segundo principais cidades - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal - STI-MAR e CG CONARE, SISCONARE, 2022.

3. Reconhecimento da 
condição de refugiado

Nos anos de 2021 e 2022, os venezuelanos per-
maneceram como os mais beneficiados e os 
cubanos passaram à segunda posição, posto 
até então ocupado pelos sírios. No total do pe-
ríodo, essas três nacionalidades foram as que 
mais obtiveram reconhecimento da condição de 
refugiado, que somaram 62.503 reconhecimen-
tos (Gráfico 6).

É importante ressaltar a assimetria observada, 
no período analisado, entre o volume de solici-
tações de reconhecimento de haitianos, segun-
da nacionalidade neste tipo de registro, e o volu-
me de reconhecimentos para nacionais daquele 
país do Caribe, que não apareceu entre as dez 
principais nacionalidades. Ocorre que, durante 
a análise das solicitações, era identificado que 
muitas pessoas adquiriram regularização como 
solicitantes de residência ou não tiveram o pedi-
do de refúgio reconhecido, sendo os respectivos 
processos enviados ao Conselho Nacional de Imi-
gração (CNIg) para análise e posterior decisão4.

A evolução no número de reconhecimentos da 
condição de refugiado no período 2013-2022 
acompanhou a intensificação nas solicitações. 
No início da série histórica foram reconhecidos 
apenas 493 refugiados, sendo a maioria sírios 
(215), seguidos de congoleses (71) e colombia-
nos (67). A partir de 2019, os venezuelanos pas-
sam a figurar como a principal nacionalidade 
a ter o reconhecimento (20.696), situação em 
muito favorecida pela decisão do Comitê Nacio-
nal para os Refugiados (CONARE) que, com base 
nos fundamentos elencados na Nota Técnica nº 
3/2019, “... por meio do procedimento simplifi-
cado prima facie, reconheceu a condição de re-
fugiado a milhares de venezuelanos, com fulcro 
na grave e generalizada violação de direitos hu-
manos" (PINTO, 2022)3. 

3 As decisões prima facie permitiram deliberar sobre as solicitações dos venezuelanos sem a necessidade de todos os procedimentos protocolares, como, por 
exemplo, as entrevistas. Tal medida acelerou o processo decisório, dando resposta mais rápida aos solicitantes e diminuindo sobremaneira a fila dos pedidos a 
serem apreciados pelo CONARE. 
4 Na maioria dos casos, o CNIg concede acolhida humanitária aos haitianos que não tiveram a condição de refugiado reconhecida.
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Gráfico 6. Número de refugiados reconhecidos, segundo principais países 
de nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR) e da Coordenação Geral 
do Comitê Nacional de Refugiados CG CONARE, 2022.

A participação absoluta e relativa das mulheres 
e, consequentemente, das crianças menores de 
15 anos, que obtiveram o reconhecimento da 
condição de refugiado, aumentaram substan-
cialmente no período analisado. As mulheres, 
que contribuíram em 2013 com 26,6% dos reco-
nhecimentos, em 2022 passaram a representar 
44,0%. Os menores de 15 anos variaram a parti-
cipação relativa de 10,6%, em 2013, atingindo o 
pico de 58,8%, em 2021.

Quanto à distribuição espacial das decisões, o 
predomínio absoluto foi da Região Norte, com 
81,3% dos reconhecimentos no período, de 
modo que entre as dez principais cidades para 
as quais os refugiados indicaram residir, quatro 
estão nessa Região, casos de Pacaraima e Boa 
Vista, em Roraima, Manaus, no Amazonas, Porto 
Velho, em Rondônia (Gráfico 7).
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Gráfico 7. Número de refugiados reconhecidos, segundo 
principais cidades - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR) e da Coordenação Geral 
do Comitê Nacional de Refugiados CG CONARE, 2022.
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4. As Estatísticas Vitais

Entre 2013 e 2022 foram 1,6 milhão de registros 
de solicitações de residência e reconhecimento 
da condição de refugiado, quase o triplo do nú-
mero de imigrantes residentes no Brasil, confor-
me resultados do Censo Demográfico de 2010 
(IBGE, 2010). Esses novos imigrantes e solicitan-
tes de refúgio passaram a ter as suas próprias 
dinâmicas demográficas no país, seja no que diz 
respeito aos nascimentos, aos óbitos, às uniões 
formais ou não é dissolução dessas uniões. Nes-
ta seção será realizada análise descritiva dos 
nascimentos, óbitos e casamentos registrados 
nas Estatísticas do Registro Civil (IBGE, 2021)5.

Os nascimentos de mães imigrantes6 evoluíram 
no período de forma muito semelhante à dinâ-
mica dos novos fluxos migratórios. Em 2013, 
foram registrados mais de 8,5 mil crianças nas-
cidas de mães migrantes, em maioria bolivianas 
e paraguaias, chamando atenção para o volume 
de filhos de mulheres chinesas, que ficaram na 
terceira posição. Em 2016, as mães haitianas 
superam as chinesas, situação que permanece 
até 2018, uma vez que em 2019 as venezuelanas 
passam a ocupar o primeiro posto, seguidas por 
haitianas e bolivianas (Gráfico 8). Ao todo foram 
registrados no período 129,8 mil nascimentos 
de mães imigrantes.

4.1 Nascimentos

5 As Estatísticas do Registro Civil é um levantamento estatístico que o IBGE realiza em todos os cartórios de pessoas naturais do país, identificando os registros 
de nascimentos, óbitos, óbitos fetais e casamentos. Até o momento que estava sendo redigido o texto, os últimos dados disponíveis eram do ano de 2021.
6  Uma parcela dos nascimentos é de mãe não nacional que vem ao Brasil para ter os seus bebês ou circunstancialmente tem seus filhos aqui
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Gráfico 8. Número de filhos nascidos vivos de imigrantes, 
por ano de nascimento, segundo principais países de 

nascimento da mãe - Brasil, 2013-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do IBGE, Estatatística do Registro Civil, 2021.
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No período analisado, nenhuma mãe nascida 
em país do Norte Global figurou entre as dez 
primeiras nacionalidades. Estados Unidos, Por-
tugal, Japão, França e Alemanha estiveram entre 
a 11ª e 20ª posições.

As distribuições relativas dos nascimentos por 
grupos de idade da mãe, de acordo com a nacio-
nalidade, revelaram que as imigrantes têm uma 
estrutura mais envelhecida, com menor parti-

cipação nas faixas iniciais e maior contribuição 
das mulheres com 25 anos ou mais de idade. 
Esse comportamento sugere um menor nível de 
fecundidade, quando comparado ao das nacio-
nais (Gráfico 9). Caso essa hipótese esteja corre-
ta, o mito que as imigrantes teriam muitos filhos 
e, consequentemente, estariam sobrecarregan-
do os serviços de saúde e a demanda por vagas 
na escola não se sustentaria.

Gráfico 9.  Distribuição relativa de filhos nascidos vivos de imigrantes, 
segundo grupos de idade da mãe - Brasil, 2013-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do IBGE, Estatatística do Registro Civil, 2021.
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Em relação à distribuição geográfica dos nasci-
mentos, a Região Sudeste é a que concentra a 
maior parte dos nascidos vivos, seguida da Re-
gião Sul. A Região Norte ocupa o terceiro posto 
a partir de 2019, em função dos aumentos no 
volume dos filhos de mães venezuelanas, em 
particular os nascidos no estado de Roraima.

Quanto aos óbitos, é interessante notar que 
entre as dez principais nacionalidades dos imi-
grantes falecidos sete estavam associadas às 
migrações históricas: Portugal, Japão, Itália, Es-

panha, Alemanha, Líbano e Polônia. As demais 
eram Argentina, Bolívia e Uruguai. Não obstan-
te os intensos fluxos migratórios mais recentes, 
como os dos venezuelanos e haitianos, o efeito 
idade dos imigrantes mais antigos foi determi-
nante, face ao perfil etário dos imigrantes que 
chegaram nas correntes migratórias anteriores. 
Os venezuelanos aparecem com alguma rele-
vância a partir de 2019, mesmo assim aparece 
na oitava posição no ranking das vinte naciona-
lidades mais importantes. No período investiga-
do, foram registrados 125,9 mil óbitos de imi-
grantes (Gráfico 10).

4.2 Óbitos

Gráfico 10.  Número de óbitos de imigrantes por ano de falecimento, 
segundo principais países de nascimento do falecido - 2013-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do IBGE, Estatatística do Registro Civil, 2021.

A Região Sudeste, muito provavelmente nos es-
tados de São Paulo e Rio de Janeiro, foi a que mais 
concentrou óbitos de imigrantes, fato fortemen-
te correlacionado aos aspectos das migrações 
históricas que tinham como destinos principais 
esses dois estados. A Região Sul aparece em 
seguida, o que pode estar associado aos fluxos 
migratórios de argentinos e uruguaios. A Região 
Norte, principal porta de entradas das corren-
tes migratórias mais recentes, é a que menos 
registra óbitos, o que pode estar refletindo o 
perfil mais jovens dos imigrantes venezuelanos.

Análise dos casamentos registrados no perío-
do sinaliza que os principais arranjos se deram 
entre homem imigrante e mulher brasileira 
(59,0%), seguido por homem brasileiro e mulher 
imigrante (28,1%) e, finalmente, quando ambos 
os cônjuges eram imigrantes (12,9%)7. Interes-
sante notar que a participação relativa dos casa-
mentos entre imigrantes foi evoluindo ao longo 
do tempo, iniciando a série com participação re-
lativa de apenas 3,8% e terminando com 22,7%, 
aproximando-se da contribuição dos arranjos 
entre homem brasileiro e mulher imigrante 
(24,3%). No Gráfico 11 é possível observar como 
evoluiu a contribuição relativa de cada arranjo.

7 Não foi identificado nenhum arranjo no qual os cônjuges fossem do mesmo sexo.

5000

4000

3000

2000

1000

0
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

JAPÃO ITÁLIAPORTUGAL ESPANHA ALEMANHA

7000

6000



38

Gráfico 11.  Número relativo de casamentos por nacionalidades dos cônjuges 
e sexo, segundo ano de ocorrência - 2013-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do IBGE, Estatatística do Registro Civil, 2021.

A maior parte dos casamentos foi realizada no 
Sudeste, seguido do Sul, Nordeste, Centro-Oes-
te e Norte.

O OBMigra iniciou sua produção científica jus-
tamente se debruçando a investigar a presença 
do imigrante no mercado de trabalho formal. As 
evidências empíricas sinalizavam o gradual au-
mento dos fluxos migratórios que começavam 
a aportar no país, a partir da década de 2000, 
instigavam não apenas aos pesquisadores do 
OBMigra, como também os membros do CNIg 
a entenderem como o mercado laboral estaria 
absorvendo essa mão de obra. Dessa forma, um 
dos primeiros produtos teve como objeto o es-
tudo da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS), base de dados que permite saber o esto-
que dos trabalhadores imigrantes no mercado 
formal, ao final de cada ano. Com base nesse es-
tudo, já em 2014 foram divulgados os primeiros 
resultados referentes ao período 2010-2013.

Em 2013, os haitianos (12,5 mil) passaram a ocu-
par a primeira posição entre os imigrantes no 
mercado de trabalho formal, desbancando os 
portugueses (10,3 mil), nacionalidade importan-
te nas imigrações históricas no país. Aquele ano 
fechou com um estoque de 92,0 mil trabalhado-
res imigrantes. Os anos de 2015 e 2016 foram 
marcados por uma importante crise econômi-
ca e por turbulências políticas que culminaram 
com a destituição da presidente Dilma Roussef, 
combinação essa que afetou fortemente o mer-
cado laboral. Dados do CAGED apontaram que 
os postos de trabalho dos imigrantes foram os 
últimos a serem alcançados pela crise. Em 2016, 
os imigrantes perderam 14,6 mil vagas de tra-
balho, fechando dezembro com 113,3 mil imi-
grantes. Em 2017, o ano terminou com 122,7 mil 
postos formais para os imigrantes. Até 2022, o 
mercado de trabalho ficou aquecido para os mi-
grantes. Uma estimativa combinando os dados 
da RAIS 2021 com o saldo apontado pelo CAGED 
2022 resultou em 223,4 mil imigrantes no mer-
cado de trabalho formal (Gráfico 12).

5. A inserção do imigrante no 
mercado de trabalho formal
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Gráfico 12. Número de imigrantes no mercado formal 
por ano - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

Retornando às nacionalidades presentes no 
mercado de trabalho formal, se, em 2013, entre 
as dez principais, três eram do Norte Global, a 
saber, portugueses, espanhóis e italianos. Em 
2022, apenas os portugueses apareceriam en-

tre as dez primeiras, reforçando que o desloca-
mento no eixo principal dos fluxos migratórios 
do Norte para o Sul Global também se fez refle-
tir no mercado de trabalho formal (Mapas 5 e 6).

Mapas 5 e 6. Número de trabalhadores migrantes no mercado formal, 
segundo as principais nacionalidades – Brasil, 2013 e 2022
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2O22.

Do ponto de vista estritamente demográfico, o 
perfil dos trabalhadores imigrantes no mercado 
formal é de população predominantemente em 

idade ativa jovem (20 a 39 anos) e com maior 
participação masculina (70,0%), como pode ser 
constatado na Tabela 2.

Tabela 2. Número de imigrantes por sexo, segundo
grupos de idade - Brasil, 2013 - 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2O22.

(1) Nota: Estimativa para 2022 baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

TOTAL 1.024.606

348.606

437.648

31.389

137.037

11.815

Grupos de idade
Homens Mulheres

Sexo

17.997 12.194

626.552 276.573

de 40 a menos
de 65 anos

65 anos e mais 

menos de 20 anos

de 20 a menos 
de 40 anos
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Esses trabalhadores estiveram inseridos, em 
grande medida, no final da linha de produção 
do agronegócio, de modo que entre as princi-
pais ocupações surgiram os alimentadores de 
linha de produção e magarefes e, entre os prin-

cipais setores de atividades econômicas, o aba-
te de aves e frigoríficos de suínos. Além desses 
segmentos, os setores de construção civil e de 
alimentação apareceram com destaque (Gráfi-
cos 13 e 14).

Gráfico 13. Número de imigrantes no mercado formal, segundo 
principais ocupações - Brasil, 2013 - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

Faxineiro

Auxiliar de escritório

Cozinheiro geral

Assistente administrativo

Auxiliar nos serviços de alimentação

Vendedor de comércio varejista

Abatedor

Servente de obras

Magarefe

Alimentador de linha de produção

20.0000 40.000 60.000 80.000 100.000 120.000

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

Gráfico 14. Número de imigrantes no mercado formal, segundo 
principais setores de atividades - Brasil, 2013 - 2022
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Do ponto de vista da distribuição espacial dos 
trabalhadores imigrantes, a localização, que 
era majoritariamente em São Paulo e Rio de 
Janeiro, foi ganhando novos espaços, em es-
pecial, nas Regiões Norte e Sul. A primeira em 
função de ter se tornado a principal porta de 
entradas dos fluxos imigratórios que chegam 
ao país; a segunda pelo dinamismo do seu 

mercado de trabalho, sendo a que mais movi-
menta e gera emprego para o trabalhador não 
nacional. Desse modo, ao longo do período 
analisado, além das capitais dos estados do Su-
deste, entre as dez principais cidades com tra-
balhadores imigrantes, todas as demais estão 
localizadas no Sul ou Norte do país (Tabela 3).

Tabela 3. Número de imigrantes no mercado de trabalho formal, 
segundo principais cidades - Brasil, 2013 - 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa para 2022 baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Principais cidades 
Nº trabalhadores

imigrantes

Total 

São Paulo - SP

Rio de Janeiro - RJ

Curitiba - PR 

Chapecó - SC 

Porto Alegre - RS

Manaus - AM 

Florianópolis - SC

Cascavel - PR

Boa Vista - RR

Joinville - SC

OUTROS MUNICÍPIOS

1.462.254

258.024

75.700

49.630

30.041

29.732

29.712

22.850

21.821

20.401

20.122

904.221

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
Ao longo desses dez anos de existência do Ob-
servatório das Migrações Internacionais, trans-
formações significativas ocorreram no pano-
rama das migrações internacionais. No plano 
quantitativo, os volumes de registros de solici-
tações de residência e de solicitações de reco-
nhecimento da condição de refugiado tiveram 
aumento expressivo, embora o número de imi-
grantes residindo no Brasil ainda seja inferior a 
1% de sua população. Na dimensão qualitativa, 

a mudança no eixo das correntes migratórias do 
Norte Global para o Hemisfério Sul foi a prin-
cipal delas, que veio acompanhada da diversifi-
cação na origem dos fluxos, reconfiguração na 
localização espacial dos imigrantes, aumento da 
participação de mulheres e crianças.

No aspecto demográfico, o importante aumen-
to de imigrantes não implicou em equivalente 
aumento no crescimento vegetativo, dado que o 
efeito de composição fez com que os nascimen-
tos de filhos de mães imigrantes fossem ligeira-
mente superiores aos óbitos dos imigrantes, em 
maior medida daqueles presentes nas migra-
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ções históricas, fazendo com que os componen-
tes biológicos contribuíssem pouco para o au-
mento da população. Esse mesmo efeito fez com 
que a Região Sudeste ficasse como o lócus prin-
cipal dos eventos vitais envolvendo imigrantes, 
tanto para nascimentos, óbitos e casamentos.

No que tange a inserção dos imigrantes no mer-
cado de trabalho formal, apenas uma pequena 
parcela desses está formalizada. Entretanto, 
esse mercado se mostrou dinâmico e na maior 

parte da série histórica ampliou o número de 
vagas para a força de trabalho imigrante.

Todas essas mudanças apontadas no estudo si-
nalizam para a necessidade de formulação de 
políticas migratórias que, para além do acolhi-
mento, assegurem inserção adequada à socie-
dade brasileira, com atenção especial às mulhe-
res, às crianças e aos adolescentes, bem como a 
maior oferta de emprego formal aos imigrantes.
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CAPÍTULO 3
A CONTRIBUIÇÃO DO OBMIGRA PARA 
OS ESTUDOS SOBRE MERCADO DE 
TRABALHO E RENDIMENTO NO BRASIL

André Simões1

João Hallak Neto2

INTRODUÇÃO
O presente capítulo tem como objetivo apresen-
tar uma análise das características da inserção 
dos imigrantes no mercado de trabalho formal 
brasileiro, considerando os dez anos de exis-
tência do Observatório das Migrações Interna-
cionais (OBMigra) — 2013 a 2022 —, período 
marcado por intensas transformações políticas, 
econômicas e sociais, tanto no plano nacional 
quanto no internacional. Pretende-se mostrar 
que essa dinâmica marcou mudanças na natu-
reza desses movimentos, com o crescimento da 
entrada de imigrantes de países do Sul Global, 
assim como do perfil destes trabalhadores, que 
passou a refletir cada vez mais as características 
destes novos movimentos. De forma comple-
mentar, este capítulo busca analisar o compor-
tamento do mercado formal de trabalho imi-
grante após 2020, ano marcado pelos impactos 
da Pandemia da Covid-19 na economia.

O estudo apresentado é desenvolvido com 
base na Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS), registro de cobertura censitária em todo 
o território nacional e de responsabilidade da 
apuração do empregador, que considera uma 
variedade de informações relacionadas às ca-
racterísticas dos empregados. Para a análise da 
dinâmica dos imigrantes que possuem ocupa-
ção formal no Brasil, o Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE) disponibilizou ao Observató-
rio das Migrações Internacionais (OBMigra) os 
microdados de 2013 a 2021. Na ocasião deste 
estudo, foi possível atualizar as séries de dados, 
obtidas a partir da base RAIS 2021, substituin-
do os resultados preliminares pelos definitivos 

daquele ano. Assim, foi possível realizar uma 
análise comparativa em relação à estrutura dos 
empregos formais e seus rendimentos em dife-
rentes aspectos, tais como o quantitativo de imi-
grantes desagregados por nacionalidades, sexo, 
cor ou raça, escolaridade e inserção ocupacio-
nal. Para o ano de 2022, buscou-se estimar o 
número de imigrantes e as características acima 
mencionadas por meio do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), tam-
bém fornecido pelo MTE. As estimativas apre-
sentadas para 2022 foram obtidas a partir da 
combinação do resultado da Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS) 2021 (estoque) com o 
saldo de movimentação de 2022 dado pelo CA-
GED (fluxo)3.

O estudo encontra-se dividido em cinco seções 
além desta introdução. Na primeira, é apresen-
tada uma visão geral da evolução da inserção 
do imigrante no mercado de trabalho formal 
brasileiro. Em seguida, é apresentada a localiza-
ção desses trabalhadores no território nacional. 
A terceira seção apresenta o perfil demográfico 
e educacional deste grupo. A quarta, traz uma 
análise da estrutura ocupacional dos imigran-
tes, procurando caracterizar com mais detalhes 
sua inserção no mercado formal de trabalho. 
A quinta e última, por sua vez, apresenta uma 
análise inicial das desigualdades de rendimen-
tos entre os trabalhadores classificados por 
continentes ou nacionalidades. Por fim, são te-
cidas as considerações finais.

1 Doutor em economia pela Universidade Federal de Rio de Janeiro e pesquisador do OBMigra
2   Doutor em economia pela Universidade Federal de Rio de Janeiro e pesquisador do OBMigra
3  Em virtude da ausência da disponibilidade da base RAIS 2022, optou-se por utilizar a estimação baseada no CAGED somente até o final de 2022 para produzir 
resultados correspondentes àquele ano. Em relação aos rendimentos, não foi possível utilizar a combinação das bases de dados em virtude do CAGED apresentar 
somente as informações para admitidos e desligados, não contemplando o estoque de vínculos no ano. Dessa forma, a série relacionada aos rendimentos 
encerra-se em 2021, ano da última base RAIS disponível. Detalhes sobre metodologia e bases de dados, ver: Capítulo Notas Metodológicas, neste relatório
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1. A dinâmica do imigrante no 
Mercado Formal de Trabalho 
brasileiro entre 2013 a 2022

O período que compreende a análise deste ca-
pítulo (2013 a 2022) foi marcado por intenso e 
crescente fluxo de imigrantes para o Brasil, cuja 
origem se encontra em uma conjunção de fa-
tores de natureza jurídica, política, econômica, 
humanitária e epidemiológica, que atuaram de 
forma articulada, produzindo efeitos sobre a di-
nâmica socioeconômica nacional, com destaque 
para os impactos sobre as características da in-
serção desses imigrantes no mercado formal de 
trabalho. 

Cabe sublinhar, em primeiro lugar, as mudanças 
efetuadas nos marcos jurídicos que regulamen-
tam o imigrante para o Brasil, como a aprovação 
do Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 2009, 
chamado de Acordo de Residência do Mercosul, 
que conferiu direitos de residência aos nacio-
nais de países-membros do Mercosul, Bolívia e 
Chile no território brasileiro, com igualdade dos 
direitos civis e de tratamento com os nacionais 
(Brasil, 2009). Mais recentemente, houve a apro-
vação da nova Lei de Imigração Brasileira (Lei nº 
13.445 de 2017), que ampliou as oportunidades 
de acolhida dos imigrantes, em especial daque-
les em situação de maior vulnerabilidade social. 
Em ambos os casos, as legislações destacavam a 
inclusão laboral como direito dos imigrantes ao 
se estabelecerem em território brasileiro.

O segundo fator a favorecer a atração de tra-
balhadores imigrantes para o Brasil foi o maior 
dinamismo da economia nacional nos primeiros 
anos da década de 2010, que ocorreu conco-
mitantemente à estagnação da atividade pro-
dutiva e ao elevado desemprego que atingiram 
os países desenvolvidos, em decorrência dos 
efeitos da crise financeira de 2008. Este cenário 
criou uma vantagem comparativa para o merca-
do de trabalho brasileiro, que passou a receber 
trabalhadores de todos os continentes e de to-
das as qualificações, inclusive as mais elevadas 
(SIMÕES, 2018; HALLAK E SIMÕES, 2020).  Após 
2015, no entanto, com a crise política e econô-
mica que se abateu sobre o país e a progressiva 
recuperação da economia dos países desenvol-
vidos, houve mudanças nas características dos 
fluxos desses trabalhadores, com a redução do 
número de imigrantes com maior qualificação e 
origem nos países do Norte Global.

O terceiro fator se refere à crise humanitária 
que atingiu o Haiti e a Venezuela, sendo a pri-
meira, no início da década de 2010, e a última 
entre meados e final do período, com efeitos es-
truturantes sobre o processo de reconfiguração 
do mercado formal de trabalho brasileiro imi-
grante. Nesse cenário, a redução do número de 
trabalhadores oriundos do Norte Global foi mais 
do que compensada pelo expressivo crescimen-
to do volume de trabalhadores haitianos e vene-
zuelanos, que mantiveram essa trajetória mes-
mo em um cenário de crise econômica nacional.

Por fim, o quarto fator se refere aos efeitos da 
Pandemia da Covid-19 sobre a inserção dos imi-
grantes no mercado formal de trabalho. Este 
fenômeno, que teve origem em 2020, produziu 
mudanças em algumas características desses 
fluxos de trabalhadores, como o aumento das 
imigrantes femininas e a redução do volume de 
trabalhadores de cor preta. Além disso e, con-
trariamente ao verificado para o mercado de 
trabalho como um todo, o período pós-pande-
mia não registrou redução no volume total de 
trabalhadores, que se manteve com tendência 
de crescimento.

Essa conjunção de fatores esteve na base das 
transformações estabelecidas na inserção dos 
imigrantes no mercado formal de trabalho, sen-
do em grande medida responsável pelo seu in-
tenso crescimento em território brasileiro. Entre 
2013 e 2022, o número destes trabalhadores foi 
ampliado em mais de duas vezes, passando de, 
respectivamente, 92.011 para 223.411 (Tabela 
1). Esse crescimento, no entanto, não foi veri-
ficado para todos os continentes de origem no 
período, o que se explica pela maior ou menor 
influência dos fatores acima colocados. 

No caso da América do Norte e da Europa, ob-
servou-se queda de, respectivamente, 11,9% e 
19,0% no volume de trabalhadores imigrantes, 
entre 2013 e 2022, o que está relacionado ao 
maior dinamismo de suas economias em rela-
ção à economia brasileira no período pós-2015, 
que reverteu a tendência de crescimento do vo-
lume destes trabalhadores verificado até 2014 
(Tabela 1). A partir de 2021, após seis anos de 
redução contínua em seu volume, houve cresci-
mento do número de trabalhadores europeus e 
norte-americanos, embora em termos relativos 
continuem a reduzir sua participação, que che-
gou a 8,7% e 1,2% do total de trabalhadores imi-
grantes, ante os 26,1% e 3,4%, respectivamente, 
verificado em 2013.



47

Cabe apontar que nacionalidades tradicional-
mente presentes dentre os trabalhadores for-
mais imigrantes, como portugueses, espanhóis 
e italianos, sofreram redução ao longo do perí-
odo. Em 2013, os portugueses eram a segunda 
nacionalidade com o maior número de trabalha-
dores, representando cerca de 11,2% do total, 
passando para 2,6% em 2022, com uma redu-
ção de 44,7% em seu volume. Já os trabalhado-
res espanhóis sofreram redução desde 2015, 
mas voltaram a crescer em 2021, chegando ao 
ano de 2022 com um volume semelhante àque-
le registrado em 2013 (Tabela 1 e Mapas 1 e 2).

O comportamento dos trabalhadores asiáticos 
se aproximou do verificado para os europeus, 
ou seja, crescimento até meados da década e 
posterior queda, em virtude, muito provavel-
mente, da crise econômica brasileira, aliada à 
recuperação das economias dos países desen-
volvidos. Ainda assim, no período 2013 a 2022, 
houve crescimento de 31,0% do volume destes 
trabalhadores, embora tenham reduzido a par-
ticipação no total de trabalhadores imigrantes, 
que chegou a 5,1%. Ressalta-se ainda que os ja-
poneses e os chineses foram os trabalhadores 
mais numerosos do continente asiático no mer-
cado de trabalho brasileiro.

O comportamento da América Central e Caribe 
e da América do Sul, por sua vez, tiveram forte 
influência dos intensos fluxos de trabalhadores 
imigrantes oriundos do Haiti e da Venezuela. No 
primeiro caso, o crescimento do volume de hai-

tianos se intensificou a partir de 2013, quando 
a região era responsável por 14,0% do total de 
trabalhadores imigrantes no Brasil, chegando a 
38,8% em 2020, mas caindo nos dois anos se-
guintes, até atingir 21,2% em 2022. Ainda que o 
Haiti seja o principal responsável pelo aumento 
da participação deste continente dentre os tra-
balhadores imigrantes, os cubanos também re-
gistraram crescimento (Mapas 1 e 2).

Os nacionais da América do Sul já representa-
vam cerca de 35,2% do total de trabalhadores 
em 2013, e oscilaram em torno de 30,0% até 
2018 (Tabela 1). A partir de 2019 houve incre-
mento da participação dos sul-americanos no 
total de trabalhadores imigrantes, que se inten-
sificou após o início da pandemia da Covid-19, o 
que se deve, especialmente, ao incremento de 
mais de 100% no volume de trabalhadores ve-
nezuelanos, entre 2019 e 2022. Esse comporta-
mento, já destacado em relatórios anteriores, e 
que será retomado nas próximas seções, deve-
-se à vinculação de parte significativa dos traba-
lhadores venezuelanos às atividades ligadas ao 
setor agroindustrial, que registrou crescimento 
ao longo dos últimos anos (SIMÕES e HALLAK, 
2021; HALLAK e SIMÕES, 2022). Além dos vene-
zuelanos, os trabalhadores imigrantes argenti-
nos, paraguaios e colombianos também registra-
ram crescimento a partir de 2020 (Mapas 1 e 2).

Os nacionais do continente africano registraram 
crescimento no volume de trabalhadores entre 
2013 e 2022, passando de 3,4%, no primeiro 

Tabela 1. Número absoluto e relativo de ocupados imigrantes no mercado 
formal de trabalho brasileiro, por continentes, 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021

2022 (1)

(n. abs)
92.011

116.375
127.879
113.295
122.658
136.329
159.793
182.995
187.508
223.411

(%)
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100

(n. abs)
3.116
6.146
7.945
8.132
8.452
9.012
9.641
9.448
9.682
9.694

(%)
3,4
5,3
6,2
7,2
6,9
6,6
6,0
5,2
5,2
4,3

(n. abs)
3.144
3.199
2.932
2.481
2.379
2.362
2.283
2.149
2.550
2.769

(%)
3,4
2,7
2,3
2,2
1,9
1,7
1,4
1,2
1,4
1,2

(%)
8,4
6,7
5,7
5,8
6,5
5,2
2,9
2,6
2,5
2,1

(n. abs)
7.762
7.821
7.256
6.520
7.966
7.055
4.631
4.709
4.653
4.658

(%)
26,1
21,1
18,2
18,1
14,9
12,3
9,9
7,8

10,1
8,7

(n. abs)
24.014
24.562
23.236
20.464
18.336
16.799
15.873
14.316
19.015
19.459

(%)
9,5
9,7
9,3
9,3
7,4
6,6
5,8
4,9
5,2
5,1

(n. abs)
8.719

11.280
11.857
10.509
9.081
8.972
9.324
9.014
9.669

11.425

(%)
35,2
31,0
28,6
31,7
30,2
30,7
35,8
37,9
46,7
55,4

(n. abs)
32.407
36.057
36.520
35.932
37.014
41.830
57.129
69.419
87.619

123.668

(n. abs)
12.849
27.310
38.133
29.257
39.420
50.299
60.912
73.940
54.320
51.738

(%)
14,0
23,5
29,8
25,8
32,1
36,9
38,1
40,4
29,0
23,2

Ano Total África América do
Norte

Am. Central
e Caribe

América
do Sul Ásia Europa Outros
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ano, para 4,3%, em 2022. Com exceção de 2020, 
quando houve pequena redução do número de 
imigrantes, a série mostra crescimento contínuo 

do volume de trabalhadores africanos, destacan-
do-se os senegaleses e angolanos (Mapas 1 e 2).

Mapas 1 e 2. Número de imigrantes no mercado formal de trabalho 
brasileiro, segundo países de origem 2013 e 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.
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De uma maneira geral e, considerando o perí-
odo de 2013 a 2022, houve redução do volume 
e participação dos continentes e nacionalida-
des situados no Norte Global que, até meados 
da década, tinham maior representação dentre 
o total de trabalhadores. Já os trabalhadores 
oriundos do Sul Global foram ganhando parti-
cipação ao longo dos anos. Para ilustrar melhor 

esse ponto, o Gráfico 1 mostra que, em 2013, 
dentre as quinze principais nacionalidades, oito 
eram de sul-americanos ou centro-americanos 
e caribenhos, cinco europeias e duas asiáticas. 
Em 2022, das quinze principais nacionalidades, 
dez eram da América do Sul e América Central e 
Caribe, apenas duas da Europa, duas asiáticas e 
uma africana (Gráfico 2).

Gráfico 1. Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, segundo principais nacionalidades — 2013

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2022.

Gráfico 2. Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, segundo principais nacionalidades — 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.
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O crescimento da participação de trabalhadores 
sul-americanos, centro-americanos e caribe-
nhos, dentre o total de trabalhadores imigran-
tes, ocorreu principalmente pelo aumento do 
volume de haitianos e venezuelanos. Em 2013, 
essas duas nacionalidades representavam 

14,2% desses trabalhadores, passando para 
57,2% em 2022, ou seja, no último ano da série, 
mais da metade dos trabalhadores imigrantes 
no mercado formal de trabalho brasileiro era 
composto por haitianos ou venezuelanos.

Gráfico 3. Distribuição percentual dos trabalhadores imigrantes no mercado 
formal de trabalho brasileiro, segundo nacionalidades selecionadas,

2013/2015/2019-2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Em 2022, pela primeira vez, os trabalhadores ve-
nezuelanos ultrapassaram em volume os traba-
lhadores haitianos. Em 2020, havia quase o do-
bro de haitianos no mercado de trabalho formal 
no Brasil quando comparado com os venezue-
lanos, comportamento que começou a mudar 

em 2021, quando a diferença foi reduzida para 
pouco mais de 5,0%. Com o crescimento expres-
sivo do número de venezuelanos, em 2022, e a 
queda de trabalhadores haitianos, a situação de 
2020 se inverteu e o volume de venezuelanos 
chegou a quase o dobro de haitianos (Gráfico 4)4.

4 A diminuição do volume de haitianos no mercado formal de trabalho brasileiro nos últimos dois anos, muito provavelmente, tem relação com a queda do 
número de solicitações da condição de refugiados e de autorização de residência neste período (OBMigra, 2023). Esse comportamento pode estar indicando que 
os haitianos têm buscado outros países para imigrar, em virtude das condições de trabalho dos setores de atividade econômica que majoritariamente absorvem 
estes trabalhadores (abate de animais, na cadeia do agronegócio, entre outros), e que possuem baixa remuneração e relações de trabalho mais precarizadas, 
ainda que formalizadas. 
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O crescimento significativo do peso de traba-
lhadores haitianos e, mais recentemente, de 
venezuelanos dentre o total dos trabalhadores 
imigrantes tem condicionado a dinâmica do 
mercado de trabalho imigrante às característi-
cas dos fluxos de trabalhadores desses dois pa-
íses. A natureza específica da crise que ambos 
os países vêm passando acabou por se sobre-
por à conjuntura econômica brasileira, que foi 
marcada por períodos de crescimento e crise, 
cujos impactos foram observados no mercado 
de trabalho nacional, que registrou dinamismo, 
seguido de crise e estagnação, ensaiando uma 
recuperação a partir de 2022. No mercado de 
trabalho imigrante, por sua vez, o crescimento 
foi quase ininterrupto. 

O Gráfico 5 apresenta uma simulação, em que 
são considerados dois cenários: i) a evolução do 
volume de trabalhadores imigrantes, incluindo 
todas a nacionalidades; e ii) essa mesma evolu-
ção, mas excluindo os trabalhadores haitianos 

e venezuelanos. No primeiro caso, nota-se que, 
com exceção de 2016, ano em que houve redu-
ção na entrada de haitianos no mercado de tra-
balho, todos os demais anos foram marcados 
por crescimento do número de trabalhadores. 

Já na simulação que não considera haitianos e 
venezuelanos, houve redução do volume de tra-
balhadores imigrantes entre 2016 e 2018, perí-
odo marcado por crise econômica nacional. Em 
2019, houve pequeno crescimento, seguido por 
nova queda em 2020 e, novo aumento em 2021 
e 2022, esses dois últimos anos acompanhando 
o comportamento do primeiro cenário, embora 
com menor intensidade. Esse crescimento re-
cente mostra que o aumento de imigrantes no 
mercado de trabalho pós-pandemia da Covid-19 
não foi exclusivo de haitianos e venezuelanos, 
tendo as outras nacionalidades contribuído para 
este movimento, como cubanos, paraguaios, ar-
gentinos, espanhóis, angolanos, japoneses, além 
de outros trabalhadores europeus e asiáticos.

Gráfico 4. Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, segundo nacionalidades selecionadas – 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.
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Gráfico 5. Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, segundo recortes selecionados – 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Mesmo com o crescimento do volume de tra-
balhadores de outras nacionalidades, são os 
haitianos e, sobretudo, mais recentemen-
te, os venezuelanos, que têm condicionado o 
perfil e a dinâmica do mercado de trabalho 
formal imigrante, sendo estes os principais 
responsáveis pelas mudanças nas caracterís-
ticas dos trabalhadores imigrantes ao longo 
da série analisada neste capítulo. As próxi-
mas seções aprofundam mais esta análise. 

Em 2013, o padrão de localização espacial da for-
ça de trabalho imigrante no mercado formal de 
trabalho brasileiro era caracterizado por eleva-
da concentração na Região Sudeste do país, com 
destaque para os estados de São Paulo, respon-
sável por 41,8% do total destes trabalhadores, e 
o Rio de Janeiro, com 12,6%. Esse comportamen-
to inicial, que foi sendo alterado ao longo dos 
anos, refletia o perfil dos imigrantes na época, 
marcada pela elevada participação de europeus 
e sul-americanos, em que apresentavam uma 
inserção mais qualificada no mercado de traba-
lho, o que se traduzia na busca por localidades 
com desenvolvimento mais intenso de ativida-
des com maior conteúdo tecnológico e científico.

2. A localização dos trabalhadores 
imigrantes no Brasil
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Tabela 2. Número absoluto e proporção de trabalhadores imigrantes 
no Brasil segundo Grandes Regiões e Unidades da Federação – 

2013/2019/2021/2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Brasil e Grandes 
Regiões

2013 2019 2021 2022 (1)

(#)

92.011

3.653
844
228

1.835
99

456
55

136

4.919
204
76

1.009
436
274
904
146
181

1.689

54.363
3.655
714

11.569
38.425

23.507
9.615
6.790
7.102

5.569
1.419
1.576
1.104
1.470

(%)

100

4,0
0,9
0,2
2,0
0,1
0,5
0,1
0,1

5,3
0,2
0,1
1,1
0,5
0,3
1,0
0,2
0,2
1,8

59,1
4,0
0,8

12,6
41,8

25,5
10,4
7,4
7,7

6,1
1,5
1,7
1,2
1,6

(#)

159.793

9.217
992
153

3.832
3.322
651
82

185

5.227
176
112

1.055
472
357
943
187
173

1.752

66.528
6.580
830

9.766
49.352

66.716
21.922
27.501
17.293

12.105
3.787
3.936
2.240
2.142

(%)

100

5,8
0,6
0,1
2,4
2,1
0,4
0,1
0,1

3,3
0,1
0,1
0,7
0,3
0,2
0,6
0,1
0,1
1,1

41,6
4,1
0,5
6,1

30,9

41,8
13,7
17,2
10,8

7,6
2,4
2,5
1,4
1,3

(#)

187.508

11.570
984
194

5.043
4.289
767
89

204

6.718
191
89

1.099
458
372

1.071
238
215

2.985

69.743
7.856
1.107

10.600
50.180

85.505
27.117
38.177
20.211

13.971
5.031
4.245
2.369
2.326

(%)

100

6,2
0,5
0,1
2,7
2,3
0,4
0,0
0,1

3,6
0,1
0,0
0,6
0,2
0,2
0,6
0,1
0,1
1,6

37,2
4,2
0,6
5,7

26,8

45,6
14,5
20,4
10,8
7,5
2,7
2,3
1,3
1,2

(#)

223.411

15.156
1.211
220

5.906
6.536
939
86

258

7.324
236
86

1.137
490
423

1.103
288
220

3.341

76.506
9.334
1.249

11.209
54.714

106.877
35.525
46.591
24.761

17.465
6.067
5.614
3.017
2.767

(%)

100

6,8
0,5
0,1
2,6
2,9
0,4
0,0
0,1

3,3
0,1
0,0
0,5
0,2
0,2
0,5
0,1
0,1
1,5

34,2
4,2
0,6
5,0

24,5

47,8
15,9
20,9
11,1

7,8
2,7
2,5
1,4
1,2

Brasil

Norte
Rondônia
Acre
Amazonas
Roraima
Pará
Amapá
Tocantins

Nordeste
Maranhão
Piauí
Ceará
Rio Grande do Norte
Paraíba
Pernambuco
Alagoas
Sergipe
Bahia

Sudeste
Minas Gerais
Espírito Santo
Rio de Janeiro
São Paulo

Sul
Paraná
Santa Catarina
Rio Grande do Sul

Centro-oeste
Mato Grosso do Sul
Mato Grosso
Goiás
Distrito Federal
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A intensificação da entrada dos trabalhadores 
imigrantes ao longo da década foi responsável 
por mudanças relativas no que tange à absorção 
desta mão de obra, com uma maior desconcen-
tração do Sudeste frente a outras regiões. A Re-
gião Sul, que em 2013 foi responsável por 25,5% 
do total de trabalhadores imigrantes no país, 
ganhou maior participação ao longo dos anos, 
chegando a 47,8% em 2022, a maior dentre as 
cinco grandes regiões. Este processo de redire-
cionamento da força de trabalho imigrante para 
a Região Sul foi determinado pela absorção de 
grande parte dos trabalhadores haitianos e, 
posteriormente, de venezuelanos, pela cadeia 
produtiva do agronegócio, especialmente nos 
setores de abate de animais para a exportação. 
Nesse sentido, os imigrantes recentes passaram 
a privilegiar os estados do Paraná, Santa Catari-
na e Rio Grande do Sul, abrindo novas frentes 
para a localização da força de trabalho no terri-
tório nacional (OLIVEIRA, 2016). O estado de São 
Paulo, no entanto, ainda permanece como o 
principal polo de atração dos trabalhadores imi-
grantes no país, com quase ¼ do total (Tabela 2).

A participação do trabalho imigrante ainda 
registrou crescimento na Região Centro-Oes-
te passando de 6,1%, em 2013, para 7,8%, em 
2022, com destaque para os estados de Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul. A Região Norte 
também teve aumento de participação no total 
de trabalhadores imigrantes, devido ao peso 
crescente de venezuelanos, sobretudo nos esta-
dos de Roraima e Amazonas.

Ao longo do período, foi predominante a pre-
sença de homens dentre os trabalhadores imi-
grantes, seguindo o padrão relacionado às mi-
grações por trabalho. A diferença em relação 
às mulheres teve seu ápice em 2015, quando 
os homens chegaram a compor 73,3% da mão 
de obra estrangeira. A partir de 2016, houve 
discreta, mas progressiva, ampliação da parti-
cipação feminina no mercado de trabalho, que 
chegou em 2020 representando 29,2% do total 
de trabalhadores, ante os 27,5% de 2013. Nos 
dois anos seguintes, o aumento da participação 
feminina foi mais intenso, atingindo 35,0% em 
2022 (Gráfico 6). 

O crescimento da participação feminina no mer-
cado de trabalho nos últimos anos se deve, mui-
to provavelmente, à redução, por um lado, do 
volume de trabalhadores haitianos, composta 
em sua grande maioria por homens e, por ou-
tro, ao crescimento da força de trabalho femi-
nina venezuelana, que, embora seja inferior à 
masculina, cresceu quase três vezes entre 2020 
e 2022.

3. Perfil demográfico e 
educacional dos trabalhadores 
imigrantes

Gráfico 6. Proporção de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, por sexo Brasil - 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.
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Em relação à distribuição por continentes, ve-
rificou-se que, com exceção da África, todos os 
demais continentes apresentaram mais de 30% 
dos trabalhadores imigrantes do sexo femini-
no. A maior participação feminina é da Améri-
ca do Norte (41,4% de mulheres) e, em seguida, 

da América do Sul (37,0% de mulheres). Com a 
redução do volume de trabalhadores haitianos 
do sexo masculino na América Central e Caribe, 
as mulheres passaram a representar 33,4% dos 
trabalhadores dentre os nacionais deste conti-
nente (Gráfico 7).

Gráfico 7. Proporção de imigrantes no mercado formal de trabalho por sexo 
segundo os continentes, Brasil – 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

A distribuição da população imigrante por cor 
ou raça5, como esperado, também revelou a 
influência das novas nacionalidades, com espe-
cial atenção para o crescimento da população 
de cor preta e parda ao longo da série históri-
ca. Em 2013, ambas somadas, representavam 
30,0% dos trabalhadores migrantes, chegando 
a 56,1% em 2022, tendo os trabalhadores de cor 
preta aumento mais expressivo, até 2020, muito 
provavelmente por conta da intensificação dos 
imigrantes oriundos de países africanos e, espe-
cialmente, do Haiti (Gráfico 8). Com a redução 
do volume de trabalhadores desta última nacio-

nalidade, houve queda na proporção de traba-
lhadores pretos, passando de 40,1% em 2020 
para 25,4% em 2022. 

Os trabalhadores de cor parda tiveram aumen-
to mais expressivo a partir de 2019, em virtude, 
provavelmente, do crescimento dos imigrantes 
venezuelanos, chegando a 2022 com 30,7% dos 
trabalhadores. Por outro lado, os trabalhadores 
brancos reduziram sua participação de, respec-
tivamente, 64,2% para 40,6%, tendência tam-
bém observada para aqueles de cor amarela6.

5 Na RAIS a declaração de cor ou raça, bem como as demais informações que constam na base de dados, é fornecida pelo empregador, diferentemente das 
pesquisas domiciliares do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em que as informações são obtidas por meio de autodeclaração do entrevistado.
6  A cor ou raça Amarela tem relação com a origem asiática.
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Gráfico 8. Distribuição percentual de imigrantes no mercado formal de 
trabalho, por cor ou raça - 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Em 2013, o perfil educacional do trabalhador 
imigrante era, em sua maioria, de nível supe-
rior completo ou mais (54,6%), seguido do nível 
médio completo (25,8%) (Gráfico 9). Tal com-
posição, que refletia um padrão de imigrantes 
mais tradicional, com peso mais elevado dos 
trabalhadores europeus, sofreu mudanças em 
decorrência, principalmente, da entrada dos 
novos fluxos migratórios oriundos do Sul global, 
conforme apontado na Tabela 1 anteriormente.

Com esta nova configuração, houve ampliação 
da proporção de migrantes com nível médio 
completo – que passou para 50,1% em 2022 – e 
redução significativa do peso dos trabalhado-

res de nível superior (20,3%). Da mesma forma, 
houve crescimento da participação de trabalha-
dores com escolaridade abaixo do nível médio 
completo, principalmente na categoria sem ins-
trução ou fundamental incompleto, categoria 
que aumentou sua participação de 5,1% para 
11,8% no período analisado. Os trabalhadores 
de cor parda tiveram aumento mais expressivo 
a partir de 2019, em virtude, provavelmente, do 
crescimento dos imigrantes venezuelanos, che-
gando a 2022 com 30,7% dos trabalhadores. Por 
outro lado, os trabalhadores brancos reduziram 
sua participação de, respectivamente, 64,2% 
para 40,6%, tendência também observada para 
aqueles de cor amarela.
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Gráfico 9. Distribuição percentual dos imigrantes no mercado formal de 
trabalho por nível de instrução – Brasil 2013 e 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

A referida mudança na tendência migratória a 
partir de meados da década de 2010 implicou 
em modificações no perfil do trabalhador imi-
grante no Brasil também em relação à estrutura 
ocupacional. Quando se analisam os anos ex-
tremos do período 2013-2022, percebe-se que o 
aumento das ocupações ocorreu de forma bas-
tante distinta entre os grupos ocupacionais defi-
nidos pela Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO). O incremento de 131,4 mil ocupações se 
distribuiu mais enfaticamente nos grupos ocu-
pacionais de menores rendimentos, como os 
casos dos Trabalhadores dos serviços, vendedo-
res do comércio em lojas e mercados (com incre-
mento de 346,5%), Trabalhadores agropecuários, 
florestais, da caça e pesca (387,7%) e dos Traba-
lhadores da produção de bens e serviços indus-
triais (272,0%), a categoria mais numerosa, que 
passou de 24,3 mil, em 2013, para 90,5 mil, em 

2022. Somadas, as três categorias representa-
ram um acréscimo de 111,6 mil trabalhadores 
ao total, entre 2013 e 2022, o correspondente a 
cerca de 85% do crescimento das ocupações de 
imigrantes no período analisado7. 

As menores variações foram observadas nas ca-
tegorias: Membros superiores do poder público, 
dirigentes de organizações de interesse público e 
de empresas e gerentes, que apresentou queda 
de 1,6 mil ocupados, Profissionais das ciências e 
das artes, com aumento de 2,2 mil, e Técnicos de 
nível médio, com aumento de 3,0 mil. Em termos 
relativos, as três categorias registraram varia-
ções bem abaixo da média no período 2013 e 
2022 e perderam participação na distribuição 
total das ocupações. A Tabela 3, a seguir, apre-
senta os resultados mencionados para as nove 
categorias de grupos ocupacionais da CBO, as 
variações acumuladas entre as duas pontas 
da série e a variação anual entre 2022 e 2021.

4. Estrutura ocupacional dos 
trabalhadores imigrantes

7 A consulta detalhada por 190 subgrupos ocupacionais da CBO indicou que as categorias 784 – Embaladores e alimentadores de produção e 848 – Trabalhadores 
artesanais na agroindústria, na indústria de alimentos e do fumo foram as que mais cresceram no período.
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Tabela 3. Número absoluto e variações acumuladas percentuais 
do emprego formal e rendimento médio mensal segundo grupos 

ocupacionais Brasil, 2013, 2020-2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

 

Conforme esperado, os dois grupos ocupacio-
nais que mais absorveram vagas formais em 
números absolutos tiveram os postos de tra-
balho ocupados, majoritariamente, pelos imi-
grantes oriundos da América Central e Caribe e 
da América do Sul. Do acréscimo de 108,0 mil 
ocupações formais nestas categorias no perío-
do de dez anos, 102,8 mil delas, ou 95,1%, foram 
atribuídas a apenas essas duas regiões (Tabela 

4), em especial destinadas aos imigrantes vene-
zuelanos e haitianos. A elevação ocorrida nos 
grupos ocupacionais Trabalhadores dos serviços, 
vendedores do comércio em lojas e mercados e 
Trabalhadores da produção de bens e serviços in-
dustriais, equivalente a 108,0 mil, durante o perí-
odo 2013-2022, foi quase que totalmente atribu-
ída aos venezuelanos (63,6 mil) e aos haitianos 
(31,1 mil), que, somados, atingiram 94,7 mil.

Total 

0 - Forças Armadas, Policiais e Bombeiros Militares

1 - Membros superiores do poder público, dirigentes de
organizações de interesse público e de empresas e gerentes

2 - Profissionais das ciências e das artes

3 - Técnicos de nível médio

4 - Trabalhadores de serviços administrativos

5 - Trabalhadores dos serviços, vendedores do 
comércio em lojas e mercados

6 - Trabalhadores agropecuários, florestais, da caça e pesca

7/8 - Trabalhadores da produção de bens 
e serviços industriais

9 - Trabalhadores de manutenção e reparação

2013

 92.011

22

14.726

19.524

8.522

10.250

12.089

911

24.317

1.561

Grupos ocupacionais
2021 2022 (1)2020

24

11.543

18.223

9.180

18.479

39.541

3.504

79.489

3.009 

182.995 

23

12.533

20.177

10.276

21.534

41.027

3.297

75.403

3.225

187.508

25

13.103

21.680

11.530

26.271

53.978

4.443

90.471

1.897

223.411

Ocupações (vínculos)

2022/2013
(%)

2022/2021
(%)

13,6

-11,0

11,0

35,3

156,3

346,5

387,7

272,0

21,5

142,8

8,7

4,5

7,4

12,2

22,0

31,6

34,8

20,0

-41,2

19,1



59

Tabela 4. Número absoluto e variações absolutas acumuladas por continentes 
selecionados e anos, segundo grupos ocupacionais - Brasil, 2013 e 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Entretanto, ao se considerar apenas os anos 
recentes, entre 2020 e 2022, percebeu-se que 
houve redução dos haitianos ocupados, que 
foi mais do que compensada pelo aumento de 
trabalhadores venezuelanos. Nesse intervalo 
de dois anos, a redução de haitianos corres-
pondeu a 26,6 mil ocupações, ao passo que o 

acréscimo de venezuelanos a 46,9 mil. Os resul-
tados indicam que houve uma nítida substitui-
ção entre essas duas nacionalidades no perío-
do mais recente, com destaque para o ocorrido 
no grupo ocupacional Trabalhadores da pro-
dução de bens e serviços industriais (Tabela 5)8.

8 Especificamente nos subgrupos ocupacionais Embaladores e alimentadores de produção (código 784) e Trabalhadores artesanais na agroindústria, na indústria de 
alimentos e do fumo (código 848) e na atividade econômica Fabricação de produtos alimentícios.

Total 

0 - Forças Armadas, Policiais e 
Bombeiros Militares

1 - Membros superiores do poder público, 
dirigentes de organizações de interesse 
público e de empresas e gerentes

2 - Profissionais das ciências e das artes

3 - Técnicos de nível médio

4 - Trabalhadores de serviços administrativos

5 - Trabalhadores dos serviços, vendedores 
do comércio em lojas e mercados

6 - Trabalhadores agropecuários, florestais, 
da caça e pesca

7/8 - Trabalhadores da produção de bens 
e serviços industriais

9 - Trabalhadores de manutenção e reparação

2013

92.011

22

14.726

19.524

8.522

10.250

12.089

911

24.317

1.561

Grupos Ocupacionais
diferença

3

1.623

2.156

3.008

16.021

41.889

3.532

66.154

336

131.400

2022 (1)

25

13.103

21.680

11.530

26.271

53.978

4.443

90.471

1.897

223.411

-

71

108

162

624

2.148

95

9.458

181

12.849

2013 2022 (1)

1

262

999

830

3.653

12.745

708

32.304

232

51.738

1

191

891

668

3.029

10.597

613

22.846

51

38.889

Total Am. Central e Caribe América do Sul

3

3.567

6.134

3.341

3.925

5.224

620

8.851

720

32.407 

2013 2022 (1)

12

4.865

9.032

6.071

15.479

33.087

3.409

50.324

1.385

123.668

9

1.298

2.898 

2.730

11.554

27.863

2.789

41.473

665

91.261

diferença diferença



60

Tabela 5. Número absoluto e variações absolutas acumuladas por países 
selecionados e anos, segundo grupos ocupacionais - Brasil, 2020 – 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2020 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Em suma, considerando os grupos ocupacionais 
e as nacionalidades, parcela expressiva da estru-
tura do emprego formal no período foi determi-
nada pelas categorias Trabalhadores na produção 
de bens e serviços industriais, além dos Trabalha-
dores dos serviços, vendedores do comércio em 
lojas e mercados, e a quase totalidade dos em-
pregos gerados ficaram a cargo das nacionalida-
des venezuelana e haitiana, embora esta última 
tenha se reduzido nos dois anos finais da série.

Conforme observado, o aumento das ocupações 
de trabalhadores imigrantes se deve, sobretu-
do, à contribuição dos trabalhadores originários 
de países latino-americanos no mercado de tra-
balho formal brasileiro, mais especificamente 
devido à significativa entrada de venezuelanos 
e haitianos. Tais nacionalidades totalizaram, so-
madas, cerca de 57,2% dos ocupados formais 
em 2022, ante apenas 14,2% em 2013. O cenário 
menos atraente desde 2015, com anos de reces-

são e estagnação do crescimento econômico, 
seguidos por queda do Produto Interno Bruto 
(PIB) em 2020, em decorrência da crise sanitária, 
bem como a entrada de imigrantes que busca-
ram o país por razões humanitárias, engendra-
ram uma característica do imigrante que trouxe 
particular influência para o nível dos rendimen-
tos no mercado laboral brasileiro a partir da se-
gunda metade da década10. 

Nesse contexto, a mudança na composição da 
estrutura do trabalho formal imigrante implicou 
em redução dos rendimentos médios reais11 
de forma bastante significativa, o que ocorreu 
sobretudo em 2019 e 2020 (HALLAK NETO e SI-
MÕES, 2021), mantendo-se em 2021. O Gráfico 
10 mostra a redução dos rendimentos médios 
laborais dos imigrantes, a intensificação da que-
da no decorrer dos anos e a acomodação, em 
nível ainda mais baixo, em 2021. O valor médio 
mensal passou de R$ 11,8 mil, em 2013, para R$ 
5,4 mil, em 2021, ou seja, o correspondente a 
apenas 46% do observado no início da série12.

5. Rendimentos do trabalho9

9 Esta seção analisa o comportamento dos rendimentos médios do trabalho até o ano de 2021, em virtude de ser o último ano com resultados disponíveis pela 
base de dados.
10 No período compreendido entre 2015 e 2021, em termos acumulados, o PIB recuou 1,1% (IBGE, Sistema de Contas Nacionais e Sistema de Contas Trimestrais).
11 Rendimentos médios mensais deflacionados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), para junho/2023.
12 Nesse sentido, o Relatório RAIS 2020 já apontava que fatores institucionais, humanitários e econômicos condicionaram uma dinâmica imigratória para o Brasil 
“com elevado peso de trabalhadores não qualificados, sendo boa parte destes oriundos de países em desenvolvimento.” (SIMÕES e HALLAK NETO, 2020, p. 5).

Total 

0 - Forças Armadas, Policiais e 
Bombeiros Militares

1 - Membros superiores do poder público, 
dirigentes de organizações de interesse 
público e de empresas e gerentes

2 - Profissionais das ciências e das artes

3 - Técnicos de nível médio

4 - Trabalhadores de serviços administrativos

5 - Trabalhadores dos serviços, vendedores do 
comércio em lojas e mercados

6 - Trabalhadores agropecuários, florestais, 
da caça e pesca

7/8 - Trabalhadores da produção de bens 
e serviços industriais

9 - Trabalhadores de manutenção e reparação

2020

182.995

24

11.543

18.223

9.180

18.479

39.541

3.504

79.489

3.009

Grupos Ocupacionais
diferença

1

1.560

3.457

2.350

7.792

14.437

939

10.982

-1.112

40.416

2022 (1)

25

13.103

21.680

11.530

26.271

53.978

4.443

90.471

1.897

223.411

3

178

116

850

3.909

14.579

1.252

49.266

849

71.004

2020 2022 (1)

-3

-89

55

-242

-826

-3.262

-596

-17.982

-642

-23.583

0

89

174

608

3.083

11.317

656

31.284

207

47.421

6

535

730

1.162

4.377

10.754

678

14.413

853

33.508

2020 2022 (1)

0

821

1.441

2.304

9.625

23.835

1.730

39.808

813

80.378

-6

286

711

1.142

5.248

13.081

1.052

25.395

-40

46.870

diferença diferença

Total Haiti Venezuela
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Gráfico 10. Rendimento médio mensal real do total de imigrantes 
no mercado de trabalho formal - 2013 a 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Rendimentos deflacionados, pelo INPC, para junho/2023.

As curvas de rendimentos médios por conti-
nentes, com permanente diferenciação entre as 
regiões, reforçam a análise anterior na medida 
em que mostram que o efeito composição da 
força de trabalho foi determinante para a redu-
ção da média geral das remunerações. Em 2021, 

enquanto América do Norte (R$ 18,9 mil), Euro-
pa (R$ 13,4 mil) e Ásia (R$ 10,3 mil) registraram 
os rendimentos médios mais elevados, América 
Central e Caribe (R$ 2,3 mil), África (R$ 3,8 mil) e 
América do Sul (R$ 4,4 mil) registraram os mais 
baixos (Gráfico 11).

Gráfico 11. Rendimento médio mensal real dos imigrantes no mercado 
de trabalho formal por continentes - 2013 a 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Rendimentos deflacionados, pelo INPC, para junho/2023.
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2.351
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3.018
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16.338

3.116
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13 Em 2021, a taxa de desocupação alcançou 14,0% e a taxa composta de subutilização 28,5%, sendo esses os maiores valores da série iniciada em 2012, segundo 
a Síntese de Indicadores Sociais do IBGE. Para uma análise sobre o comportamento do mercado de trabalho no Brasil em 2021, ver IBGE (2022, cap.1).
14  Comparação similar foi realizada no relatório anual de 2022, com dados referentes a 2020 (HALLAK NETO e SIMÕES, 2022). Os resultados e as principais conclusões 
não diferiram do encontrado em 2021, revelando a manutenção dessa tendência de desigualdade entre os trabalhadores imigrantes, segundo continentes.

No período 2013-2021, o padrão no ranquea-
mento dos rendimentos médios entre os conti-
nentes foi mantido, embora, nos últimos anos, 
tenha havido uma aproximação entre África e 
América do Sul, que tem registrado sucessivas 
quedas anuais desde 2018. Observou-se que, 
excetuando-se África, que apresentou elevação 
do rendimento, e América Central e Caribe, que 
teve a renda estagnada, as demais regiões re-
gistraram quedas em 2021, um ano reconheci-
damente difícil para o mercado de trabalho bra-
sileiro13. Dessa forma, houve uma aproximação 
entre os rendimentos médios do topo do ranking 
em relação àqueles situados na base, reduzindo 
a discrepância entre os continentes no ano final 
da série. Outro ponto a se destacar é a estabili-
dade, em patamar intermediário, dos rendimen-
tos médios dos asiáticos em todo o período, oca-
sionando uma aproximação aos dos europeus.

Uma forma complementar de analisar as discre-
pâncias entre os rendimentos dos imigrantes se-
gundo continentes e nacionalidades é o exame 
das diferentes participações na distribuição dos 
rendimentos médios em classes de menores 
rendimentos vis a vis classes de maiores rendi-
mentos. Estratificando-se o rendimento médio 
de todos os imigrantes em cinco classes de mes-

mo tamanho (os quintos de renda), compara-se 
a proporção de trabalhadores de cada naciona-
lidade nas classes mais baixa e mais elevada. A 
partir da distribuição do total dos imigrantes em 
ordem crescente de rendimento médio, verifica-
-se se estão presentes mais ou menos de 20% 
de trabalhadores de cada continente ou país 
nos respectivos quintos de rendimento14.

Em 2021, os trabalhadores sul-americanos 
(24,3%) registraram maior proporção no 1º quin-
to de rendimento (média mensal de R$ 1.307), 
indicando uma sobrerrepresentação, dado que 
é superior aos 20% de ocupações contidas em 
cada classe em uma hipotética situação de igual-
dade. Os países do continente europeu (9,0%) e 
da América do Norte (11,8%), apresentaram as 
menores participações no quinto de renda in-
ferior, indicando sub-representação. Por outro 
lado, esses dois continentes tiveram, respecti-
vamente, 52,0% e 64,7% de seus trabalhadores 
presentes no quinto de maiores rendimentos 
(5º quinto, com média mensal de R$ 18.950). Em 
contrapartida, os imigrantes da América Central 
e Caribe no quinto superior eram apenas 3,2%, 
indicando significativa sub-representação na 
classe de renda mais elevada (Gráfico 12).

Gráfico 12. Proporção de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho por quintos inferior e superior de rendimento médio total dos 

imigrantes, por continentes – 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Não foram apresentados resultados para as categorias Oceania e não especificado.
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Quanto às nacionalidades, franceses, cana-
denses, russos, alemães, coreanos e britânicos 
apareceram com maior participação no quinto 
superior de rendimentos, em torno de 75%. Ou 
seja, dos 4,4 mil trabalhadores dessas seis na-
cionalidades, cerca de 3,3 mil estavam entre os 
20% de imigrantes mais bem remunerados no 
mercado de trabalho formal brasileiro. Já em re-
lação à classe de rendimentos inferiores, coube 
aos venezuelanos a maior representação, uma 
vez que 32,0% dos trabalhadores dessa nacio-
nalidade situavam-se no quinto inferior, o que 
correspondia a 15,6 mil dentre os 48,8 mil tra-
balhadores formais venezuelanos no Brasil. Em 
seguida, situaram-se os angolanos com 25,8% 
de seus 2,6 mil trabalhadores registrados for-
malmente em 2021.

A mudança no padrão dos rendimentos relacio-
nados ao mercado formal de trabalho imigrante 
no decênio pode também ser verificada toman-
do-se a evolução da composição segundo faixas 
salariais referenciadas no salário-mínimo (SM). 
São destacadas cinco faixas, sendo que a de ní-
vel mais baixo comporta o percentual de ocupa-

ções que recebeu mensalmente menos do que 
1 SM, e a de nível superior as que receberam 
acima de 5 SM. Entre elas é apresentada a distri-
buição das ocupações em três faixas intermedi-
árias: mais de 1 até 2 SM; mais de 2 até 3 SM, e 
mais de 3 até 5 SM.

A evolução temporal sob esse recorte evidencia 
o aumento gradativo e expressivo da proporção 
de ocupações contidas nas duas categorias in-
feriores de rendimentos que, somadas, passa-
ram de 38,2%, em 2013, para 61,4%, em 2021. 
Entretanto, essa tendência que seguiu intensa 
até 2020 mostrou arrefecimento em 2021, dado 
que o resultado da proporção de pessoas rece-
bendo rendimentos mais baixos é ligeiramente 
melhor do que no ano anterior. De toda forma, 
no ano final da série disponível, mais de 3/5 dos 
trabalhadores formais imigrantes recebiam ren-
dimentos mensais inferiores a 2 salários míni-
mos. Por outro lado, 37,8% dos imigrantes pos-
suíam rendimentos superiores a 5 SM em 2013, 
sendo que em 2021 essa proporção atingiu ape-
nas 14,5%, um pouco acima da registrada em 
2020 (13,1%) (Gráfico 13).

Gráfico 13. Distribuição do total de imigrantes por faixas salariais
2013/2015/2019/2020/2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, 
base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
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Entre os continentes, a maioria absoluta dos 
africanos (58,2%), centro-americanos e caribe-
nhos (72,9%) e sul-americanos (66,5%) situaram-
-se nas duas primeiras faixas em 2021, ou seja, 
receberam até 2 SM. Por outro lado, entre os 
norte-americanos (57,6%) e europeus (41,8%), a 
faixa mais elevada foi predominante, enquanto 

os trabalhadores asiáticos apresentaram uma 
distribuição mais equilibrada, com a maior par-
te dos ocupados recebendo nas faixas de 1 a 2 
SM (36,9%). Esse padrão distributivo entre con-
tinentes foi, de certa forma, semelhante ao ve-
rificado em 2020, sendo uma tendência notada 
nos anos finais da série (Tabela 6).

Tabela 6. Número absoluto e relativo de trabalhadores imigrantes no 
mercado formal de trabalho, por continentes, segundo classes 

de salários mínimos (SM) Brasil, 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Não foram apresentados resultados para as categorias Oceania e não especificado.

Total

até 1 SM

mais de 1 até 2 SM

mais de 2 até 3 SM

mais de 3 até 5 SM

mais de 5 SM

  

      

  

  

 

9.669

633

3.569

1.401

993

3.073 

(%)

100

6,5

36,9

14,5

10,3

31,8

Ásia

19.015  

1.693     

4.176 

2.730     

2.475    

7.941     

(%)

100

8,9

22,0
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13,0

41,8

EuropaClasses de
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(número
absoluto)
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100.467 
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CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

Entre 2013 e 2022, período que compreende a 
criação e o desenvolvimento das atividades do 
OBMigra, o mercado formal de trabalho imi-
grante no Brasil sofreu alterações expressivas, 
com mudanças no perfil dos trabalhadores, as-
sim como da movimentação deles dentro do 
território brasileiro. Cabe ressaltar, nesse sen-
tido, que tais alterações foram resultado dos 
impactos da conjuntura econômica, social, po-
lítica e epidemiológica, com origem nos planos 
nacional e internacional, e que tiveram como 
principal resultado tornar o Brasil um ator glo-
bal importante enquanto destino de novos con-
tingentes de imigrantes, especialmente daque-
les com origem no Sul Global.

Após a crise econômica de 2015, no entanto, o 
crescimento do volume de trabalhadores imi-
grantes tem se concentrado cada vez mais nas 
nacionalidades haitianas e venezuelanas, que 
vêm ampliando suas participações no total des-
tes trabalhadores. Desde 2021, no entanto, a 

redução do volume de ocupados haitianos vem 
colocando os venezuelanos como principais 
atores deste processo, com efeitos em algumas 
características desta força de trabalho, a exem-
plo do crescimento da participação de mulheres 
no mercado de trabalho e da redução de traba-
lhadores de cor preta.

Esse comportamento também pôde ser verifi-
cado na estrutura ocupacional dos imigrantes, 
com forte participação de venezuelanos e hai-
tianos, mas com tendência de queda do núme-
ro de trabalhadores desta última nacionalidade 
nos anos finais do decênio analisado. A análise 
dos grupos ocupacionais indica que está haven-
do uma substituição de haitianos por venezue-
lanos, especialmente entre os ocupados na pro-
dução de bens e serviços industriais, principal 
grupo ocupacional receptor dos trabalhadores 
dessas duas unidades. As informações também 
mostram a redução de haitianos em quase to-
dos os demais grupos ocupacionais, o que está 
relacionado, muito provavelmente, ao com-
portamento mais geral destes imigrantes, que 
também vêm registrando reduções no volume 
de solicitações de refúgio e autorizações de re-
sidência no Brasil. 
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Cabe apontar que o crescimento da participação 
de trabalhadores da América Central e Caribe e 
da América do Sul também gerou consequências 
sobre o comportamento dos indicadores de ren-
dimento, que registrou sucessivas quedas entre 
2013 e 2021. Essa tendência reflete as mudan-
ças no perfil educacional e ocupacional dos tra-
balhadores imigrantes, com aumento daqueles 
com menor escolaridade e maior participação 
em grupos ocupacionais de menor qualificação. 

Por fim, cabe ressaltar que, ao longo destes dez 
anos, os trabalhos realizados pelo OBMigra pro-
curaram acompanhar as tendências do mercado 
formal de trabalho do imigrante, desvendando, 
a partir de uma série de indicadores, as distintas 
dinâmicas que se sucederam no período.
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CAPÍTULO 4
A CONTRIBUIÇÃO DO OBMIGRA PARA 
OS ESTUDOS SOBRE REFÚGIO NO BRASIL

Gustavo Junger1

INTRODUÇÃO
Há anos os deslocamentos forçados se mantêm 
como uma tendência crescente no contexto da 
mobilidade humana internacional. Segundo a 
última versão do relatório Global Trends: forced 
displacement in 20222 (ACNUR, 2023), no final do 
ano de 2022, cerca de 108,4 milhões de pessoas 
em todo mundo foram forçadas a se deslocar3, 
tratando-se de um aumento de 19,1 milhões em 
relação ao registrado no ano anterior, 2021. 

No Brasil, os últimos 10 anos corresponde-
ram a um período marcado por uma profunda 
transformação do cenário do refúgio no país. 
Trata-se de um processo que guarda relação 
direta com o contexto regional latino-ameri-
cano, conforme argumentou-se em Junger da 
Silva (2021), associado, principalmente, às di-
nâmicas venezuelanas sobre imigrantes e re-
fúgio que assumiram um protagonismo ine-
gável a partir de meados da última década.

Todo esse processo de redefinição do panorama 
brasileiro do refúgio foi acompanhado de perto 
pelo OBMigra por meio de estudos teóricos e 
empíricos que evidenciaram as transformações 
demográficas e sociais que se processaram. Os 
trabalhos de organização e sistematização das 
bases de dados sobre refúgio, primeiro do Siste-
ma de Tráfego Internacional – Medidas de Aler-
tas e Restrições (STI-MAR) e do Comitê Nacional 
para os Refugiados (Conare), posteriormente mi-
grada para o Sistema da Coordenação-Geral do 
Comitê Nacional para os Refugiados (Sisconare), 
constituíram ações decisivas para a ampliação do 
conhecimento sobre um grupo populacional de-
mandante de proteção no país de acolhimento. 

Desde 2020 o observatório estreitou a sua 
parceria com a Coordenação-Geral do Comitê 
Nacional para os Refugiados (CG-Conare) ao 
assumir a elaboração do anuário Refúgio em 
Números, o que possibilitou não somente um 
aprimoramento do tratamento estatístico con-
ferido às bases de dados sobre refúgio, como 
a ampliação da exploração dessas informações 
a partir de cruzamentos que permitiram um 
olhar mais acurado para questões como grupos 
etários e gênero. Estas ações revelaram, entre 
outros aspectos, a maior presença de crianças, 
adolescentes e mulheres entre os solicitantes 
de refúgio e refugiados no Brasil, um desdobra-
mento notável das transformações demográfi-
cas supramencionadas (JUNGER DA SILVA, et al., 
2020; 2021; 2022; 2023).  

O OBMigra também trabalhou para a produção 
de informações sobre a inserção laboral dos so-
licitantes de refúgio e refugiados no mercado 
de trabalho formal brasileiro mediante o pare-
amento das bases de dados: Carteira de Traba-
lho e Previdência Social (CTPS), Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (CAGED) e 
a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 
Uma ação que permitiu conhecer os padrões 
de inserção das pessoas solicitantes de refúgio 
e refugiadas no mercado formal de trabalho, 
revelando ainda setores de maior engajamen-
to dessa força de trabalho, patamares salariais, 
características de dispersão no território, entre 
outros aspectos (CAVALCANTI, et al., 2019; JUN-
GER DA SILVA, et al., 2020).

Enquanto no campo das políticas públicas para 
pessoas imigrantes, solicitantes de refúgio e re-

1 Doutor em Geografia, pesquisador do OBMigra.
2  Tendências Globais – Deslocamento Forçado em 2022 (tradução). Divulgado pelo Acnur no mês de junho de 2023, no âmbito das atividades de celebração do 
dia mundial do refugiado.
3 O maior número de deslocados forçados desde o início da série histórica, em 1993, quando se passou a considerar as 4 tipologias básicas (refugiados sob 
mandato do Acnur, refugiados sob mandato do UNRWA, solicitantes de refúgio e deslocados internos sob mandato da Acnur) às quais, a partir de 2018, os 
venezuelanos deslocados no exterior foram incluídos.
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fugiadas o observatório associou suas análises 
a informações relevantes captadas pela Pesqui-
sa de Informações Básicas Municipais – MUNIC 
2018 (IBGE, 2019) sobre como os municípios, no 
contexto das transformações que se processa-
vam na última década, atuavam junto às pes-
soas solicitantes e refugiadas para a promoção 
de políticas locais de acolhimento e integração 
(JUNGER DA SILVA, et al., 2021).

Ao longo dos últimos 10 anos, o OBMigra atuou 
incessantemente no atendimento à imprensa, 
gestores públicos, assim como entre os pares 
acadêmicos, para a disseminação de informa-
ções confiáveis sobre o refúgio no Brasil, acom-
panhadas dos necessários esclarecimentos 
conceituais e metodológicos. Uma atuação co-
tidiana e, justamente em virtude disso, menos 
visível, mas que sem dúvida contribuiu para o 
melhor monitoramento e compreensão de um 
fenômeno social que, a exemplo do que se veri-
fica no contexto global, assumiu maior comple-
xidade no Brasil, com reflexos evidentes na re-
levância que se materializou no debate público.

O capítulo tem como objetivo apresentar um 
panorama demográfico do refúgio no Brasil, 
transcorridos 10 anos da criação do OBMigra4, 
com um olhar mais atento para os anos de 2013 
e 2022 enquanto pontos extremos de um perío-
do marcado por profundas mudanças para este 
cenário. 

No que tange os dados sobre solicitações de re-
fúgio, estes eram obtidos até 2021 a partir de 
extração de parte do banco de dados do Siste-
ma de Tráfego Internacional – Módulo de Aler-
tas e Restrições (STI-MAR), sob responsabilidade 
da Polícia Federal.

De 2022 em diante, esses dados são disponibi-
lizados pela Coordenação-Geral do Comitê Na-
cional para os Refugiados (CG-CONARE), a partir 
do sistema estruturado, Sisconare, que faz toda 
gestão dos processos de solicitações, análises e 
concessões de refúgio. 

Já sobre a base de dados referentes às decisões 
tomadas pelo CONARE e sua Coordenação-Ge-
ral, ressalta-se que ela está em fase de transi-
ção para o Sisconare. Enquanto a transição não 
se completa, a base atual de decisões é enviada 

pela CG-CONARE ao IBGE, que a recepciona e 
a trata de modo a possibilitar o uso estatístico, 
que é realizado pela equipe de pesquisadores 
do OBMigra.

Sobre a referência de origem das pessoas refu-
giadas e das pessoas solicitantes de reconheci-
mento da condição de refugiado, os dados ora 
analisados tratam de informações, por vezes 
combinadas, sobre país de nascimento, nacio-
nalidade, ou país de residência habitual. Nesse 
sentido, a exemplo do procedimento adotado 
por Junger da Silva, Cavalcanti, Oliveira e ou-
tros (2020, 2021, 2022 e 2023), com o intuito de 
conferir melhor fluidez à análise, a referência 
ao longo do texto será apenas aos solicitantes 
de reconhecimento da condição de refugiado e 
aos refugiados com uma qualificação de origem 
eventualmente mais simplificada, se necessário, 
mas sempre resguardando o sentido e a com-
plexidade da informação.

Feitas as necessárias considerações conceituais 
e metodológicas, nos dedicamos agora ao es-
forço de traçar um panorama ampliado da rea-
lidade do refúgio no país transcorridos 10 anos 
de atuação do OBMigra, com destaque para os 
anos de 2013 e 2022. Com esse intuito, na próxi-
ma seção, a análise se volta para as informações 
sobre solicitação de reconhecimento da condi-
ção de refugiado, extraídas a partir do módulo 
específico do Sisconare para, em seguida, explo-
rar os dados sobre refugiados reconhecidos, uti-
lizando para tanto as bases de dados sob gestão 
da Coordenação-Geral do Conare (CG-Conare).

Nesta seção serão apresentadas informações 
sobre solicitantes de refúgio, considerando o 
sexo, assim como o país de nacionalidade ou de 
residência habitual desse grupo populacional. 
Busca-se traçar um panorama comparativo do 
cenário do refúgio para os anos de 2013 e 2022 
contemplando, portanto, a trajetória de trans-
formações verificadas ao longo dos 10 anos de 
atuação do Observatório das Migrações Interna-
cionais.

4 Instituído no ano de 2013, a partir do Termo de Cooperação Técnica 04/2013 entre o então Ministério do Trabalho (MTb), via Conselho Nacional de Imigração 
(CNig), e a Universidade de Brasília (UnB), o Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra) coopera atualmente com o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP) que, a partir de 2019, assumiu as competências relacionadas às questões de imigração laboral no Brasil.

1. Solicitações de Refúgio no Brasil 
(2013-2022)
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Inicia-se a análise a partir dos dados sobre so-
licitantes de reconhecimento da condição de 
refugiado para o período 2013-2022. Como é 
possível observar no Gráfico 1.1, no período 
2013-2022, o Brasil recebeu 345.257 solicita-
ções de reconhecimento da condição de refu-
giado, o que corresponde a 98,3% do total de 
solicitações de refúgio registradas no Brasil até 
o final do ano de 2022. A maior parte destas 
solicitações (86,2%) foram registradas entre os 
anos de 2017 e 2022, com destaque para o ano 
de 2019 quando foram registradas 82.552 soli-
citações (23,5%). No ano de 2013, mesmo ano 
de instituição do OBMigra, foram registradas 

6.810 solicitações de refúgio, o menor volume 
registrado nos últimos 10 anos, mas ainda as-
sim superior a todo estoque de solicitações de 
refúgio registradas em todo período anterior 
(5.920). Por outro lado, o ano de 2022 registou o 
terceiro maior volume de solicitações de refúgio 
(50.355)5, atrás apenas dos anos de 2018 e 2019 
e que pode ser compreendido como uma reto-
mada após um período de maiores restrições à 
mobilidade humana internacional em decorrên-
cia das ações impostas em virtude da pandemia 
da Covid-19, quando medidas de restrições à 
entrada de imigrantes no país foram tomadas 
em razão da pandemia6.

5 Um aumento de cerca de 639,4% em relação ao ano de criação do OBMigra, 2013.
6   As medidas de restrição estão contidas em diversas portarias, sendo a primeira editada em 19 de março de 2020. O normativo atualmente vigente é a Portaria 
interministerial nº 678, de 12 de setembro de 2022.

Gráfico 1.1. Número de solicitantes de reconhecimento da condição de 
refugiado, segundo ano de solicitação - Antes de 2013, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

90.000

80.000

70.000

60.000

50.000

40.000

30.000

20.000

10.000

0
antes

de 2013
2013 2014 2016 20172015 2018 2019 2020 2021 2022



70

Quanto à origem desses solicitantes de refúgio, 
verifica-se que no ano de 2013 o Brasil recebeu 
solicitações de refúgio de pessoas oriundas de 
69 países, o que à época já tornava relevante o 
espalhamento geográfico desse grupo. Os ben-
galis (1.764), haitianos (1.112) e senegaleses 
(1.041) constituíram os principais países de na-
cionalidade ou de residência habitual entre as 
pessoas que solicitaram refúgio. Os solicitantes 
destes 3 países, em conjunto, representaram 
57,5% do total de solicitações de refúgio regis-
tradas no ano de 2013 (Tabela 1.1,Gráfico 1.2 e 
Mapa 1.1). Já no ano de 2022, a diversidade de 
origem das pessoas solicitantes de refúgio se 
ampliou substancialmente, alcançando 139 dife-
rentes países de nacionalidade ou de residência 

habitual, pouco mais do dobro do verificado no 
ano de 2013. As pessoas venezuelanas constitu-
íram o principal grupo solicitante de refúgio com 
33.753 solicitações registradas, representando 
67,0% do total de solicitações de reconhecimen-
to da condição de refúgio verificadas no último 
ano da série histórica analisada e refletindo o 
cenário de intensa mobilidade internacional for-
çada venezuelana que se estabeleceu em mea-
dos da última década. Destacaram-se, ainda, os 
cubanos (5.484) e os angolanos (3.418), o que 
significa que os solicitantes oriundos destes 3 
países corresponderam a 84,7% do total de so-
licitações de refúgio registradas no ano de 2022 
(Tabela 1.2, Gráfico 1.3 e Mapa 1.2).

Tabela 1.1. Número de solicitações de reconhecimento da 
condição de refugiado, segundo principais países de 
nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2013

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.
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Gráfico 1.2. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, segundo principais países de 

nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2013

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.
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Mapa 1.1. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, segundo país de nacionalidade 

ou de residência habitual - Brasil, 2013

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.
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Tabela 1.2. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado, segundo principais países de nacionalidade 

ou de residência habitual - Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.
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Gráfico 1.3. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, segundo principais países de 

nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Ve
ne

zu
el

a

Cu
ba

An
go

la

O
ut

ro
s

Co
lô

m
bi

a

Ch
in

a

N
ig

ér
ia

Af
eg

an
is

tã
o

Pe
ru

Lí
ba

no

G
ui

an
a

M
ar

ro
co

s

Ir
ã

G
an

a

Pa
qu

is
tã

o

H
ai

ti

Re
pú

bl
ic

a 
D

om
in

ic
an

a

Rú
ss

ia

Ca
m

ar
õe

s

Su
ri

na
m

e

Se
ne

ga
l

10,0

0

20,0

30,0

40,0

50,0

60,0

70,0



75

Mapa 1.2. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, segundo país de nacionalidade 

ou de residência habitual - Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Verifica-se que, ao longo da década, as origens 
desses solicitantes também se alteram sobrema-
neira com uma maior participação de pessoas 
latino-americanas que, em 2013, já representa-
ram 24,2% das solicitações de refúgio registra-
das no país7 (Gráfico 1.2 e Mapa 1.1), enquanto 
no ano de 2022 passaram a representar 83,1% 
do total de pessoas que solicitaram refúgio ao 
Brasil ao final daquele ano (Gráfico 1.3 e Mapa 
1.2). No ano de 2022, estas pessoas latino-a-
mericanas solicitantes de refúgio tiveram como 
origem 23 diferentes países8 com destaque ab-
soluto, conforme abordado anteriormente, para 
os venezuelanos (33.753) e cubanos (5.484), que 
em conjunto concentraram 77,9% do total de 
solicitações de refúgio registadas no Brasil no 
ano de 2022 (Tabela 1.2, Gráfico 1.3 e Mapa 1.2). 

Sobre a maior presença de solicitantes de refú-
gio latino-americanos, cabe destacar que auto-
res como Magalhães (2018), assim como Mari-
nucci e Milesi (2006), chamaram atenção para a 
redefinição dos sistemas de mobilidade huma-
na, cada vez mais caracterizados por fluxos in-
trarregionais como aqueles que hoje se refletem 
no panorama de mobilidade humana na Améri-
ca Latina e, particularmente, no Brasil. Inclusive, 
Magalhães (2018), ao refletir sobre a emergente 
mobilidade humana Sul-Sul, apoiado nas ten-
dências migratórias apontadas pela Organiza-
ção Internacional para a Migrações (OIM) para 
o ano de 2017, ressalta que tais movimentos 
reforçam uma lógica espacial de mobilidade in-
trarregional latino-americana. Segundo o autor,

7 A maior presença de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado e refugiados latino-americanos é um fenômeno que pode ser localizado 
temporalmente no início da última década, entre os anos de 2010 e 2011, quando o Brasil passou a receber os primeiros grupos de pessoas solicitantes haitianas 
as quais se juntaram às pessoas solicitantes colombianas que já ingressavam no Brasil como solicitantes de refúgio há mais tempo, mas em volume muito inferior.
8   Enquanto no ano de 2013 as pessoas latino-americanas que solicitaram refúgio ao Brasil tiveram como origem 15 diferentes países.
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Na atualidade, as migrações na região mostram 
um aumento dos movimentos intrarregionais, 
facilitados pela difusão das tecnologias de comu-
nicação, barateamento dos custos de transporte 
e, essencialmente, pelas condições políticas vi-
gentes na região, a partir da implementação e 
funcionamento dos mecanismos de integração 
regionais (a Comunidade de Estados Latino-ame-
ricanos e Caribenhos, a União das Nações Sul-a-
mericanas, a Comunidade Andina e o Mercado 
Comum do Sul). Por sua vez, os tradicionais pa-
íses de destino das migrações desde a América 
do Sul, particularmente os mais desenvolvidos, 
levantam crescentes barreiras, impedindo os flu-
xos de entrada e saída, assim como a residência, 
nos mesmos [...] (MAGALHÃES, 2018, p.368-369).

As dinâmicas de maior mobilidade intrarregio-
nal, conforme apontada por Magalhães (2018), 
refletiram-se ao longo da última década em 
uma nova geografia do refúgio no Brasil, o que 
se expressou em uma significativa concentração 
de solicitações de refúgio em algumas UFs da 
Região Norte em virtude das condições geográ-
ficas de acesso ao território brasileiro, em par-
ticular Roraima, onde se localiza a fronteira do 
Brasil com a Venezuela, e que concentrou  cerca 
de 65,0% das solicitações apresentadas entre 
2013 e 2022 (MAPA 1.3).

Mapa 1.3. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento da 
condição de refugiado, segundo UF de solicitação - Brasil, 2013-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.
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Seguindo para uma exploração das informações 
sobre solicitações de refúgio por sexo, segundo 
os principais países de nacionalidade ou resi-
dência habitual (Tabela 1.3 e Gráfico 1.4), obser-
va-se que, no ano de 2013, estes eram majori-
tariamente homens (86,7%), com destaque para 
os solicitantes bengalis e senegaleses que, em 
conjunto, representaram 46,6% dos homens, 

mas apenas 2,5% das mulheres solicitantes de 
refúgio. Os maiores desequilíbrios na represen-
tação por sexo para o grupo analisado.  Já os 
solicitantes haitianos, segundo grupo mais ex-
pressivo no ano de início das atividades do OB-
Migra, contribuíram com o maior percentual de 
mulheres solicitantes (30,8%).

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR) , 2022.

Tabela 1.3. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
 refugiado, por sexo, segundo principais países de 
nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2013

Sexo Homens Mulheres Não especificado

35

5.905
1.737
880

1.012
270
201
186
222
120
160
158
138
80
60
78
83
43

24
34
34

350

691
2

213
15
24
72
69
4

72
18
2

15
19
30
4
1

23
20
5

15
1

67

214
25
19
14
3

12
21
6
11
14
14
8
6
0
4
1
2
2

27
0
1

24

Total
Bangladesh

Haiti
Senegal
Líbano

Colômbia
Síria
Gana

Congo
Guiné Bissau

Somália
Nigéria

Paquistão
República Dominicana

Guiné
Cuba
Mali

Angola
Não Especificado

Veneuela
Índia

Outros
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.

Gráfico 1.4. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, por sexo, segundo principais países 

de nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2013
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Ainda sobre o ano de 2013, no que se refere 
à estrutura por grupos idade, a Tabela 1.4 e o 
Gráfico 1.5 revelam que o maior volume de so-
licitantes tinha idade entre 25 e 39 anos (4.147), 
representando cerca de 60,9% das pessoas soli-
citantes, seguido pelo grupo com idade entre 15 
e 24 anos (1.720) e o grupo entre 40 e 59 anos 
(648). Esses três grupos concentraram 95,7% 
das pessoas solicitantes de refúgio à época, re-
fletindo um perfil mais jovem e, portanto, con-
centrado em pessoas em idade produtiva. 

Seguindo com a análise por grupos de idade, 
considerando os principais países de nacionali-
dade ou residência habitual, os solicitantes sí-

rios eram os mais representativos nos grupos 
de idade inferior a 15 anos (17,2%), seguidos 
pelos haitianos (15,5%), colombianos (14,7%) 
e venezuelanos (12,5%). Cabe ressaltar que no 
caso dos solicitantes venezuelanos as pessoas 
com menos de 15 anos representaram 59,2% 
do total de pessoas que solicitaram refúgio ao 
Brasil no primeiro ano de atividade do OBMigra. 
Trata-se de um dado relevante para a compre-
ensão da influência exercida, na última década, 
pelos fluxos de pessoas solicitantes venezuela-
nas para a promoção de transformações demo-
gráficas que promoveram a maior presença de 
crianças e mulheres entre as pessoas solicitan-
tes de refúgio no Brasil.
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.

Tabela 1.4. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado, por grupos de idade, segundo principais países de 

nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2013

Sexo
0 a 4
anos

5 a 14
anos

15 a 24
anos

25 a 39
anos

40 a 59
anos

60 anos
ou mais

Não Especificado

132 100 1.720 4.147 648 24 39

10 0 613 1.040 99 0 2

22 14 210 722 134 2 8

5 0 220 746 69 0 1

4 2 150 120 19 2 0

8 26 65 128 56 1 1

17 23 63 109 53 11 0

1 1 32 170 27 1 0

10 8 53 110 20 1 1

1 0 20 159 10 0 2

6 0 51 111 3 0 3

1 0 21 122 16 0 1

2 7 27 52 14 1 2

1 0 13 56 20 0 0

2 0 17 61 2 0 4

0 0 25 58 2 0 0

1 0 2 39 24 2 0

3 1 23 25 5 0 0

3 5 12 20 6 0 10

23 6 5 5 10 0 0

0 0 10 20 6 0 0

12 7 88 274 53 3 4

Bangladesh

Total

Haiti

Senegal

Outros

Líbano

Colômbia

Síria 

Gana

Congo

Guiné BIssau

Somália

Nigéria

Paquistão

República Dominicana

Guiné

Mali

Cuba

Angola

Não Especificado

Venezuela

Índia
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal (STI-MAR), 2022.

Gráfico 1.5. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, por grupos de idade, segundo principais 

países de nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2013

Direcionando o olhar para o ano de 2022, a aná-
lise das informações sobre solicitações de refú-
gio por sexo, segundo os principais países de 
nacionalidade ou residência habitual (Tabela 1.5 
e Gráfico 1.6), revela que os homens ainda eram 
predominantes, 54,6%, frente a 45,4% de solici-
tantes mulheres, o que evidencia o crescimento 
das mulheres solicitantes no panorama do refú-
gio no Brasil ao longo da última década, confor-
me apontado por Junger da Silva, et al (2023).  Já 
quanto à origem desses solicitantes, em 2022, 
os venezuelanos representaram 64,4% dos ho-
mens solicitantes e 70,2% das mulheres solici-
tantes de refúgio. Trata-se de um maior equilí-
brio na estrutura de distribuição por sexo e país 
de nacionalidade ou residência habitual, que se 
estende para os grupos mais representativos de 
solicitantes de refúgio incluindo, portanto, pes-
soas com origem em Cuba, Angola e Colômbia.

No que se refere à estrutura por grupos idade 
para o ano de 2022, a Tabela 1.6 e o Gráfico 1.7 

revelam que o maior volume de solicitantes ti-
nha idade entre 25 e 39 anos (15.643), represen-
tando cerca de 31,1% das pessoas solicitantes, 
seguido pelas pessoas com menos de 15 anos 
de idade (15.084) e o grupo entre 15 e 24 anos 
(10.579).  Esses três grupos concentraram 82,0% 
das pessoas solicitantes de refúgio, reforçando 
o perfil jovem que já se desenhava no ano de 
criação do OBMigra, inclusive com a presença 
marcante de crianças e adolescentes.

Na sequência, a análise por grupos de idade, con-
siderando os principais países de nacionalidade 
ou residência habitual (Gráfico 1.7) demostra, 
mais uma vez, a influência da mobilidade inter-
nacional venezuelana para o panorama do re-
fúgio no Brasil. Isso porque, no ano de 2022, os 
solicitantes venezuelanos se tornaram os mais 
expressivos para todos os grupos de idade, che-
gando a representar cerca de 82,5% das pesso-
as solicitantes com menos de 15 anos de idade.
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Tabela 1.5. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado, por sexo, segundo principais países de 

nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2022

Sexo Homens Mulheres Não especificado

Total
Venezuela

Cuba

Angola

Colômbia

China

Nigéria

Afeganistão

Peru

Líbano

Guiana

Marrocos

Irã

Gana

Paquistão

Haiti

República Dominicana

Rússia

Camarões

Suriname

Senegal

Outros

21
18
1
0
0
0
0
0
0
0
0
1
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

22.852
16.042
2.465
1.646
325
154
104
146
185
71

158
68
95
26
87

110
108
84
65
81
19

813

27.482
17.693
3.018
1.772
419
358
355
259
218
316
187
257
151
186
125
98
91

100
101
85

139
1.554
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Gráfico 1.6. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, por sexo, segundo principais países de 

nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2022
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Tabela 1.6. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado, por grupos de idade, segundo principais países de 

nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2022

Sexo
0 a 4
anos

5 a 14
anos

15 a 24
anos

25 a 39
anos

40 a 59
anos

60 anos
ou mais

Total

Venezuela

Cuba

Angola

Colômbia

China

Nigéria

Afeganistão

Peru

Líbano

Guiana

Marrocos

Irã

Gana

Paquistão

Haiti

República Dominicana

Rússia

Camarões

Suriname

Senegal

Outros

10.216 10.579 15.643 7.653 1.396

8.463 7.821 8.284 4.238 966

493 729 2.388 1.412 202

669 603 1.402 515 14

106 150 250 143 21

3 73 280 148 8

12 43 278 108 4

49 88 187 43 9

52 71 136 86 17

14 134 157 65 4

22 62 149 78 12

15 82 161 51 2

35 43 105 38 3

5 30 144 32 0

28 46 77 29 8

26 52 100 23 0

18 54 72 42 6

21 21 99 34 0

3 29 109 22 2

7 20 69 56 8

0 36 98 23 1

175 392 1.098 467 109

4.868

3.981

260

215

74

0

14

29

41

13

22

15

22

1

24

7

7

9

1

6

0

127
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados de Solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Gráfico 1.7. Distribuição relativa das solicitações de reconhecimento 
da condição de refugiado, por grupos de idade, segundo principais 

países de nacionalidade ou residência habitual - Brasil, 2022
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Seguindo para a análise das informações sobre 
refugiados reconhecidos ao longo dos 10 anos 
de atuação do OBMigra (2013-2022), a partir do 
gráfico 2.1, observa-se que um total de 62.503 
pessoas foram reconhecidas como refugiadas 
na última década. O ano que registrou o maior 
volume de pessoas que tiveram as suas solicita-
ções de refúgio reconhecidas foi o ano de 2020 
(26.577), o que ocorreu justamente em meio 
a pandemia da Covid-19, seguido pelo ano de 
2019 (21.241). Em conjunto, o volume de pes-
soas reconhecidas nos anos de 2019 e 2020 re-

presentaram cerca de 76,5% do total de pesso-
as que obtiveram refúgio no período analisado9. 
Por sua vez, o ano de 202210 pode ser considera-
do um bom indicativo sobre o maior dinamismo 
verificado para o cenário do refúgio no Brasil na 
última década. Em 2022, 5.795 pessoas foram 
reconhecidas como refugiadas no país, corres-
pondendo apenas ao terceiro maior contingente 
em um único ano, mas ainda assim superior ao 
estoque de solicitações de refúgio registradas 
em todo período anterior ao ano de 2013 (3.824).

9 Estes dados decorrem, fundamentalmente, do reconhecimento por parte do Conare, em junho de 2019, do cenário de grave e generalizada violação dos 
direitos humanos na Venezuela (Nota Técnica nº 3/2019/CONARE_Administravo/CONARE/DEMIG/SENAJUS/MJ), o que permitiu a análise e decisão em bloco 
de um volume substancial de processos de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado oriundos daquele País.
10 O total de pessoas reconhecidas como refugiadas na última década (62.503) corresponde, por outro lado, a 94,2% do total de pessoas reconhecidas como 
refugiadas até o final do ano de 2022 (66.327).
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11 Em junho de 2019, o Conare reconheceu o cenário de grave e generalizada violação dos direitos humanos na Venezuela, o que permitiu a análise e decisão 
em bloco de um conjunto de processos de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado oriundos deste País. Importante destacar ainda que, 
atualmente, além do referido país sul-americano, o Conare reconhece que, hoje, Afeganistão, Burkina Faso, Iraque, Mali e Síria estão em situação de grave e 
generalizada violação de direitos humanos.

Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Gráfico 2.1. Número de refugiados reconhecidos, segundo ano -
Brasil — Antes de 2013, 2013-2022

Quanto à origem das pessoas reconhecidas 
como refugiadas, verifica-se a partir da Tabela 
2.1 e do Mapa 2.1 que, enquanto no primeiro 
ano de atuação do OBMIgra, 2013, foram reco-
nhecidos apenas 540 refugiados, sendo estes 
oriundos principalmente da Síria (47,2%), ao 
final do ano de 2022 (Tabela 2.2 e Mapa 2.2), 
5.795 pessoas tiveram o refúgio reconhecido 

pelo Brasil, o que significa um crescimento de 
973,1%. Um contingente expressivo de pesso-
as com origem, principalmente, na Venezuela 
(77,9%), um dos países reconhecidos pelo Co-
nare como em situação de grave e generalizada 
violação de direitos humanos11,  seguidas pelas 
pessoas refugiadas cubanas (7,9%).
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Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Tabela 2.1. Número de refugiados reconhecidos, segundo país de 
nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2013

Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Tabela 2.2. Número de refugiados reconhecidos, segundo país de 
nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2022.

País de nacionalidade 
ou residência habitual

Número 
de refugiados 
reconhecidos

540

255

73

68

19

19

18

13

12

9

7
47

Total

Síria

República Democrática do Congo

Colômbia

Mali

Paquistão

Nigéria

Bolívia

Angola

Butão

Irã

Outros

País de nacionalidade 
ou residência habitual

Número 
de refugiados 
reconhecidos

Total

Venezuela

Cuba

Afeganistão

Burkina Faso

Mali

Síria

Angola

República Democrático Do Congo

Camarões

Ucrânia

Outros

5.795
4.514

460

120

120

96

95

34

26

25

23

282
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Mapa 2.1. Distribuição relativa de refugiados reconhecidos, segundo 
país de nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2013

Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2023.
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Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Mapa 2.2. Distribuição relativa de refugiados reconhecidos, segundo 
país de nacionalidade ou de residência habitual - Brasil, 2022

Por sua vez, as informações por sexo e grupos 
de idade reafirmam o importante predomínio 
dos homens frente às mulheres no ano de insti-
tuição do OBMigra (2013), 67,0%, concentrados 
nas faixas de idade mais produtivas, conside-
rando a possibilidade de inserção no mercado 
de trabalho. Destaque para os homens dos gru-
pos entre 25 e 39 anos, 15 e 24 anos e entre 40 e 
59 anos de idade, que representaram 59,6% do 
total de pessoas reconhecidas como refugiadas 
no ano de 2013 (Tabela 2.3 e Gráfico 2.2).

Já no último ano da primeira década de atua-
ção do OBMigra, ano de 2022, como é possível 

observar a partir da Tabela 2.4 e do Gráfico 2.3, 
mesmo com os homens seguindo como grupo 
majoritário, representando cerca de 56,0% do 
total de pessoas reconhecidas naquele ano, 
ocorre uma retração da proporção de homens 
frente às mulheres reconhecidas como refugia-
das. Ambos os sexos apresentaram o mesmo 
padrão de distribuição por grupos de idade, 
com maior prevalência nos grupos de “25 a 39 
anos”, “5 a 14 anos”, “15 a 24 anos” e “40 a 59 
anos”, segmentos que concentraram 95,1% dos 
homens e 93,6% das mulheres reconhecidas 
como refugiadas no ano de 2022.
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Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Tabela 2.3. Número de refugiados reconhecidos, por sexo, 
segundo grupos de idade - Brasil, 2013

Homens Mulheres
Não 

Especificado
Total

0 a 4 anos
5 a 14 anos

15 a 24 anos
25 a 39 anos
40 a 59 anos

60 anos ou mais
Não Especificado

540
16
39

103
245
98
11
28

362
11
18
69

193
60
4
7

131
5

20
31
39
28
7
1

47
0
1
3

13
10
0

20

Grupos de idade
Refugiados reconhecidos

Total
Sexo

Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Gráfico 2.2. Proporção de refugiados reconhecidos, 
por sexo, segundo grupos de idade - Brasil, 2013
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Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Tabela 2.4. Número de refugiados reconhecidos, 
por sexo, segundo grupos de idade - Brasil, 2022

Homens Mulheres

Total
0 a 4 anos

5 a 14 anos

15 a 24 anos

25 a 39 anos

40 a 59 anos

60 anos ou mais

Não Especificado

Grupos de idade

Refugiados reconhecidos

Total
Sexo

5.795

117

1.358

1.098

2.021

996

204

1

3.244

63

705

600

1.185

594

96

1

2.551
54

653

498

836

402

108

0

Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE/MJSP), 2022.

Gráfico 2.3. Proporção de refugiados reconhecidos, 
por sexo, segundo grupos de idade - Brasil, 2022
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Traçado um panorama demográfico do refúgio 
no Brasil ao longo dos últimos 10 anos, foram 
analisadas informações sobre sexo, idade, as-
sim como o país de origem das pessoas solici-
tantes e refugiadas. Conforme explicitado pre-
liminarmente, deteve-se um olhar mais atento 
para os anos 2013 e 2022, que marcam o ano 
inaugural e o último ano da primeira década de 
atuação do Observatório das Migrações Inter-
nacionais. A seguir, serão apresentados alguns 
apontamentos finais.

A última década foi, sem dúvida, um período 
marcado por profundas transformações para 
a dinâmica da mobilidade humana internacio-
nal em escala global, com reflexos significativos 
para o panorama do refúgio atualmente. A com-
plexidade do fenômeno assumiu escala inédita 
na América Latina, redefinindo fluxos e motiva-
ções ao mesmo tempo em que consolida novas 
espacialidades em diferentes escalas. 

Em paralelo, ao longo dos últimos 10 anos, o 
OBMigra aportou contribuições extremamente 
relevantes para a promoção e aprofundamento 
do conhecimento acerca das diferentes dimen-
sões relacionadas a mobilidade humana inter-
nacional no Brasil. No que se refere à temática 
do refúgio, a trajetória do observatório se con-
funde com um processo de transformações 
substanciais verificadas no panorama brasileiro, 
como buscou-se argumentar neste trabalho.

Ao longo do capítulo, foi possível observar não 
somente uma mudança de dimensão do fenô-
meno do refúgio no país, com o aumento consi-
derável do número de solicitantes de refúgio e 
refugiados nos últimos 10 anos, mas como essa 
transformação se acelera a partir do ano de 
2017 impulsionada, principalmente, por fenô-
menos migratórios latino-americanos que vão 
repercutir na realidade espacial interna e exter-
na do refúgio no Brasil, considerando países de 
origem e localidades de entrada, passagem e re-
sidência das pessoas refugiadas ao ingressar no 
território nacional. 

Por meio dos estudos publicados pelo OBMigra, 
verificaram-se, ainda, mudanças importantes 
que se processaram na estrutura demográfica 
do refúgio no Brasil entre 2013 e 2022. A maior 
participação de mulheres, assim como de crian-
ças e adolescentes entre as pessoas solicitantes 
de refúgio e refugiadas reforça a necessidade 
de reavaliar políticas públicas, inclusive no que 
tange aos procedimentos de gestão da política 
migratória que deve alcançar uma perspectiva 
mais local, a fim de garantir acesso efetivo aos 
instrumentos de proteção social básica.  

Conforme abordamos nos primeiros parágra-
fos do capítulo, durante a sua trajetória o OB-
Migra ofereceu uma importante contribuição 
para os estudos sobre a inserção das pessoas 
solicitantes de refúgio e refugiadas no mercado 
de trabalho formal. A possibilidade de retoma-
da dessa informação, assim como estudos que 
demonstrem outras formas de inserção laboral 
e geração de renda por parte desse grupo, é um 
horizonte que deve ser perseguido.

Por fim, faz-se fundamental reconhecer os pa-
drões de dispersão das pessoas solicitantes de 
refúgio e refugiadas no território. Trata-se de 
uma informação valiosa que, potencialmente, 
pode ser aproximada pelos dados do Censo De-
mográfico 2022. Já  no campo das políticas públi-
cas para pessoas imigrantes, solicitantes de refú-
gio e refugiadas, a partir de 2025 o observatório 
poderá mais uma vez associar as suas análises 
às informações que serão captadas pela Pesqui-
sa de Informações Básicas Municipais – MUNIC 
2024 que, por sua vez, ampliará o escopo de 
investigação sobre como os municípios atuam 
junto às pessoas solicitantes e refugiadas para 
a promoção de políticas locais de acolhimento e 
integração, assim como as formas de organiza-
ção e ação social promovidas pelos coletivos imi-
grantes e refugiados nos municípios brasileiros. 

Assim, renova-se a agenda de investigação do 
OBMigra que, após uma década, seguirá apro-
fundando suas análises acerca das diferentes 
faces da mobilidade humana internacional no 
Brasil. Apresentar o cenário do refúgio no país 
transcorridos 10 anos de atuação do observató-
rio, assim como as suas perspectivas e possibi-
lidades, se pretende mais uma contribuição do 
Observatório das Migrações Internacionais.

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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CAPÍTULO 5
MULHERES IMIGRANTES, SOLICITANTES DA 
CONDIÇÃO DE REFÚGIO E REFUGIADAS NO BRASIL: 
UMA AGENDA DE PESQUISA NO OBMIGRA

Tânia Tonhati1

Lorena Pereda Cordova2

O ano de 2023 marca os dez anos do Observa-
tório das Migrações Internacionais (OBMigra). 
Durante esses anos, aprendemos muito sobre 
os registros administrativos, que poderiam ser 
transformados em bases de dados e, a partir 
deles, conseguimos chegar a informações pre-
ciosas sobre a imigração no Brasil. No início das 
nossas pesquisas, os dados demonstraram que 
a grande maioria dos imigrantes que estavam 
vindo para o país eram homens, e em idade la-
boral. Assim sendo, nós nos debruçamos para 
entender e traçar o perfil desses imigrantes e, 
por meio das categorizações das bases de da-
dos, buscamos por mais informações que nos 
ajudassem a entender o perfil desses imigran-
tes. Contudo, nos últimos anos, os dados come-
çaram a nos mostrar algumas alterações no per-
fil predominante dos imigrantes que estavam 
chegando no país. Em 2019, quando analisamos 
os dados de 2018, já observávamos um aumento 
no número de mulheres imigrantes, no entanto, 
o aumento ainda poderia ser apenas circuns-
tancial. Entretanto, em 2020, quando olhamos 
novamente os dados, constatamos que esse au-
mento estava sendo contínuo e que havia um au-
mento substancial no ano de 20193. Diante dessa 
constatação, decidimos ter um capítulo especí-
fico no relatório do OBMigra para as mulheres 
imigrantes. Era preciso saber mais sobre elas.

Nesse sentido, escrevemos em 2020 o primeiro 
capítulo específico para as mulheres imigrantes 
— intitulado “Imigração de mulheres no Brasil:  
movimentações, registros e inserção no mercado 
de trabalho formal (2010-2019)" (Tonhati e Mace-
do, 2020). Nesse capítulo, destacamos que era 
importante dar visibilidade à imigração femini-
na no Brasil, já que essa vinha crescendo nos 

últimos cinco anos, e afirmamos: 

Se na primeira metade dessa década a grande 
novidade para as imigrações no Brasil foi a che-
gada de novos fluxos migratórios do Sul Global, 
que superaram os antigos e tradicionais fluxos, 
como por exemplo os portugueses (CAVALCAN-
TI, et al. 2015); a segunda metade da década 
tem como novidade o aumento no número de 
mulheres imigrantes chegando no país e se inse-
rindo no mercado de trabalho formal (Tonhati e 
Macedo, 2020, p. 159).   

No ano seguinte, 2021, o capítulo sobre as mu-
lheres já estava incorporado como sendo funda-
mental para o relatório anual do OBMigra, pois 
precisávamos saber como a migração feminina 
estava se comportando no Brasil. Eram várias 
as perguntas que nós nos fizemos: essa migra-
ção continuava crescendo ou não? Quem eram 
e onde estavam as mulheres imigrantes? Onde 
estavam trabalhando? Tentamos responder a 
algumas dessas indagações por meio  das bases 
de dados que tínhamos acesso. Os dados anali-
sados em 2021, no capítulo “A feminização das mi-
grações no Brasil: a inserção laboral das mulheres 
imigrantes (2011-2020)”, nos permitiu afirmar que:

[...] a partir da segunda metade da última déca-
da as migrações no Brasil se tornaram mais fe-
mininas, ou seja, houve um aumento no número 
de chegadas de mulheres no país, assim como, 
cresceu a quantidade de mulheres com residên-
cia permanente. Também observamos que au-
mentou o número de mulheres solicitantes da 
condição de refugiadas, com destaque para as 
venezuelanas que lideram a lista de solicitações. 
Em síntese, na última década o Brasil entrou no 
rol dos países em que há um processo de femini-
zação das migrações, e no caso foram as haitia-

INTRODUÇÃO

1 Professora Adjunta da Universidade de Brasília (UnB), Departamento de Sociologia (SOL). Pesquisadora do OBMigra. 
2   Mestra em Ciências Sociais pelo Departamento de Estudos Latinoamericanos (ELA/UnB) e pesquisadora do OBMigra.
3 Aqui é importante destacar que analisamos sempre os dados do ano anterior ao lançamento dos relatórios.
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nas e venezuelanas as principais protagonistas 
(Tonhati e Pereda, 2021, p. 182).  

Já no ano de 2022, ao analisarmos os dados pro-
duzidos pelo OBMigra, dois fenômenos nos sal-
taram aos olhos: o processo de feminização das 
migrações no país continuava e juntamente a 
ele, observamos o aumento no número de crian-
ças e adolescentes. Com as mulheres vinham as 
crianças e os adolescentes. Buscando entender 
melhor essa conexão, escrevemos o capítulo in-
titulado “Mulheres, crianças e jovens na migração 
internacional no Brasil” (Oliveira e Tonhati, 2022). 
Nesse capítulo constatamos os impactos da 
pandemia da Covid-19 na chegada de mulheres 
e crianças/adolescentes no ano de 2020, mas 
também notamos que, no ano de 2021, houve 
novamente um crescimento nas chegadas des-
ses grupos. Os dados analisados demonstra-
ram claramente um crescimento exponencial 
dos registros e solicitações de refúgio por mu-
lheres e, também, por crianças e adolescentes. 

Assim sendo, aqui é importante destacar que, 
ao analisarmos os dados produzidos pelo OBMi-
gra, observamos que nos últimos cinco anos as 
imigrações para o Brasil caracterizam-se por no-
vos desafios, inclusive, ao pensar sobre a imigra-
ção feminina e de crianças e adolescentes. Com 
o intuito de contribuir para essas discussões, 
neste relatório voltamos a ter um capítulo dedi-
cado exclusivamente para as mulheres imigran-
tes e inauguramos um outro capítulo dedicado 
para a análise das crianças e dos adolescentes.   

No presente capítulo analisaremos os dados 
de 2022, com recorte para a imigração de mu-
lheres no Brasil. Conforme apresentado em 
capítulos de relatórios anteriores do OBMigra 
(2021 e 2022) vimos que o número de mulheres 
imigrantes, solicitantes da condição de refúgio 
e refugiadas no país cresceu entre os anos de 
2016 e 2019. Já durante os anos pandêmicos de 
2020 e 2021, a chegada das mulheres diminui 
devido às restrições sanitárias da pandemia da 
Covid-19 (Tonhati e Pereda, 2022). Por sua vez, 
o ano de 2022 tende a se aproximar das dinâ-
micas pré-pandêmicas, no qual as restrições 
de mobilidade, por conta da pandemia, foram 
arrefecidas, uma vez que tivemos a vacinação 
e a volta das atividades presenciais. Nesse con-
texto, então, buscamos responder às seguintes 
perguntas: como foram os números de registros 
de mulheres na Polícia Federal? Como ficam as 
solicitações da condição de refugiada e os re-
conhecimentos de refúgio? Esses voltaram ou 

não aos patamares pré-pandêmicos? Quais as 
principais atividades laborais das mulheres imi-
grantes? Houve alguma alteração entre os anos 
pandêmicos e o ano de 2022? 

Com essas questões em mente, analisamos as 
seguintes bases de dados do OBMigra: Sistema 
de Registro Nacional Migratório (SisMigra). Com 
relação aos dados do SISMIGRA, utilizamos os 
dados referentes aos registros de residentes. Há 
diversos amparos legais utilizados pela Polícia 
Federal no registro dos imigrantes, os quais fo-
ram categorizados e agrupados pelo OBMigra 
em 4 categorias: fronteiriços, temporários, resi-
dentes e não aplicáveis. Residentes equivale aos 
amparos de mais longa duração, temporários, 
aos amparos de mais curta duração, e frontei-
riços, para os imigrantes residentes em cidades 
de outros países contíguas às fronteiras brasilei-
ras. Nosso interesse, neste capítulo, é para com 
os registros das imigrantes, que estão enqua-
dradas nos amparos de longa duração, ou seja, 
que estão permanecendo no país. Por isso, utili-
zamos os dados dos registros que contemplam 
os amparos agrupados sob a categoria residen-
tes. Para mais informações sobre as categoriza-
ções dos amparos veja o capítulo de metodolo-
gia deste relatório. 

Ademais, analisamos o Sistema de Tráfego In-
ternacional Módulo Alerta e Restrições (STI-
-MAR), no qual acessamos os dados sobre as 
solicitações de refúgio. Finalmente, analisamos 
a inserção e a movimentação das trabalhado-
ras imigrantes no mercado de trabalho formal 
no Brasil, a partir das bases de dados harmoni-
zadas da Relação Anual de Informações Social 
(RAIS), da Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial (CTPS), do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED).

O número de registros de mulheres imigrantes 
residentes ao longo da década 2011-2022 tem 
mostrado uma dinâmica de crescimento cons-
tante, com exceção dos anos de 2017 e 2020. 
Sendo que em 2017 houve uma queda pequena 
em relação a 2016, em 2020 houve uma que-
da mais significativa em relação a 2019, devi-
do à pandemia da Covid-19. Aqui é importante 
destacar que mais de 70% desses registros de 
mulheres imigrantes pertencem à categoria de 

1. Sistema de Registro Nacional 
Migratório (SISMIGRA)
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residentes, sob a qual iremos debruçar nossa 
análise. Os anos de 2019 e 2022 são os anos em 

que constatamos mais registros de imigrantes 
mulheres, 73.565 e 80.838, respectivamente.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

Gráfico 1. Número de registros de imigrantes mulheres residentes, 
por ano de registro - 2011-2022

Analisando o número de registros de mulheres 
imigrantes residentes na série histórica estuda-
da, a UF São Paulo concentra quase um terço 
(27,90%) do total de registros de 2011 a 2022. Já 
Roraima aparece em segundo lugar com 18,46% 
de registros, em terceiro com quase 10% cada, 
estão a UF do Paraná e de Santa Catarina. O 
Amazonas e o Rio Grande do Sul seguem na 
lista das principais UFs com pouco mais de 5% 
(6,95% e 6,65%, respectivamente). Já o Rio de Ja-
neiro ficou com 5,28%. As outras UFs não ultra-
passaram 3% do total de registros.

Olhando o comportamento dos registros vemos 
que, no geral, todas as UFs registraram aumen-
to nos registros de imigrantes mulheres na sé-
rie estudada, mas destacamos que São Paulo e 
Amazonas tiveram seus picos máximos em 2019 
e 2022. Roraima teve três picos em 2018, 2019 
(com mais registros que o acumulado entre os 
anos de 2011 e 2018, mas uma grande queda 
nos registros para o 2020), e em 2022. Já o Pa-
raná (9.078) e Santa Catarina (8.846) tiveram 
aumentos significativos, sendo o ano de 2022 o 
com maior número de registros de toda a série 
histórica estudada.  

Em 2022, as UFs que mais registraram mulheres 
imigrantes residentes foram Roraima (19.788), 
São Paulo (16.829), Paraná (9.078), Santa Cata-
rina (8.846), Amazonas (7.725) e Rio Grande do 
Sul (5.370). 

1.1. Número de registros de mulheres 
imigrantes residentes, por ano de 
registro, segundo Unidade da 
Federação de Residência 
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

Mapa  1. Número de registros de mulheres imigrantes residentes, 
por ano de registro, segundo Unidade de Federação - 2011-2022

A grande maioria das mulheres imigrantes resi-
dentes registradas ao longo da década analisa-
da são solteiras, acumulando 73,43% do total de 
2011 a 2022, e casadas apenas 21,35%. Chama 
a atenção que desde 2018, e em 2022, há uma 
diferença de mais de 50% dos registros entre 
as mulheres imigrantes solteiras e casadas. Em 

2022, 83,96% dos registros foram para mulheres 
solteiras e 11,97% foram para mulheres casadas.
É importante notar a presença também de mu-
lheres divorciadas, número que surge a partir 
de 2018 (737), aumenta em 2019 para 957, cai 
em 2020 e 2021 (anos da pandemia), e aumen-
ta em relação a 2019 em 2022, indo para 1.013. 
Outro número que gostaríamos de ressaltar é 
a presença de mulheres viúvas que, enquanto 
em toda série histórica varia entre 300 e 500, 
no ano de 2022, esse número passa para 816. 

1.2. Número de registros de mulheres
imigrantes residentes, por ano 
de registro, segundo estado civil
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

Gráfico 2. Número de registros de mulheres imigrantes residentes, 
por ano de registro, segundo estado civil - 2011-2022
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Na análise das principais nacionalidades de 
mulheres registradas comparamos os anos de 
2021 e 2022. Somando os registros desses dois 
anos temos que as mulheres que mais foram 
registradas como residentes no país foram das 
seguintes nacionalidades: Venezuela, Haiti, Bo-
lívia, Argentina, Colômbia, Paraguai, Peru, Uru-
guai, Cuba, Chile e Afeganistão.

Em 2021, as mulheres de nacionalidade vene-
zuelana concentraram o maior número de regis-
tros do ano. Do total de registros de residentes 
mulheres, 63,1% eram venezuelanas, seguidas 
pelas haitianas (12,84%) e as argentinas e colom-
bianas com 3,43% e 3,40%, respectivamente. As 
bolivianas, paraguaias e peruanas seguem na 
lista, mas com menos de 3% do total. Entre as 

venezuelanas, foram as mulheres entre 19 e 39 
anos as que lideraram os registros. No entanto, 
chama a atenção o número de crianças mulhe-
res de 0 a 11 anos de idade, que somaram 8.370 
registros. O mesmo aconteceu com as haitianas.

No caso do ano de 2022, nota-se que as venezue-
lanas se mantêm no topo (51.010), aumentando 
o número de registros em comparação com 2021 
(34.946), mas as haitianas descem nas posições 
do total de registros e ficam em quarta posição. 
São as bolivianas que ficam em segundo lugar 
com quase 10% do total de registros (9,42%), se-
guidas pelas argentinas, haitianas, paraguaias 
e colombianas, com menos de 4% cada uma.

Entre as venezuelanas, o crescimento nos regis-
tros se dá em maior proporção para as mulhe-
res de 19 a 39 anos, de 40 a 59 anos, e de 60 
anos ou mais. Por sua parte, as bolivianas mos-
traram um aumento nos registros de mulheres 
mais jovens de 0 a 11 anos, de 12 a 18 anos, e 
de 19 a 39 anos.

1.3 Número de registros de mulheres 
imigrantes residentes, por ano 
de registro, segundo 
principais nacionalidades
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

Gráfico 3. Número de registros de mulheres imigrantes residentes, 
por ano de registro, segundo principais países - 2021-2022
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Em termos de registros de mulheres imigrantes 
residentes no país, podemos afirmar, portanto, 
que o ano de 2022 marca não apenas um retor-
no aos dados pré-pandemia (2019), mas consta-
tamos que foram feitos mais registros. Com des-
taque para os registros das venezuelanas, com 
idade entre 19 a 39 anos, e nos estados como 
Roraima, São Paulo, Paraná e Santa Catarina. 
Vejamos agora os dados referente às mulheres 
solicitantes da condição de refúgio no país. 

O número de solicitações de refúgio por parte 
de mulheres no Brasil tem tido um aumento sig-
nificativo nos últimos anos. No início da série, 
em 2011, no Brasil, foram feitas 232 solicitações 
de refúgio e, em 2019, foram quase 40 mil soli-
citações, correspondendo a 26,67% do total de 
solicitações da década (2011-2020). Foi a partir 
de 2017 que as solicitações começaram seu au-
mento, sendo que quase o total das solicitações 
se concentrou na última metade da série anali-
sada, com 93,60%, de 2017 a 2022.

Segundo os dados da Polícia Federal sobre as 
solicitações de reconhecimento da condição de 
refugiado entre 2011-2022, a maioria das mu-
lheres que solicitaram refúgio no Brasil nesses 
últimos onze anos tinham a nacionalidade da 
Venezuela, Haiti, Cuba, Angola, China, Síria, Co-
lômbia, República Dominicana, Congo e Nigéria. 

Desde o ano de 2015, as haitianas lideravam os 
pedidos de solicitações de refúgio, mas em 2016 
as venezuelanas ultrapassaram e permanece-
ram como a nacionalidade que mais solicitou re-
fúgio no Brasil até 2022. O total de solicitações 
feitas por mulheres na série estudada (de 2011 
a 2022) foi de 138.527 e, desse total, 69,65% das 
solicitações foram feitas por venezuelanas. 

Em 2022 foram feitas 22.852 solicitações de re-
fúgio, um volume maior que os anos de 2020 e 
2021, mas ainda menor que o de 2019 (36.945).

2. Solicitantes de reconhecimento 
da condição de refugiadas (STI-MAR)

2.1. Solicitantes de reconhecimento 
da condição de refugiadas, as princi-
pais nacionalidades
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.

Gráfico 4. Solicitações de reconhecimento da condição de refugiada, 
segundo principais nacionalidades - 2011-2022
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Entre os anos de 2017 e 2018 houve um cresci-
mento de mais de 70% no número de solicita-
ções de refúgio das venezuelanas, que se man-
teve alto em 2019. Porém, em 2020, o número 
de solicitações sofreu uma queda de -68,4%, 
comparando com o ano anterior. De fato, todas 
as nacionalidades tiveram queda nas solicita-
ções de refúgio no ano de 2020 (12.344) e 2021 
(13.479), em comparação com 2019 (36.945). Já 
no ano de 2022, o número de solicitações de 
refúgio no geral aumentou em relação a 2021, 
passando para 22.852. Já por parte das vene-
zuelanas também constatamos um aumento 
entre 2021 (11.138) e 2022 (16.042), mas ainda 
estando abaixo de 2019 (26.026). 

Em segundo lugar nas solicitações de refúgio no 
país, estão as haitianas que totalizam 15.278 so-
licitações de refúgio, o que representa 11,03% 
do total das solicitações entre os anos de 2011 e 
2022. As solicitações das haitianas têm três dife-
rentes picos, o primeiro em 2015 (que teve 600 
solicitações a mais em comparação com 2014), 
o segundo em 2017 (somando 700 solicitações 
a mais em comparação com 2016) e, em 2019, 
ano em que aumentam em mais de 4 mil solici-
tações e chegam no seu número máximo da dé-
cada, 6.864 solicitações. A partir de 2020, devido 
à pandemia da Covid-19, o número de solicita-

ções diminui e continua nesse ritmo até 2022, 
reduzindo-se a apenas 110 solicitações naquele 
ano. No caso das haitianas não houve uma re-
tomada no ano de 2022 nas solicitações de re-
fúgio, como aconteceu com os outros coletivos. 
Em terceiro lugar no número de solicitações de 
refúgio estão as cubanas, que têm tido um au-
mento contínuo de 2011 a 2019, sendo neste 
último o mais alto pico da década, com 1.707 
solicitações. Em 2020 e 2021, as solicitações 
sofreram uma queda, mas em 2022, diferen-
temente das haitianas, as cubanas solicitaram 
mais refúgio no Brasil. O ano de 2022 foi, por-
tanto, o segundo pico significativo na série estu-
dada, com 2.465 solicitações.

Em quarto lugar estão as solicitantes angola-
nas, que solicitaram o refúgio no Brasil mais 
fortemente nos anos de 2017 (858), 2021 (991) 
e em 2022, com 1.646 solicitações. Finalmente, 
em quinto lugar, estão as solicitantes chinesas. 
Elas, igual as venezuelanas, não solicitaram re-
fúgio nos dois primeiros anos da década. Assim 
sendo, o aumento do número das solicitações 
só se fez significativo em 2016 e 2017, passando 
de 78 para 576 solicitações, e se manteve nesse 
patamar até 2019. Já em 2022, esse número di-
minuiu, sendo apenas 154 solicitações.
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Tráfego Internacional (STI-MAR),
e dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2011-2022.

Gráfico 5. Solicitações de reconhecimento da condição de refugiada, 
segundo principais nacionalidades - 2022
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Aqui destacamos que apesar de pequeno, o nú-
mero de solicitações de refúgio de colombianas, 
dominicanas, nigerianas, peruanas e guianenses 
praticamente duplicaram suas solicitações em 

2022, fato que deve ser acompanhado para ver se 
esse comportamento terá continuidade ou não. 

Em relação às localidades onde as solicitações 
de refúgio foram pedidas, os dados mostram a 
região Norte do país como a principal porta de 

entrada para as mulheres solicitantes de refú-
gio, concentrando 78,40% das solicitações, que 
foram feitas no período estudado. Em seguida, 
estão as regiões Sudeste (10,82%), Sul (3,07%), 
Centro-oeste (2,32%) e Nordeste (0,41%).

2.2. Solicitantes de reconhecimento da 
condição de refugiadas, por ano, segun-
do Unidades da Federação de entrada
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Tabela 1. Número de mulheres solicitantes de reconhecimento da condição 
de refugiadas, por ano, segundo Brasil, Grandes Regiões e 

Unidades da Federação de entrada - Brasil, 2011-2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2011-2022.
(1) Nota: A tabela mostra a evolução na qualidade de dados disponíveis. Até 2015 a informação de região e UF não era muito significativa, mas, 

a partir de 2016, passou a demonstrar confiabilidade para as análises. Para mais informações ver o capítulo de metodologia deste relatório. 

Roraima foi o estado que mais teve solicita-
ções de refúgio na região Norte, concentran-
do quase 100% delas (92,69%), seguido do 
Acre (3,88%) e Amazonas (2,85%). Já na região 
Sudeste, São Paulo foi a UF que mais teve so-
licitações de refúgio na região, concentrando 
90,09%, seguido do Rio de Janeiro (8,38%) e 
Minas Gerais (1,27%). Na região Sul, os núme-
ros de solicitações estão distribuídos da se-
guinte maneira: primeiro Paraná, que recebeu 
quase a metade das solicitações totais da dé-
cada (47,35%), depois Santa Catarina (33,43%) 
e Rio Grande do Sul, que ficou com 19,22%.

Já com relação aos municípios onde essas soli-
citações foram feitas, destaca-se Pacaraima, em 
Roraima, com 60,10% do total. As solicitações 
neste município cresceram exponencialmente 

em 2018, passando de 6.349, em 2017, a 26.512 
solicitações, em 2018. Manteve este número 
alto de solicitações também em 2019, mas, de-
vido à pandemia, esses números voltaram aos 
patamares de 2017. Em 2022, foram registradas 
6.693 solicitações.

Ainda no estado de Roraima chama a atenção 
os municípios de Boa Vista e Bonfim. Com rela-
ção à capital do estado, esta tem vivenciado um 
constante aumento no número de solicitações 
ao longo dos anos e, somente em 2022 (4.842), 
ultrapassou a soma das solicitações entre 2011 
e 2021 (3.549). Por outro lado, Bonfim teve uma 
redução no número de solicitações de refúgio 
em 2022, passando de 5.447 solicitações em 
2019 para apenas 02. Tal fato deve ser acom-
panhado para melhor entendermos se está 
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ocorrendo um redirecionamento dos fluxos de 
mulheres para outros municípios ou uma con-
centração em Pacaraima e Boa Vista. Em suma, 
Pacaraima, Bonfim e Boa Vista são os municí-
pios que mais receberam solicitações de refú-
gio na série analisada (100.606 solicitações no 
total). De fato, se somadas todas as solicitações 
dos outros estados (37.921 solicitações), Rorai-
ma tem mais que o dobro. 

Chama a atenção, ainda, o fato da cidade de 
Guarulhos (SP) em 2022 ter recebido apenas 
uma solicitação de refúgio (em 2021 recebeu 
1.457). O mesmo ocorreu com Assis Brasil, no 
Acre, que não recebeu nenhuma solicitação, 
sendo que desde 2016 tinha começado a acu-
mular estas solicitações. Tais fatos devem ser 
analisados com mais detalhes.

Entre 2011 e 2022, o número de refugiados re-
conhecidos (homens e mulheres) no Brasil tem 
tido aumentos e quedas significativas. Inicial-
mente, de 2011 para 2013, o número de reco-
nhecimentos cresceu constantemente, e teve 
seu primeiro pico da década em 2014, chegando 
perto das 2 mil pessoas reconhecidas. Porém, 
desde o ano seguinte, 2015, o número de reco-
nhecimentos sofreu uma diminuição que conti-
nuou até 2018, no qual  pode se ver um ligeiro 
aumento, se aproximando novamente aos mil 
reconhecimentos. É a partir de 2019 e 2020 que 
os dados alcançam picos de mais de 20 mil reco-
nhecimentos (21.240 e 26.238 por ano, respecti-
vamente), superando inclusive a somatória dos 
8 primeiros anos da série analisada (de 2011 a 
2018 foram reconhecidas 5.769 pessoas no Bra-
sil). Finalmente, nos dois últimos anos, 2021 e 
2022, o número de refugiados reconhecidos se 
manteve alto, mas com uma importante dimi-
nuição, chegando aos 3.086 e 5.794 reconheci-
mentos, respectivamente.

Na série de análise, um destaque notável emer-
ge no ano de 2019, quando o reconhecimento 
de refugiados alcançou números similares para 
homens (11.001) e mulheres (10.239). Esse ano 

foi particularmente significativo para as mu-
lheres refugiadas, representando o máximo de 
reconhecimentos, mesmo quando somamos 
os totais dos anos anteriores (de 2011 a 2018, 
que totalizaram apenas 1.351). Em 2020, as es-
tatísticas mudaram: o reconhecimento de mu-
lheres diminuiu, mantendo-se abaixo dos níveis 
de 2019 para elas, enquanto os homens atin-
giram seu pico, com 16.444 reconhecimentos. 
Em 2020, o reconhecimento de mulheres como 
refugiadas foi de 9.794 casos. Em 2021, houve 
uma queda significativa, caindo para 1.384. Em 
2022, esse número aumentou novamente, atin-
gindo 2.551, embora ainda abaixo dos números 
de 2019.
 
Segundo a idade, os reconhecimentos ao longo 
dos anos analisados, no geral, foram concedi-
dos a homens e mulheres entre 19 a 39 anos4. 
Só em 2021 foram em maior número para me-
nores de 12 anos. Em 2015 e entre 2018 e 2021, 
os reconhecimentos por sexo e grupos de idade 
foram maiores para as mulheres e para o grupo 
de menos de 12 anos. Em 2022, os reconheci-
mentos para ambos os sexos e para o mesmo 
grupo de idade se aproximam e ficam na faixa 
dos 500 reconhecimentos. Algo parecido acon-
tece para o grupo de 40 a 59 anos, no ano de 
2019. Analisando o grupo de 12 a 18 anos, os 
números das mulheres ficam um pouco acima 
dos homens entre 2019 e 2021. Chama atenção 
também o grupo mais velho, pois, no período 
analisado, foram as mulheres quem mais reco-
nhecimentos obtiveram, totalizando 977 para as 
mulheres em comparação com 823 dos homens.

O número de refugiados reconhecidos segundo 
principais países de nacionalidade ou residên-
cia habitual é exponencial para os nacionais da 
Venezuela, que concentram quase 90% (85,79%) 
dos reconhecimentos entre 2011-2022. Depois 
dos venezuelanos, em segundo lugar estão os 
nacionais da Síria (5,43%), seguidos pelos da 
República Democrática do Congo (1,67%), Cuba 
(1,66%) e do Líbano (0,63%). Em 2022, o desta-
que foi para os venezuelanos (2.343) e venezue-
lanas (2.170); em segundo lugar apareceram os 
cubanos (460 homens e 166 mulheres), em ter-
ceiro Afeganistão (77 homens e 43 mulheres) e 
Burkina Faso (homens 110 e mulheres 10).

3. As mulheres com status de 
refugiadas reconhecidas (CONARE)

4 Se consideraram as seguintes cinco faixas etárias: Menor  12 anos, 12 a 18 anos, 19 a 39 anos, 40 a 59 anos, 60 anos e mais.



103

Entre os anos de 2011 e 2013, só um venezue-
lano obteve o reconhecimento de refúgio. Em 
2015, o número de reconhecimentos subiu para 
4, sendo 3 para mulheres (uma dentro do grupo 
de menos de 12 anos, outra de 12 a 18 anos, 
e mais uma para uma mulher entre os 19 a 39 
anos). Já em 2016, o número total de reconheci-
mentos por sexo dos venezuelanos se aproxima 
e se concentra no grupo de idade entre 19 a 39 
anos. Em 2019, os números dos grupos de ida-
de de 19 a 39 anos, e de 40 a 59 anos, ficaram 
próximos em termos de reconhecimentos entre 
venezuelanos/as. No entanto, chama a aten-
ção os mais de 100 reconhecimentos para me-
ninas venezuelanas, do grupo de menos de 12 
anos, comparado com 23 reconhecimentos de 
meninos, desse mesmo grupo de idade. Já nos 
anos seguintes, esses números se aproximam. 
Em 2022 foram 567 reconhecimentos de refú-
gio para meninos venezuelanos menores de 12 
anos, e 509 para meninas. 

Também é com o coletivo venezuelano que há 
um aumento no número de idosos refugiados 
no país. Em 2019, o grupo de idosos de 60 anos 
a mais, começou a aumentar. Em 2022, foram 69 
reconhecimentos para homens venezuelanos e 
88 para mulheres venezuelanas no referido gru-
po. Em segundo lugar estão os cubanos, com 17 
homens e 8 mulheres. Já as outras nacionalida-
des têm 0 ou no máximo 3 reconhecimentos na 
faixa etária de 60+.

Segundo tipo de fundamentação, quase 90% 
dos reconhecimentos concedidos na série histó-
rica estudada foram na fundamentação de Gra-
ve e Generalizada Violação de Direitos Humanos 
(GGVDH), especialmente em 2019 e 2020. Na 
sequência estão as concessões de refúgio por 
Opinião Política (1,88%) e Grupo Social (0,81%). 

No ano de 2022, os reconhecimentos para as 
mulheres foram, na sua maioria, concedidos 
sob a fundamentação de GGVDH, a qual geral-
mente aborda o caso das/os venezuelanas/os, 
com 1.514 reconhecimentos. O segundo grupo 
de mulheres reconhecidas ficou com a funda-
mentação de Opinião Política (145 reconheci-
mentos). Em terceiro lugar esteve a fundamen-
tação por pertencer a um grupo social, sendo 58 
para mulheres. Adicionalmente, nenhuma mu-
lher teve refúgio concedido em 2022 com base 
na perseguição por nacionalidade ou raça, mas 
14 mulheres tiveram o refúgio concedido por 
perseguição religiosa.

3.1. Número de refugiados reconhecidos 
por sexo e grupos de idade, segundo 
principais países de nacionalidade 
(ou residência habitual)
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Gráfico 5. Número de refugiadas reconhecidas, segundo a Fundamentação 
aplicada ao ato de deferimento do refúgio - Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, 2022.
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Em síntese, a maioria dos reconhecimentos nos 
anos analisados foi para nacionais venezuela-
nos, tanto homens quanto mulheres, com pou-
ca variação entre eles, em idade de 19 a 39 anos, 
na fundamentação de GGVDH. Também houve 
um aumento significativo no número de reco-
nhecimentos de refúgio para crianças (menores 
de 12 anos), em particular para as crianças vene-
zuelanas e, também, para idosos. É importante 
aqui afirmar que é com o coletivo venezuelano 
que se inaugura, no Brasil, a figura da criança e 
idoso refugiado. Antes da migração desse cole-
tivo, e mesmo analisando os outros grupos, os 
casos eram pontuais. 

Na próxima seção analisaremos os dados refe-
rentes à inserção laboral das mulheres imigran-
tes no país.

Em termos da empregabilidade das mulheres 
imigrantes no mercado de trabalho formal brasi-
leiro o ano de 2022 (15.623) se destacou em com-
paração com os outros anos da série histórica 
analisada. Foi, de longe, o ano em que mais mu-
lheres estiveram no mercado de trabalho no país, 
tendo um aumento de mais de 50% em compa-
ração com os últimos três anos de maior presen-
ça em 2019 (6.952), 2020 (7.269) e 2021 (7.445). 

Na série analisada, o ano de 2015 e 2016, que 
marcaram um período de crise econômica no 
país, tiveram um crescimento de desligamen-
tos. O ano de 2015 foi quando os desligamentos 
aumentaram e, em 2016, o saldo na movimen-
tação das trabalhadoras imigrantes no mercado 
formal de trabalho ficou negativo, sendo demi-
tidas mais mulheres que admitidas. Já em 2017, 
as admissões se mostraram em aumento e, em 
2019 e 2020, esse comportamento ficou um 
pouco estagnado, mantendo-se nos patamares 
das 28 mil contratações por ano. Em 2021, as 
admissões dão um salto de mais 15 mil e segue 
em aumento para 2022, que foi o ano de maio-
res contratações, com um saldo positivo.

4. As trabalhadoras imigrantes
no mercado de trabalho formal
brasileiro (2011-2022)
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Tabela 2. Admissões e desligamentos das trabalhadoras imigrantes no 
mercado formal de trabalho, segundo ano de movimentação, 2011-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Para entendermos melhor como se deu a mo-
vimentação das trabalhadoras imigrantes no 
ano de 2022, analisamos as suas admissões 
e desligamentos mês a mês. De modo geral, 
os meses de janeiro a novembro apresentam 
um saldo de emprego próximo variando do 
menor 1.053 (jan.) e 1.772 (mai.). Os meses 
de maio, julho e agosto de 2022 são os meses 

nos quais se apresentaram com saldo mais 
positivos de contratações. Já o mês de dezem-
bro teve um saldo negativo -341. Fato curioso, 
uma vez que este tende a ser um mês de alta 
contratações nos setores de comércio e ho-
teleiro no país. Fica a pergunta: as mulheres 
imigrantes estão trabalhando nesses setores?

Admissões Desligamentos

Mulheres
Ano

2011

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

11.030

12.945

17.557

23.180

22.002

17.773

18.702

21.485

28.220

28.591

43.304

60.674

9.268

11.217

14.112

18.933

20.336

20.324

16.159

17.136

21.268

21.322

35.859

45.051

Saldo
1.762

1.728

3.445

4.247

1.666

2.551

2.543

4.349

6.952

7.269

7.445

15.623
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Tabela 3. Admissões e desligamentos das trabalhadoras migrantes no 
mercado formal de trabalho em 2022, segundo mês de movimentação

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Aqui é importante ressaltar que os números 
de contratações no mercado de trabalho for-
mal brasileiro deixam um volume importante 
de mulheres imigrantes de fora, se comparado 
com os números de registros de mulheres resi-
dentes (SISMIGRA). No total da série estudada 
foram registradas 445.423 mulheres residentes 
no país, na mesma série foram 305.463 admis-
sões, sendo possível dizer que um número alto 
de mulheres registradas como residentes no 
país nunca foram admitidas para trabalharem 
em algum emprego formal no país. Ressaltan-
do que a base de dados do CAGED analisa as 
admissões em termos de movimentações no 
mercado de trabalho, ou seja, a mesma pes-
soa pode ser admitida mais de uma vez, o que 
significa que o número de mulheres imigrantes 
residentes no país que nunca estiveram no mer-
cado de trabalho formal, pode ser ainda maior. 
Este é um ponto importante, que pretendemos 
analisar em maior profundidade dentro dessa 
agenda de pesquisa do OBMigra sobre mulhe-
res imigrantes. 

Outra observação relevante é que o ano de 
2022 superou as contratações de toda a série 
histórica. Portanto, em termos de inserção labo-
ral no mercado de trabalho formal a pandemia 
da Covid-19 não afetou as mulheres imigrantes 
com mais desligamentos do que admissões, 
como ocorreu no ano de 2016. Algumas pergun-

tas surgem a partir dessa observação: onde as 
mulheres imigrantes estão sendo contratadas 
em 2022? Quais os setores que contratam essas 
mulheres? Com essas perguntas em mente con-
tinuamos a exploração dos dados.

A atividade principal que mais contratou tra-
balhadoras imigrantes em 2019 foi Frigorífico - 
abate de suínos e aves (1.333). Em segundo lugar 
ficou o setor de Restaurantes e similares e lancho-
netes, casas de chá, de sucos e similares e Hotéis 
(997). No ano de 2020, a atividade de Restauran-
tes e similares, Hotéis, Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios, Confecção de peças do 
vestuário (exceto roupas íntimas e as confeccio-
nadas sob medida), não teve saldo positivo de 
contratações. Já o Frigorífico - Abate de aves e su-
ínos, foram as atividades que mais contrataram, 
e as que tiveram menos desligamentos, com um 
saldo positivo de 2.593 e 1.328, respectivamen-
te. Em 2021, a atividade de Frigorífico - Abate de 
aves e suínos totalizou um saldo de 1.223 contra-
tações. Já Restaurantes e similares e Lanchonetes, 
casas de chá, de sucos e similares e Hotéis totali-
zaram juntos um saldo positivo de 713 contrata-
ções. Nos anos 2020 e 2021 chama a atenção as 
contratações para atividade de Teleatendimento, 

4.1. Admissões e desligamentos das 
trabalhadoras no mercado formal de 
trabalho, segundo atividades laborais

Admissões Desligamentos Saldo

Mulheres
Mês

4.254

4.753

4.695

4.473

5.188

5.077

5.289

5.617

5.593

5.588

5.496

4.651

3.201

3.210

3.593

3.320

3.416

3.541

3.664

3.996

4.019

4.105

3.994

4.992

1.053

1.543

1.102

1.153

1.772

1.536

1.625

1.621

1.574

1.483

1.502

-341

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro
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foram as que concentraram os saldos positivos 
do ano, com 814 e 497, respectivamente.

Nota-se aqui impactos da pandemia da Covid-19 
na empregabilidade das imigrantes, a diminui-
ção dos empregos em espaços de comércio, 
gastronomia e hotelaria, que ficaram fechados 
por vários meses. Já a atividade em frigoríficos, 
essa considerada essencial, continuou, e, tam-
bém, houve a contratação para teleatendimen-
to, que também foi uma atividade que cresceu 
na pandemia. 

Já em 2022, as atividades de “Restaurantes e si-
milares e Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares e Hotéis” somadas retornam ao topo 

das contratações (2.411 saldo). Seguida por Fri-
gorífico - Abate de aves e suínos com um saldo 
de 1.800 contratações. Já o Comércio varejista 
de mercadorias em geral, somado a Confecção 
de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida e Comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios totalizaram 
um saldo de 1.571 contratações. E, finalmente, 
Limpeza em prédios e em domicílios com 449 con-
tratações. 2022 foi o ano com o maior número 
de mulheres contratadas nessa última atividade 
na série histórica analisada.

Tabela 4. Admissões e desligamentos das trabalhadoras imigrantes 
no mercado de trabalho formal, segundo principais 

setores de atividade econômica - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Abate de aves

Restaurante e similares

Frigorífico - abate de suínos

Locação de mão de obra temporária

Limpeza em prédios e em domicilios

Lanchonetes, casas, de chá, de sucos e similares

Comércio varejista de mercadorias em geral

Hotéis

Comércio varejista de carnes - açougues

Confecção de peças de vestuário, exceto roupas

Outros

45.051

3.657

3.470

2.274

1.986

1.721

1.771

1.239

1.145

1.036

949

25.803

15.623

1.023

1.238

777

1.015

711

218

462

449

277

279

9.174

Total
Admissões Desligamentos Saldo

Mulheres
Principais setores de atividade econômica

60.674

4.680

4.708

3.051

3.001

2.432

1.989

1.701

1.594

1.313

1.228

34.977

4.2. Admissões e desligamentos das 
trabalhadoras haitianas e venezuelanas 
no mercado formal de trabalho

Quando olhamos os grupos específicos, obser-
vamos que as haitianas foram as mulheres com 
o maior total de contratações na série estudada, 
seguidas das venezuelanas. Para as haitianas, os 
anos de 2014 e 2020, foram os que mais contra-
tações registaram, se comparado com as demis-

sões. No entanto, 2016, 2021 e 2022 foram os 
anos em que as demissões superaram as con-
tratações, deixando saldos negativos: -1.572, 
-2.822 e -659, respectivamente. Ao contrário 
das haitianas, para as venezuelanas, o saldo das 
contratações mostra um comportamento de au-
mento contínuo nos anos analisados, sendo um 
crescimento mais expressivo a partir de 2019. 
Mesmo nos anos da pandemia 2020 e 2021, as 
contratações continuam aumentando ano a ano 
e, em 2022, o número de contratações foi 35% 
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Tabela 5. Admissões e desligamentos das trabalhadoras haitianas e 
venezuelanas no mercado formal de trabalho, 

segundo mês de movimentação - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Admissões Desligamentos Saldo

Haitianas
Mês

897

805

820

721

853

810

807

799

733

699

626

517

626

607

732

689

715

735

727

875

892

1.009

1.004

1.135

271

198

88

32

138

75

80

-76

-159

-310

-378

-618

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Admissões Desligamentos Saldo

Venezuelanas

2.025

2.279

2.370

2.281

2.782

2.730

2.841

2.991

3.103

3.198

3.185

2.703

1.416

1.383

1.526

1.470

1.518

1.549

1.749

1.832

1.781

1.828

1.802

2.245

609

896

844

811

1.264

1.181

1.092

1.159

1.322

1.370

1.383

458

maior que em 2021, ou seja, foram nos últimos 
anos que a movimentação no mercado de tra-
balho formal no país desta nacionalidade to-
mou maiores proporções. Em 2022, o saldo de 
contratações das paraguaias (695) e argentinas 
(448) também ficou positivo, mas muito abaixo 
do saldo das venezuelanas. 

Se fizermos um zoom para as admissões e des-
ligamentos das trabalhadoras haitianas e ve-
nezuelanas no mercado formal de trabalho em 
2022, pode se ver que as venezuelanas tiveram 
três vezes mais contratações que as haitianas. 

Em todos os meses, as venezuelanas registra-
ram mais de 2 mil contratações por mês, e ain-
da superaram as 3 mil contratações nos meses 
de Setembro, Outubro e Novembro. Já os meses 
de Junho, Setembro e Dezembro são os em que 
as admissões não aumentaram tanto como os 
desligamentos. Por outro lado, as haitianas não 
chegaram a mil contratações por mês, fican-
do nos patamares das 700 e 800 contratações 
mensais. Desde o mês de Agosto até Dezembro, 
as demissões das haitianas têm sido superiores 
às admissões, deixando saldos negativos para 
os meses mencionados.

Sendo assim, buscamos entender melhor quais 
são os setores de atividade econômica dentro 
do mercado de trabalho formal que vêm empre-
gando as haitianas e venezuelanas. As mulheres 
haitianas, em 2019, tiveram saldo positivo de 
empregabilidade. Naquele ano, a atividade que 
mais empregou as haitianas foi a de Frigorífico - 
abate de suínos e aves (917) e em segundo lugar o 
setor de “Restaurantes e similares e Lanchonetes, 
casas de chá, de sucos e similares e Hotéis”. Assim 
como em 2019, em 2020 a atividade de Frigorí-
fico - abate de suínos e aves somadas, foi a que 
mais contratou as haitianas. E houve aumento 

das contratações nessas atividades em 2020, fo-
ram 2.647. Já as atividades do setor de “Restau-
rantes e similares e Lanchonetes, casas de chá, de 
sucos e similares e Hotéis” tiveram saldo negativo 
de contratações (-149), o que pode ser entendi-
do pelo agravamento da pandemia da Covid-19. 
Diferentemente das venezuelanas, que tiveram 
saldos positivos de contratações em 2021 e 
2022, esses dois últimos anos foram de saldos 
negativos para as haitianas. Em 2021, pode se 
ver a pior movimentação das mulheres desta 
nacionalidade no mercado de trabalho formal, 
pois as dez principais atividades mostraram sal-
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dos negativos, sendo o Abate de aves a ativida-
de que mais contratou e que mais desligou. Em 
2021, o saldo de emprego formal das haitianas 
ficou em - 2.822. 

Em 2022, esse padrão de alto número de des-
ligamentos continua (-659). Das 10 principais 
atividades, 5 mostraram saldos negativos (Abate 
de aves, Frigorífico - abate de suínos, Comércio va-
rejista de carnes - açougues, Limpeza em prédios e 
em domicílios).

Tabela 6. Movimentação de trabalhadoras haitianas no mercado de trabalho 
formal, segundo principais setores de atividade econômica - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Olhando para as admissões das trabalhadoras 
venezuelanas, observamos que em 2019 a ati-
vidade de Faxineiro foi a que mais as contratou. 
Alimentador de linha de produção e Atendente de 
lojas e mercados foram as que melhores saldos 
positivos mostraram, segundo as proporções 
das contratações e desligamentos do ano. Para 
2020, a atividade de Alimentador de linha de pro-
dução foi a que mais as contratou. Essa mesma 
atividade, junto com Magarefe e Repositor de 
mercadorias, foram as que melhores saldos po-
sitivos mostraram segundo as proporções das 
contratações e desligamentos do ano. Em 2021, 
as maiores contratações foram para as ativida-
des de Alimentador de linha de produção, que 
mostrou o melhor saldo positivo do ano, com 
1.254. Faxineiro, Magarefe e Auxiliar nos serviços 
de alimentação também mostraram altos núme-
ros nas contratações.

Em 2022, os maiores saldos positivos para as 
venezuelanas foram para as atividades de: Ali-
mentador de linha de produção (2.038) e Faxineiro 
(1.422). Posteriormente, encontramos as vene-
zuelanas empregadas em atividades como Au-
xiliar nos serviços de alimentação (965), Magarefe 
(926) e Operador de caixa (756). Com relação às ve-
nezuelanas, o que é mais importante notar é que 
elas não tiveram saldo negativo, ou seja, apesar 
das taxas de desligamentos serem altas, man-
teve-se um saldo positivo de empregabilidade.

Abate de aves

Restaurante e similares

Frigorífico - abate de suínos

Locação de mão de obra temporária

Limpeza em prédios e em domicilios

Lanchonetes, casas, de chá, de sucos e similares

Comércio varejista de mercadorias em geral

Hotéis

Comércio varejista de carnes - açougues

Confecção de peças de vestuário, exceto roupas

Outros

9.087

1.223

1.051

713

410

306

320

228

198

151

199

4.288

9.746

1.640

908

992

397

307

252

215

202

242

194

4.394

-659

-417

143

-279

13

-1

69

13

-4

-94

5

-106

Total
Admissões Desligamentos Saldo

Mulheres
Principais setores de atividade econômica
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Tabela 7. Movimentação de trabalhadoras venezuelanas no mercado de 
trabalho formal, segundo principais grupos ocupacionais - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Aqui podemos notar que as atividades nas quais 
as haitianas estão sendo demitidas são as que 
mais estão contratando venezuelanas. Nesse 
sentido, podemos nos perguntar se está haven-
do uma troca de mão de obra. Para responder 
essa pergunta precisamos avançar em outros 
estudos, e com metodologias qualitativas. Essa 
é uma informação relevante para nossas agen-
das de pesquisas, e que devemos acompanhar 
para vermos se esse padrão permanece ou não.

Se comparamos 2011 e 2022, vê-se um aumen-
to de quase 50 mil contratações, ou seja, há um 
aumento substancial no número de mulheres 
imigrantes trabalhando no país. Em 2011, por 
exemplo, São Paulo foi a UF que mais contratou 
(39,55% das contratações do ano), seguido de 
Paraná, Rio de Janeiro e Santa Catarina que, jun-
tas, somam menos contratações se comparadas 
com SP (34,22%). Entre as cinco principais UFs, 
o Rio Grande do Sul ficou em último lugar com 
menos de 10% das contratações de trabalhado-
ras imigrantes. Já em 2022, Santa Catarina foi 
a UF que mais contratou (26,01% das contrata-
ções do ano), seguida do Paraná (20%), São Pau-
lo (19%) e Rio Grande do Sul (13%). Essas quatro 
UFs principais somaram quase 80% das con-
tratações concedidas nesse último ano (78%).

4.3. As contratações das trabalhadoras 
imigrantes, por Unidades da Federação

Alimentador de linha de produção

Faxineiro

Auxiliar nos seviços de alimentação

Operador de caixa

Magarefe

Atendente de lanchonete

Atendente de lojas e mercados

Cozinheiro geral

Vendedor de comércio varejista

Repositor de mercadorias

Outros

20.099

2.665

2.426

1.554

1.008

041

932

665

610

592

497

8.309

12.389

2.032

1.422

965

756

926

467

527

308

308

344

4.328

Total
Admissões Desligamentos Saldo

Mulheres
Principais grupos ocupacionais

32.488

4.703

3.848

2.519

1.764

1.767

1.399

1.192

918

900

841

12.637



111

Mapa 2. Admissões das trabalhadoras imigrantes, 
por Unidades da Federação - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

Olhando mais de perto as admissões das tra-
balhadoras haitianas e venezuelanas no mer-
cado formal de trabalho em 2022, pode se ver 
que quase 90% (88,46%) das contratações das 
haitianas em 2022 foram nas UFs de São Pau-
lo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul. 
Essas mesmas UFs concentram o maior nú-
mero das contratações das venezuelanas em 
2022 (75,97%). Para as venezuelanas, Rorai-
ma também foi uma UF importante na distri-
buição de contratações, acumulando quase 
6% dessas contratações desse grupo (5,97%).

Fazendo a análise sobre os rendimentos das 
mulheres imigrantes trabalhadoras no país, 
buscamos observar quais eram os cinco paí-

ses que registraram os maiores rendimentos e 
os cinco países com os menores rendimentos, 
considerando homens e mulheres, para verifi-
carmos se havia diferença nos ganhos. Os da-
dos analisados demonstraram que em 2019 os 
cinco maiores rendimentos foram para os ho-
mens da Noruega, Suécia, Holanda, Austrália 
e França. Entre as mulheres, os maiores ren-
dimentos ficaram para as nacionais da Suécia, 
Noruega, Turquia, Austrália e Índia. O rendi-
mento médio só foi maior do que o dos homens 
para as mulheres da Suécia, Turquia e Índia. 

Para 2020, os cinco maiores rendimentos mé-
dios reais de trabalhadores admitidos no mer-
cado formal de trabalho foram para os nacio-
nais da Coreia do Norte, Noruega, Vanuatu, 
Polônia e França. Foi no caso das mulheres da 
Noruega e Nova Zelândia, que se deu o maior 
rendimento médio real se comparado com a 

4.4. Os rendimentos das 
mulheres imigrantes
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dos homens. Em 2021, a Noruega foi o país com 
maiores rendimentos médios reais. Suécia é o 
país que mostrou os rendimentos mais similares 
entre homens e mulheres imigrantes no Brasil. 

Voltando os olhos para 2022, notamos que pre-
valecem as disparidades salariais entre homens 
e mulheres dos anos anteriores entre os maio-

res rendimentos. Entre os dez maiores rendi-
mentos, os homens recebem 36% mais que as 
mulheres com os dez maiores rendimentos so-
mados. Destacamos que, entre os maiores ren-
dimentos, encontramos quase exclusivamente 
países europeus ocidentais. Esse quadro muda 
radicalmente quando voltamos nosso olhar para 
analisar os dez menores rendimentos médios.

Tabela 8. Os maiores rendimentos médio real de trabalhadores 
admitidos no mercado formal de trabalho, por ano e sexo, 

segundo países de nacionalidade -  2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

De 2019 a 2022, os menores rendimentos mé-
dios reais foram para os nacionais de Guiné-
-Bissau, Venezuela, Vietnã e Camboja. O rendi-
mento médio ficou menor para as mulheres de 
Camarões, se comparado com os homens em 
2019. Em 2020, foi assim para as mulheres de 
Serra Leoa e Bangladesh. Para 2021, para as 
mulheres de Guiné e, em 2022, Guiné Equatorial 
e Camboja. Aqui observamos que as mulheres 

africanas, asiáticas e latinas-Caribenhas estão 
entre as que recebem os menores rendimentos. 
Observamos que há, portanto, até em contexto 
migratório, uma reprodução das desigualdades 
de rendimentos entre homens e mulheres e, 
também, em relação a países de origem, as mu-
lheres de nacionalidade de países ricos tendem 
a ter rendimentos muito superiores às mulhe-
res provenientes de países pobres. 

(1) Notas: Rendimentos deflacionados, pelo INPC, para junho/2023. Foram desconsiderados salários menores que 
0,3 salário mínimo e maiores que 150 salários mínimos.

Foram consideradas as nacionalidades com no mínimo 10 admissões no período.

Total Homens

Rendimento MédioPrincipais
Nacionalidades

Noruega

Dinamarca

Suécia

França

Irlanda

México

Alemanha

Rússia

República Tcheca

Holanda

25.090

20.723

20.082

14.299

13.681

13.294

12.488

12.483

12.206

10.754

Mulheres

16.260

5.301

19.623

9.312

8.499

10.620

6.111

11.326

16.321

5.199

28.471

27.919

20.266

16.614

16.078

14.776

17.023

13.416

2.605

12.185
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Tabela 9. Os menores rendimentos médios reais de trabalhadores 
admitidos no mercado formal de trabalho, por ano e sexo, 

segundo principais países de nacionalidade - 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério do Trabalho e Previdência, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2023.

(1) Notas: Rendimentos deflacionados, pelo INPC, para junho/2023. Foram desconsiderados salários menores
que 0,3 salário mínimo e menores que 150 salários mínimos. 

Foram consideradas as nacionalidades com no mínimo 10 admissões no período.

Total Mulheres Homens

Rendimento MédioPrincipais
Nacionalidades

Aruba

Suriname

Nauru

Guiné Equatorial

Botswana

Mauritânia

Brunei

Emirados Árabes Unidos

Burkina Faso

Camboja

1.432

1.507

1.519

1.524

1.600

1.617

1.617

1.650

1.656

1.657

1.403

1.399

1.483

1.797

1.419

0

1.546

1.285

1.497

1.905

1.457

1.527

1.530

1.494

1.696

1.617

1.665

1.719

1.720

1.598

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

Em síntese, nessas considerações finais respon-
deremos diretamente as perguntas que colo-
camos na introdução. Como estão os números 
de registros de mulheres imigrantes na Polícia 
Federal? Esses voltaram ou não aos patama-
res pré-pandêmicos? Com relação ao registro 
de mulheres residentes, podemos afirmar que 
sim. No ano de 2022 houve mais registros que 
no ano de 2019. Em 2022, 83,96% dos registros 
foram para mulheres solteiras e 11,97% foram 
para mulheres casadas, também foi constatada 
a presença e crescimento do registro de mu-
lheres viúvas e divorciadas. As UFs que mais re-
gistraram mulheres imigrantes foram Roraima, 
São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Amazonas e 
Rio Grande do Sul. Aqui podemos afirmar que os 
estados do norte do país vêm se consolidando 
no Brasil como portas de entrada, e os estados 
do Sul e São Paulo como os de empregabilidade.

Como ficam as solicitações da condição de re-
fugiada e os reconhecimentos de refúgio? Em 
2022, o volume de solicitações de reconheci-
mento da condição de refugiada foi maior que 
nos anos de 2020 e 2021, mas ainda menor que 
o ano de 2019. O destaque para as solicitações 
de refúgio, em 2022, fica por parte das venezue-
lanas. Esse foi o coletivo de imigrantes mulheres 
que mais solicitaram refúgio, porém, o número 
de solicitações para esse grupo ainda foi menor 
do que em 2019. Outro fato que chama a aten-
ção foi o baixo número de solicitações feitas pe-
las imigrantes haitianas. Em 2022, foram menos 
solicitações que nos anos da pandemia. Dife-
rentemente das haitianas, as cubanas solicita-
ram mais refúgio no Brasil em 2022. No ano de 
2022, os dois coletivos de mulheres imigrantes 
que mais solicitaram refúgio no Brasil foram as 
venezuelanas e cubanas. Em termos de localiza-
ção, em 2022, Roraima foi o estado onde mais 
solicitações foram feitas, com destaque para os 
municípios de Pacaraima e de Boa Vista. 
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Com relação ao número de refugiadas reconhe-
cidas, esse se manteve alto em 2022. O ano de 
2019 foi o de pico máximo de reconhecimentos, 
inclusive se somados os totais dos anos anterio-
res (de 2011 a 2018 somados). Em 2022, o nú-
mero de reconhecimentos aumentou com rela-
ção a 2021, mas ainda ficou abaixo dos números 
alcançados em 2019 e 2020. No ano de 2022, as 
três nacionalidades com maior número de refu-
giadas reconhecidas foram venezuelanas, cuba-
nas e afegãs. A maioria dos reconhecimentos 
estão sob a fundamentação de GGVDH. Outro 
ponto de destaque é que houve um aumento 
significativo no número de reconhecimentos 
de refúgio para crianças (menores de 12 anos), 
em particular para as crianças venezuelanas e, 
também, para idosos, inaugurando no Brasil a 
figura da criança e idoso refugiado.

Finalmente, podemos responder às perguntas. 
Quais as principais atividades laborais das mu-
lheres imigrantes? Houve alguma alteração en-
tre os anos pandêmicos e o ano de 2022? Em 
termos da empregabilidade de mulheres imi-
grantes no mercado de trabalho formal brasilei-
ro, o ano de 2022 se destacou em comparação 
com os outros anos da série histórica analisada. 
Primeiro, porque esse foi o ano em que mais 
mulheres se movimentaram no mercado de tra-
balho no país. Houve um aumento de mais de 
50% em comparação com os últimos três anos.  
Em segundo lugar, o ano de 2022 se destaca por-
que as venezuelanas foram as imigrantes mais 
contratadas; já as haitianas, que vinham sendo 
inseridas nos anos anteriores, tiveram saldo 
negativo de empregabilidade. As UFs que mais 
contrataram foram Santa Catarina, Paraná, São 
Paulo e Rio Grande do Sul. Já com relação às ativi-
dades, as duas com maiores saldos de emprega-
bilidade em 2022 foram “Restaurantes e similares 

e Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
e Hotéis”, seguida por Frigorífico - Abate de aves e 
suínos. Com relação às venezuelanas, os maio-
res saldos positivos foram para Alimentador de 
linha de produção, Faxineiro, Auxiliar nos serviços 
de alimentação, Magarefe e Operador de caixa. 
Aqui é importante notar que em termos de vo-
lume de contratações e das atividades que mais 
contratam não houve grandes alterações entre 
os anos de pandemia e 2022. O que notamos 
de alteração foi o aumento na empregabilidade 
das venezuelanas e a perda de postos de tra-
balho pelas haitianas. Fato que ressaltamos que 
precisa ser investigado mais profundamente. 

Ademais, foi observado que o contexto migra-
tório reproduz as desigualdades de rendimen-
tos entre homens e mulheres, pois as mulheres 
de nacionalidade de países ricos recebem me-
nos que os homens de origem de países ricos. 
Acrescentado ao marcador de desigualdade 
de gênero, temos o marcador de origem, pois 
as mulheres de países ricos têm rendimentos 
muito superiores às mulheres provenientes de 
países pobres. A desigualdade de salário entre 
homens e mulheres de países pobres é menor 
que a desigualdade entre homens e mulheres 
de países ricos. Aqui apontamos outra agenda 
de pesquisa que precisa ser investigada.  

Como dito na introdução do capítulo, o OBMigra 
faz dez anos em 2023, e nos últimos anos tem 
buscado trazer informações substanciais sobre 
a migração de mulheres para o Brasil. Essa é 
uma agenda de pesquisa que daremos continui-
dade nos próximos anos. É preciso acompanhar 
as alterações das migrações de mulheres para o 
país, em termos de fluxos, registros, status mi-
gratório, dinâmica de inserção laboral e produ-
ção e reprodução das desigualdades.
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CAPÍTULO 6
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA IMIGRAÇÃO 
INTERNACIONAL NO BRASIL

Zakia Ismail Hachem1

Tânia Tonhati2

INTRODUÇÃO
Em 2023, o OBMigra celebra dez anos (2013-
2023) com grandes contribuições à elaboração e/
ou reformulação das políticas voltadas às migra-
ções internacionais em território brasileiro, por 
meio dos seus estudos, relatórios e seminários. 
Sempre acompanhando as principais tendên-
cias e grandes questões relacionadas à temática, 
desde o ano passado, as análises desenvolvidas 
pelo Observatório têm indicado uma mudança 
na configuração do fluxo migratório para o país. 
Se nos primeiros anos do OBMigra, observa-
mos que a imigração era muito masculinizada e 
adulta, em 2022, os dados analisados mostram 
que a migração tem se tornado mais feminiza-
da e com expressivo crescimento de crianças e 
adolescentes imigrantes e refugiados/as, con-
forme identificado por Oliveira e Tonhati (2022). 

A diversificação dos grupos sociais migratórios 
para o Brasil exige do país adaptações e ajustes 
em sua política migratória e das políticas públi-
cas de modo geral, para atender às necessida-
des dos novos perfis. Um primeiro movimento 
nesse sentido é o delineamento desses novos 
grupos, compreendendo de modo mais focali-
zado quantos são, quais as faixas etárias proe-
minentes, além da origem nacional e do destino 
em território brasileiro. 

Diante das transformações identificadas nos flu-
xos migratórios desde o ano passado, estamos 
inaugurando no Relatório Anual do OBMigra de 
2023 um capítulo específico para crianças e ado-
lescentes imigrantes, etapas de vida nas quais 
o ser humano está em pleno desenvolvimento 
biopsicossocial e em intensa formação educa-
cional. Além disso, é uma etapa que apresenta 
maiores riscos e vulnerabilidades se comparada 
com os adultos, e que demanda olhares e cuida-
dos específicos (FABIANO, 2021). 

Com o objetivo de conhecermos melhor esse gru-
po e, assim, auxiliar no direcionamento de políti-
cas públicas, como também incentivar a produ-
ção de mais estudos quantitativos e qualitativos 
voltada para ele, responderemos às seguintes 
perguntas: a) qual o volume de crianças e ado-
lescentes que migraram para o Brasil, segundo 
os registros administrativos ?; b) quais as nacio-
nalidades mais recorrentes ao longo dos últimos 
anos ?; c) há diferenças na composição etária 
desse grupo, se integrantes da primeira infância, 
adolescentes, ou em idades intermediárias?; e 
d) como os dados se comportam segundo sexo?

A compreensão do que são crianças e adoles-
centes é polissêmica e pode ser segmentada em 
diferentes recortes etários a depender do local 
de origem e da literatura adotada. Neste relató-
rio, compreendemos esse grupo como indivídu-
os de 0 a 18 anos, em consonância com o que 
preconiza tanto a Convenção de Direitos das 
Crianças (CDC), adotada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas (ONU) em 1989 e promul-
gada no Brasil como Decreto Nº 99.710 (BRA-
SIL, 1990), quanto pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), normativa brasileira que re-
gulamenta esse período de vida. Ainda em con-
sonância com o ECA, consideramos como crian-
ças as/os imigrantes de 0 a 11 anos completos e 
adolescentes as/os imigrantes de 12 a 18 anos. 

Para um olhar mais cuidadoso com a infância, 
criamos mais uma segmentação nos dados do 
grupo de 0 a 11 anos completos, dividindo-o em 
dois: a primeira infância, que corresponde ao 
período de 0 a 6 anos completos e as demais 
crianças de 7 a 11 anos. Tal segmentação cami-

1     Doutora em Sociologia pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Pesquisadora do OBMigra.
2 Professora Adjunta da Universidade de Brasília (UnB), Departamento de Sociologia (SOL). Doutora em Sociologia, University of London (Goldsmiths), 
Pesquisadora do OBMigra.

1. Metodologia
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nha em convergência com o Marco da Primeira 
Infância, regimentado pela Lei nº 13.257, de 8 de 
março de 2016, e com uma série de produções 
acadêmicas que indica ser no primeiro período 
de vida que partes fundamentais do cérebro hu-
mano são formadas, além de toda a sua estrutu-
ra emocional e afetiva (NCPI, 2014).  

Os dados trabalhados no presente capítulo são 
oriundos de três bases distintas que colaboram 
com a construção do retrato das imigrações de 
crianças e adolescentes para o Brasil ao longo da 
década passada (2011-2020) até o ano de 2022: 
a) Sistema de Registro Nacional Migratório (SIS-
MIGRA), registro administrativo de imigrantes 
que solicitaram cadastro para emissão do Re-
gistro Nacional Migratório; e b) Sistema de Trá-
fego Internacional – Módulo Alertas e Restrições 
(STI-MAR), ambos geridos pela Polícia Federal. 
E, ainda, analisamos o Sistema do Comitê Na-
cional para Refugiados (SISCONARE). Até 2021 a 
fonte de dados dos registros de solicitações de 
reconhecimento da condição de refugiado era 
a Polícia Federal, por meio do STI-MAR. A partir 
de 2022, os dados são oriundos do SISCONARE. 
As análises dos dados apresentam tanto resul-
tados agregados para crianças e adolescentes 
de 0 a 18 anos, como leituras para as três faixas 
etárias supramencionadas.

O Sistema de Registro Nacional Migratório (SIS-
MIGRA) refere-se aos dados administrativos da 
Polícia Federal sobre imigrantes que entraram 
com pedido de cadastro para emissão do Regis-
tro Nacional Migratório (RNM). Constam nesse 
Sistema informações sociodemográficas, como 
sexo e idade e dados sobre os amparos legais 

concedidos pela Polícia Federal, organizados em 
quatro grandes grupos3: a) fronteiriços, conce-
didos aos imigrantes residentes em cidades de 
outros países contíguas às fronteiras brasileiras; 
b) temporários, amparos de curta duração; c) 
residentes, amparos de mais longa duração; e 
d) não aplicáveis, referentes a outras configura-
ções. Mais informações sobre as categorizações 
dos amparos legais que constituem o SISMIGRA 
podem ser obtidas no capítulo de metodologia 
deste relatório.  

Ao analisarmos, em um primeiro momento, o 
grupo de crianças e adolescentes segundo to-
das as classificações, sejam eles residentes, 
temporários, ou fronteiriços, identificamos que 
entre 2011 e 2016 houve pequenas variações 
nos dados, com mudanças de volume e compor-
tamento acentuados a partir de 2017. No início 
da série, há registros de 9.322 concedidos para 
crianças e adolescentes, já em 2019 esse dado 
chega a 38.998, com queda acentuada em 2020, 
certamente motivada pelo período pandêmico 
da Covid-19. A partir de então, os registros vol-
tam a crescer, chegando a 66.031 em 2022, ano 
mais recente analisado. 

A análise por faixa etária demonstra que entre os 
anos de 2011 e 2019 há predominância do grupo 
de adolescentes entre todas as classificações, já 
entre 2020 e 2022, o volume maior concentra-
-se em crianças na primeira infância. Ao longo 
de todo o período, o grupo etário intermediário, 
de 7 a 11 anos, apresenta os menores volumes.

2. A caracterização das imigrações 
de crianças e adolescentes no 
Brasil

2.1. As Solicitações de Registro 
de Residência (SISMIGRA)

3    De acordo com metodologia proposta pelo OBMigra, que propõe tipologias para as classificações originais utilizadas pela Polícia Federal.
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Gráfico 1. Número de registros de crianças e adolescentes para todas as 
classificações, por ano de registro, segundo faixa etária – Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra) 2023.

Analisamos, a partir de agora, apenas as crian-
ças e adolescentes com amparos legais catego-
rizados na tipologia residentes, uma vez que é 
esse o grupo com amparos legais com carac-
terísticas de permanência de longa duração 
no país.  A série histórica dos registros de re-
sidentes apresenta similaridade nas tendências 
de crescimento e queda dos dados ao longo 
dos anos, em relação ao observado nos regis-
tros apresentados anteriormente relativos a to-
das as classificações. Entre 2011 e 2016, houve 
poucas variações no volume, com aumento de 
registros a partir de 2017 até 2019, queda em 
2020, e novo crescimento desde então. 

O gráfico a seguir indica que no início da série 
histórica havia 4.569 crianças e adolescentes 
com registro de residente, pouco menos da me-
tade do somatório de todas as classificações 
para o mesmo público em 2011 no SISMIGRA. Já 
em 2022, contabilizamos 51.032 crianças e ado-
lescentes residentes, o maior de toda a série, 
representando 77% de todas as classificações 
para o mesmo público contidos no Sistema no 
último ano analisado. 

Tais resultados demonstram que, ao longo dos 
anos, além de ter havido um expressivo cresci-
mento do número de crianças e adolescentes 
residentes no Brasil, houve também um aumen-
to da proporção desse grupo em relação aos di-
ferentes tipos classificações. Ou seja, segundo 
os registros assinalados no SISMIGRA, o fluxo 
internacional para o país de crianças e adoles-
centes caracteriza-se, atualmente, por mais 
pessoas que permanecem por longo tempo em 
território nacional, diferente do que ocorria em 
2011, que se caracterizava mais como uma mi-
gração fronteiriça e/ou temporária. 

O perfil etário predominante entre os residen-
tes mostra que as concessões para crianças na 
primeira infância e adolescentes mantiveram 
valores aproximados ao longo do tempo, alte-
rando-se nos primeiros lugares. Nos últimos 
três anos, entretanto, o volume de crianças de 
0 a 6 anos cresceu de forma mais acentuada, se 
estabelecendo no topo das faixas analisadas até 
o ano mais recente de registro.
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Gráfico 2. Número de registros de crianças e adolescentes 
imigrantes residentes, por ano de registro, segundo faixa etária – 

Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra), 2023

Os registros de residentes indicam poucas al-
terações na composição dos grupos migra-
tórios mais recorrentes, como demonstra a 
linha do tempo a seguir. No infográfico, estão 
representados, ano a ano, os cinco países de 
nascimento com maiores volumes de dados 
no SISMIGRA para crianças e adolescentes. 
Entre 2011 e 2017, os bolivianos constituem 
a nacionalidade com maior volume de resi-
dentes no Brasil, substituídos nos anos se-
guintes, até a atualidade, pelos venezuelanos. 

Paraguai, Colômbia e Argentina estão em boa 
parte do ranking de toda a série, enquanto os Es-
tados Unidos aparecem apenas nos dois primei-

ros anos. Já a China se mantém-se entre os cin-
co maiores volumes, em posições diferentes, de 
2011 a 2018. Os haitianos surgem no ranking em 
2016, já no primeiro lugar, e variam de posições 
nos anos seguintes, permanecendo até 2022. 

Ao somarmos os residentes para cada uma das 
nacionalidades entre os anos de 2011 e 2022, 
temos a seguinte ordenação, de maior para me-
nor volume: Venezuela, Bolívia, Haiti, Colômbia 
e Paraguai. Estes resultados reforçam os acha-
dos da última década, que indicam concentra-
ção de migrações do Sul global para o Brasil, es-
pecialmente, vindas de países fronteiriços. 
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Figura 1. Países de nascimento com maior número de registros 
de crianças e adolescentes imigrantes residentes de 0 a 18 anos, 

por ano de registro - Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra), 2023.
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A partir de agora, apresentamos algumas análi-
ses das crianças e adolescentes residentes para 
o ano mais recente do SISMIGRA, relacionadas à 
caracterização sociodemográfica, país de nasci-
mento e Unidade da Federação de destino. No 
que se refere à distribuição por faixa etária, em 
2022, identificamos que entre as 51.032 crianças 
e adolescentes residentes, 42,7% delas têm 0 a 
6 anos, 35,5% têm de 12 a 18 anos e 21,8% têm 
de 7 a 11 anos. Em relação ao sexo, 49,2% dos 
registros de residentes para as três faixas são 
do sexo feminino e 50,8% do sexo masculino. 

Sobre a origem de nascimento, o mapa a seguir 
mostra que há bastante diversidade de nacio-
nalidades entre os residentes em 2022, 125 ao 
total, de todos os continentes. Todavia, há gran-
de concentração de origem nas Américas, espe-

cialmente na América do Sul. Cerca de 72% dos 
registros de crianças e adolescentes são da Ve-
nezuela, o que corresponde a 36.921 casos. Na 
segunda maior categoria do mapa, que varia de 
mil a cinco mil registros, temos Bolívia, Colôm-
bia, Paraguai, Haiti e Argentina, do maior para 
o menor. Já na terceira maior categoria, que va-
ria de duzentos a mil casos, temos Peru, Afega-
nistão, Cuba e Chile, também do maior para o 
menor. Da África, o maior volume é de Angola, 
com 175 registros, enquanto da Ásia, além do 
já mencionado Afeganistão, temos Bangladesh 
com 188, e Japão com 181. A Europa tem peque-
nos volumes de registros de residentes, apare-
cendo apenas na penúltima categoria, de 10 a 
200 casos, sendo a França o país que contabiliza 
o maior número deles, com 94 registros. 
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Mapa 1. Número de registro de crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 
imigrantes residentes, por país de nascimento – Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra), 2023.

O mapa a seguir indica onde os imigrantes de 
0 a 18 anos, de diferentes partes do mundo, fo-
ram registrados em 2022, segundo os dados do 
SISMIGRA. Pouco menos da metade foi registra-
da em apenas dois estados: Roraima, 27,0%, e 
São Paulo, 19,6%, demonstrando alta concen-
tração geográfica dos registros de residência. 
Na sequência, na segunda maior categoria, que 
varia de três a cinco mil registros, destaca-se o 
Amazonas, com 11,4%. Nessa categoria, encon-

tram-se, também, os três estados da região Sul: 
Paraná, com 11,1%, Santa Cataria, com 10,8% 
e Rio Grande do Sul, com 6,4%. Os demais es-
tados do país apresentam baixos percentuais 
de registros, sendo a região Nordeste aquela 
com menor acúmulo no ano analisado, já que 
a soma dos registros de todos os seus estados 
não chega a 2%.
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Mapa 2. Países de nascimento com maior número de solicitações de 
reconhecimento da condição de refugiado entre crianças e 

adolescentes de 0 a 18 anos - Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SisMigra), 2023.
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Gráfico 3. Número de solicitações de reconhecimento da condição de 
refugiado entre crianças e adolescentes de 0 a 18 anos – Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Tráfego Internacional (STI-MAR), 
e dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.

2.2. As Solicitações de 
Reconhecimento da Condição de 
Refugiado e Refugiados Reconhecidos 
(STI-MAR e SISCONARE)

Ao longo da última década (2011-2020), os da-
dos de solicitantes de reconhecimento da con-
dição de refúgio eram concentrados do Sistema 
de Tráfego Internacional – Módulo Alertas e Res-
trições (STI-MAR), gerido pela Polícia Federal. A 
partir de 2022, esses dados foram capitaneados 
pelo Comitê Nacional para Refugiados, compon-
do o Sistema do CONARE (SISCONARE). As bases 
de dados de solicitações de reconhecimento da 
condição de refugiado congregam caracterís-
ticas sociodemográficas e de origem nacional 
da pessoa solicitante, além da fundamentação 
normativa da solicitação. Os dados desta seção 

apresentam um panorama geral de crianças 
e adolescentes de 0 a 18 anos, solicitantes de 
reconhecimento da condição de refugiado ou 
reconhecidas como tal entre 2011 e 2022, com 
enfoque no ano mais recente. 

Representada no gráfico a seguir, a série histó-
rica das solicitações de reconhecimento da con-
dição de refugiado mostra que a última década 
pode ser dividida em duas para a compreensão 
desse fenômeno. A primeira metade indica cres-
cimento pequeno e contínuo entre 2011 e 2015. 
Já na segunda metade, as solicitações adquirem 
outra configuração, com grande variação entre 
2016 e 2019, saindo de 1.193 solicitações para 
27.665, queda acentuada em 2020 e retomada 
de crescimento nos dois anos subsequentes, 
chegando a 18.127 em 2022. 

30.000

25.000

20.000

15.000

10.000

5.000

0
2013 2014 2016 20172015 2018 2019 2020 2021 20222011 2012

0 a 18 anos

147 98 384 742 1.120 1.193

5.176

20.880

27.665

8.246

11.000

18.127



124

A linha do tempo com os cinco países de nas-
cimento com maior número de solicitantes de 
reconhecimento da condição de refugiado no 
Brasil, representada na figura a seguir, salien-
ta a recorrência de algumas nacionalidades ao 
longo da década passada. Haiti surge em todos 

os anos, exceto em 2022, em diferentes posi-
ções no ranking. Angola e Síria também estão 
presentes na maior parte dos anos, Congo e Co-
lômbia na primeira parte da década, Venezuela 
a partir de 2014, de forma constante desde en-
tão, e Cuba na segunda metade.

Figura 2. Cinco países de nascimento com maior número de solicitação 
de reconhecimento da condição de refugiado entre crianças e 

adolescentes (0 a 18 anos) no Brasil – 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Tráfego Internacional (STI-MAR), 
e dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.

Ao verificamos as características das crianças e 
adolescentes solicitantes do reconhecimento da 
condição de refugiado para o ano de 2022, cons-
tatamos que o maior percentual é para a pri-
meira infância, 38%, em relação aos percentuais 
para 7 a 11 anos e 12 a 18 anos, ambos 31%. 
Relativamente às nacionalidades, o mapa a se-

guir demonstra que o grupo de 0 a 18 anos vem 
de diferentes países da América Latina, África e 
Asia. Cerca de 97% dos solicitantes são oriun-
dos de 20 países, sendo a Venezuela o detentor 
de maior volume, 82% do total. Na sequência, 
destacam-se Angola, com 6% das solicitações, e 
Cuba, com 5%. 
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Mapa 3. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado entre crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 

por país de nascimento – Brasil, 2022

A análise das solicitações em 2022, segundo 
Unidade da Federação onde foi realizado o pe-
dido, ressalta a centralidade de Roraima nesse 
fenômeno e da região Norte de modo geral. 
Pouco mais de 82% das solicitações são origina-
das dessa região do país, e apenas o estado de 
Roraima foi responsável por 62,4%. Amazonas 
tem concentração de 14% e Acre 5,2%, tendo 
os demais estados dados residuais. Já a região 
Sudeste contabiliza 10,6% das solicitações, com 

destaque para São Paulo. A região Sul soma 5% 
do total, enquanto Nordeste e Centro-Oeste 
condensam 1% cada.

Os municípios com maior concentração de so-
licitações são, do maior para o menor, Pacarai-
ma/RR, Boa Vista/RR, Manaus/AM, São Paulo/SP, 
Epitaciolândia/AC. Juntos eles são responsáveis 
por quase 90% de todas as solicitações registra-
das em 2022 para crianças e adolescentes de 0 
a 18 anos.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.
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Mapa 4. Número de solicitações de reconhecimento da condição 
de refugiado entre crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 

por Unidade da Federação – Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.

Quando analisamos as informações sobre os re-
fugiados reconhecidos ao longo da última déca-
da, verificamos que o comportamento do dado 
se difere em número e tendência, quando com-
parado com as informações de solicitação. No 
início da série histórica, conforme demonstra o 
gráfico a seguir, apenas oito refugiados crian-
ças e adolescentes foram reconhecidos. Com o 

passar dos anos, esse número sofreu variações 
crescentes até 2014, caiu entre 2015 e 2016, e 
voltou a subir, desta vez de forma acentuada, 
chegando a 2.240 reconhecidos em 2021. No 
último ano da série histórica, os dados apre-
sentam nova queda, com o reconhecimento de 
1.874 crianças e adolescentes.
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Gráfico 4. Número de refugiados reconhecidos entre crianças e 
adolescentes de 0 a 18 anos – Brasil, 2011 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.

Concentrando nossas análises apenas no ano 
de 2022, constatamos que houve o reconheci-
mento da condição de refugiado para crianças 
e adolescentes de cerca de 20 nacionalidades 
diferentes. Todavia, a grande maioria deles é 
oriunda de um só país, a Venezuela, com 94,1% 
do total. Três países possuem, cada um, 1% do 
total, são eles: Cuba, Síria e Iraque. As demais 
nacionalidades contabilizam valores residuais. 

O gráfico a seguir mostra a distribuição de 
sexo e faixa etária dos refugiados reconheci-
dos em 2022. Verificamos que há maior con-
centração de refugiados reconhecidos do sexo 
masculino, se comparado ao feminino, e na 

faixa etária de 12 a 18 anos, independente-
mente do sexo. Interessante observar que o 
volume para crianças de 7 a 11 anos é maior 
do que para a primeira infância, comporta-
mento inverso ao identificado na solicitação 
de reconhecimento da condição de refugiado. 
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Gráfico 5. Número de crianças e adolescentes reconhecidos como refugiados, 
por faixa etária e sexo – Brasil, 2022

 Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Sistema do Conselho Nacional de Refugiados (SISCONARE), 2023.

Por fim, verificamos que a categoria de funda-
mentação recorrentemente utilizada para o 
reconhecimento do refúgio foi Grave e Generali-
zada Violação dos Direitos Humanos (GGVDH), ha-
vendo ainda três concessões por fundamenta-
ção de Grupo Social e uma por Opinião Política. 
Todavia, boa parte dos reconhecimentos não 
foi enquadrada em nenhuma fundamentação.

O presente capítulo apresentou informações 
de três registros administrativos, SISMIGRA, STI-
-MAR e SISCONARE, sobre crianças e adolescen-
tes, perfil migratório que vem crescendo ao lon-
go dos últimos anos em território brasileiro. Um 
panorama histórico da última década foi realiza-
do com cada Sistema de Informação, mostran-
do volume e nacionalidades recorrentes. Para o 
ano de 2022, apresentamos informações sobre 
o volume nas três diferentes faixas etárias tra-
balhadas, nacionalidade, além das Unidades da 
Federação de destino e sexo. 

A despeito da peculiaridade de cada Sistema, de 
modo geral, identificamos que a década passa-
da pode ser dividida em duas: a primeira par-
te com menor volume de imigrantes crianças e 
adolescentes residentes, solicitantes do reco-
nhecimento da condição de refúgio e refugiados 
reconhecidos, e a segunda parte com dados em 
disparada, concentrando os maiores volumes 
de toda a série investigada. 

No caso das crianças e adolescentes imigrantes 
residentes e solicitantes do reconhecimento de 
refúgio, o ano de 2019 contabilizou registros 
bastante volumosos, enquanto o ano de 2020 
surge como uma ruptura na trajetória de cresci-
mento, certamente influenciado pela pandemia 
da Covid-19. Para essas duas categorias anali-
sadas, os anos mais recentes apresentam a re-
tomada de crescimento dos dados, indicando 
que em 2022 contabilizamos grandes concen-
trações de crianças e adolescentes imigrantes 
residentes e solicitantes de reconhecimento da 
condição de refúgio em território brasileiro. Em 
relação aos dados de refugiados reconhecidos, 
entre 2018 e 2021 houve crescimento vertigino-
so com o ápice nesse ano, e queda em 2022.   
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A característica migratória segundo nacionali-
dade também sofreu alterações ao longo dos 
anos, com presença cada vez mais marcante de 
países fronteiriços e do Sul global, em detrimen-
to dos países no Norte global que figuravam no 
início das séries históricas. A fronteira norte se 
destaca como lócus central tanto para o registro 
dos imigrantes, seja em Roraima ou no Amazo-
nas, quanto para as solicitações do reconheci-
mento da condição de refúgio, especialmente 
Roraima, responsável por 62,4% dos pedidos. 

Em relação aos dados demográficos, a maior 
parte das crianças e adolescentes é do sexo 
masculino, e a faixa etária correspondente à 
primeira infância é predominante para os gru-
pos de imigrantes residentes e de solicitantes 
da condição de refúgio. No caso dos refugiados 
reconhecidos, os adolescentes compõem o gru-

po mais volumoso e a primeira infância ocupa o 
último lugar dentre as três faixas consideradas.   

A característica descritiva do presente capítulo 
intentou lançar luz para os grupos migratórios 
de crianças e adolescentes, com o objetivo de 
inaugurar uma agenda de pesquisa com esse 
recorte etário e apoiar próximos trabalhos que 
visem tanto qualificar o panorama migratório 
desse grupo quanto investigar como ele se inse-
re nas políticas públicas do país. Para que novos 
estudos e evidências sejam fomentados, é pre-
ciso que haja a ampliação do acesso às informa-
ções relativas à caracterização migratória, assim 
como aos dados sobre saúde, educação, prote-
ção social de crianças e adolescentes imigrantes 
e refugiadas no Brasil.
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CAPÍTULO 7
A ESTRUTURA FAMILIAR E A DISTRIBUIÇÃO REGIONAL
DOS IMIGRANTES REGISTRADOS NO CADÚNICO:
UMA ANÁLISE ENTRE 2012 E 2022

Cláudia Lima Ayer de Noronha1

Elaine Meire Vilela2

INTRODUÇÃO
A imigração é um fenômeno global que molda 
não apenas a demografia de um país, mas tam-
bém influencia diretamente suas políticas e es-
truturas sociais. No contexto brasileiro, a cres-
cente presença de imigrantes venezuelanos, 
haitianos, bolivianos e paraguaios têm gerado 
um impacto significativo nas estratégias de aco-
lhimentos e assimilação desses grupos no país. 
Essa mudança tem despertado a necessidade 
premente de compreender não apenas o aumen-
to no número desses imigrantes, mas, também, 
as características específicas desses grupos que 
impactam nas estratégias de políticas públicas 
voltadas para assistência social e econômica.

Sob esse prisma, o presente estudo se propõe 
a analisar os dados do Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico), analisando os 
registros entre os anos de 2012 e 2022, a fim 
de oferecer uma compreensão mais profunda 
das transformações na estrutura familiar dos 
imigrantes provenientes dessas nacionalidades. 
A pesquisa busca também elucidar as variações 
na distribuição dessas famílias por Unidade da 
Federação (UF) no Brasil, promovendo uma aná-
lise detalhada da evolução desses registros em 
diferentes regiões do país.

Ao longo das próximas seções, este capítulo 
abordará a análise específica das composições 
familiares de imigrantes venezuelanos, haitia-
nos, bolivianos e paraguaios (grupos de maior 
representação no CadÚnico), destacando os 
padrões diferenciados observados. Além disso, 
será discutida a distribuição dessas famílias em 
diferentes estados brasileiros, evidenciando as 
mudanças ao longo do período analisado. Por 
fim, serão exploradas as implicações desses 
achados para a formulação e implementação de 
políticas públicas que busquem melhor atender 
as demandas destes grupos de imigrantes.

Os dados foram disponibilizados pela Secreta-
ria Nacional do Cadastro Único do Ministério da 
Cidadania e apresentam informações da série 
histórica de pessoas cadastradas entre 2012 e 
2022. O Ministério da Cidadania extraiu da base 
completa do CadÚnico apenas aquelas pesso-
as identificadas com o país de nascimento3 di-
ferente do Brasil. Dessa forma, o conceito de 
imigrante adotado neste capítulo restringe-se 
à resposta preenchida na base do CadÚnico, 
apresentando limitações quanto a informações 
relativas à nacionalidade desses indivíduos. Ou 
seja, não se tem informação se os imigrantes, 
após a chegada no Brasil, optaram pela nacio-
nalidade brasileira.

Apesar das limitações, acredita-se que os resul-
tados deste capítulo podem fornecer informa-
ções relevantes para os órgãos governamentais, 
agências de assistência social e demais entida-
des responsáveis pela formulação e implemen-
tação de políticas de apoio a imigrantes, visando 
aprimorar estratégias que considerem a diversi-
dade na estrutura familiar e a distribuição regio-
nal dessas populações no Brasil.

O Cadastro Único para Programas Sociais (Cad-
Único) é um registro administrativo destinado à 
"identificação e caracterização socioeconômica 
das famílias brasileiras de baixa renda" (Brasil, 
2007). Foi estabelecido em 2001, por meio do 
Decreto nº 3.877, com o propósito de monitorar 
famílias e indivíduos para evitar possíveis sobre-
posições entre os beneficiários de programas 
sociais. Nesse sentido, o CadÚnico desempenha 
um papel essencial na articulação e no contro-

1     Socióloga, Pós-doutoranda em Sociologia na UFMG e Pesquisadora do OBMigra.
2 Professora associada do departamento de Sociologia da UFMG.
3   Variável 4.14 do dicionário do CadÚnico identificada como “Nome do país de nascimento da Pessoa”.

1. O registro de imigrantes 
no CadÚnico
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le das políticas de transferência de renda, pois 
permite o mapeamento de grande parte da po-
pulação em situação de vulnerabilidade, acom-
panhando as políticas assistenciais promovidas 
pelo poder público (Koga et al, 2022).

A utilização do CadÚnico ganhou maior rele-
vância a partir de 2003, após a unificação dos 
programas de transferência de renda pelo Pro-
grama Bolsa Família. Posteriormente, em 2011, 
seu alcance foi ampliado para incluir mais de 
dezoito programas federais. Ao longo dos anos, 
a crescente utilização do CadÚnico contribuiu 
para aprimorar a qualidade das informações 
das famílias registradas na base. Para manter 
os dados atualizados, as pessoas inscritas são 
orientadas a revisar seus dados cadastrais, no 
mínimo, a cada dois anos ou sempre que houver 
alterações na situação das famílias (Camargo et 
al., 2013). Contudo, devido à natureza voluntá-
ria da atualização, a defasagem das informa-
ções representa uma das principais fragilidades 
do CadÚnico. Outra limitação da base de dados 
refere-se à presença de inconsistências decor-
rentes de erros no preenchimento, consideran-
do o CadÚnico como um registro administrativo 
(Batista & Sergei, 2013).

No que tange à abrangência do cadastro para 
imigrantes internacionais, ainda não foram con-
duzidos estudos abrangentes sobre esses da-
dos. Além disto, alguns pesquisadores identifi-
cam inúmeras barreiras para a integração dos 
imigrantes à rede socioassistencial brasileira 
(Harrop, 2018). Em um documento publicado 
em 2016 pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social, ressalta-se que a barreira do idioma re-
presenta o principal entrave para a inclusão dos 
imigrantes no conjunto de ações de proteção 
social, dado que a comunicação é um elemento 
fundamental para o acolhimento e a orientação 
desses públicos (Brasil, 2016).

Nesse sentido, o poder público enfrenta dois 
grandes desafios: 1) Disponibilizar formulários 
e documentos orientadores das políticas pú-
blicas nos idiomas mais comuns entre os imi-
grantes no território nacional; 2) Assegurar que 
a barreira linguística não impeça o acesso aos 
serviços públicos, seja por meio da contratação 
de profissionais capazes de auxiliar na tradução 
ou por meio da oferta de cursos de língua por-
tuguesa para imigrantes que necessitam. Essas 
estratégias devem operar de maneira comple-
mentar (Brasil, 2016).

Apesar das dificuldades enfrentadas no cadas-
tramento de imigrantes, o registro no CadÚni-
co é garantido pelo preceito constitucional da 
igualdade de direitos aos serviços de assistência 
social entre brasileiros e imigrantes residentes, 
incluindo refugiados. Para cadastrarem-se, os 
imigrantes devem apresentar pelo menos um 
documento entre os previstos nos formulários 
do Cadastro Único, tais como certidão de nas-
cimento ou casamento, Carteira de Identidade, 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Carteira de 
Trabalho (Brasil, 2014).

Quanto às informações registradas no CadÚni-
co, o sistema é composto por três questionários 
distintos: o primeiro reúne informações sobre 
o município, o segundo sobre o domicílio e o 
terceiro sobre cada membro da família. Essa va-
riedade de informações permite avaliar as con-
dições de vida das famílias cadastradas, abor-
dando aspectos como acesso ao conhecimento, 
ao trabalho, disponibilidade de recursos, desen-
volvimento infantil e saúde, condições habita-
cionais e aspectos culturais e demográficos.

No que tange ao número de famílias imigrantes 
registradas pelo CadÚnico no Brasil, os Gráficos 
1 e 2 apresentam uma elevação da quantidade 
de registros entre 2012 e 2022, especialmente a 
partir de 2018. O Gráfico 1 destaca um aumento 
contínuo nos registros de famílias. Vale ressaltar 
o aumento na proporção de famílias com pelo 
menos um membro imigrante no CadÚnico em 
relação ao universo total de famílias cadastra-
das (tendo ou não imigrantes). Essa proporção, 
representada por uma linha no Gráfico 2, expan-
diu-se de 0,04% em 2012 para 0,70% em 2022. 
A tendência geral aponta para um constante 
aumento na representatividade de famílias com 
imigrantes no CadÚnico ao longo dos anos.

Vários fatores podem explicar esse crescimento 
dessas famílias no CadÚnico, como, por exem-
plo, a crise econômica e política na Venezuela 
que acarretou a saída de milhares de venezue-
lanos para diversos países do mundo inclusive o 
Brasil e o aumento da migração haitiana devido 
à violência no Haiti. Além disso, as políticas de 
inclusão do governo brasileiro, como o Bolsa Fa-
mília e o Auxílio Emergencial, também influen-
ciaram esse cenário (Cavalcanti & Oliveira, 2020; 
Carvalho et al, 2021). 

O resultado notável do ano de 2020 merece des-
taque: mesmo com a redução sem precedentes 
dos movimentos de entrada de imigrantes no 
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país devido à pandemia da Covid-19, houve um 
aumento nos registros no CadÚnico. Esse cres-
cimento pode ser atribuído a diversos fatores. 
Primeiramente, aprofundamento da pobreza 
e vulnerabilidade decorrentes das medidas de 
isolamento social para conter a disseminação 
da pandemia. Os impactos econômicos da cri-
se sanitária demandaram do Estado brasileiro a 
oferta de proteção social a pessoas impactadas 
pela retração econômica, incluindo imigrantes. 
Além disso, o CadÚnico foi adotado, em 2020, 
como uma das fontes de obtenção do Auxílio 
Emergencial4, impulsionando o interesse dos 
imigrantes pelo cadastramento. 

Outro fator foi a intensificação da chegada de 
imigrantes pobres no Brasil a partir de 2018, 
destacando um fluxo predominante de latino-
-americanos, sobretudo haitianos e venezuela-
nos. Importante mencionar que o CadÚnico não 
é exclusivamente um registro de imigrantes no 
Brasil, mas sim um registro de famílias em situ-
ação de pobreza ou extrema pobreza, elegíveis 
para benefícios sociais.

Logo, o aumento da proporção de famílias com 
pelo menos um membro imigrante no CadÚnico 
não denota necessariamente um aumento ab-
soluto no número de imigrantes no Brasil. É um 
indicativo da maior inclusão dos imigrantes em 
políticas públicas e reflexo do crescimento da 
entrada de imigrantes mais vulneráveis, como 
os refugiados e aqueles que buscam ajuda hu-
manitária, como, por exemplo, venezuelanos e 
haitianos. Nesse aspecto, acredita-se que o prin-
cipal fator explicativo do expressivo crescimen-
to de registros no CadÚnico, entre 2019 e 2020, 
se deve a chegada de imigrantes pobres ao país, 
em especial os grandes fluxos de venezuelanos. 
De maneira adicional, esses imigrantes encon-
tram-se na fronteira brasileira com a Venezuela, 
sobretudo no estado de Roraima, uma estrutu-
ra organizada pela Operação Acolhida5 (iniciada 
em 2018) que atua na organização do acesso 
dessa população aos direitos sociais no Brasil, 
inclusive dispondo de uma infraestrutura que 
supera as barreiras, por exemplo, linguísticas 
apontadas anteriormente.

Gráfico 1. Proporção de famílias, com pelo menos um imigrante, 
cadastradas no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.
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4    Talvez o aumento identificado em 2020 possa ter relação com o aumento de pessoas de uma mesma família se inscrevendo no CadÚnico para acesso ao 
Auxílio Brasil.
5 A Operação Acolhida iniciou-se em fevereiro de 2018, em decorrência do fluxo migratório, desordenado e imprevisível, de pessoas oriundas da crise na 
República Bolivariana da Venezuela, o qual ocasionou uma situação de calamidade ao estado de Roraima. A Presidência da República determinou medidas 
emergenciais para o acolhimento de migrantes e refugiados em situação de vulnerabilidade (pessoas desassistidas), por intermédio da Medida Provisória nº 
820, de 15 Fev. 2018, Medida esta que posteriormente foi convertida na Lei nº 13.684, de 2018. Nesse sentido, foi estabelecido um conjunto de iniciativas de 
apoio humanitário executadas e coordenadas pelo Governo Federal com o apoio do ACNUR.
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O Gráfico 2 ressalta a ampliação consistente no 
número de famílias com pelo menos um mem-
bro imigrante registrado no CadÚnico ao longo 
dos anos. Para complementar essa análise, con-
sideramos os dados apresentados no Gráfico 2. 
As informações evidenciam a comparação entre 
o crescimento do universo total de famílias ca-
dastradas no CadÚnico com o crescimento es-
pecífico das famílias com membros imigrantes 
internacionais.

Observa-se que, de 2012 para 2013, houve um 
crescimento de 9% no universo de famílias ca-
dastradas no CadÚnico, enquanto o aumento 
relativo das famílias de imigrantes internacio-
nais atingiu 92%. Esta disparidade aponta para 
uma tendência: as famílias com membros imi-
grantes aumentaram em proporções maiores 
do que o CadÚnico como um todo.

O destaque deste contraste se faz presente em 
alguns anos analisados na série histórica. En-
quanto as flutuações no crescimento do univer-
so total de famílias cadastradas no CadÚnico 
oscilaram pouco, aquelas referentes às famílias 
com membros imigrantes foram bastante evi-
dentes e significativas. 

Essa análise reforça a importância da conside-
ração das famílias com membros imigrantes 
como um grupo distintivo dentro do CadÚnico, 
apontando para a necessidade de políticas so-
ciais e de assistência mais focadas e específicas 
para esse segmento, dadas suas peculiaridades 
e necessidades singulares.

Gráfico 2. Número total famílias cadastradas no CadÚnico e de famílias com 
pelo menos um imigrante internacional no Brasil,  2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.
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Gráfico 3. Crescimento relativo no número de famílias 
cadastradas no CadÚnico - Brasil, 2013 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.

No CadÚnico, são coletadas informações sobre 
as famílias, assim como sobre os indivíduos es-
pecificamente. No caso em específico também 
nos interessa examinar as alterações nas com-
posições das famílias. Cabe destacar que os da-
dos analisados se referem a famílias com pelo 
menos um membro imigrante.

Entre 2012 e 2022, o número de famílias regis-
trada com pelo menos um imigrante cresceu de 
12.095 para 236.297, o que representa um au-
mento de aproximadamente 1.852%. Da mes-
ma forma, o número de imigrantes registrados 
no CadÚnico aumentou de 14.844 para 415.798 
no mesmo período, indicando um crescimento 
de cerca de 2.697%. 

Destaca-se o aumento mais significativo no nú-
mero de indivíduos em comparação com o cres-
cimento no número de famílias registradas no 
CadÚnico ao longo do período. Essa diferença su-
gere um aumento no número de imigrantes por 
família. Essa variação pode indicar diversas situ-
ações: 1) mudanças na composição das famílias, 
sugerindo uma ampliação de família composta 
por um único imigrante; 2) a reunião de mem-
bros de famílias separadas durante o processo 
migratório; 3) o nascimento de filhos já no país de 
destino. Essa tendência sugere mudanças na di-
nâmica familiar dos imigrantes presentes no Ca-
dÚnico ao longo do tempo, o que será mais bem 
investigado nos itens 2 deste capítulo a seguir.
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Gráfico 4. Número de imigrantes e de famílias cadastradas 
no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.

Sobre a análise detalhada do número de imi-
grantes inscritos no CadÚnico, segundo os prin-
cipais países de nacionalidade, entre 2012 e 
2022, os registros dos imigrantes, em sua maio-
ria, mostram um aumento expressivo, principal-
mente em imigrantes provenientes da Venezue-
la, Haiti, Bolívia e Paraguai.

O impacto mais significativo pode ser obser-
vado da imigração venezuelana, para a qual o 
número de indivíduos registrados no CadÚnico 
aumentou expressivamente de 102 em 2012 
para 203.340 em 2022. Este aumento exponen-
cial, sobretudo a partir de 2017, é um reflexo da 
crise política e econômica que assolou a Vene-
zuela, levando muitos cidadãos a buscar refú-
gio e melhores condições de vida no Brasil (HE-
BENBROCK, 2018).

Em relação ao Haiti, o número de imigrantes 
inscritos no CadÚnico também demonstrou um 
crescimento constante, embora menos acentu-
ado que o da Venezuela. O número de imigran-
tes haitianos registrado no CadÚnico passou de 
2 em 2012 para 55.401 em 2022, um aumento 
considerável, evidenciando a busca por condi-
ções melhores de vida em território brasileiro.

Os imigrantes da Bolívia e do Paraguai também 
mostram um crescimento considerável, embora 
mais gradual em comparação com aqueles da 
Venezuela e do Haiti. No caso boliviano, o nú-
mero de imigrantes inscritos no CadÚnico pas-
sou de 1.504 em 2012 para 28.276 em 2022, e 
o de paraguaios o número subiu de 3.775 para 
24.300 no mesmo período.

Além disso, outros países, como Portugal, An-
gola, Argentina, Japão, Uruguai, Peru e demais 
nações, também apresentaram aumentos nos 
registros de seus cidadãos no CadÚnico. No en-
tanto, o destaque recai sobre os números dos 
quatro países mencionados anteriormente, que 
testemunharam um crescimento mais acentua-
do e constante.

Esse panorama ilustra um cenário complexo de 
migrações e movimentos populacionais, com 
uma clara influência das condições políticas, eco-
nômicas e sociais nos países de origem. As mu-
danças nos números de inscritos no CadÚnico 
refletem não apenas a situação desses imigran-
tes, mas também a dinâmica do próprio progra-
ma e a resposta do Brasil diante das deman-
das humanitárias e de inclusão desses grupos.
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O país, por meio do CadÚnico, vem se adaptan-
do para incluir e assistir essa crescente popula-
ção de imigrantes em situação de vulnerabilida-
de social e econômica. Esses dados reforçam a 

necessidade de políticas de integração e apoio 
a esses imigrantes, bem como a importância de 
uma abordagem sensível às suas necessidades 
específicas.

Tabela 1. Número de imigrantes cadastrados no CadÚnico, por ano, 
segundo principais países de nacionalidade - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.

Total

Venezuela

Haiti

Bolívia

Paraguai

Portugal

Angola

Argentina

Japão

Uruguai

Peru

Outros Países

14.844

102

2

1.504

3.775

1.936

137

1.169

1.234

1.198

502

3.285

30,378

109

222

2.214

4.653

2.451

155

1.291

1.397

1.336

662

15.928

51.580

221

2.514

5.952

8.669

5.126

468

2.041

2.802

2.026

1.585

20.116

69.089

422

6.535

9.382

10.831

7.001

1.170

2.349

3.635

2.154

2.240

23.370

82.562

598

11.678

11.041

11.851

7.862.

2.757

2.621

3.970

2.237

2.642

25.305

86.175

1.771

17.188

12.350

12.358

8.013

3.371

2.819

4.074

2.350

2.834

19.047

92.253

9.080

20.082

12.110

11.471

7.138

3.430

2.700

3.696

2.214

2.710

17.622

151.398

49.673

27.114

13.985

12.778

8.151

3.667

3.448

4.407

2.789

3.222

22.164

205.643

80.985

36.194

17.386

14.923

8.777

3.816

4.349

4.881

3.409

3.787

27.136

273.776

115.380

45.438

21.762

18.672

10.775

5.378

5.953

5.723

4.739

4.822

35.134

415.798

203.340

55.401

28.276

24.300

13.360

9.126

9.114

6.936

6.925

6.804

52.216

Países 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Ano

No contexto da dinâmica familiar dos imigrantes 
presentes no Cadastro Único, o Gráfico 5 abaixo 
apresenta a evolução nas famílias. Os registros 
são separados em duas categorias: famílias com 
apenas um imigrante e famílias com mais de um 
imigrante.

Os dados refletem uma mudança na estrutura 
familiar nos registros do CadÚnico. Esta distin-
ção é particularmente notável após 2018 quan-
do há aumento de famílias com mais de um 
imigrante, em níveis superiores comparado às 
famílias com apenas um imigrante.

2. Composição das famílias 
registradas no CadÚnico
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Gráfico 5. Número de imigrantes cadastrados no CadÚnico, segundo 
principais países de nacionalidade - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CadÚnico, 2022.

Como as análises iniciais dos dados do Cadastro 
Único (CadÚnico) revelam crescimento expres-
sivo nos registros de imigrantes venezuelanos, 
haitianos, bolivianos e paraguaios, a mudança 
no número de imigrantes por família pode ser 
influência da chegada dessas nacionalidades no 
Brasil. 

O incremento no número de imigrantes prove-
nientes desses países, especialmente haitianos, 
venezuelanos, bolivianos e paraguaios, pode im-
pactar diretamente a configuração das famílias 
inseridas no CadÚnico. A chegada desses grupos 
ao Brasil, principalmente no caso de refugiados, 
muitas vezes envolve famílias inteiras, incluin-
do pais, mães e filhos, expandindo assim o nú-
mero de membros nos registros do CadÚnico.

Essa mudança na estrutura familiar tem impli-
cações significativas na formulação e oferta de 
políticas públicas voltadas para a assistência so-
cial e econômica. Famílias maiores ou com um 
maior número de membros podem demandar 
diferentes tipos de apoio, como moradia, ali-
mentação, educação, saúde e outras necessida-
des básicas. Isso pode pressionar os recursos 
existentes e exigir estratégias adaptadas para 
atender adequadamente a essas demandas.

Para tanto, a seguir será examinada mais de-
talhadamente a composição de venezuelanos, 
haitianos, bolivianos e paraguaios, com intuito 
de investigar como a constituição familiar des-
ses imigrantes pode variar e de que forma essa 
diversidade deve ser levada em conta na elabo-
ração de políticas e programas direcionados a 
cada grupo específico.

Em relação às nacionalidades, a análise específi-
ca das composições familiares de imigrantes ve-
nezuelanos, haitianos, bolivianos e paraguaios 
sugere padrões diferenciados. Para venezue-
lanos, principalmente, haitianos e bolivianos, 
os percentuais de famílias com apenas um imi-
grante ou com mais de um eram similares no 
início do período analisado, mas se altera ao 
longo do tempo com o predomínio das famílias 
com mais de um imigrante. No caso dos vene-
zuelanos, o padrão de similaridade perdurou 
de 2012 a 2018.  Em 2019, passou a predomi-
nar as famílias com mais de um imigrante. Isso 
ocorreu também com bolivianos e haitianos, 
entretanto o aumento das famílias imigrantes 
expandidas ocorreu a partir de 2014. Diferen-
temente, as famílias paraguaias com apenas 
um imigrante mantiveram-se predominantes 
ao longo do tempo, com um acréscimo consi-
derável a partir de 2017. Com base nesses da-
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dos, observa-se que bolivianos e haitianos têm 
uma história mais consolidada de migração co-
letiva, caracterizada pela reunificação familiar, 
enquanto os venezuelanos apresentam um fe-

nômeno migratório mais recente. Já no caso de 
paraguaios, a estrutura familiar é mais de uma 
imigração isolada.

Gráfico 6. Número de imigrantes da Venezuela por família 
cadastrada no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2022.

Gráfico 7. Número de imigrantes do Haiti por família 
cadastrada no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2022.
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Gráfico 8. Número de imigrantes da Bolívia por família 
cadastrada no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2022.

Gráfico 9. Número de imigrantes do Paraguai por família 
cadastrada no CadÚnico - Brasil, 2012 a 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2022.
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Sobre a distribuição dos imigrantes no território 
brasileiro, o Mapa 1 indica o número de imigran-
tes inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico), segundo Unidade da Fede-
ração (UF) de localização do CRAS que realizou 
cadastro considerando os anos de 2012 e 2022. 
Uma comparação dos dados do número de imi-
grantes inscritos no CadÚnico entre os anos de 
2012 e 2022 revela mudanças significativas na 
distribuição desses registros por UF.

Em 2022, São Paulo se destaca como o estado 
brasileiro com o maior número de imigrantes ins-
critos no CadÚnico, contabilizando 93.971 regis-
tros. No estado, há maior presença de bolivianos, 
haitianos e venezuelanos entre os cadastrados.

O Paraná apresenta um total de 61.495 imigran-
tes cadastrados em 2022, destacando-se como 
local de residência para imigrantes que chega-
ram em fluxos recentes para o Brasil, em parti-
cular haitianos e paraguaios. Em seguida, des-
taca-se a prevalência de imigrantes cadastrados 
em Roraima, com um total de 48.948, sendo um 

estado que faz fronteira com a Venezuela e uma 
importante porta de entrada para venezuelanos.

Observa-se, portanto, que a distribuição das 
famílias de baixa renda como imigrantes inter-
nacionais cadastradas no CadÚnico se distribui 
de maneira diferente do padrão brasileiro como 
um todo (Camargo, Curralero, Licio, & Mosta-
fa, 2013). Quando se analisam os registros do 
CadÚnico para o universo de dados contidos 
na base, incluindo tanto brasileiros quanto imi-
grantes, nota-se que a distribuição de cadastros 
se aproxima do padrão de distribuição de renda 
no país. Isto é, há maior quantidade de cadas-
tros nos estados do Nordeste em razão da maior 
proporção de famílias pobres nesta região. 

Entretanto, os resultados deste artigo mostra-
ram que a análise focalizada nos imigrantes inter-
nacionais apresenta distribuição específica, com 
características mais próximas à dinâmica migra-
tória (Cavalcanti & Oliveira, 2020). Para tanto, a 
seguir são realizadas análise da distribuição dos 
imigrantes registrados no CadÚnico que se des-
tacam em número de registros, quais sejam os ve-
nezuelanos, bolivianos, haitianos e paraguaios.

3. Distribuição das famílias de 
imigrantes registradas no CadÚnico
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Mapa 1. Número de imigrantes cadastrados no Cadúnico, segundo 
Unidade da Federação de localização do CRAS que realizou cadastro 

considerando de todos os membros da família – Brasil, 2012 e 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2021 e 2022.
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Uma análise dos dados de inscrições de vene-
zuelanos no Cadastro Único entre 2012 e 2022 
revela mudanças significativas na distribuição 
desses registros por Unidade da Federação. Os 
números mostram um aumento considerável 
no número de venezuelanos cadastrados em 
várias UFs ao longo dessa década.

Roraima, estado fronteiriço com a Venezuela, 
demonstrou o maior crescimento, com 64 vene-
zuelanos inscritos em 2012, aumentando para 
47.949 em 2022. A presença expressiva de vene-
zuelanos na região de Roraima é destacada por 
esse incremento significativo.

Outros estados que tiveram um aumento no-
tável no número de venezuelanos registrados 
incluem Amazonas, com 11 inscritos em 2012 
e 32.773 em 2022, seguido por São Paulo, que 
passou de 5 inscrições em 2012 para 15.686 em 

2022. Santa Catarina e Rio Grande do Sul tam-
bém apresentaram aumentos consideráveis, 
com 1 inscritos em 2012, respectivamente, sal-
tando para 24.655 e 16.755 em 2022.

Além disso, Minas Gerais e Rio de Janeiro apre-
sentaram um crescimento expressivo no núme-
ro de venezuelanos cadastrados, refletindo um 
padrão mais disseminado da presença dessa 
comunidade em diferentes partes do Brasil. Pa-
raná teve um dos maiores aumentos, indo de 0 
inscritos em 2012 para 26.792 em 2022.

Esses números refletem a mudança na distri-
buição de venezuelanos inscritos no CadÚnico, 
apontando para um aumento expressivo dessa 
comunidade em vários estados brasileiros, des-
tacando a dinâmica migratória e as mudanças 
na geografia dos imigrantes venezuelanos ao 
longo desses anos.

Mapa 2. Número de imigrantes da Venezuela cadastrados no Cadúnico, 
segundo Unidade da Federação de localização do CRAS que realizou cadastro 

considerando de todos os membros da família – Brasil, 2012 e 2022
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Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2021 e 2022.

Em relação à distribuição dos haitianos, merece 
destaque São Paulo, Paraná e Santa Catarina. 
O estado de São Paulo registrou um aumento 
significativo, com 1 haitiano inscrito em 2012, 
contrastando com 15.283 em 2022. Paraná e 
Santa Catarina também tiveram aumentos con-
sideráveis, com 0 inscritos em 2012 para 11.257 
e 11.040, respectivamente, em 2022.

Minas Gerais e Rio Grande do Sul apresentaram 
um aumento considerável no número de haitia-
nos cadastrados, refletindo uma dispersão da 
presença dessa comunidade em diferentes par-
tes do Brasil. O número de haitianos em Minas 
Gerais saltou de 0 em 2012 para 2.044 em 2022, 

enquanto no Rio Grande do Sul, o aumento foi 
de 0 para 7.979 no mesmo período.

Já na região Norte do Brasil, os números dos hai-
tianos cadastrados se mantiveram relativamente 
baixos, com Rondônia, Amazonas e Roraima exi-
bindo quantidades modestas em 2022, apesar do 
crescimento de registros em comparação a 2012.

Esses dados ilustram o crescimento e a mudança 
na distribuição dos haitianos registrados no Cad- 
Único ao longo do tempo, indicando um movi-
mento migratório mais expressivo e diversifica-
do em direção a diferentes estados brasileiros.
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Mapa 3. Número de imigrantes do Haiti cadastrados no Cadúnico, segundo 
Unidade da Federação de localização do CRAS que realizou cadastro 

considerando de todos os membros da família – Brasil, 2012 e 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir de dados do CadÚnico, 2021 e 2022.
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Um aumento expressivo de inscrições de boli-
vianos também é evidente, principalmente no 
estado de São Paulo, que detinha um número 
significativo em 2012 (927) e cresceu considera-
velmente para 22.215 em 2022.

Além disso, alguns outros estados também 
mostram um aumento notável no número de 
bolivianos inscritos no CadÚnico, como Ron-
dônia, que passou de 167 em 2012 para 1.746 

em 2022. Acre, Amapá, Maranhão, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Piauí, Sergipe, Alagoas, Para-
ná, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso também 
tiveram acréscimos em seus registros. Na com-
paração entre 2012 e 2022, houve um aumento 
no número de bolivianos inscritos nesses locais, 
refletindo uma dispersão desses registros em 
diferentes partes do país.

Mapa 4. Número de imigrantes da Bolívia cadastrados no Cadúnico, segundo 
Unidade da Federação de localização do CRAS que realizou cadastro 

considerando de todos os membros da família – Brasil, 2012 e 2022
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Fonte: Elaborado pelo ObMigra, a partir de dados do CadÚnico.

Os registros de paraguaios no CadÚnico de-
monstram um grande aumento em São Paulo, 
passando de 223 em 2012 para 2.560 em 2022, 
indicando um crescimento expressivo na inscri-
ção dessa população no CadÚnico.

Paraná e Santa Catarina também merecem des-
taque. O Paraná teve um número significativo 
de inscrições em 2012, com 2.143, que aumen-
tou para 12.444 em 2022. Santa Catarina, com 
320 registros em 2012, para 961 em 2022.

Estados como Rio Grande do Sul, Mato Grosso 
do Sul e Rio de Janeiro também mostram um 
aumento na quantidade de paraguaios registra-
dos. No entanto, a escalada é mais moderada 
em comparação com outros estados, indicando 
um crescimento mais discreto nesses locais.

A análise ressalta um movimento migratório de 
paraguaios mais expressivo em direção a São 
Paulo, Paraná e Santa Catarina, refletindo uma 
maior concentração e um crescimento mais sig-
nificativo nesses estados em relação aos demais 
ao longo desses dez anos.
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Mapa 5. Número de imigrantes do Paraguai cadastrados no Cadúnico, 
segundo Unidade da Federação de localização do CRAS que realizou cadastro 

considerando de todos os membros da família – Brasil, 2012 e 2022

Fonte: Elaborado pelo ObMigra, a partir de dados do CadÚnico.
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A comparação entre a distribuição de venezue-
lanos, haitianos, bolivianos e paraguaios nos da-
dos de inscrições no Cadastro Único (CadÚnico) 
revela uma dinâmica distinta de migração e dis-
tribuição por diferentes Unidades da Federação 
(UF) do Brasil.

Os números de inscrições de venezuelanos em 
2012 eram, em geral, bastantes reduzidos, de-
monstrando um crescimento expressivo em 
2022, principalmente em estados como Rorai-
ma, Amazonas, Santa Catarina, Rio Grande do 
Sul e São Paulo. Essa expansão está associada 
à crise humanitária na Venezuela, levando a um 
aumento significativo no número de venezuela-
nos em busca de assistência e apoio no Brasil.

No caso dos haitianos, as inscrições no CadÚni-
co eram escassas em 2012. No entanto, houve 
um crescimento considerável em 2022, espe-
cialmente em São Paulo, Paraná, Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul e Mato Grosso do Sul. 

Os bolivianos, por outro lado, já apresentavam 
uma presença um pouco mais consolidada no 
CadÚnico em 2012, notavelmente em São Paulo, 
Rio de Janeiro, Paraná e Santa Catarina. O núme-
ro de inscrições continuou crescendo em 2022, 
destacando novamente São Paulo e Paraná 
como os principais destinos dessa comunidade.

Quanto aos paraguaios, a distribuição revela 
que, em 2012, havia um número substancial de 
registros em estados como São Paulo, Paraná 
e Rio Grande do Sul. Esse cenário permaneceu 
em 2022, com um aumento notável no Paraná e 
um crescimento moderado em outros estados, 
como Santa Catarina e Mato Grosso do Sul.

A análise desses dados evidencia um movimen-
to migratório interno diferente para cada uma 
dessas nacionalidades, refletindo a busca por 
novas oportunidades e condições de vida, resul-
tando em um fluxo significativo para determina-
das regiões do Brasil ao longo dos anos.

Este capítulo de relatório identificou transfor-
mações no registro dos imigrantes no CadÚ-
nico, entre 2012 e 2022.  Ao longo dos anos, 
identificou-se um notável crescimento na pre-

sença de imigrantes de nacionalidades espe-
cíficas, como venezuelanos, haitianos, bolivia-
nos e paraguaios no CadÚnico. Esse aumento 
expressivo foi acompanhado por mudanças 
na estrutura familiar desses grupos. Os dados 
revelaram um aumento no número de famílias 
com mais de um membro imigrante, refletindo 
padrões diferenciados de migração. A mudança 
na composição familiar dos imigrantes destaca 
a importância de entender as especificidades de 
cada grupo para a formulação de políticas públi-
cas eficazes. Essas políticas devem ser sensíveis 
às necessidades diversificadas, que vão desde 
moradia até acesso a serviços de saúde e de 
educação, atendendo às demandas de uma po-
pulação em constante crescimento e adaptação 
a um novo contexto sociocultural.

Em relação à distribuição desses imigrantes 
espacialmente nos estados do Brasil, a análise 
detalhada mostrou um panorama variado, com 
determinadas regiões do país, como São Paulo, 
Paraná e Roraima, consolidando como áreas de 
maior concentração de imigrantes dessas nacio-
nalidades. Esse crescimento expressivo nessas 
localidades ressalta a necessidade de direcionar 
esforços específicos para atender às demandas 
dessa população em locais específicos, de modo 
a garantir a inclusão e o acesso à assistência 
social. Isso aponta para a necessidade de polí-
ticas regionais diferenciadas, já que as deman-
das podem variar dependendo da concentração 
de cada grupo em diferentes localidades. Para 
atender adequadamente a esses grupos, políti-
cas públicas precisam ser adaptadas e sensíveis 
às suas necessidades específicas. Isso inclui:

•	 Assistência Social e Moradia: Programas de 
assistência social direcionados a famílias 
imigrantes que considerem suas estruturas 
familiares. Iniciativas de moradia acessível e 
integração em comunidades locais podem 
ser fundamentais para garantir condições 
dignas de vida.

•	 Educação e Capacitação Profissional: A im-
plementação de programas educacionais e 
de capacitação profissional que considerem 
as barreiras linguísticas, culturais e de inte-
gração. Isso pode facilitar a inserção no mer-
cado de trabalho e promover a autonomia 
financeira.

•	 Acesso à Saúde: Políticas de saúde inclusivas 
que garantam o acesso a serviços médicos 
para todos, considerando as especificidades 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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de saúde desses grupos e fornecendo infor-
mações em vários idiomas.

•	 Integração Social e Cultural: Incentivar a in-
tegração social e cultural por meio de pro-
gramas comunitários que facilitem a inte-
ração entre imigrantes e a população local, 
promovendo o entendimento mútuo e redu-
zindo o estigma.

Para estudos futuros, é essencial aprofundar a 
análise sobre a experiência desses imigrantes 
no acesso aos serviços públicos. Investigar os 

obstáculos encontrados no acesso à saúde, à 
educação e ao trabalho, bem como a identifica-
ção de lacunas específicas nas políticas existen-
tes, pode fornecer informações valiosas para o 
aprimoramento das políticas de apoio.

Além disso, estudos que explorem os efeitos a 
longo prazo dessas políticas, especialmente no 
que diz respeito à integração social e econômica 
dos imigrantes, podem fornecer uma visão mais 
abrangente sobre a eficácia e o impacto das in-
tervenções governamentais.
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CAPÍTULO 8
COR E DINÂMICAS RACIAIS NAS MIGRAÇÕES 
INTERNACIONAIS NO BRASIL: CONFIGURAÇÕES DE 
DESIGUALDADES E HORIZONTES DE POSSIBILIDADES

Handerson Joseph1

INTRODUÇÃO
Este capítulo aborda as dinâmicas raciais no 
contexto das migrações internacionais no Brasil 
no período entre 2011 e 2022, analisando a ge-
ografia racializada das mudanças significativas 
ocorridas no volume, no perfil da cor/raça das 
pessoas imigrantes que chegaram ao país, na in-
serção do mercado de trabalho formal e no que 
diz respeito ao envio de remessas, apontando 
para a necessidade de uma agenda migratória 
contemporânea com foco nas questões raciais e 
de gênero para contribuir no desenho e na for-
mulação de políticas migratórias mais inclusivas 
e equitativas. Os dados analisados mostram que 
as pessoas imigrantes mais marcadas racial-
mente, aquelas originárias de alguns países afri-
canos e caribenhos, enfrentam diferentes estru-
turas de oportunidades sociais, notadamente 
no mercado de trabalho formal e qualificado, na 
renda média mensal, quando comparado com 
as pessoas imigrantes oriundas da Europa e da 
América do Norte2. Os dados desvelam as con-
figurações de desigualdades agudas e específi-
cas, situadas nas atividades ocupacionais mais 
desvalorizadas na Nova Divisão Internacional 
do Trabalho. 

Para alcançar o objetivo, utiliza-se os dados da 
base harmonizada elaborada pelo Observatório 
das Migrações Internacionais (OBMigra) a partir 
da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 
do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP), e 
do Sistema de Registro Nacional Migratório (Sis-
Migra), sob a gestão da Polícia Federal. Interessa 
salientar que a RAIS é a base governamental que 
apresenta os dados com o quesito cor e raça no 

que tange às pessoas imigrantes3, portanto boa 
parte das análises deste texto se baseia desses 
dados4. Dada a importância da questão racial 
em escala nacional e internacional, o presente 
texto inaugura, nas pesquisas desenvolvidas 
pelo OBMigra, a análise das dinâmicas raciais 
nas migrações internacionais no Brasil. 

Este texto persegue um conjunto de questões: 
nesta última década, como se constitui as ques-
tões raciais nas migrações internacionais no 
Brasil? Quais são as peculiaridades dessas novas 
configurações migratórias no país? Quais são os 
fatores que favorecem as mudanças raciais nas 
paisagens migratórias brasileiras? Como se ca-
racterizam as configurações de desigualdades 
entre trabalhadores e trabalhadoras imigrantes 
brancas e negras na Nova Divisão Internacional 
do Trabalho no Brasil? Qual é o papel dos meca-
nismos contemporâneos de racismo e discrimi-
nação baseada na cor dos trabalhadores e das 
trabalhadoras imigrantes no Brasil? Em que me-
dida a base harmonizada elaborada pelo OBMi-
gra pode contribuir para uma agenda de gestão 
e de governança migratória com foco nas ques-
tões raciais? De que maneira o Estado brasileiro 
pode formular políticas migratórias e de refúgio, 
programas e ações a curto, médio e longo prazo 
que deem conta das configurações de desigual-
dades agudas, principalmente no que tange às 
questões de cor e raça?

O capítulo está estruturado em quatro partes, 
além desta introdução. Inicialmente abordare-
mos o leitmotiv que contribuiu para a vinda das 

1     Doutor em Antropologia Social pelo Museu Nacional, UFRJ; Professor do Departamento de Antropologia e do Programa de Pós-Graduação em Antropologia 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e do Programa de Pós-Graduação em Estudos de Fronteira (PPGEF), Unifap; Co-coordenador do Grupo 
de Trabalho Clacso “Migraciones y Fronteras Sur-Sur”, Pesquisador Colaborador do OBMigra.
2 Neste texto, utilizo o termo imigrante racializado para se referir às pessoas imigrantes classificadas e mais marcadas racialmente de cor preta e parda. 
Aqui não pretendo entrar no debate das outras formas de racialização de outras populações imigrantes como por exemplo os portugueses, e assim por 
diante.
3   No texto, utiliza-se raça como categoria sociopolítica e analítica e cor como categoria classificatória utilizada na base de dados, principalmente da RAIS.
4   Os registros da Policia Federal não apresentam muitos dados com o recorte cor e raça no que diz respeito às pessoas imigrantes, visto que se trata de 
autodeclaração, as pessoas não são obrigadas a identificar sua cor/raça, o que dificulta a coleta e a sistematização dos dados sobre cor e raça relativo às 
pessoas imigrantes e em situação de refúgio nos diferentes órgãos governamentais.
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pessoas imigrantes para o Brasil no período en-
tre 2011 e 2022, trazendo à tona as dinâmicas 
e as mudanças raciais ocorridas nas paisagens 
migratórias brasileiras. Discutiremos, ainda, a 
inserção das pessoas imigrantes no mercado 
de trabalho formal e as configurações de desi-
gualdades, num contexto de aumento de pes-
soas de cor preta e parda, principalmente nos 
setores mais desvalorizados da cadeia produti-
va. Mostraremos que o incremento do volume 
de pessoas imigrantes de cor preta e parda não 
necessariamente se converte na ascensão social 
e profissional destes no mercado de trabalho 
formal, pelo contrário continuam nos lugares 
sócio-ocupacionais mais baixos e estigmatiza-
dos, enquanto as pessoas imigrantes europeias 
e norte-americanas são as que mais recebem 
autorização como trabalhadores qualificados 
e como investidores, ocupando o topo da hie-
rarquia sócio-ocupacional, e que, por sua vez, 
traduz uma decadência de status social e pro-
fissional das pessoas imigrantes de cor preta e 
parda que, em alguns casos, já tinham uma qua-
lificação profissional e curso superior antes de 
chegar ao Brasil. Em seguida, trataremos sobre 
as remessas enviadas do Brasil para o exterior, 
como uma maneira também de estabelecer as 
múltiplas relações com as pessoas próximas 
que ficam nos países de origem, destacando o 
papel central do Haiti na geografia das remes-
sas para o Sul Global. Concluiremos com as ten-
dências e os horizontes de possibilidades para a 
elaboração de uma agenda de pesquisa e de po-
líticas migratórias brasileiras que leve em con-
ta as configurações de desigualdades agudas, 
principalmente no que tange ao gênero e à raça.

Quais são os fatores que favoreceram as mu-
danças raciais nas paisagens migratórias brasi-
leiras? Como o Brasil passou a fazer parte dos 
horizontes de possibilidades das pessoas imi-
grantes de cor preta e parda? As razões que 
contribuem para essas escolhas são diversas: 

1.	 o fato de o Brasil possuir um papel de lide-
rança geopolítica e econômica entre os paí-
ses do Sul Global;

2.	 o Brasil representa (e continua representan-
do para algumas pessoas imigrantes) uma 
porta de entrada e um “corredor migratório” 
para cruzar as fronteiras entre a América do 
Sul e América Central com o objetivo de che-
gar ao México rumo aos Estados Unidos;

3.	 as crises políticas e humanitárias vivencia-
das por alguns países do Sul, principalmente 
o Haiti e a Venezuela, que são os dois princi-
pais países de origem das pessoas imigran-
tes chegadas ao Brasil entre 2011 e 2022;

4.	 as restrições impostas pelas leis migratórias 
dos países do Norte Global e a hipervigilân-
cia de suas fronteiras;

5.	 a posição pública e internacional de abertura 
do Governo brasileiro em relação às pessoas 
imigrantes do Haiti e da Venezuela, além de 
alguns países africanos,  por meio da criação 
do Visto de Acolhimento Humanitário como 
um novo dispositivo legal de regularização 
migratória5; 

6.	 a criação da Nova Lei de Migração brasileira 
de 2017 (Nº 13.445) mais orientada por uma 
perspectiva dos direitos humanos do que de 
segurança nacional. Cabe ressaltar que, na 
parte Dos Princípios e das Garantias (Art. 3º), 
o inciso II menciona o repúdio e a prevenção 
à xenofobia, ao racismo e a quaisquer for-
mas de discriminação (Brasil, 2017);

7.	 a propaganda da imagem do Brasil como 
um país de democracia racial (mesmo sendo 
um mito);

8.	 a ideia de que o Brasil seria um Novo Eldo-
rado da América do Sul no qual teria maio-
res oportunidades no mercado de trabalho 
(pelo menos até o ano de 2015, quando co-
meça uma aguda crise econômica);

9.	 circulação da informação de que, no Brasil, a 
sociedade civil e algumas organizações não 
governamentais que trabalham com migra-
ção e refúgio lutam em prol das pessoas imi-
grantes e em situação de refúgio.

10.	circulação da informação entre as pessoas 
que chegam ao Brasil, entre as que partem e 
ficam, de que o sistema educacional e saúde 
no país é público e gratuito, uma realidade 

1. Mudanças nas paisagens 
migratórias brasileiras

5     Vale mencionar a criação das Resoluções Normativas pelo Conselho Nacional de Imigração (CNIg) (RNs nº 97/2012, nº 126/2017 e nº 27/2018) para 
regularizar a situação das pessoas haitianas e venezuelanas, além da criação da Operação acolhida e o processo de interiorização das pessoas venezuelanas.



154

diferente de seus países de origem e de outros de 
residência, como os Estados Unidos que constitui 
o Eldorado no seu imaginário migratório.	

			   ***

Durante o sistema escravagista entre os séculos 
XVI e XIX, o Brasil foi o país das Américas que 
mais importou pessoas negras escravizadas vin-
das do continente africano, aproximadamente 
4 milhões, o que corresponde a aproximada-
mente 40% de todo comércio transatlântico que 
atinge o marco de 10 milhões de pessoas negras 
trazidas para as Américas6. Esse volume das mi-
grações forçadas das pessoas africanas tornou 
o Brasil um dos principais países das diásporas 
africanas e negras no mundo. 

Essa alcunha não era bem vista (e continua não 
sendo) pelas elites econômicas e políticas brasi-
leiras, portanto, na segunda metade do século 
XIX e na primeira do XX, diversos mecanismos 
políticos e ideológicos foram acionados do pon-
to de vista governamental para promover polí-
ticas migratórias liberais com foco na securiti-
zação e no embranquecimento para alcançar o 
arquétipo de nação idealizado, trazendo e finan-
ciando viagens de imigrantes europeus brancos 
para o Brasil e desenvolvendo formas para sua 
integração no país por meio de incentivos como, 
por exemplo, doações de terras e animais para 
o incremento do trabalho agrícola e na agrope-
cuária. Nesse mesmo período, as pessoas imi-
grantes não brancas, principalmente aquelas 
originárias do continente africano e asiático, fo-
ram consideradas indesejadas, várias barreiras 
foram impostas para impedir sua chegada ao 
país. Assim, a migração internacional no Brasil 
estava alinhada ao processo de desenvolvimen-
to do capitalismo e do projeto de modernidade 
europeia a partir do imaginário colonial7.

A partir de uma análise minuciosa dos docu-
mentos do Serviço de Visto do Ministério de Jus-
tiça e Negócios Interiores (MJNI) no tangente à 
entrada de estrangeiros no Brasil no período de 
1941 a 1945, Fábio Koifman mostra:

A política imigratória no Brasil de fato estabele-
ceu critérios e regras a serem cumpridas quan-
to ao tipo de imigrantes que o Estado Novo 
considerava indesejável e o que considerava 
“desejável”. Em uma lógica muita própria dos 
pensadores eugenistas, que, em última análise, 
propunham a necessária interferência e a ação 
do Estado com o fim de melhorar as gerações fu-
turas, foram estabelecidos critérios e valorações 
dentre as características dos diferentes grupos 
humanos com o fim específico de instruir e con-
trolar de modo a produzir a mais “adequada” 
seleção de elementos reprodutivos. No grupo 
de pessoas consideradas ideais para as futuras 
gerações de brasileiros estavam portugueses e 
suecos. No grupo dos inadequados, os indese-
jáveis, incluídos os orientais, negros, indígenas, 
judeus e todos os considerados “não brancos”, 
além dos portadores de deficiências físicas con-
gênitas ou hereditárias, os doentes físicos ou 
mentais e os homens e mulheres fora da idade 
produtiva (KOIFMAN, 2012, p. 38).

Nessa mesma direção, Giralda Seyferth defende:

Segundo os preceitos do nacionalismo brasileiro 
delineados na mesma época, a identidade na-
cional, embora fundamentada no jus soli, é rela-
cionada a uma língua vernácula (o português), a 
uma cultura comum (de raiz latina) e à formação 
histórica do povo pela miscigenação, que privi-
legiou o mito das três raças que alicerçaram a 
nação. A tese do branqueamento visualizou tal 
formação como uma tendência homogeneizante 
que daria ao país, no futuro, um povo fenotipica-
mente branco, através da miscigenação seletiva 
e da imigração europeia. A persistência dessa 
tese até o Estado Novo (e mesmo o depois dele) 
pode ser percebida nas muitas discussões sobre 
política imigratória, com a consequente conde-
nação de qualquer imigração de “negros” e “ama-
relos” que pudesse desviar o curso da formação 
(étnica) nacional (SEYFERTH, 2000, p. 170-171).

Passados mais de um século, no período entre 
2011 e 2022, o Brasil se transformou num lugar 
central nas migrações internacionais em escala 
regional e global. No que diz respeito ao volu-
me, segundo os dados oficiais do Sistema de Re-
gistro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia 
Federal, há registros de 1.340.266 imigrantes re-

6     Para aprofundar sobre esse debate, ver os trabalhos de Reis (2000), entre outros.
7     O Decreto nº 528, de 1889, sob o governo Deodoro da Fonseca (1889-1891), proibia o ingresso de pessoas africanas e asiáticas. A Carta Régia, de 23 de 
setembro de 1811, permitiu que o Império concedesse terras para o estabelecimento de uma colônia irlandeses no Rio Grande do Sul. O Decreto de 16 de maio 
de 1818 estabelece as condições para o assentamento de uma colônia suíça formada por 100 famílias no Rio de Janeiro, através das ofertas de pagamento de 
despesas de viagem para toda a família, além do alojamento provisório para sua instalação (SILVA, 2020, p. 27-28).
8    Não significa que somente esse quantitativo de pessoas migrantes residem no Brasil nesse período. Esses dados do Sistema de Registro Nacional 
Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal devem ser problematizados porque é complexo afirmar números bem definidos, visto ser quase impossível 
mensurar um mundo em movimento. Além de, possivelmente, nem todas as pessoas migrantes terem passado pela Polícia Federal brasileira ou enviado os 
seus dados para os órgãos governamentais, e sabemos das dificuldades inerentes às fontes convencionais. Além do mais, desde o ano de 2015, e durante a 
pandemia da Covid-19, muitas pessoas migrantes que residiam no Brasil cruzaram várias fronteiras dos países sul-americanos para tentar alcançar o México, 
rumando aos Estados Unidos.
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sidentes e temporários originários de 193 países 
no Brasil, dentre eles há 732.201 registros mas-
culinos (54,64%) e 608.065 femininos (45,36%)8. 
Contrariamente ao passado migratório liberal e 
de branqueamento, nessa última década, houve 
um aumento significativo de chegada de pesso-
as imigrantes do Sul Global, o que corresponde 
aproximadamente a 70% do total de imigrantes 
residentes e temporários no país no período 
mencionado. 

Na Tabela 1 apresentamos parte desses imi-
grantes no período entre 2011 e 2022, mostran-

do que são originários de diversos países e dife-
rentes regiões do mundo. Selecionamos alguns 
países do Sul Global que possuem o maior con-
tingente entre os 193 países. No continente afri-
cano, dentre os países selecionados, iniciamos 
com a República Democrática do Congo por ter 
o menor número de imigrantes no Brasil e An-
gola o país com o maior o contingente. De igual 
maneira, seguimos essa mesma lógica para os 
países do continente asiático (do Afeganistão ao 
Líbano), da região do Caribe (da República Do-
minicana ao Haiti), além dos vizinhos da Améri-
ca do Sul (do Uruguai a Venezuela).

Tabela 1. Número de registros de migrantes, segundo país 
de nascimento, por sexo - Brasil, 2011 a 2022

  Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

República 
Democrática
do Congo

Gana

Cabo Verde

Moçambique

Guiné-Bissau

Nigéria

Senegal

Angola

Afeganistão

Líbano

Síria

República 
Dominicana
Cuba

Haiti

Uruguai

Perú

Paraguai

Argentina

Colômbia

Bolívia

Venezuela

1.851

2.116

2.269

3.716

4.288

4.772

9.531

12.997

2.208

3.976

6.575

2.775

28.587

173.385

22.225

30.783

32.356

50.620

68.129

81.937

349.367

País

680

728

1.117

1.443

1.515

970

551

4.750

867

1.752

2.781

1.419

15.220

46.264

8.146

10.860

17.074

18.490

20.118

35.521

235.636

Feminino

1.171

1.388

1.152

2.273

2.773

3.802

8.980

8.247

1.341

2.224

3.794

1.356

13.367

127.121

14.079

19.923

15.282

32.124

48.011

46.412

113.731

Masculino Total
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Nesta última década, há uma virada das dinâ-
micas raciais em termos de volume, de perfil e 
das práticas governamentais, a partir das novas 
configurações migratórias no Brasil. Há regis-
tro de um crescimento de quase oito vezes no 
volume de pessoas imigrantes africanas, “pas-
sando de 1,2 mil para 9,5 mil, respectivamente, 
o que correspondeu, em 2021, a 5,0% do total 
de trabalhadores” imigrantes (HALLAK NETO e 
SIMÕES, 2022, p. 95). Atualmente, as pessoas 
imigrantes haitianas e as venezuelanas consti-
tuem as duas principais populações imigrantes 
internacionais no Brasil contemporâneo, essas 
duas correspondem a quase 40% das pessoas 
imigrantes residentes e temporários entre 2011 

e 2022 no país. São predominantemente pesso-
as negras9, além de indígenas no caso das pes-
soas venezuelanas10.

No ano de 2022, segundo os dados da Polícia Fe-
deral, foram contabilizados um total de 184.830 
pessoas imigrantes residentes e temporários 
no Brasil, sendo 85.495 registros femininos, que 
correspondiam a 46,25% das pessoas imigran-
tes registradas, e 99.303 masculinos (53,72%). 
Em 2019 e 2020, foram os anos que o número 
de registros femininos superou o de masculi-
nos nesta última década, 100.756 femininos e 
78.180 masculinos, e 47.326 femininos e 43.598 
masculinos, respectivamente.

9     Utiliza-se a expressão pessoas negras para referir a aquelas de cor preta e parda. Consciente de que o debate racial não se dá nos mesmos termos nos 
diferentes países de origem das pessoas migrantes residentes permanentes e temporários no Brasil, opta-se pelo uso dos termos utilizados nos debates 
públicos brasileiros para ser mais objetivo, visto não ser possível em tão pouco espaço debruçar sobre as discussões acadêmicas e políticas no que tange à 
questão racial nos países africanos, latino-americanos e caribenhos.
10  As pessoas waraos contituem a maior contingente (67%) de migrantes internacionais indígenas no Brasil, aproximadamente 10 mil pessoas de 
3.402 grupos familiares, além dos Pémon (28%), E’ñepá (2%), Kariña (2%) e Wayúu (1%), todas originárias da Venezuela. Disponível em: https://www.
acnur.org/portugues/2023/04/25/brasil-acolhe-mais-de-94-mil-pessoas-indigenas-refugiadas-e-migrantes/#:~:text=Estima%2Dse%20que%201.300%20
pessoas,seus%20irm%C3%A3os%20Warao%20no%20Brasil. Acesso em 18 set. 2023.

Tabela 2. Número de registros de migrantes, 
por ano e sexo - Brasil, 2011 a 2022

  Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA), 2023.

Admissões Desligamentos

Mulheres
Ano

2011

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

11.030

12.945

17.557

23.180

22.002

17.773

18.702

21.485

28.220

28.591

43.304

60.674

9.268

11.217

14.112

18.933

20.336

20.324

16.159

17.136

21.268

21.322

35.859

45.051

Saldo
1.762

1.728

3.445

4.247

1.666

2.551

2.543

4.349

6.952

7.269

7.445

15.623

No que diz respeito às crianças, em 2022 temos 
32.967, sendo que 16.159 femininos e 16.599 
masculinos; e aos adolescentes temos 19.248, 
sendo que 9.232 femininos e 10.013 masculinos. 
As três principais nacionalidades dessas mulhe-
res, crianças e adolescentes são venezuelanas, 
bolivianas e haitianas. Esse crescimento expo-
nencial demonstra que há uma presença femi-
nina cada vez mais significativa, principalmente 
nesses últimos oito anos, e o incremento contí-

nuo na chegada de crianças e adolescentes imi-
grantes, solicitantes de refúgio no Brasil (TONHA-
TI e MACEDO, 2020; OLIVEIRA e TONHATI, 2022). 

Os dados mostram que, também, há um proces-
so de racialização e de negrização das migrações 
(JOSEPH, 2021), caracterizando uma forte mu-
dança na cor e na paisagem racial das migra-
ções internacionais no país:



157

A negrização das migrações se torna um campo 
social, um processo pelo qual as trajetórias das 
pessoas negras migrantes interconectam as ne-
gritudes e as diásporas negras através de seus 
percursos entre as sociedades de origem, de 
passagem e de residência, rompendo com um 
modelo existencial e universal de ser migrante 
(JOSEPH, 2021, p. 84). 

Além do mais, 

A negrização das migrações tem uma dimensão 
anticolonial e um caráter migratório revolucio-
nário, permite mudar o enfoque da miserabili-
dade das pessoas negras que migram para olhar 
outras escalas e outros níveis de análises, espe-
cialmente o potencial e a agência dessas pesso-
as migrantes, reavaliando a estrutura conceitual 
e desenvolver novos modelos para explicar as 
diferenças raciais no contexto migratório (idem, 
p. 84). 

Os dados quantitativos lançam luz sobre esse 
processo de mudança. No que diz respeito às 
solicitações de refúgio no Brasil, entre 2010 e 
2015 houve uma predominância de pessoas ori-
ginárias de países africanos: “10 entre os 20 prin-
cipais países de nacionalidade ou de residência 
habitual das pessoas solicitantes, representan-
do ainda 40,6% do total de solicitações, com des-
taque para os senegaleses (6.556)” (OBMigra, 
2022, p. 7). No período subsequente, entre 2016 
e 2021, a maioria das pessoas que solicitou refú-
gio é da Venezuela (174.945), do Haiti (33.533) e 
de Cuba (11.425), totalizando aproximadamen-
te 85% dos pedidos. No primeiro ano de pan-
demia houve uma queda significativa de solici-
tações de refúgio de todas as nacionalidades.

Importante salientar que desde o início desta 
última década os dados do mercado de traba-
lho já chamavam a atenção para essa mudan-
ça significativa (Tabela 3). Segundo os dados 

do OBMigra baseados na Relação Anual de In-
formações Sociais (RAIS), as pessoas haitianas, 
dentre as populações imigrantes no Brasil, eram 
as que mais possuíam vínculo formal de traba-
lho: “houve um crescimento de 525,3% de 2011 
para 2012 e de 267,4% para 2013 (Dutra, et ... 
al, 2014, p. 58). Pela primeira vez, na história 
das populações imigrantes no Brasil, as pesso-
as haitianas ultrapassaram os portugueses, que 
foram por várias décadas a população imigrante 
no país que possuía mais vínculo formal de tra-
balho. No entanto, entre 2016 e 2021 houve um 
crescimento das pessoas venezuelanas no mer-
cado formal de trabalho, ultrapassando as pes-
soas haitianas, passando de 0,6% para 28,6% do 
total. No caso das pessoas haitianas, passando 
de 1,1% em 2011, para 40,5% em 2020, e dimi-
nuindo para 27,8% em 2021 (OBMigra, 2022, p. 
11). Além dessas duas nacionalidades, também 
há registro de crescimento das pessoas traba-
lhadoras cubanas. Dentre as pessoas trabalha-
doras africanas, as senegalesas e as angolanas 
correspondem aproximadamente a 45% do to-
tal destes (HALLAK NETO e SIMÕES, 2021).

A região sul do Brasil (os estados do Paraná, San-
ta Catarina e Rio Grande do Sul), que outrora foi 
o lugar que mais recebeu imigrantes brancos eu-
ropeus, e onde há registro de uma estratificação 
racial que permeia as estruturas sociais, trans-
formou-se nesta última década em um dos luga-
res mais atrativos da mão de obra das pessoas 
imigrantes de cor preta e parda, principalmente 
haitianas e venezuelanas, além de outras pesso-
as imigrantes de países africanos e caribenhos. 
Enquanto a região Sudeste é o principal destino 
das pessoas trabalhadoras qualificadas entre 
2011 e 2022, com cerca de 80% do total (SIMÕES 
e HALLAK NETO, 2022), a região Sul é o destino da 
maioria das pessoas trabalhadoras imigrantes 
que atuam nos trabalhos mais desvalorizados.
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Tabela 3. Número absoluto e relativo de ocupados imigrantes no mercado 
formal de trabalho brasileiro, por continentes - 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Há registros de mais de 223 mil pessoas imigran-
tes trabalhadoras formais no Brasil em 2022, so-
mente na região Sul são 47,8% do total desses 
trabalhadores. Em 2011, as pessoas de cor pre-
ta e parda representavam 13,9% das pessoas 
trabalhadoras imigrantes no Brasil, tendo alcan-
çado 62,4% em 2020, diminuído para 58,6% em 

2021 e 56,1% em 2022. As pessoas trabalhado-
ras brancas reduziram sua participação de 79,8% 
para 46,7% (HALLAK NETO e SIMÕES, 2022). 
Esses dados mostram que mais da metade da 
população imigrante que está inserida no mer-
cado de trabalho formal é de cor preta e parda.

Gráfico 1. Distribuição percentual de imigrantes no mercado formal de 
trabalho, por cor ou raça - 2013 a 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota:  Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.
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(n. abs)
92.011

116.375
127.879
113.295
122.658
136.329
159.793
182.995
187.508
223.411

(%)
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100

(n. abs)
3.116
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7.945
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(%)
8,4
6,7
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2,6
2,5
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4.631
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(%)
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14,9
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9,9
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10,1
8,7

(n. abs)
24.014
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(%)
9,5
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9,3
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5,2
5,1
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8.719
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9.324
9.014
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11.425

(%)
35,2
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30,2
30,7
35,8
37,9
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55,4

(n. abs)
32.407
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123.668
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Esse percentual de pessoas imigrantes de cor 
preta e parda inseridas no mercado de traba-
lho formal no Brasil é inédito na história das 
migrações internacionais no país e se deve ao 
crescimento de forma exponencial de pessoas 
haitianas e venezuelanas nesta última década, 
correspondendo a 57,2% de trabalhadores imi-
grantes em 2022 (Gráfico 2, ver André Simões 
e João Hallak Neto neste volume). No entanto, 

é importante problematizar esses dados quan-
titativos, por mais que as pessoas imigrantes de 
cor preta e parda representam mais de 50%, elas 
continuam ocupando os setores mais desvalo-
rizados no mercado de trabalho formal, estão 
concentradas, principalmente na construção ci-
vil, no agronegócio e no frigorífico, desenvolven-
do as tarefas mais desvalorizadas e aquelas que 
exigem a força física.

Gráfico 2. Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho, segundo principais nacionalidades — 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Esse quantitativo de pessoas trabalhadoras 
imigrantes no Sul do Brasil se explica visto que, 
nos anos de 2012 a 2014, algumas empresas 
dessa região enviavam profissionais de recur-
sos humanos para o Norte e também para a 
capital paulista para recrutar pessoas haitianas, 
e posteriormente venezuelanas, principalmen-
te aquelas com características físicas conside-
radas adequadas para o trabalho que exige 
força, além de se tratar de uma mão de obra 
considerada barata, o que reproduz as lógicas 
do sistema colonial e da plantação. O cresci-
mento das pessoas trabalhadoras imigrantes 
de cor preta e parda no Brasil reacendeu o in-
teresse pela ideia de exército de reserva de 
mão de obra que o sistema capitalista mobili-
za quando for necessário. Karine de Souza Sil-
va, ao citar os dados do Ministério Público do 
Trabalho de Santa Catarina, argumenta que o 
“agro-capitalista-latifundiário-exportador tem 

se revelado como a plantation moderna, man-
tendo a triste tradição de exploração de cor-
pos não brancos” (2022, p. 182). Nesse sentido, 
“nas sociedades das Américas, a herança his-
tórica da hierarquização sócio-racial traduz-se 
ainda hoje na persistência das desigualdades 
no acesso a direitos humanos e civis que afe-
tam desproporcionalmente as pessoas negras” 
(AUDEBERT, JOSEPH e MIRANDA, 2023, p. 20). 

Entre as pessoas trabalhadoras imigrantes no 
Brasil, em 2022, verificou-se que há mais pre-
sença feminina entre os que são originários dos 
países da América do Norte, totalizando 41,4%, 
e da América do Sul, são 37% de presença fe-
minina (as principais são argentinas, bolivianas, 
paraguaias, chilenas e uruguaias), a sua esma-
gadora maioria mulheres brancas que estão 
inseridas em setores de atividade como assis-
tentes administrativas ou auxiliares de escritó-
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rio, além do comércio varejista. Quando se trata 
da África, da América Central e Caribe, há uma 
diminuição drástica da presença feminina, por 

exemplo, da África é um percentual de 21,4%, da 
América Central e Caribe é de 33,4% (Gráfico 3). 

Gráfico 3. Proporção de imigrantes no mercado formal de trabalho por sexo 
segundo os continentes - Brasil, 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

A instrumentalização das categorias cor e raça 
deve ser levada em conta para entender a lógica 
das relações sociais e de gênero no contexto do 
trabalho subalternizado na Nova Divisão Inter-
nacional do Trabalho. As mulheres imigrantes 
de cor preta e parda estão mais inseridas no se-
tor industrial de produção de alimentos e aba-
te de animais nos frigoríficos, além do setor de 
serviços gerais como faxina e limpeza, e nos ser-

viços de alimentação como cozinheiras (Tabela 
4 e 5). Os dados evidenciam que a maioria das 
mulheres brancas imigrantes ocupa os setores 
relacionado ao trabalho administrativo e inte-
lectual e as mulheres imigrantes de cor preta e 
parda ocupam os lugares mais desvalorizados. 
Algumas atividades se tornam trabalhos su-
balternos, visto que alguns serviços são super-
valorizados por determinados grupos raciais.
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Tabela 4. Movimentação de trabalhadoras haitianas no mercado de 
trabalho formal, segundo principais atividades - 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

Tabela 5. Número absoluto e variações absolutas acumuladas por países 
selecionados e anos, segundo grupos ocupacionais - Brasil, 2020-2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS 
estoque 2013-2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022.

(1) Nota: Estimativa baseada na combinação do estoque 2021 com o saldo de movimentação 2022.

Abate de aves

Restaurante e similares

Frigorífico - abate de suínos

Locação de mão de obra temporária

Limpeza em prédios e em domicilios

Lanchonetes, casas, de chá, de sucos e similares

Comércio varejista de mercadorias em geral

Hotéis

Comércio varejista de carnes - açougues

Confecção de peças de vestuário, exceto roupas

Outros

9.087

1.223

1.051

713

410

306

320

228

198

151

199

4.288

9.746

1.640

908

992

397

307

252

215

202

242

194

4.394

-659

-417

143

-279

13

-1

69

13

-4

-94

5

-106

Total
Admissões Desligamentos Saldo

Mulheres
Principais atividades

Total 

0 - Forças Armadas, Policiais e 
Bombeiros Militares

1 - Membros superiores do poder público, 
dirigentes de organizações de interesse 
público e de empresas e gerentes

2 - Profissionais das ciências e das artes

3 - Técnicos de nível médio

4 - Trabalhadores de serviços administrativos

5 - Trabalhadores dos serviços, vendedores do 
comércio em lojas e mercados

6 - Trabalhadores agropecuários, florestais, 
da caça e pesca

7/8 - Trabalhadores da produção de bens 
e serviços industriais

9 - Trabalhadores de manutenção e reparação

2020

182.995

24

11.543

18.223

9.180

18.479

39.541

3.504

79.489

3.009

Grupos Ocupacionais
diferença

1

1.560

3.457

2.350

7.792

14.437

939

10.982

-1.112

40.416

2022 (1)

25

13.103

21.680

11.530

26.271

53.978

4.443

90.471

1.897

223.411

3

178

116

850

3.909

14.579

1.252

49.266

849

71.004

2020 2022 (1)

-3

-89

55

-242

-826

-3.262

-596

-17.982

-642

-23.583

0

89

174

608

3.083

11.317

656

31.284

207

47.421

6

535

730

1.162

4.377

10.754

678

14.413

853

33.508

2020 2022 (1)

0

821

1.441

2.304

9.625

23.835

1.730

39.808

813

80.378

-6

286

711

1.142

5.248

13.081

1.052

25.395

-40

46.870

diferença diferença

Total Haiti Venezuela
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Evidentemente, não significa que todas as mu-
lheres imigrantes de cor preta e parda estão 
nessa mesma situação no mercado de trabalho 
formal. Lívia Verena Cunha do Rosário (2021), 
ao estudar um grupo de sete mulheres, três do 
Caribe e quatro da África, mostra que elas eram 
professoras universitárias, estudantes dos cur-
sos de Medicina, Engenharia Elétrica e Relações 
Internacionais, sendo de classe média nos seus 
locais de origem e no Brasil. Livia destaca a auto-
nomia das mulheres negras imigrantes sem que 
ela se sobreponha às condições de possibilida-
de de uma relação com outros sujeitos sociais.

Os dados do OBMigra evidenciam as configu-
rações de desigualdades. As mulheres negras e 
indígenas enfrentam mais barreiras para migrar 
por questões de gênero, de classe e de raça e, 
por sua vez, as que conseguem chegar ao Bra-
sil, uma boa parte vivenciam outras dificuldades 
para se inserir no mercado de trabalho formal, 
como, por exemplo, o reconhecimento de seus 
diplomas adquiridos no exterior. Entre aquelas 
que já possuem uma qualificação profissional e 
universitária, por vezes enfrentam problemas 
para exercer cargos correspondentes a sua for-
mação, o que caracteriza uma decadência de 
status profissional entre as pessoas imigrantes 
originárias dos países considerados mais po-
bres e mais marcadas racialmente. Como enfa-
tizamos em outro lugar,

A decadência não significa necessariamente 
uma mudança de classe social, mas, às vezes, 
uma mudança de situação social, e aqui se trata 
de uma mobilidade social descendente. Isso ul-
trapassa uma simples mudança de salário para 
se inscrever na dinâmica do rito de passagem de 
um trabalho qualquer (formal ou informal, bem 
ou mal pago, etc) a outros considerados menos 
valorizados do ponto de vista moral e social (JO-
SEPH e JOSEPH, 2015, p. 14-15).

Além do mais, esse percurso é experimentado 
como decadência, visto que o setor do traba-
lho ocupado (o de limpeza, o agroindustrial e 
o agrícola), tanto nos países de origem quanto 
no Brasil é desvalorizado material e simbolica-
mente. A instrumentalização da categoria racial 
deve ser levada em conta para entender a lógica 
das relações sociais e de gênero no contexto do 
trabalho doméstico (JOSEPH e JOSEPH, 2015). A 
maioria das pessoas imigrantes de cor preta e 
parda está inserida em serviços subalterniza-

dos e menos remunerados, que requerem tra-
balho forçado e manual de longas horas e sem 
possibilidades de ascensão como, por exemplo, 
nos serviços gerais, na construção civil, no setor 
agroindustrial (frigoríficos, abate de animais) e 
no setor agrícola (fabricação de alimentos).

Como salientam Silva e Morais (2021, p. 318),

A universalização da categoria mulheres é fruto 
da visão liberal do feminismo mainstream que 
é excludente e, portanto, pouco perceptível às 
vivências e dores das mulheres negras e indíge-
nas, e das que não são cis-hetero-normativas. É 
inegável que em um sistema cis-hétero-patriar-
cal, o gênero é um recorte poderoso de subordi-
nação que afeta a vida das pessoas e, especial-
mente, dos corpos femininos. O processo que 
envolve a decisão de abandonar o país para se 
assentar a um território diferente produz distin-
tos impactos segundo as corporeidades e, por 
isso, gênero e sexualidades não podem deixar 
de ser considerados como categorias analíticas 
para entender a migração. Contudo, essas não 
são as únicas categorias relevantes de análise: é 
necessário acrescentar a raça e a nacionalidade.

As autoras chamam a atenção para o perigo da 
suposta universalidade e unidade das mulhe-
res imigrantes. Essa abordagem permite criticar 
empiricamente qualquer possibilidade da exis-
tência de um modelo único e universal do ser 
imigrante para levar a sério a pluriversalidade 
das experiências migratórias interseccionadas. 
Como já salientei em outro texto, “O desenvol-
vimento dos estudos de gênero e raça no cam-
po migratório não pode, em última análise, ser 
compreendido em separado de um debate po-
lítico-epistemológico mais geral sobre a repre-
sentação da alteridade e da colonialidade” (JO-
SEPH, 2021, p. 1).

Os dados sobre a situação de pobreza entre 
as populações imigrantes no Brasil mostram 
que as pessoas negras e indígenas são as que 
mais vivenciam as situações de precariedades, 
principalmente aquelas originárias da Bolívia, 
da Venezuela, do Paraguai e do Haiti. Mas tam-
bém são as que mais acessam os programas de 
transferência de renda, como o Auxílio Brasil e 
o Bolsa Família, além do auxílio Emergencial nos 
primeiros anos da pandemia.

2. Tendências
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Numa outra escala de análise, a maioria das au-
torizações concedidas pelo Governo brasileiro 
para pessoas trabalhadoras imigrantes qualifi-
cadas entre janeiro de 2011 a junho de 2022 foi 
às pessoas originárias da América do Norte e, 

sobretudo, da Europa, que em alguns anos che-
gou a alcançar mais de 50%, contrariamente a 
um número inexpressivo de autorizações para 
as pessoas oriundas do continente africano e do 
Caribe, que não passa de 2% (Tabela 6).

Tabela 6. Número e distribuição percentual de autorizações 
concedidas a trabalhadores qualificados, com vínculo empregatício, 

segundo continentes – janeiro de 2011 a junho de 2022 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra a partir dos dados da Coordenação Geral de Imigração Laboral - Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2023.

Como pode ser observado nesta última tabela, a 
maioria das pessoas trabalhadoras qualificadas 
são originárias da Europa e dos Estados Unidos, 
são predominantemente trabalhadores bran-
cos que ocupam os cargos de mais prestígio e 
de alta qualificação, ganham melhores salários 
e, geralmente, estão em posições de liderança 
na estrutura sócio-ocupacional (SIMÕES et al. 
2019)11. Também há um número significativo de 
asiáticos, principalmente da China e do Japão. 
Os europeus e os asiáticos correspondem a 70% 
dos trabalhadores qualificados que receberam 
autorizações nestes últimos anos no Brasil, o 
que significa que as demandas locais por auto-
rizações para trabalhadores qualificados privile-
giam menos as pessoas originárias dos países 
africanos, caribenhos e latino-americanos. 

Há um processo de masculinização dos traba-
lhos qualificados, os homens europeus e asiá-
ticos representam 80% entre estes trabalhado-
res. Em 2021, houve um crescimento de 24% de 
mulheres entre os trabalhadores qualificados, 

porém trata-se da maioria de mulheres brancas. 
Se já existia a desigualdade de gênero e de raça 
entre os trabalhadores imigrantes de modo ge-
ral no Brasil, quando se trata de trabalhadores 
qualificados, essa desigualdade se acentua. Ob-
serva-se quão díspares são as possibilidades de 
as pessoas imigrantes de cor preta e parda ob-
terem uma posição mais qualificada no merca-
do de trabalho formal. Essas desigualdades são 
muito mais acentuadas no que diz respeito ao 
trabalho administrativo e intelectual, o que per-
mite concluir que quanto mais alto o status ocu-
pacional maiores as diferenças entre imigrantes 
de cor preta, parda e branca.

Há uma guetização feminina negra nas ocupa-
ções menos valorizadas. As mulheres imigran-
tes de cor preta e parda representam a maioria 
como trabalhadoras nos serviços de limpeza e 
de produção de alimentos, mas parece que não 
são consideradas adequadas para o trabalho 
qualificado, intelectual e administrativo. Nesse 
sentido, gênero, cor e raça se tornam cruciais 

11    As autorizações concedidas aos trabalhadores qualificados geralmente se trata de demanda de parte dos empregadores no Brasil cujo processo é 
administrado pela Coordenação Geral de Imigração Laboral (CGIL).

(1) Nota: Tabela originalmente apresentada em Relatório Anual OBMigra 2022. Série Migrações. Observatório das Migrações Internacionais; Ministério 
da Justiça e Segurança Pública/ Conselho Nacional de Imigração e Coordenação Geral de Imigração Laboral. Brasília, DF: OBMigra, 2022.

Ano Total África América
do Norte

Am. Central
e Caribe

América
do Sul Ásia Europa Outros

2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021

2022 (jan-jun)

(n. abs)
6.345
7.657
7.136
6.716
4.434
3.563
3.012
3.974
4.412
3.665
4.050
1.616

(%)
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100

(n. abs)
980

1.066
900
826
548
447
404
609
617
641
552
195

(%)
15,4
13,9
12,6
12,3
12,4
12,5
13,4
15,3
14,0
17,5
13,6
12,1

(n. abs)
94
95
89

141
76
72
75

100
103
95
95
39

(%)
1,5
1,2
1,2
2,1
1,7
2,0
2,5
2,5
2,3
2,6
2,3
2,4

(n. abs)
682
570
342
264
179
151
226
121
96
74

106
32

(%)
10,7
7,4
4,8
3,9
4,0
4,2
7,5
3,0
2,2
2,0
2,6
2,0

(n. abs)
1.604
1.941
1.730
1.770
1.272
1.262
1.068
1.501
1.789
1.356
1.727
738

(%)
25,3
25,3
24,2
26,4
28,7
35,4
35,5
37,8
40,5
37,0
42,6
45,7

(n. abs)
2.886
3.891
3.983
3.625
2.298
1.584
1.181
1.575
1.722
1.432
1.472
560

(%)
45,5
50,8
55,8
54,0
51,8
44,5
39,2
39,6
39,0
39,1
36,3
34,7

(n. abs)
51
44
40
41
25
20
21
20
28
19
18
13

(%)
0,8
0,6
0,6
0,6
0,6
0,6
0,7
0,5
0,6
0,5
0,4
0,8

(n. abs)
48
50
52
49
36
27
37
48
57
48
80
39

(%)
0,8
0,7
0,7
0,7
0,8
0,8
1,2
1,2
1,3
1,3
2,0
2,4
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para interpretar as desigualdades e as hierar-
quias entre os trabalhadores e as trabalhado-
ras imigrantes. Esses indicadores estatísticos 
apontam as posições desiguais entre imigrantes 
homens e mulheres e entre pessoas imigrantes 
negras e brancas, traduzindo a estrutura de do-
minação e a subjugação das mulheres negras 
imigrantes. 

Como pode ser observado no Gráfico 4, de 
2013 a 2021, a América do Norte e a Euro-
pa registram os rendimentos médios men-
sais mais elevados; América Central e Cari-
be e África registram os mais baixos. Ásia e 
América do Sul situaram-se em posições in-
termediárias. Os fatores discriminatórios se 
evidenciam ainda mais nas desigualdades de 
rendimentos médios mensais e o quantitativo 
de salários mínimos (SM) recebidos (Tabela 7).

Gráfico 4. Rendimento médio mensal real dos imigrantes no mercado 
de trabalho formal por continentes - 2013 a 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Rendimentos deflacionados, pelo INPC, para junho, 2023.
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Tabela 7. Número absoluto e relativo de trabalhadores imigrantes no 
mercado formal de trabalho, por continentes, segundo classes 

de salários mínimos (SM) - Brasil, 2021 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS-CTPS estoque, 2021.
(1) Nota: Não foram apresentados resultados para as categorias Oceania e não especificado.

Esses dados evidenciam que as pessoas traba-
lhadoras imigrantes originárias da África, do Ca-
ribe, da América Central e do Sul, mesmo sendo 
a maioria no mercado de trabalho formal, de-
têm rendimentos inferiores comparando com 
as pessoas oriundas da Europa e da América do 
Norte. Como pode ser observado na Tabela 7, 
enquanto 41,8% das pessoas trabalhadoras imi-
grantes da Europa e 57,6% da América do Norte 
ganham mais de 5 Salários Mínimos (SM), so-
mente 9,3% da África e 1,2% da América Central 
e do Caribe ganham esse mesmo valor. Estes úl-
timos, por sua vez, representam a maioria entre 
os que ganham até 1 SM e mais de 1 e até 2 salá-
rios mínimos. Nesse sentido, a origem regional, 
nacional e racial pode jogar um papel significati-
vo de discriminação em processos de mercado 
de trabalho formal e de salários mínimos.

Na Tabela 8, interessa observar que, enquanto 
as pessoas de cor preta da África ganham uma 
média de R$ 2.139 mensalmente, da América 

Central e Caribe R$ 1.695, as pessoas de cor 
branca detêm o topo salarial, as da Europa al-
cançam até R$ 16.131 mensal e as originárias da 
América do Norte R$ 19.963, o que significa que 
as pessoas de cor branca euro-norteamericana 
imigrante ganham aproximadamente 10 vezes 
mais do que as pessoas de cor preta e parda dos 
países do Sul Global 12. Nesse sentido, a naciona-
lidade, a cor/raça, além do nível de instrução e de 
qualificação, são importantes para estabelecer 
hierarquias sociais entre as pessoas trabalhado-
ras imigrantes e manter a desigualdade racial e 
de classe, além do gênero. No que diz respeito 
ao nível educacional, os dados do OBMigra mos-
tram que as pessoas imigrantes oriundas da Eu-
ropa e da América do Norte possuem maiores 
níveis de estudos (uma boa parte com Ensino 
Superior) do que aquelas oriundas de outras re-
giões como África, Caribe e América Latina (que 
possuem mais o Ensino Fundamental e o Médio).

12    Interessa salientar que essas categorias classificatórias de cor amarela, branca, parda e preta das pessoas trabalhadoras migrantes não são da nossa 
autoria, são os dados registrados na RAIS, cuja declaração de cor ou raça é fornecida pelo empregador por meio de vínculo no mercado formal de trabalho. 
Salienta-se que a cor amarela se refere a origem asiática. No caso do continente africano, além das pessoas de cor preta, há registros daquelas de cor branca 
também, além de amarela e parda.

Total

até 1 SM

mais de 1 até 2 SM

mais de 2 até 3 SM

mais de 3 até 5 SM

mais de 5 SM

  

      

  

  

 

(n. abs.)

9.669

633

3.569

1.401

993

3.073 

(%)

100

6,5

36,9

14,5

10,3

31,8

Ásia

(n. abs.)

19.015  

1.693     

4.176 

2.730     

2.475    

7.941     

(%)

100

8,9

22,0

14,4

13,0

41,8

EuropaClasses de
Salário Mínimo

(n. abs.)

187.508   

14.707 

100.467 

32.786 

12.364 

27.184 

(%)

100

7,8

53,6

17,5

6,6

14,5

Total

 

 

 

 

 

(n. abs.)

9.682

747

4.885

2.218

929

903 

(%)

100

7,7

50,5

22,9

9,6

9,3

África

 

 

 

 

 

(n. abs.)

2.550

242

426

194

219

1.469 

(%)

100

9,5

16,7

7,6

8,6

57,6

América
do Norte 

 

 

 

 

 

(n. abs.)

54.320

3.825

35.764

12.191

1.875

665 

(%)

100

7,0

65,8

22,4

3,5

1,2

Am. Central 
e Caribe 

(n. abs.)

87.619   

7.397      

50.870   

13.617   

5.560      

10.175   

(%)

100

8,4

58,1

15,5

6,3

11,6

América 
do Sul
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Tabela 8. Distribuição das ocupações formais e valor do 
rendimento médio mensal,  por cor ou raça, segundo o 

continente - Brasil, 2019 (1)

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada RAIS - CTPS estoque, 2023.
(1) Nota: A categoria indígena não está apresentada por apresentar números rarefeitos que distorcem os resultados de rendimento médio.

Há um duplo nível de discriminação no que tan-
ge à renda. Uma boa parte das pessoas migran-
tes de cor preta e parda podem enfrentar bar-
reiras para desenvolver atividades ocupacionais 
que têm melhores salários, independentemen-
te de suas qualificações. Como enfatiza Nelson 
do Valle Silva, (1999), podemos chamar a esse 
processo de discriminação ocupacional. Algumas 
dessas pessoas imigrantes podem receber me-
nos mesmo se desempenham a mesma ativi-
dade ocupacional que as pessoas brancas, isto 
é, nas mesmas ocupações e tendo as mesmas 
qualificações. Este processo pode ser caracteri-
zado como uma discriminação salarial. Por trás 
dessas discriminações e desigualdades está a 
monopolização do poder econômico, social e 
político das pessoas brancas oriundas da Euro-
pa e da América do Norte. 

No entanto, isto não é exclusivo no contexto das 
migrações internacionais no Brasil, os dados do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
mostram que, “o rendimento médio mensal das 
pessoas ocupadas brancas (R$ 2.796) foi 73,9% 
superior ao das pretas ou pardas (R$ 1.608)” 
(IBGE, 2019, p. 3). Quando se trata de homens 
brancos, a desigualdade de rendimentos se 
acentua comparados com as mulheres pretas 
ou pardas, que recebem menos da metade do 
que os homens brancos (44,4%) (Idem, p. 3). As-
sim como no caso das pessoas migrantes, os da-
dos do IBGE confirmaram que a desigualdade 
salarial se mantém entre pessoas de cor preta, 

parda e branca no Brasil independentemente do 
nível de instrução das pessoas ocupadas. Além 
do mais, em 2018, as pessoas de cor preta ou 
parda (29,9%) eram menos representadas nos 
cargos gerenciais, do que as pessoas brancas 
(68,6%), principalmente os de mais prestígio. O 
que demonstra que a estratificação racial está 
enraizada na estrutura social brasileira e que, 
por sua vez, se reproduz na estrutura migratória 
internacional no país. 

O envio de remessas desempenha um papel im-
portante nas dinâmicas migratórias, podendo 
ser visto como uma maneira de revelar o suces-
so econômico da viagem e uma forma de culti-
var a solidariedade e de manter a relação entre 
as pessoas que partem e as que ficam, entre as 
que vão e voltam. Para além da manutenção 
das pessoas que ficam, é também um recurso 
para construir sonhos e planejar um possível 
retorno, por meio da construção de casas ou o 
planejamento de um negócio no país de origem.

Desde o ano de 1995, os Estados Unidos são o 
principal destino de remessas enviadas para o 
exterior, totalizando “entre 30% e 50% do vo-
lume total de recursos recebidos e remetidos 
anualmente para o país” (CAVALCANTI e OLIVEI-
RA, 2022, p. 151). Esses envios podem estar re-
lacionados ao conjunto de fatores: a) o fato de 

3. O dinheiro da migração

Continentes/
cor ou raça

Total

(ocup.)

2,5

0,3

1,1

0,2

1,0

33,0

0,4

33,5

12,6

70,8

7,3

47,6

35,9

79,5

16,0

8,4

13,7

6,3

30,2

14,4

8,9

32,0

65,9

2,4

71,0

2,1

2,1

0,6

5.319

2.515

19.776

1.760

4.884

8.793

14.867

11.754

2.376

68.644

1.775

3.817

13.044

9.006

9.313

4.882

19.963

2.396

6.522

5.314

16.131

3.867

2.664

10.733

2.031

3.347

6.617

7.327

1.866

2.139

17.753

1.695

3.462

3.392

7.960

Amarela Branca Parda Preta

(% de imigrantes)

Amarela Branca Parda PretaTotal

(R$ mês)

147.674

8.794

2.192

55.821

52.265

8.811

15.156

Total

África

América do Norte

Am. Central e Caribe

América do Sul

Ásia

Europa
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os Estados Unidos ser o país que mais recebeu 
autorização de residência para investidores em 
atividades produtivas; b) o país que mais rece-
beu autorizações de residência para investimen-
tos imobiliários no Brasil, c) é o país que possui 
mais imigrantes brasileiros no exterior, d) e mui-

tas pessoas imigrantes residem no Brasil por 
um tempo e se rumam para os Estados Unidos, 
deixando familiares no país e que contribuem 
na manutenção destes. Tudo isso contribui para 
a circulação de dinheiro entre ambos os países.

Mapa 1. Remessas monetária do Brasil para o exterior (US$ milhões),
por ano, segundo principais países - Brasil, 2011-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2022.

Os dados mostram que, nesta última década, 
entre os países latino-americanos, caribenhos 
e africanos, especialmente a partir de 2013, o 
Haiti se tornou o principal destino de remessas 
enviadas por pessoas residentes no Brasil para 
o exterior, totalizando US$ 90,9 milhões em 
2021, superando a Bolívia e o Peru que eram os 
principais destinos das remessas entre 2010 e 
2012 (Tabela 9). Isso está em consonância com 
os dados que mostram que uma boa parte da 
economia do Haiti é mantida pelas remessas da 
diáspora, possuindo um papel crucial na vida 

socioeconômica do país (JOSEPH, 2015). No ano 
de 2019, as remessas alcançaram aproximada-
mente 37% do Produto Interno Bruto (PIB) do 
Haiti, um recorde histórico, tendo se tornado 
o principal país no continente americano em 
que as remessas ocuparam um percentual tão 
elevado no seu PIB (embora as transferências 
legais observadas nesses dados não incluam 
envios informais). A partir de 2012, o ex-Pre-
sidente Michel Martelly iniciou um programa 
para taxar as remessas enviadas da diáspora 
para o Haiti (1 dólar americano por remessa).
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Tabela 9. Remessas monetárias do Brasil para o exterior (em US$ milhões), 
por ano, segundo principais países - Brasil, 2011-2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2022.

O volume de remessas enviados por pesso-
as físicas desde o Brasil para o Haiti também 
permite entender o impacto econômico que 
este país sul-americano tem desenvolvido no 
PIB do referido país caribenho, transformou-
-se no sexto País em importância na diáspora 
haitiana em termos de volume e o quarto em 
remessas enviadas, atrás apenas dos Estados 
Unidos, do Canadá e da França, os três princi-
pais países da diáspora haitiana no mundo.

As Migrações Sul-Sul caracterizam as dinâmicas 
migratórias brasileiras contemporâneas. Por-
tanto, não há como compreender as migrações 
no país hoje sem se debruçar sobre as configu-
rações de desigualdades como uma das heran-
ças do sistema colonial e que perduram em paí-
ses do Sul Global como o Brasil.

O aumento de forma exponencial das pessoas 
imigrantes de cor preta e parda no Brasil, aliado 
às novas políticas migratórias com mais ênfase 
nos direitos humanos contribuem para desta-
car que novos imaginários de migrações são 
necessários no país, a gestão e as práticas go-
vernamentais das migrações internacionais no 
cenário atual brasileiro devem contemplar as di-
nâmicas raciais e de cor. A raça se torna, assim, 
um recurso socioantropológico, analítico e polí-
tico para compreender as novas configurações 

das dinâmicas migratórias no país. Como diria o 
sociólogo Antônio Sérgio Guimarães,

“Raça” é não apenas uma categoria política ne-
cessária para organizar a resistência ao racismo 
no Brasil, mas é também categoria analítica in-
dispensável: a única que revela que as discrimi-
nações e desigualdades que a noção brasileira 
de “cor” enseja efetivamente raciais e não ape-
nas de “classe” (GUIMARÃES, 1999, apud GUIMA-
RÃES, 2002, p. 50).

Como sustenta o autor, enquanto persistirem 
as discriminações e desigualdades raciais e hou-
ver grupos que se auto identifiquem ou são ra-
cializados a partir de marcadores que resultam 
do conceito de raça ou quando as identidades e 
discriminações forem cruciais do ponto de vista 
tecnológico, social e político para a afirmação so-
cial dos grupos subalternizados, continuaremos 
utilizando o termo raça (GUIMARÃES, 2002). Cin-
co séculos de categorizações raciais produziram 
hierarquias sociais solidamente enraizadas, que 
serviram de justificação ao domínio e à explora-
ção econômica. Uma herança importante desse 
período nas sociedades americanas dos séculos 
XX e XXI é o legado das percepções e práticas 
sociais que reproduzem esses esquemas socior-
raciais (AUDEBERT, JARDIM, JOSEPH e PINHO, 
2022, p. 11).

Torna-se cada vez mais evidente que as deci-
sões de ir e permanecer num país não são ape-
nas econômicas ou individuais, mas também 

4. Horizontes de Possibilidades

Ano

Total

Estados Unidos

Portugal

Bolívia

Reino Unido

Espanha

China

Haiti

Alemanha

Itália

Canadá

Peru

França

Demais países

2011
1.025,8
438,1
52,7
14,6
45,4
31,8
36,7
2,1

38,5
41,9
28,5
17,7
25,1

252,5

2012
982,0
322,1
69,2
36,4
56,5
39,6
39,0
10,6
24,9
30,3
30,3
28,2
26,4

268,4

2013
1.067,9
316,7
65,0
52,5
61,6
38,3
43,5
28,6
26,1
28,4
29,5
34,3
27,4

316,0

2014
1.375,3
401,1
55,6
83,6
36,0
63,9
47,0
73,2
33,3
34,6
42,2
41,5
31,2

432,2

2015
1.250,8
290,5
50,1
91,2
37,9
57,7
43,5
77,5
27,3
34,1
38,3
35,1
25,5

442,0

2016
1.300,8
366,9
71,7
79,2
53,5
51,2
55,3
72,4
21,0
34,3
38,1
36,3
22,2

398,7

2017
2.123,9
707,6
165,0
132,6
63,2
57,0
99,4
84,9
42,3
42,7
94,7
50,8
33,8

549,9

2018
2.133,3
439,6
292,9
103,2
113,2
71,0
96,1
87,8
63,9
57,1

130,4
48,6
41,3

588,3

2019
2.093,3
449,0
338,1
86,9

100,4
70,6
48,3
92,5
82,4
55,8

136,2
45,5
39,4

548,2

2020
1.471,0
287,2
256,8
47,9
87,8
54,2
27,5
85,1
59,1
39,2
95,7
28,9
26,5

375,2

2021
1.598,9
318,0
269,8
57,2

103,8
59,4
24,6
90,9
57,4
43,2
99,1
28,4
30,7

416,4



169

coletivas, socioestruturais e raciais, articulando-
-se mediante redes migratórias globais. O que 
não significa que a busca por ganhos materiais 
e econômicos não sejam relevantes, como foi 
possível observar por meio do envio das re-
messas, porém devem estar relacionados às 
expectativas da busca de uma vida melhor do 
ponto de vista moral, socioeconômico, político 
e racial, entre outros. Isso demonstra os novos 
desafios e a complexidade das novas configu-
rações migratórias numa lógica cada vez mais 
de mobilidade transnacional de trabalhadores 
imigrantes. Como diria Saskia Sassen (1988), há 
uma ruptura da estrutura tradicional do traba-
lho que deve ser entendida a partir da lógica da 
globalização da produção.

Como foi possível observar ao longo deste tex-
to, há configurações de desigualdade que atra-
vessam as populações imigrantes internacio-
nais no Brasil. Para compreender melhor como 
se operacionalizam essas configurações de de-
sigualdades e quais políticas públicas e sociais 
mais eficazes que podem ajudar a combatê-las, 
é crucial a formulação de políticas migratórias a 
curto, médio e longo prazo com foco nas dinâ-
micas raciais e de gênero. Por conta disso, dese-
nhamos um conjunto de ações que podem con-
tribuir na formulação de políticas migratórias:

	 - Os órgãos públicos devem incentivar as 
pessoas imigrantes, solicitantes de refúgio, em 
situação de refúgio e apátrida a preencher o que-
sito cor e raça nos formulários para contribuir na 
coleta de dados sobre o perfil racial dessas pes-
soas. A coleta de dados relativos à cor e à raça 
são cruciais para a elaboração da base harmoni-
zada pelo OBMigra e para o planejamento estra-
tégico dos órgãos públicos que atuam nas ques-
tões migratórias, de refúgio e apátrida no país;

	 - As políticas migratórias e as ações vol-
tadas para as pessoas imigrantes, solicitantes 
de refúgio, pessoas em situação de refúgio e 
apátridas, devem ser interseccionais, por exem-
plo cruzando marcadores sociais da diferença 
como gênero, nacionalidade, classe e raça, além 
de outros;

	 - Criar canais de denúncia de atos xeno-
fóbicos e racistas contra imigrantes, por meio 
de redes telefónicas, de WhatsApp e digitais-so-
ciais disponibilizados em várias línguas, espe-
cialmente português, espanhol, inglês e francês, 
entre outras;

	 - Elaborar um Programa Nacional de En-

sino de Português como Língua de Acolhimento 
voltado para as pessoas imigrantes mais marca-
das racialmente, as mulheres, crianças, adoles-
centes e pessoas mais pobres;

	 - Criar um Curso Nacional sobre as leis tra-
balhistas brasileiras para trabalhadoras e traba-
lhadores imigrantes de cor preta e parda para ter 
conhecimento dos direitos trabalhistas no Brasil;

	 - Criar mecanismos de fiscalização do 
trabalho análogo à escravidão pelos quais as 
pessoas imigrantes mais marcadas racialmente 
são submetidas;

	 - Criar um Programa Nacional na área de 
saúde para que as e os profissionais imigrantes 
e refugiados qualificados nessa área com diplo-
mas no exterior possam se inserir no mercado 
de trabalho formal na área de saúde no Brasil. 
Os que não conseguem exercer a medicina ou 
a enfermagem, podem atuar como auxiliares e 
mediadores/as interculturais de um programa 
de atenção à saúde dos imigrantes e refugiados, 
visto que além de serem profissionais de saúde 
também dominam as línguas e os códigos cultu-
rais das populações imigrantes de outros países 
e podem desempenhar um papel importante na 
assistência da saúde das populações imigrantes;

	 - Criar um Programa Nacional de capa-
citação e de promoção do empreendedorismo 
das populações negras imigrantes e em situa-
ção de refúgio, especialmente mulheres que 
atuam no mercado de trabalho informal;

	 - Criar mecanismos de medidas pro-
tetores de urgência nos casos de violên-
cia contra mulheres imigrantes, principal-
mente as mais vulneráveis e racializadas;

	 - Criar um banco de dados a nível nacio-
nal voltado para o perfil de imigrantes qualifi-
cados para auxiliar na contratação de mãos de 
obra de trabalhadores e trabalhadoras negras 
imigrantes qualificadas com o intuito de dimi-
nuir a discrepância entre pessoas trabalhadoras 
qualificadas brancas e negras;

	 - Inserir a temática de fronteira, migra-
ção, refúgio e raça nos Cursos de Capacitação 
para profissionais da área jurídica como Desem-
bargadores, Juízes, Procuradores e Promotores;

	 - Inserir a temática de fronteira, migra-
ção, refúgio e raça nos Cursos de Capacitação 
para profissionais da área de saúde que atuam 
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na atenção primária, no Sistema Único de Saúde 
(SUS);

	 - Promover cursos de Especialização (Lato 
sensu) sobre migração, refúgio e raça para for-
mação continuada de Profissionais que atuam 
na Educação Básica para tratar a questão da di-
versidade racial e cultural nas escolas brasileiras.

Este capítulo mostra a centralidade do tema cor 
e raça nas migrações internacionais contempo-
râneas no Brasil. Atualmente, é quase impos-
sível falar em mercado de trabalho formal no 
contexto das migrações internacionais sem tra-
tar da temática racial, visto que a maioria das 
pessoas trabalhadoras imigrantes são de cor 
preta e parda e que, por sua vez, são as mais 
submetidas às múltiplas discriminações, inseri-
das em configurações de desigualdades agudas 
e específicas, situadas nas atividades ocupacio-
nais mais desvalorizadas na Nova Divisão Inter-
nacional do Trabalho. 

Ao longo do texto, foi analisada a geografia ra-
cializada das mudanças significativas ocorridas 
no volume e no perfil das pessoas imigrantes 
que chegaram ao Brasil entre 2011 e 2022. Nes-
ta última década, evidencia-se um processo de 
feminização e de negrização das migrações in-
ternacionais no Brasil. No entanto, há registros 
de um processo de masculinização branca en-
tre os trabalhadores qualificados e uma guetiza-
ção feminina negra no que tange às atividades 
socio- ocupacionais subalternizadas. Os dados 
analisados mostram que as pessoas originárias 
de alguns países africanos e caribenhos enfren-
tam diferentes estruturas de oportunidades so-
ciais, notadamente no mercado de trabalho for-
mal e qualificado, no rendimento médio mensal, 
quando comparado com as pessoas imigrantes 
oriundas da Europa e da América do Norte. 

As mulheres imigrantes de cor preta e parda 
ganham rendimentos mensais menores do que 
os homens brancos e as mulheres brancas, bem 
como os homens pretos e pardos. Isso demons-
tra que o incremento do volume de pessoas 
imigrantes de cor preta e parda não necessaria-
mente se converte na ascensão social e profis-
sional destes no mercado de trabalho formal, 

pelo contrário continuam nos lugares sócio-
-ocupacionais mais baixos e estigmatizados, 
enquanto as pessoas imigrantes europeias e 
norte-americanas são as que mais recebem au-
torização como trabalhadores imigrantes quali-
ficados e como investidores no país, ocupando o 
topo da hierarquia sócio-ocupacional. Isso, por 
sua vez, envolve a decadência de status social e 
profissional de algumas das pessoas imigrantes 
racializadas, principalmente aquelas de cor pre-
ta e parda que já tinham qualificação profissio-
nal ou curso superior antes de chegar ao Brasil.

Os dados também mostram que há um cresci-
mento exponencial de crianças e adolescentes 
imigrantes e refugiados racializados no Brasil. A 
maioria são oriundos da Venezuela, do Haiti, de 
Cuba, da Bolívia e de Angola, e estão em idade 
escolar. Um dos grandes desafios que se im-
põem é a integração dessas crianças e adoles-
centes no sistema educacional brasileiro. Nesse 
sentido, faz-se necessária políticas e ações de 
acolhimento a partir de uma perspectiva edu-
cacional integradora e plural que dão conta das 
configurações interseccionais de desigualdades 
por elas experimentadas, da diversidade étnico-
-racial, cultural, linguística, das geografias e das 
histórias dos países de origem destes/as.

No que tange à dimensão econômica, se por um 
lado, as pessoas haitianas estão entre as tra-
balhadoras e os trabalhadores que detêm me-
nores rendimentos médios mensais, por outro 
lado o Haiti se torna o principal país entre os do 
Sul Global que mais recebe remessas enviadas 
do Brasil para o exterior, impactando signifi-
cativamente no Produto Interno Bruto do país 
caribenho e reforçando o papel crucial da diás-
pora na vida socioeconômica do Haiti, além de 
evidenciar a dimensão coletiva da viagem e da 
manutenção dos laços de solidariedade entre 
as pessoas que partem e as que ficam, entre as 
que vão e voltam, independentemente das situ-
ações subalternizadas pelas quais são submeti-
das no exterior. 

Desta forma, os dados apresentados e a análise 
proposta neste capítulo contribuem para inaugu-
rar uma nova agenda da equipe do OBMigra, re-
afirmando a importância da cor e das dinâmicas 
raciais nas migrações internacionais no Brasil e o 
compromisso de contribuir para formular políti-
cas migratórias que combatam as configurações 
de desigualdades agudas entre as populações 
imigrantes e entre elas e a população brasileira.

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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CAPÍTULO 9
AS REMESSAS MONETÁRIAS NO CONTEXTO 
DO FENÔMENO MIGRATÓRIO BRASILEIRO

Leonardo Cavalcanti1

Marcio de Oliveira2

INTRODUÇÃO
A literatura especializada em migrações interna-
cionais afirma de maneira quase unânime que 
as remessas monetárias3 são importante lente 
teórico-metodológica para analisar os fluxos 
migratórios (Vertovec, 2004; Docquier e Rapo-
port, 2005; De Hass, 2007; Martes, 2008; Gu-
bert; 2017; Oliveira, 2021; Cavalcanti e Oliveira, 
2022). O montante de remessas enviadas é um 
dado muito relevante porque, de um lado, gera 
impacto para os destinatários nos países de ori-
gem e, de outro, revela dimensões de êxito e de 
esforço nas trajetórias e processos de inserção 
socioeconômica daqueles que enviam nos lo-
cais de destino.

Isto posto, o presente texto avança no monito-
ramento estatístico das remessas monetárias, 
inaugurado pelo OBMigra no último relatório 
anual (Cavalcanti, Oliveira e Silva, 2022). Segui-
mos aqui o trabalho iniciado em 2022, que faz 
alusão aos 10 anos de existência do OBMigra, 
sistematizando os fluxos de remessas para e do 
Brasil, analisando as entradas e saídas durante 
toda a série histórica disponível4, de 1995 até o 
ano de 2022. Como no capítulo anterior, explo-
rar-se-á aqui a base de dados sobre remessas 
internacionais do Banco Central5, analisando 
tanto os envios de remessas para o exterior 
quanto aquelas que chegam ao Brasil prove-
nientes de outros países, com base nos dados 
que vêm sendo disponibilizados de forma tem-
pestiva com periodicidade mensal pelo Obser-

vatório6. 
As remessas estão contabilizadas em dólares 
estadunidenses e em valores nominais. Na base 
de dados é possível trabalhar ainda com as se-
guintes variáveis: país, ano, entrada e saídas 
da remessa7. Saliente-se que as análises aqui 
apresentadas querem contribuir para que pes-
quisadores e gestores contem com uma siste-
matização rigorosa dos dados sobre remessas, 
dimensão fundamental para compreender as 
migrações internacionais e formular políticas 
migratórias para os imigrantes e seus familiares. 

Do ponto de vista metodológico, é importante 
observar que o Banco Central utiliza como fonte 
de dados para as remessas o contrato de câm-
bio. Dessa forma, transferências em dinheiro, 
em espécie, criptoativos e moedas virtuais8 ou 
na forma de bens e serviços não são captadas 
pela base de dados. No entanto, este tipo de 
transferência em dinheiro ou na forma de bens 
e serviços pode ser relevante, por exemplo, 
para países fronteiriços, como Paraguai e Vene-
zuela, como debateremos mais detalhadamen-
te na segunda parte do texto. Portanto, deve-se 
analisar com cautela as remessas para países 
com importância reduzida no montante global 
da quantidade de dólares enviados.

Outra informação metodológica importante que 
o leitor deve ter em mente é que a base do Banco 
Central identifica o câmbio dos países de origem 

1 Professor da Universidade de Brasília e Coordenador-Geral do OBMigra.
2    Professor Titular de Sociologia da Universidade Federal. Pesquisador Colaborador do Programa de Estudos Comparados Sobre as Américas da Universidade 
de Brasília.
3   As remessas monetárias são transferências pessoais que migrantes residentes em determinado país enviam para os seus respectivos lugares de origem.
4   Os dados sobre o volume de remessas enviadas e recebidas começaram a ser gerados pelo Banco Central a partir do ano de 1995.
5   Para mais informações sobre a base de dados, extração e tratamento dos dados pela equipe de estatística do OBMigra, ver o artigo “notas metodológicas” 
da presente edição. 
6   Os dados sobre as remessas internacionais estão disponíveis em https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/inicio Acesso 27 de outubro de 2023.
7   O Banco Central utiliza a terminologia receitas e despesas para descrever a entrada e saída das remessas. Para efeitos desse artigo utilizamos os termos 
“Remessas recebidas” no lugar de receitas e “Remessas enviadas” no lugar de despesas.
8   As transferências feitas por meio de corretoras virtuais ou moedas virtuais não são declaradas nem reguladas pelo Banco Central do Brasil, o que impede 
seu monitoramento e produção de dados. No momento em que escrevemos é impossível avaliar seu volume e/ou impacto na vida dos remetentes e dos 
destinatários. Assinale-se contudo que, segundo diretor do BC, este mercado deve ser regulado até o final do primeiro semestre de 2024.  Para maiores 
informações, ver https://www.camara.leg.br/noticias/993729-banco-central-espera-concluir-regulacao-do-mercado-de-criptomoedas-ate-meados-de-2024/ 
Acesso 11 de novembro de 2023.
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e destino imediato dos fluxos cambiais. Contu-
do, a base não tem informações sobre eventuais 
centros de distribuição financeira, o que pode 
ser bastante comum nas transferências interna-
cionais. Dessa forma, se um imigrante venezue-
lano residente no Brasil, por exemplo, efetuar 
uma transferência para outra pessoa física na 
Venezuela, e caso a transferência seja realizada 
por meio de um centro de distribuição financei-
ra, então a informação na base indicará apenas 
o país onde opera esse centro de distribuição e 
não o destino final da remessa. Portanto, alguns 
países que têm grandes centros de distribuição 
financeira global, como os Estados Unidos ou 
o Reino Unido, podem ter dados sobre-estima-
dos. Em sentido inverso, outros países podem 
ter seus números subestimados. 

Para finalizar essas breves notas metodológicas, 
é importante lembrar que a análise em tela diz 
respeito somente às transferências pessoais, 
ou seja, situações em que uma pessoa física 
residente em um país envia recursos para ou-
tra pessoa física residente em outro país. Estas 
transferências são caracterizadas pela ausência 
de contrapartida econômica, ou seja,  quem re-
cebe os recursos não adquire uma dívida, nem 
assume o compromisso de entregar um bem ou 
de prestar um serviço em troca da remessa re-
cebida. Por conseguinte, estão excluídas dessa 
análise todas as remessas monetárias realiza-
das por pessoas jurídicas.

Finalmente, para efeitos de organização e sis-
tematização do texto, o artigo está estruturado 
em duas partes. Na primeira, abordamos as re-
messas monetárias para e do Brasil, analisando 
as entradas e saídas durante toda a série his-
tória. Na segunda parte, analisamos a dinâmica 
das remessas para os países latino-americanos. 
Por último, à guisa de conclusão, apresentamos 
algumas considerações finais.

Conforme destacado no item anterior, as re-
messas monetárias impactam o fenômeno mi-
gratório, tanto nos países de origem quanto nos 
de destino dos imigrantes. Segundo dados do 
Banco Mundial9, nos últimos 50 anos, conside-

rando todas as transações mundiais, as remes-
sas individuais recebidas pelos países de origem 
dos imigrantes passaram, em valores nominais, 
de US$ 1,93 bilhão em 1970 para US$ 766,85 bi-
lhões em 2022. Em consequência, bancos inter-
governamentais ou o próprio Fundo Monetário 
Internacional (FMI) passaram a utilizar o volume 
regular das remessas dos imigrantes como um 
dos requisitos para a garantia do empréstimo 
concedido a determinado país (Portes, 2015).

No contexto latino-americano, as remessas en-
viadas por imigrantes representam uma parte 
significativa do Produto Interno Bruto (PIB) de 
muitos Estados na América Latina, como, por 
exemplo, a Colômbia, a Bolívia e o Haiti.  A título 
de ilustração, no ano de 2022, as remessas envia-
das por imigrantes representaram 2,7% do PIB 
colombiano, 3,4% do PIB boliviano e 22,4% do 
PIB haitiano, segundo dados do Banco Mundial10. 

Ao analisar as remessas de e para o Brasil, ob-
serva-se entre os anos 2004 e 2008 uma sequ-
ência acentuada de saldos anuais positivos, ou 
seja, mais remessas recebidas do que enviadas, 
com valores acima de US$ 2 bilhões. Esses pa-
tamares acima dos US$ 2 bilhões só voltaram a 
se repetir nos últimos dois anos, 2021 e 2022. 
Por outro lado, o volume de remessas enviadas 
do Brasil para o exterior, que estava na casa de 
centenas de milhões de dólares até 2010, come-
çou a subir significativamente na última década. 
Entre os anos de 2014 e 2019, o volume total 
enviado superou a marca de US$ 10 bilhões (Ca-
valcanti e Oliveira, 2022). 

Nos últimos três anos observa-se um aumento 
do saldo positivo, com o ano de 2022 apresen-
tando o segundo maior saldo positivo de toda 
a série histórica. A tabela a seguir ilustra com 
mais detalhes a evolução das transferências 
monetárias no país.

1. As remessas monetárias 
do e para o Brasil

9 Dados do Banco Mundial disponíveis em https://data.worldbank.org/indicator/BX.TRF.PWKR.CD.DT. Acesso: 27 de outubro de 2023.
10  Dados do Banco Mundial disponíveis em https://data.worldbank.org/indicator/BX.TRF.PWKR.CD.DT. Acesso: 27 de outubro de 2023.
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Tabela 1. Remessas monetárias de e para o Brasil (em US$ milhões), por tipo 
de movimentação, valores nominais, segundo ano - Brasil, 1995-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2023.
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O gráfico 1 ilustra com detalhes o saldo positivo 
das remessas no Brasil durante toda a série his-
tórica, com o país recebendo mais remessas que 
enviando. Embora entre os anos 2017 e 2019 
observa-se uma redução da diferença entre as 

remessas enviadas e recebidas, sendo o ano de 
2017 com a menor diferença registrada, os últi-
mos três anos sinalizam a volta da tendência de 
crescimento do saldo positivo, com o ano 2022 
aparecendo com a maior balança positiva.
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Gráfico 1. Remessas monetárias de e para o Brasil (em US$ milhões), por tipo 
de movimentação, valores nominais, segundo ano - Brasil, 1995-2022 

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2023.

A balança positiva das remessas no caso brasi-
leiro não representa uma parcela significativa 
do PIB, como observado em outros países em 
que os montantes recebidos superam a casa 
dos dois dígitos, como, por exemplo, no caso 
haitiano. Em toda a série histórica as remessas 
não chegaram a superar 0,4% PIB. No ano de 
2022, maior volume recebido desde o início da 
série, as remessas representaram tão somente 
0.3% do PIB11.

Ao analisar os principais países com maiores vo-
lumes de remessas monetárias, disponíveis na 
tabela 2, observa-se que os números são cons-
tantes em relação aos dados globais, com sal-

dos positivos entre remessas enviadas e recebi-
das, com destaque para Estados Unidos e Reino 
Unido, em termos de volumes e saldos. No en-
tanto,  merecem destaques os saldos negativos 
para os casos de Portugal e Canadá, que a partir 
de 2017 apresentam mais envio de remessas 
que entradas. No caso português, para o ano 
de 2022, houve equilíbrio entre o montante de 
remessas enviadas e recebidas. Assim, é neces-
sário avançar com estudos específicos para en-
tender a dinâmica das remessas para esses dois 
países, já que seus nacionais não estão entre as 
primeiras posições em termos de registros mi-
gratórios no Brasil12.

11 Dados do Banco Mundial disponíveis em https://data.worldbank.org/indicator/BX.TRF.PWKR.CD.DT. Acesso: 27 de outubro de 2023.10  Dados do Banco 
Mundial disponíveis em https://data.worldbank.org/indicator/BX.TRF.PWKR.CD.DT. Acesso: 27 de outubro de 2023.
12   Um estudo ad hoc a partir de uma metodologia multimétodo proporcionaria os elementos necessários para analisar com mais rigor os motivos dos saldos 
negativos desses dois países nos últimos anos.

5.000

4.500

4.000

3.500

3.000

2.500

2.000

1.500

1.000

500

0
2013 2014 2016 20172015 2018 2019 2020 2021 20222011 20122007 2008 2009 2010

Receitas
Despesas

1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006



177

Tabela 2. Remessas monetárias de e para o Brasil (em US$ milhões), 
por principais países e tipo de movimentação, valores nominais, 

segundo ano - Brasil, 2011-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2023.
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Observando as informações das tabelas 3 e 4 
sobre a movimentação financeira dos princi-
pais países na década passada, 2022, os Esta-
dos Unidos da América surgem em primeiro lu-
gar. O Canadá também aparece nessa lista dos 
principais receptores e emissores de remessas. 
Além desses dois países da América do Norte, 
Portugal, Reino Unido, Alemanha, Espanha, Itá-
lia e França, todos membros da União Europeia, 
apresentam volumes significativos de entradas 
e saídas.

Além desses Estados, há um rol de países que 
também apresenta significativas somas de 
transferência, mas em um só sentido, enviadas 
ou recebidas. Destacam-se no grupo de países 
que enviam remessas do exterior para o Brasil, 
o Japão, onde há forte presença de brasileiros 
descendentes de japoneses, os chamados de-
casséguis, mas também Angola, Suíça e Países 
Baixos apresentam importantes transferências 
para o Brasil. Por outro lado, nota-se também 
volumes significativos de movimentações do 
Brasil para o exterior em dois países frontei-
riços, Bolívia e Peru, além da China e do Haiti, 
conforme ilustrado nas tabelas 4 e 5.
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Tabela 3. Remessas monetárias do exterior para o Brasil (em US$ milhões), 
por ano, valores nominais, segundo principais países - Brasil, 2011-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2023.

Tabela 4. Remessas monetárias do Brasil para o exterior (em US$ milhões), 
por ano, segundo principais países - Brasil, 2011-2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2023.
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Itália

Portugal

Espanha

Suíça

França

Reino Unido

Canadá

Angola

Países Baixos

Demais países

2549,9

848,1
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111,0

94,4

90,1
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47,4
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339,0
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194,6
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384,4
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935,8
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44,1

16,3
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2565,2

1077,1
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9,0

16,2

347,1

3311,7
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123,0
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3845,1
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110,4
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72,0
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55,6

8,5

13,9
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1025,8

428,1
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14,6

45,4
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2,1
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24,6

90,9

57,4

43,2

99,1

28,4

30,7

416,4
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135,6
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Em conclusão, observa-se que o balanço entre 
remessas enviadas e recebidas, indica um saldo 
positivo, com um aumento destacado no último 
ano da série histórica. Também é importante 
notar que os países com maiores movimenta-
ções são aqueles que apresentam fortes víncu-
los de emigração e/ou de imigração na historio-
grafia do fenômeno migratório contemporâneo 
brasileiro, seja de imigrantes no Brasil ou de 
emigrantes brasileiros no exterior.

Imigrantes de diferentes origens do Sul Global: 
haitianos, senegaleses, congoleses, guineenses, 
bengalis, ganeses, paquistaneses, entre outros, 
começaram a chegar às fronteiras brasileiras e 
a se inserirem de forma crescente no país nos 
primeiros anos da década 2011-2020, caracteri-
zando um maior espraiamento geográfico das 
migrações no Brasil. No primeiro quinquênio 
da década, os dados sobre migração e refúgio 
no país, indicavam um aumento significativo de 
pessoas do Sul Global, sendo o Brasil país de 
destino e/ou trânsito no contexto das migra-
ções sul-sul (CAVALCANTI, et. al, 2021).

No entanto, no segundo quinquênio da última 
década observa-se a forte presença dos latino-
-americanos, com predominância para vene-
zuelanos e haitianos, que passaram a ocupar as 
principais posições, tanto em termos de regis-
tros migratórios, quanto em presença no mer-
cado de trabalho formal (CAVALCANTI, et. al, 
2021). Assim, a imigração latino-americana foi 
se consolidando em relação às outras geogra-
fias do Sul Global. 

Essa nova dinâmica migratória no país, também 
se refletiu nas remessas monetárias. De fato, as 
remessas enviadas para pessoas residentes na 
América Latina e Caribe, principalmente Bolívia, 
Haiti e Peru, figuram no rol dos 12 países que 
mais vêm recebendo remessas do Brasil, desde 
2011, conforme observado na Tabela 4. 

Não sendo destinos privilegiados da emigra-
ção brasileira, pode-se supor que imigrantes 
destes países residentes no Brasil é que estão 
remetendo recursos para seus familiares, evi-
denciando, também, no caso latino-americano 
a centralidade dos laços econômicos – geração 
de renda e remessas – no bojo do projeto migra-
tório. Enquanto as remessas para o Haiti caíram 
levemente entre 2021 e 2022, passando de 90,9 
a 87,1 milhões de dólares, as remessas para a 
Bolívia e para o Peru tiveram variações positivas 
nestes mesmos anos, passando de 57,2 a 74,8 
milhões de dólares e de 28,4 a 31,3 milhões de 
dólares, respectivamente, conforme os dados 
detalhados na Tabela 4.

No último ano de 2022, os nacionais de países 
latino-americanos com maior número de regis-
tro migratório no país para este mesmo ano, 
somaram um total de 382 milhões de dólares 
enviados para os lugares de origem, com des-
taque para Haiti, Bolívia, Colômbia e Argentina, 
conforme Tabela 5.

2. Remessas no contexto 
latino-americano
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382

1

87

31

75

6

83

69

23

6

Total

Venezuela

Haiti

Peru

Bolívia

Cuba

Colômbia

Argentina

Paraguai

Uruguai

Países 2022

Tabela 5. Remessas monetárias do Brasil para o exterior (em US$ milhões), 
por ano, segundo principais países latino-americanos, com maior número 

de registro migratório em 2022, valores nominais, - Brasil, 2022

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Banco Central do Brasil, 2022.

Demonstra-se, assim, que as remessas são efe-
tivamente um forte componente do projeto mi-
gratório, não apenas para aqueles que se insta-
laram no país, mas para os familiares e pessoas 
próximas dos imigrantes que permaneceram no 
lugar de origem.

No entanto, chama a atenção o paradoxo das 
remessas dos venezuelanos. Apesar de ocupar 
a primeira posição em registros migratórios e 
também ser a principal nacionalidade no merca-
do de trabalho formal no país, a Venezuela figu-
ra, paradoxalmente, na última posição em rela-
ção ao montante de remessas enviadas dentre 
todos os latino-americanos com maior número 
de registros migratórios no Brasil. 

Ao comparar o caso venezuelano com os outros 
países latino-americanos, parece evidente que o 
volume de remessas enviado para a Venezue-
la está subestimado, inclusive porque é muito 
inferior àquele montante enviado para países 
fronteiriços, como Peru, Colômbia, Argentina e 
Bolívia, cujo número de migrantes no país é me-
nor do que o de venezuelanos, quando se anali-
sam os registros migratórios.

Em síntese, analisando as remessas monetá-
rias de latino-americanos, os dados apresenta-

dos revelam que este tradicional componente 
da migração, as remessas, são efetivamente 
parte central do processo migratório. Toma-
dos em seu conjunto, o volume de remessas 
parece confirmar, por um lado, a manutenção 
das redes e dos laços transnacionais entre in-
divíduos que migram e aqueles que permane-
cem  nos países de origem. Por outro lado, seu 
impacto na economia doméstica daqueles imi-
grantes hoje residentes no Brasil, uma vez que 
são recursos subtraídos às despesas correntes 
realizadas no país, não deve ser menospreza-
do. Paradoxalmente, as remessas enviadas do 
Brasil à Venezuela, país que se tornou a princi-
pal nacionalidade no país em termos de registro 
migratório a partir de 2018, apresentam valores 
muito pouco significativos e fazem-se necessá-
rios novos estudos para entender as causas do 
pequeno volume remetido.

O exame das remessas como lente analítica das 
migrações internacionais confere materialidade 
econômica aos vínculos entre lugares de origem 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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e destino, apresentando-se, assim, como estra-
tégia válida na compreensão dos movimentos 
migratórios contemporâneos no Brasil. 

Embora entre os anos 2013 e 2019, observa-
-se uma redução da diferença entre as remes-
sas enviadas e recebidas, sendo o ano de 2017 
aquele com a menor diferença, nos últimos três 
anos houve um retorno dos saldos positivos, 
com o ano de 2022 apresentando o segundo 
maior saldo de toda a série histórica. Isso de-
monstra a força da presença brasileira no exte-
rior e sua capacidade de gerar e enviar recursos 
para o país.

Ao analisar os principais países com maiores 
volumes de transações financeiras, destacam-
-se Estados Unidos e Reino Unido, em termos 
de volumes e saldos positivos ao longo da sé-
rie histórica. Já Portugal e Canadá, países que, 
até 2017, apresentavam saldos positivos, passa-
ram a apresentar saldos negativos, ou seja, com 
mais remessas enviadas do que recebidas. Por 
outro lado, na América Latina, continente que 
concentra o maior número de imigrantes regis-
trados no país, observam-se volumes significa-
tivos de envio de remessas, com destaque para 
Haiti, Bolívia e Colômbia. 

É importante destacar, ainda, conforme discuti-
do na introdução do texto, que os dados quanti-
tativos sobre as remessas devem ser analisados 
com cautela, uma vez que o Banco Central uti-
liza como fonte de dados contrato de câmbio. 
Dessa forma, as informações sobre transferên-

cias em dinheiro, em espécie, ou na forma de 
bens e serviços não são captadas. Além disso, a 
base de dados identifica o câmbio dos países de 
origem e destino imediato dos fluxos cambiais, 
mas não informa sobre eventuais centros de 
distribuição financeira, o que é bastante comum 
nas transferências internacionais. Em consequ-
ência, para ter todas as respostas com o rigor 
científico necessário, é fundamental a elabora-
ção de pesquisas multimétodo que combinem 
metodologias quantitativas e qualitativas para 
uma melhor compreensão dessas dinâmicas. 

A título de ilustração, uma pesquisa baseada 
no marco teórico da perspectiva transnacional 
das migrações, com trabalho de campo na ori-
gem e no destino, permitirá interpretar de for-
ma densa o papel das remessas em diferentes 
aspectos da vida transnacional dos imigrantes: 
saúde, educação, direitos civis e democráticos, 
igualdade de gênero, acesso a tecnologias, en-
tre outros. 

Em síntese, o presente texto consolida o mo-
nitoramento estatístico, por parte da equipe 
do OBMigra, sobre as remessas monetárias no 
contexto das migrações internacionais no Bra-
sil. Mensalmente o Observatório coloca à dispo-
sição da sociedade os dados sobre as remessas 
monetárias do e para o Brasil. Esse monitora-
mento é crucial para a compreensão da impor-
tância das remessas na realidade do imigrante 
hoje residente no Brasil e do emigrante brasilei-
ro no exterior. 
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PANORAMA DOS VISTOS CONCEDIDOS PELO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES: REFLEXÕES INICIAIS 
SOBRE OS REGISTROS CONSULARES

Sarah Fernanda Lemos Silva1

Bianca Guimarães Silva2 CAPÍTULO 10

O objetivo deste capítulo do Relatório Anual 2023 
é apresentar, de forma exploratória e inicial, 
o panorama inédito dos registros consulares 
da base de dados do Ministério das Relações 
Exteriores (MRE). Como argumento principal, 
defende-se que o Brasil possui potencialidade 
atrativa para diversos perfis migratórios tanto 
do Norte Global, a exemplo de estadunidenses, 
como do Sul Global, como os iranianos, afegãos, 
filipinos e indianos, que indicam novos perfis de 
atração a serem investigados, a partir da base de 
dados dos registros consulares. 

Destacamos que o capítulo também marca um 
aspecto importante dos dez anos do OBMigra e 
sua contribuição para a transparência de dados 
sobre migração no Brasil: a inovação. Com bases 
já consolidadas, o capítulo serve para mostrar 
aos usuários que o OBMigra continua na busca 
por novas bases, novas pesquisas e novas 
análises a partir de novos membros no ACT 
(explicado a seguir).

Conforme os registros analisados, o potencial de 
atração não se limita a apenas um grupo seleto 
de nacionalidades em determinado recorte 
geográfico, tampouco em algumas modalidades 
de visto. Como exemplo, cita-se os haitianos, 
que têm preferência pela solicitação de visto 
de acolhida  humanitária e reunião familiar. É 
possível mencionar, também, os estadunidenses, 
que são atraídos para fins laborais. Esses 
exemplos indicam que cada nacionalidade é 
atraída por finalidades próprias e específicas, 
que podem ser exploradas tanto por agendas de 
pesquisas quanto por políticas públicas.

Dessa forma, para uma visão mais completa 
do perfil dos solicitantes de visto para o Brasil, 

INTRODUÇÃO
a partir dos registros consulares, e pelas 
limitações que uma abordagem inicial desta 
nova base aponta, quando necessário, foram 
introduzidas e sinalizadas informações de 
outras bases de dados para indicar ao leitor(a) 
caminhos complementários às análises aqui 
contidas. Assim, apesar de não contar com 
determinadas variáveis nas bases de dados 
do MRE (como a imigração venezuelana), 
esta aparece como apontamentos adicionais. 
Salienta-se que não é objetivo do capítulo se 
adentrar nessa questão, mas apenas indicar a 
relevância das temáticas para o quadro geral 
de análise. É importante frisar que solicitação 
de vistos é requerida apenas para um conjunto 
de países, com os quais não foram firmados 
acordos. Nesse mesmo âmbito entram também 
a questão da reciprocidade de tratamento.

Assim, é relevante entender os vistos como uma 
expectativa de direito, o qual só é concretizado 
quando os solicitantes adentram no território 
nacional. Isso faz com que alguns vistos emitidos 
não sejam utilizados e fiquem retidos na 
emissão. Quando um indivíduo solicita o visto, 
este possui três meses para entrar no Brasil, 
com exceção dos vistos que abarcam múltiplas 
entradas. Dessa forma, entender a dinâmica 
de solicitação de vistos permite compreender 
a demanda externa para o país, seja para 
imigração, seja para turismo. No entanto, não 
é possível analisar a imigração, tampouco o 
turismo. Para isso, é aconselhável outras bases 
de dados utilizadas neste relatório, e não os 
vistos emitidos. Portanto, o visto permite 
monitorar e entender a demanda externa para o 
país e de quais regiões elas estão vindo. 	

1 Doutoranda em Estudos Latino-Americanos pela Universidade de Brasília, mestre em Relações Internacionais pela Universidade Estadual da Paraíba. 
Coordenadora Executiva e pesquisadora do OBMigra.
2    Doutoranda e Mestre em Direito pela Universidade de Brasília.
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Metodologicamente, é importante informar 
ao leitor(a) sobre a obtenção dos dados, bem 
como qual recorte temporal será adotado neste 
estudo inicial com características de uma escrita 
exploratória e descritiva. A realização do presente 
capítulo é fruto da recente adesão do Ministério 
das Relações Exteriores (MRE) ao Acordo de 
Cooperação Técnica (ACT) entre diversos órgãos 
do Governo Federal3.  Graças ao ACT, é possível 
que o IBGE, por meio do tratamento das bases de 
dados, transforme os registros administrativos 
em dados estatísticos passíveis de serem 
examinados de forma sistemática. A adesão do 
MRE em 2021 possibilitou que o OBMigra tivesse 
acesso à base de dados dos Registros Consulares. 
Deste modo, apenas os dados de janeiro de 2021 
a setembro de 2023 foram utilizados. Optamos 
por usar os primeiros três trimestres do ano 
de 2023 para obter uma visão mais completa 
do corrente ano. A justificativa para a escrita se 
dá na necessidade de partir dessa aproximação 
inicial, para, futuramente, ampliar o estudo a fim 
de fazer análises estruturais, as quais não foram 
possíveis em um primeiro momento. 

Partindo de uma visão geral para a específica 
própria do método dedutivo, a primeira parte 
do capítulo aborda as nacionalidades que se 
destacaram na série histórica apresentada, 
bem como os vistos emitidos de acordo com a 
localização do posto consular. Neste tópico, é 
importante atentar-se à diferenciação entre as 
duas variáveis: a nacionalidade indica o local 
de nascimento daquele indivíduo solicitante, 
enquanto a localização do posto consular indica 
onde o visto foi requerido. Assim, como acontece 
com os afegãos que solicitam seus vistos no Irã, 
uma pessoa pode solicitar o seu visto em um país 
distinto do seu local de nascimento. Por esse 
motivo, os números totais das duas variáveis se 
aproximam, mas divergem. 
	
A segunda parte do capítulo visa trazer os dados 
referentes às tipologias dos vistos de acordo 
também com as nacionalidades. Dessa forma, 
pode-se perceber as preferências de cada 
nacionalidade em destaque. Na terceira parte foi 
analisado o perfil etário dos solicitantes de visto. 
Essa análise é fundamental para observar quais 
grupos de idade se destacam e, assim, fornecer 
subsídios para pesquisas e políticas públicas que 
visam melhor recepcionar ou atrair determinado 
grupo de idade.

Nas considerações finais, destaca-se o 
argumento central deste capítulo, o qual buscou 
evidenciar a diversidade e espalhamento 
geográfico de origem dos registros consulares 
segmentado por tipologias específicas para 
determinadas nacionalidades. Deste modo, o 
capítulo apresenta um panorama dos registros 
consulares, a partir da base de dados fornecida, 
de forma inédita, ao Observatório das Migrações 
Internacionais, e introduz ao leitor os principais 
aspectos dos dados estatísticos chamando 
atenção para características dos anos de 
2021, 2022 e 2023 (jan. a set.) que podem ser 
explorados por futuras pesquisas.
	

1. Nacionalidades e localização 
de postos consulares

Para compreender a dinâmica dos fluxos recentes 
para o Brasil e os seus efeitos nas solicitações 
de vistos de acordo com as nacionalidades e 
localização do posto consular, é necessário 
recordar que a crise econômica internacional 
de 2007 afetou, substancialmente, os países do 
Norte Global e intensificou a mobilidade humana 
nos fluxos Sul-Sul (CAVALCANTI; OLIVEIRA, 2020). 
Com esse fenômeno, o Brasil, desde o início da 
década de 2010, tornou-se um local atrativo 
para as novas nacionalidades tanto pelo papel 
pioneiro em crises humanitárias, como no Haiti, 
quanto pela economia favorável mesmo após a 
crise financeira mundial supracitada (SIMÕES; 
HALLAK, 2022). 

Como apontam Cavalcanti e Oliveira (2020), 
o primeiro quinquênio da década de 2010 foi 
singular em relação à atração de imigrantes 
do Sul Global para o Brasil, tornando-se país 
de destino e/ou trânsito no fluxo Sul-Sul. Ao 
longo da década, a alteração legislativa também 
contribuiu positivamente para a atração dos 
imigrantes. A saber, de 1980 a 2017, aplicava-se o 
Estatuto do Estrangeiro como marco regulatório 
em matéria de mobilidade humana. A partir de 
2017, a Lei de Migração (Lei nº 13.445, de 2017) 
adotou uma perspectiva mais humanitária e 
institucionalizou novas modalidades de vistos. 
Conforme destacado por Simões e Hallak 
(2022), os haitianos e venezuelanos foram 
nacionalidades centrais para a reconfiguração 

3 O Acordo de Cooperação Técnica é formado pelos seguintes órgãos do Governo Federal: Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), Ministério da Economia 
(ME), Ministério das Relações Exteriores (MRE), Polícia Federal (PF), Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Universidade de Brasília (UnB).
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do perfil dos imigrantes que buscam o Brasil. 
As crises humanitárias, que acometeram o Haiti 
e a Venezuela ao longo da década de 2010, 
impulsionaram a migração pelo continente 
americano, em especial, para o Brasil. Muitos 
desses imigrantes optaram pela solicitação de 
visto nas repartições consulares no exterior. 

Ao analisar as nacionalidades com mais vistos 
concedidos em 2021, nota-se que os haitianos 
lideram o ranking ao longo do ano. Foram 6.369 
vistos, sendo 3.455 vistos para homens e 2.914 
para mulheres. Percebe-se que mesmo com as 
restrições da mobilidade humana e das fronteiras 
ocasionada pela pandemia da Covid-19, a maior 
quantidade de vistos concedidos aos haitianos 
foi ao longo do primeiro semestre. Portanto, é 
possível afirmar que os haitianos possuíram um 

papel relevante para ditar o comportamento 
da imigração para o Brasil predominando em 
volume, assim como os venezuelanos. Contudo, 
como os dados irão demonstrar, a imigração 
haitiana vem perdendo força.

No mesmo período, logo após os haitianos, 
encontram-se os estadunidenses e chineses, 
com 4.556 e 4.677 vistos concedidos, 
respectivamente. Diferente dos haitianos, 
percebe-se que o volume de vistos concedidos 
aos homens nessas nacionalidades foi bem 
superior aos concedidos às mulheres no ano de 
2021. A diferença é ainda mais visível no caso 
dos chineses, em que os homens receberam 
3.701 vistos concedidos, enquanto as mulheres 
obtiveram 976 vistos em relação ao total, 
conforme mostram os dados da Tabela 1.

Tabela 1. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais 
nacionalidades - Brasil, 2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021.

Total

China

Índia

Angola

Estados Unidos

Afeganistão

Haiti

Cuba

Irã

França

Moçambique

OUTROS

Principais
nacionalidades

55.896

4.677

1.861

3.636

4.556

604

6.369

2.747

922

2.190

1.295

27.039

Total

37.686

 3.701

1.501

1.742

3.460

362

3.455

1.292

635

1.294

580

19.664

Homens

18.210

976

360

1.894

1.096

242

2.914

1.455

287

896

715

7.375

Mulheres

2021
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Os angolanos (3.636 vistos), cubanos (2.747 
vistos), franceses (2.190 vistos), indianos (1.861 
vistos) também aparecem como principais 
nacionalidades com vistos concedidos pelo 
Ministério das Relações Exteriores no primeiro 
ano de análise da base (Tabela 1). A princípio, 
é possível observar a diversidade geográfica 
dos países. Haiti, Estados Unidos e Cuba no 
continente Americano, apenas França do 
continente Europeu, China e Índia na Ásia e, por 
fim, Angola na África. 

É interessante notar que os imigrantes 
venezuelanos não aparecem entre as principais 
nacionalidades com vistos concedidos no 
ano de 2021. Entretanto, de acordo com 
Junger, Cavalcanti, Oliveira e Silva (2022), os 
venezuelanos ou pessoas que tinham na 
Venezuela o seu país de residência habitual 
aparecem como os principais solicitantes do 
reconhecimento da condição de refugiado no 
Brasil. Em 2021, foram 22.856 solicitações, o 
que representa 78,5% dos pedidos registrados 
nos postos da Polícia Federal, segundo os dados 
do Sistema de Tráfego de Pessoas – Módulo de 
Alertas e Restrições (STI-MAR).
 
Cavalcanti e Oliveira (2020) ressaltaram que 
na segunda metade da década de 2010 a 
imigração latino-americana consolidou-se 
como o principal fluxo migratório para o Brasil. 
Haitianos e venezuelanos solidificaram-se como 
as principais nacionalidades que compõem 
o perfil migratório brasileiro. Entre as 70.933 
solicitações de reconhecimento da condição 

de refugiado apreciadas pelo Comitê Nacional 
para os Refugiados (Conare) analisadas ao 
longo de 20214, 48.967 solicitações eram de 
haitianos ou pessoas que tinham o Haiti como 
país de residência habitual, e 11.429 solicitações 
eram de venezuelanos ou pessoas que tinham 
a Venezuela como país de residência habitual 
(JUNGER; CAVALCANTI; OLIVEIRA; SILVA, 2022).

Tendo em vista os dados acima expostos, é 
possível entender que o grande volume de 
venezuelanos que solicitam o reconhecimento 
da condição de refugiado no Brasil é influenciado 
pela decisão do Conare que reconheceu a 
existência de grave e generalizada violação 
de direitos humanos na Venezuela5. Em razão 
desse reconhecimento das condições fáticas do 
país, permitiu-se a análise e decisão em bloco 
dos pedidos oriundos do país. A saber, nos anos 
de 2019 e 2020, cerca de 56 mil nacionais da 
Venezuela foram reconhecidos como refugiados 
no Brasil por decisões em bloco feitas pelo Conare 
(JUNGER; CAVALCANTI; OLIVEIRA; SILVA, 2022). 
	
Em relação aos principais países de localização 
do posto consular, em 2021, os postos 
localizados no Haiti (6.028 vistos) e no Estados 
Unidos da América (5.149 vistos) estão em 
primeiro e segundo lugar, respectivamente 
(Tabela 2). Cabe destaque também aos postos 
consulares do Irã (820 vistos) e do Paquistão (720 
vistos), demonstrando o início do crescimento 
da migração de afegãos para o Brasil, abordada 
mais adiante. 

4  Conforme ressaltado por Junger, Cavalcanti, Oliveira e Silva (2022), o exame das solicitações de reconhecimento da condição de refugiado não representa 
apenas o volume de pedidos apresentados no ano de 2021. Trata-se também dos pedidos acumulados dos anos anteriores, mas que eventualmente foram 
analisados em 2021. Assim, o número de solicitações registradas em 2021 e o número de solicitações analisadas em 2021 são diferentes. 

5  NOTA TÉCNICA Nº 15/2021/CONARE_Nare/CONARE/DEMIG/SENAJUS/MJ. Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/o-que-e-
refugio/anexos/sei_08018-001832_2018_01notatecnicavenezuela-dez22.pdf Acesso em 20 out. 2022.
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Tabela 2. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais países 
de localização do posto consular - Brasil, 2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021. 

Já em 2022, ao analisarmos as nacionalidades, 
observamos uma mudança no ranking trazido 
acima. Neste ano, angolanos lideraram os 
maiores números de solicitações de visto por 
nacionalidade com o total de 10.411 vistos 
emitidos. Destes, 5.366 eram para homens e 
5.045 para mulheres. Nota-se um aumento 
considerável quando observado os números de 
2021, quando 3.636 vistos foram emitidos para 
angolanos.
	
Chineses aparecem em segundo lugar, com 
8.818 vistos emitidos, com uma predominância 
masculina marcante (6.038 vistos emitidos para 

homens e 2.780 para mulheres). Em seguida, 
foram emitidos um total de 8.300 vistos para 
indianos, sendo 6.583 vistos emitidos para 
homens e 1.717 para mulheres, em ambas as 
nacionalidades é possível ver um crescimento 
em comparação ao ano anterior tanto no total 
quanto no contínuo aumento de vistos emitidos 
para homens.  Em seguida, estadunidenses (6.437 
vistos), afegãos (4.468 vistos), cubanos (4.406 
vistos), haitianos (3.759 vistos), iranianos (2.845 
vistos), franceses (2.673 vistos) e moçambicanos 
(2.063 vistos) aparecem no ranking. A Tabela 3 a 
seguir mostra essa comparação.
 

Total

China

Estados Unidos

Angola

Índia

Irã

Haiti

Cuba

França

Paquistão

Moçambique

OUTROS

55.896

3.287

5.149

3.601

1.326

820

6.028

2.199

2.098

720

1.386

29.282

37.686

 2.660

3.918

1.736

1.085

577

3.271

987

1.212

469

665

21.106

18.210

627

1.231

1.865

241

243

2.757

1.212

886

251

721

8.176

Principais países de localização
do posto consular Total Homens Mulheres

2021
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Tabela 3. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais 
nacionalidades - Brasil, 2021 e 2022

Tabela 4. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais países 
de localização do posto consular - Brasil, 2021-2022

 Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021 e 2022.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021 e 2022.

Ainda no segundo ano de análise da série 
histórica, o número de vistos por países 
segundo a localização do posto consular trouxe 
mudanças significativas. A Tabela 4 mostra 
alguns dos países que já apareciam em 2021, 
mas agora em uma colocação diferente. No 

lugar de destaque com o maior número de 
vistos emitidos, segundo localização do posto 
consular, aparece Angola com 10.618 vistos 
concedidos, sendo 5.637 vistos para homens e 
4.981 vistos para mulheres, saindo do terceiro 
lugar em 2021 para o primeiro lugar em 2022. 

Total

China

Estados Unidos

Angola

Índia

Irã

Haiti

Cuba

França

Paquistão

Moçambique

OUTROS

55.896

3.287

5.149

3.601

1.326

820

6.028

2.199

2.098

720

1.386

29.282

 37.686

 2.660

3.918

1.736

1.085

577

3.271

987

1.212

469

665

21.106

18.210

627

1.231

1.865

241

243

2.757

1.212

886

251

721

8.176

94.525

5.850

8.905

10.618

5.615

5.236

3.215

3.725

2.829

2.104

2.208

44.220

62.313

4.184

6.511

5.637

4.558

3.225

1.669

1.653

1.583

1.409

1.211

30.673

32.212

1.666

2.394

4.981

1.057

2.011

1.546

2.072

1.246

695

997

13.547

Principais países
de postos consulares Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

2021 2022

Total

China

Índia

Angola

Estados Unidos

Afeganistão

Haiti

Cuba

Irã

França

Moçambique

OUTROS

55.896
4.677

1.861

3.636

4.556

604

6.369

2.747

922

2.190

1.295

27.039

 37.686
 3.701

1.501

1.742

3.460

362

3.455

1.292

635

1.294

580

19.664

18.210
976

360

1.894

1.096

242

2.914

1.455

287

896

715

7.375

94.525
8.818

8.300

10.411

6.437

4.468

3.759

4.406

2.845

2.673

2.063

40.345

62.313
6.038

6.583

5.366

4.940

2.848

1.958

2.017

1.742

1.522

1.072

28.227

32.212
2.780

1.717

5.045

1.497

1.620

1.801

2.389

1.103

1.151

991

12.118

Principais
nacionalidades Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

2021 2022
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Estados Unidos se mantiveram em segundo 
lugar com um total de 8.905 vistos emitidos, dos 
quais 6.511 foram para homens e 2.394 para 
mulheres. Em seguida temos China, com 5.850 
vistos emitidos, 4.184 para homens e 1.666 para 
mulheres. Até então observamos os mesmos 
países, mas em classificações diferentes. As 
mudanças de 2022 no que tange aos países que 
adentraram para o ranking iniciam-se com Índia, 
apresentando um total de 5.615 vistos emitidos 
com uma expressiva maioria masculina (4.558 
vistos para homens e 1.057 para mulheres).
	
Sabemos que a migração de crise advinda do 
Afeganistão vem tomando maiores proporções 
no Brasil desde 2021, fato que também se 
reflete nos dados. Contudo, é em 2022 que 
observamos um crescimento significativo. Irã 
fecha nosso ranking de emissão de vistos por 
país de localização de posto consular com 5.236 
vistos emitidos, 3.225 para homens e 2.011 
para mulheres, um crescimento de 538,5% em 
comparação com 2021 (820 vistos emitidos). 
Ainda no mesmo sentido da migração afegã, do 
Paquistão houve um aumento de 192% de vistos 
emitidos, passando de 720 em 2021 para 2.104 
em 2022.
	
Ainda nas tendências observadas, o Haiti 
apresentou uma queda de -46.6% do número de 
vistos emitidos em 2022, com o total de 3.215 
vistos emitidos.
	
Por fim, nos primeiros nove meses do ano de 
2023, último período da série histórica analisada, 
observamos um crescimento no total de vistos 
emitidos quando comparado com os 24 meses 
anteriores. Nesses primeiros meses de 2023, 
foram emitidos 105.452 vistos, um aumento de 
11,5% quando comparado a 2022 (94.525 vistos) 
e 88,6% em comparação a 2021 (55.896 vistos). 

Tais dados mostram que os primeiros três 
trimestres de 2023 já superaram o número de 
vistos emitidos para os anos anteriores.
	
Em seguida, temos o destaque  das 
nacionalidades que mais receberam vistos 
emitidos. A alta dos números apresentados 
em 2023 se deve ao grande número de vistos 
emitidos para chineses, um total de 29.335 
vistos. Destes, 18.520 vistos eram para homens 
e 10.815 para mulheres. Em comparação com 
os anos anteriores, os primeiros nove meses de 
2023 já apresentam um aumento do número 
de vistos emitidos para chineses de 232,6% em 
contraste com 2022 e 527,2% em comparação 
a 2021. Um caminho para futuras pesquisas 
pode ser entender os motivos que levaram 
esse crescimento do número de chineses 
interessados no Brasil, quais os fatores de 
atração desta população ao país. No tópico 
a seguir, analisaremos por qual categoria de 
vistos essa nacionalidade opta.
	
Em segundo lugar temos indianos, com 8.885 
vistos emitidos, dos quais 6.937 vistos foram 
para homens e 1.948 vistos para mulheres. Em 
ambas as nacionalidades é possível ver uma 
grande desproporcionalidade no número de 
vistos emitidos para homens e mulheres. Angola 
aparece no terceiro lugar de destaque, com 
7.001 vistos emitidos, dos quais 3.744 vistos 
foram para homens e 3.257 para mulheres.
	
Estadunidenses aparecem em quarto lugar 
com um total de 5.521 vistos emitidos. Destes, 
3.871 vistos eram para homens e 1.650 vistos 
para mulheres. Afegãos receberam 4.697 
vistos, um aumento de 5% em comparação 
a todo o ano de 2022 e 677,6% a mais em 
2021. Haitianos (4.483 vistos), cubanos (3.774 
vistos), iranianos (2.250 vistos), franceses 
(2.176 vistos) e moçambicanos (1.830 visto) 
finalizam o ranking dispostos na Tabela 5:
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Seguindo a análise de janeiro a setembro do ano de 2023, o gráfico a seguir nos mostra os vistos 
emitidos, conforme localização do posto consular:

Tabela 5. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais 
nacionalidades - Brasil, Jan. a Set.2023

Gráfico 1. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo principais países 
de localização do posto consular - Brasil, Jan. a Set.2023

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações - Jan. a Set.2023.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, Jan. a Set.2023.
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68.228
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6.937
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3.871

2.949
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1.015

24.796
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1.650

1.748
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Apresentando mudanças nos pontos iden- 
tificados nos anos anteriores, até o momento 
de escrita deste capítulo, de acordo com a 
localização, o posto consular da China foi o que 
mais emitiu vistos, com um total de 26.021 vistos 
emitidos, sendo a sua maioria para homens, 
16.654 vistos e 9.367 vistos emitidos para 
mulheres.
	
Seguindo o ano anterior, os postos consulares 
localizados nos Estados Unidos emitiram 8.335 
vistos, dos quais 5.646 vistos foram para homens 
e 2.689 vistos foram para mulheres. Observamos 
que, em toda a série histórica, o país se consolida 
em segundo lugar no número de vistos emitidos 
pela localização de postos consulares. 
	
Em seguida, o posto consular da Angola aparece 
com um total de 6.945 vistos emitidos, 3.772 
vistos para homens e 3.173 vistos para mulheres. 
Em quarto lugar temos Índia, com 5.892 vistos 
emitidos, dos quais 4.698 vistos foram para 
homens e 1.194 vistos para mulheres.
	
Irã, seguindo a tendência de aumento identificada 
anteriormente, aparece em quinto lugar no 
número de vistos emitidos pela localização do 
posto consular com 4.769 vistos, destes 2.891 
vistos para homens e 1.878 vistos para mulheres. 
	
Haiti (3.757 vistos), Cuba (2.681 vistos), França 
(2.468 vistos), Paquistão (2.107 vistos) e Moçam-  
bique (1.941 vistos) finalizam o ranking dos pri- 
meiros três trimestres de 2023.

Tanto nas nacionalidades quanto nos países 
de localização de postos consulares figuram 
diversos países. Observamos o destaque do 
Sul Global em sua predominância com o Norte 
Global figurando apenas com dois países: 
Estados Unidos, que se consolida como segundo 
lugar absoluto da série histórica na emissão de 
vistos segundo localização de postos consulares, 
e França. Tais nacionalidades possuem suas 
particularidades quando pensamos nas tipolo- 
gias de vistos solicitadas. O próximo tópico se 
destina a fazer essa análise.

2. Tipo de vistos

Quando analisamos os tipos de vistos emitidos, 
é preciso entender que cada categoria apresenta 
sua finalidade e suas próprias normativas. 
Na série histórica observada neste capítulo, 
nota-se que as categorias mais solicitadas são 

visita, trabalho, estudo, acolhida humanitária 
e reunificação familiar, com variações anuais 
na quantidade (apresentadas na Tabela 6). É 
importante salientar que todos os vistos de 
visita, acolhida humanitária, estudo, trabalho, 
reunificação familiar, diplomático e cortesia, 
estão dispostos na Lei nº 13.445, de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 2017. 
Ainda sobre os vistos, é relevante entender o 
que cada tipologia abarca.

O visto de visita está regulamentado no Art. 
13 desta Lei e é destinado aos estrangeiros 
que viagem ao Brasil para estadas de curta 
duração para fins de turismo, negócio, trânsito, 
atividades artísticas e/ou desportivas, estudo, 
trabalho voluntário, ou participação em eventos. 
Na categoria de vistos temporários, encontram- 
se os vistos de acolhida humanitária, estudo, 
trabalho e reunificação familiar e estão 
elencados no Art. 14 da referida lei. Destes, 
cabe destaque ao visto de acolhida humanitária, 
o qual, segundo o § 3º do mesmo artigo, pode 
ser concedido ao nacional de qualquer país 
ou apátrida em situação de instabilidade 
institucional (grave ou iminente), conflito 
armado, calamidade, desastre ambiental ou 
grave violação de direitos humanos. 

A reunião familiar é disciplinada pelo art. 37 da 
Lei nº 13.445, de 2017, e trata da concessão de 
visto ou autorização de residência em quatro 
hipóteses: para cônjuge ou companheiro(a); 
filho de imigrante beneficiário de autorização 
de residência, ou que tenha filho brasileiro ou 
imigrante beneficiário de autorização de resi- 
dência; ascendente, descendente até o segundo 
grau ou irmão de brasileiro ou de imigrante 
beneficiário de autorização de residência; ou 
que tenha brasileiro sob sua tutela ou guarda. 
É importante destacar que o visto se baseia 
no direito internacionalmente reconhecido da 
Reunificação Familiar, baseado no princípio da 
unidade familiar. Pensando na garantia deste 
direito, no dia 10 de abril de 2023 foi publicada 
a Portaria Interministerial MJSP/MRE Nº 38, que:

Tem como objetivo viabilizar a concessão de 
visto temporário para fins de reunião familiar 
para nacionais haitianos e apátridas, com 
vínculos familiares no Brasil, como previsto na 
Lei de Migração nº 13.445, de 24 de maio de 
2017 (BRASIL, 2023)6.

Por fim, os vistos diplomáticos e de cortesia 
estão regulamentados na forma dos artigos 15 
a 22 da Lei nº 13.445, de 2017, sendo concedidos 
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às autoridades e funcionários estrangeiros que 
se encontrem no Brasil em missão oficial, po- 
dendo ser transitório ou permanente, desde 
que represente um Estado ou organismo in- 
ternacional reconhecido. Assim, os vistos oficiais, 
segundo o site do MRE (2023), destinam-se:

1.	 aos funcionários administrativos estrange- 
iros que viajem ao Brasil em missão oficial, 
de caráter transitório ou permanente, re- 
presentando Governo estrangeiro reconhe- 
cido pelo Governo brasileiro, bem como a 
seus dependentes;

2.	 aos funcionários administrativos estrangei- 
ros que viajem ao Brasil em missão oficial, 
de caráter transitório ou permanente, re- 
presentando Organismo Internacional re- 
conhecido pelo Governo brasileiro, bem 
como a seus dependentes;

3.	 aos estrangeiros que viajem ao Brasil, sob 
chancela oficial, na condição de estudante, 
estagiário, funcionário ou representante de 
instituições de reconhecida relevância econô- 
mica,  cultural  ou  científica,  de abrangência 
internacional, incluídas nessa definição: 
 
a) missões de cunho científico-cultural pre- 
vistas em Acordo Internacional; 
 
b) missões de assistência técnica praticadas 
no âmbito de acordos que contemplem ex- 
pressamente a concessão de VISOF a técni- 
cos, peritos e cooperantes; 
 
c) missões de cooperação com órgãos gover- 
namentais brasileiros; 
 
d) estudantes militares para frequentar cur- 
so nas Academias das Forças Armadas bra- 
sileiras; 
 
e) estudantes estrangeiros para cursar o Ins- 
tituto Rio Branco;	 
 
f) diretor da Aliança  Francesa,  Instituto  Goe- 
the,  Instituto   Miguel  de  Cervantes,   JBIC 
('Japan  Bank for  International  Cooperation'), 
KFW ('Kreditanstalt für Wiederaufbau') e ou- 

tros,  nos  termos  dos  acordos de  sede das 
instituições no Brasil; 
 
g) estagiários de missões diplomáticas e re- 
partições consulares estrangeiras ou repre- 
sentações de organismos internacionais, re- 
conhecidas pelo Governo brasileiro (BRASIL, 
2023) 

Por sua vez, os vistos de cortesia são aqueles 
destinados a não membros do corpo diplo- 
mático, segundo o site do MRE (2023):

1.	 personalidades e autoridades estrangeiras 
em viagem não-oficial ao Brasil;

2.	 companheiros(as),  independentemente  de 
sexo, dependentes  e outros familiares que 
não se beneficiem de visto por reunião fami- 
liar  de  estrangeiro  portador  de  VIDIP  ou 
VISOF;

3.	 trabalhadores domésticos de Missão estran-  
geira sediada no Brasil ou de portador de 
VIDIP ou VISOF, designado para missão no 
Brasil;

4.	 artistas e desportistas estrangeiros que venham 
ao  Brasil  para  evento  gratuito,  de caráter 
eminentemente cultural, sem percepção de 
honorários em território brasileiro, sob re- 
quisição formal, por escrito, da Chancelaria 
local ou de Missão Diplomática estrangeira;

5.	 excepcionalmente, em qualquer situação 
não descrita acima, a critério do Itamaraty. 
(BRASIL, 2023)

6   Para mais informações, a Coordenação-Geral de Imigração Laboral (CGIL) disponibilizou uma cartilha informativa sobre o protocolo para requerer o visto. 
As informações estão dispostas no link: https://portaldeimigracao.mj.gov.br/pt/destaques-e-novidades/401725-cartilha-informativa-sobre-documentacao-
reunificacao-familiar-para-haitianos. Acesso em: 15 nov. 2023.
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Tabela 6. Número de vistos concedidos, por sexo, segundo tipologias - 
Brasil, 2021, 2022 e Jan. a Set.2023

Tabela 7. Número de vistos concedidos, por tipologia, segundo cinco 
principais  países de nascimento - Brasil, 2021

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021, 2022, Jan. a Set.2023.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021.

A Tabela 6 nos permite ter uma visão completa 
da série histórica analisada neste capítulo. 
Observamos o destaque do visto de visita, 
trabalho, reunificação familiar, acolhida 
humanitária e estudo. Contudo, precisamos 
aprofundar essas informações para uma visão 
mais detalhada da base analisada. Assim, 
quando observamos os tipos de vistos emitidos 
para as cinco principais nacionalidades tratadas 

Outra modalidade recorrente entre os haitianos 
foi o de reunião familiar, apresentando 1.064 
vistos emitidos em 2021. Entre estadunidenses, 
a modalidade mais requisitada foi o visto de 
trabalho (2.203 vistos concedidos), seguido pelo 
visto oficial (1.333 vistos concedidos). Enquanto, 
entre os chineses, cerca de 73.2% dos vistos 
concedidos foram para visita (3.426 vistos) e, na 
sequência, os vistos para trabalho (1.047 vistos) 
em 2021.

no tópico anterior, a Tabela 7, em complemento 
às informações trazidas na Tabela 6, mostra 
que em 2021 a tipologia predominante entre 
os haitianos foi a de acolhida humanitária, com 
4.887 vistos concedidos. Recorda-se, portanto, 
que a acolhida humanitária foi institucionalizada 
a partir da Lei nº13.445, de 2017, sobretudo, em 
razão do fluxo haitiano. 

Já em 2022, como mostra a Tabela 8, entre os 
angolanos o tipo de visto predominante foi o de 
visita, com 9.873 vistos emitidos. Em seguida, 
foram emitidos para essa nacionalidade 405 
vistos de estudo. Não foi observado nenhum 
visto emitido para Acolhida Humanitária. Vistos 
de cortesia foram 46 emitidos neste ano e de 
Reunificação Familiar 45 vistos emitidos.
 
Chineses solicitaram em sua maioria visto de  

Total

Visita

Acolhida humanitária

Estudo

Trabalho

Reunião familiar

Demais Temporários

Diplomático

Cortesia

Outros

55.896

19.826

5.611

4.053

14.659

5.460

1.598

1.253

2.706

509

221

 37.686

 12.294

3.228

2.169

13.233

2.573

1.086

672

2.038

258

135

18.210

7.532

2.383

1.884

1.426

2.887

512

581

668

251

86

94.525

47.548

6.892

7.627

15.020

6.705

2.123

1.305

5.195

1.838

272

62.313

30.326

4.229

3.807

13.307

3.067

1.459

764

3.934

1.240

180

32.212

17.222

2.663

3.820

1.713

3.638

664

541

1.261

598

92

105.452

64.864

6.745

7.330

12.310

5.844

1.636

1.110

4.345

803

465

68.228

41.575

4.101

3.656

10.681

2.559

1.163

616

3.107

489

281

37.224

23.289

2.644

3.674

1.629

3.285

473

494

1.238

314

184

Grupos de Idade
Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

2021 2022 Janeiro a Setembro de 2023

Haiti

China

Estados Unidos

Angola

Cuba

260

3426

56

3344

2287

4887 

 -

2

-

-

141

56

92

158

43

9

1047

2203

23

24

1064

51

260

58

384

-

58

66

5

3

-

1

501

1

4

- 

2

1333

16

1

- 

28

8

25

1

8

8

35

6

-

País de
Nascimento

Visita
Acolhida

Humanitária Estudo Trabalho
Reunião
Familiar

Demais 
Temporários Diplomático Oficial Cortesia Outros

2021

6369
4677
4556
3636
2747

Total



195

visita (7.592 vistos), seguido de trabalho (888 
vistos) e Reunificação Familiar (120). Ainda no 
mesmo ano, para Estadunidenses foram emitidos 
2.872 vistos da tipologia oficiais. Ainda para a 
mesma nacionalidade, a Tabela 8 mostra que 
foram emitidos  2.228 vistos de trabalho e 498 
vistos diplomáticos em 2022. Afegãos receberam 

Já nos primeiros nove meses de 2023, as 
tipologias que mais tiveram destaque foram 
visita (64.864 vistos), trabalho (12.310 vistos), 
estudo (7.330 vistos), acolhida humanitária 
(6.745 vistos) e reunião familiar (5.844 vistos), 

A Tabela 9 nos mostra que indianos optaram 
por vistos de visita (8.132 vistos) e trabalho (518 
vistos). Angolanos receberam em sua maioria 
vistos de visita (6.356 vistos) e estudo (524 
vistos). Entre os estadunidenses, destacam-se 
os vistos oficiais (2.326 vistos) e trabalho (1.715 
vistos). Afegãos optam em quase sua totalidade 
por vistos de acolhida humanitária (4.609 vistos), 
seguido de vistos de visita (78 vistos).

Neste tópico, podemos observar diversas estra- 
tégias migratórias de acordo com as 

em sua maioria visto de Acolhida Humanitária, 
com 4.399 vistos emitidos. Em comparação com 
o ano anterior, a nacionalidade experimentou 
um aumento de 731.5% na emissão de vistos. 
Por fim, cubanos solicitaram em sua maioria 
vistos de visita (3.631 vistos), reunificação 
familiar (606 vistos) e estudo (94 vistos).

segundo a Tabela 9. Quando cruzamos a variável 
nacionalidade e tipologia, observamos chineses 
optaram nesse mesmo período, em sua maioria, 
por vistos de visita (27.660 vistos) e trabalho 
(997 vistos), como mostra a Tabela a seguir:

nacionalidades e a situação do país de origem. 
Na série histórica, percebemos o impacto do 
visto de acolhida humanitária para haitianos e 
afegãos. Nota-se também que a única tipologia 
que tem uma predominância feminina é o de 
reunificação familiar, constando a estratégia 
familiar de iniciar o processo migratório com a 
vinda dos homens e depois o acompanhamento 
de mulheres e crianças. O tópico a seguir permite 
identificar o perfil etário dos solicitantes e mostra 
um aumento gradual de crianças e idosos.

Tabela 8. Número de vistos concedidos, por tipologia, segundo cinco 
principais  países de nascimento - Brasil, 2022

Tabela 9. Número de vistos concedidos, por tipologia, segundo cinco 
principais  países de nascimento - Brasil, Jan a Set. 2023

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2022.

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, Jan. a Set. 2023.
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China

Estados Unidos

Afeganistão
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9873

7592

15

57

3631
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 -

2

4399

-

405

47

297

-

94

17

888

2228

1

35

45

120

331

5

606

1

62

159

-

4

1

2

498

-

-

18

5

2872

2

13

46
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14

4

2

5

7

21

-

21
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2022

10411
8818
6437
4468
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China

Índia

Angola

Estados Unidos
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27660

8132
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194

78

- 

 -

-

-

4609

215

39
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259

-

997

518

24

1715

2

256

63

44

245

7

87

16

1

247

-

4

27

1

483

-

30

66

2

2326

1

65

8

45

7

-

21

16

4
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-
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29335
8885
7001
5521
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Total



196

4. Perfil Etário

A partir dos dados apresentados na base, 
também foi possível analisar um perfil etário 
dos solicitantes de vistos no Brasil. Iniciando 
por 2021, o primeiro ano de análise, no tocante 
à distribuição etária, percebe-se por meio dos 
dados apresentados na Tabela 10 que quase 
metade dos vistos concedidos aos homens 

O número de pessoas idosas, isto é, acima de 60 
anos, foi em 2021 o mais baixo entre as faixas 
etárias, com um total de 2.669 vistos emitidos. 
Esse dado revela, portanto, o potencial ainda 
pouco explorado da Resolução Normativa 
nº 40 do Conselho Nacional de Imigração. 
Essa normativa trata da concessão de vistos 
temporários e autorizações de residência com 
base em aposentadoria e/ou benefício de pensão 
por morte. Além da documentação exigida na 
RN 40, é necessário que o solicitante transfira 
US$ 2.000,00 (dois mil dólares) mensalmente ao 
Brasil. 

Já em 2022, a Tabela acima mostra que a faixa 
etária com o maior número de vistos emitidos 
também foi de 25 a 39 anos, com um total 
de 40.700 vistos emitidos, dos quais 27.190 
vistos foram para homens e 13.510 vistos para 
mulheres, mostrando um grande aumento 
quando comparado a 2021 e uma continuação 
da predominância masculina. Em seguida, a 
faixa etária que mais se destacou foi de 40 a 59 
anos, também com aumento comparado a 2021, 
apresentando um total de 16.646 vistos emitidos, 

em 2021 concentra-se na faixa etária dos 25 
aos 39 anos (16.742 vistos). Essa faixa etária 
também é predominante em relação ao 
total de vistos concedidos. Dos 55.896 vistos 
concedidos em 2021, 24.689 vistos eram 
destinados às pessoas entre 25 a 39 anos. 
Em seguida, encontram-se as pessoas entre 
40 a 49 anos (9.657 vistos) e, posteriormente, 
aqueles entre 15 a 24 anos (8.730 vistos).

sendo 12.597 vistos destinados a homens e 
4.049 vistos para mulheres. Por último, cabe 
destaque a faixa etária correspondente entre 
15 a 24 anos, com um total de 14.829 vistos 
emitidos, sendo 8.467 vistos para homens e 
6.362 vistos para mulheres.

O número de crianças, isto é, menos de 15 
anos, aumentou em 2022, também mantendo 
a predominância masculina das outras faixas 
etárias. Dos 7.327 vistos emitidos, 3.810 vistos 
eram para meninos e 3.517 para meninas. 
Outro grupo etário que merece destaque é o 
de idosos, ou seja, maiores de 60 anos. Apesar 
de representarem o menor volume de vistos 
emitidos em 2022, ainda apresentaram um 
aumento em comparação da 2021. Para maiores 
de 60 anos, foram emitidos 5.198 vistos, dos 
quais 3.205 vistos para homens e 1.993 para 
mulheres.

Já nos primeiros três trimestres de 2023, 
a Tabela 10 mostra que o grupo de idade 
correspondente entre 25 e 39 anos recebeu um 
total de 46.603 vistos, dos quais 30.033 vistos 

Tabela 10. Número de vistos concedidos, por ano e sexo, segundo grupos de 
idade, Brasil - 2021, 2022 e Jan. a Set.2023

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do Ministério das Relações Exteriores, 2021, 2022, e Jan. a Set.2023.

7 Resolução Normativa nº 40, de 02 de outubro de 2019. Disponível em: https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/trabalho-estrangeiro/nova-
legislacao/item/download/RESOLU%C3%87%C3%83O_NORMATIVA_N%C2%BA_40.pdf Acesso em 20 out. 2022.
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Menos de 15 anos

15 a 25

25 a 40

40 a 50
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Mais de 60 anos

55.896
4.456

8.730

24.689

9.657

5.695

2.669

 37.686
 2.224

5.098
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7.565

4.301

1.756

18.210
2.232

3.632

7.947

2.092

1.394

913

94.525
7.327

14.829

40.700

16.646

9.825

5.198

62.313
3.810

8.467

27.190

12.597

7.044

3.205

32.212
3.517

6.362

13.510

4.049

2.781

1.993

105.452
6.577

14.888

46.603

20.163

10.944

6.277

68.228
3.399

8.502

30.033

14.713

7.843

3.738

37.224
3.178

6.383

16.570

5.450

3.101

2.539

Grupos
de Idade Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

2021 2022 Janeiro a Setembro de 2023
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foram para homens e 16.570 para mulheres. 
O grupo de idade correspondente a 40 a 49 
anos aparece em segundo lugar com um total 
de 20.163 vistos, dos quais 14.713 vistos foram 
destinados a homens e 5.450  a mulheres. Em 
seguida, temos em destaque as idades entre 
15 e 24 anos, com 14.888 vistos emitidos, 8.502 
vistos para homens e 6.386 para mulheres.

Mostrando um aumento em toda a série histórica 
analisada, o grupo de idade de 50 a 59 anos 
recebeu um total de 10.944 vistos, dos quais 
7.843 vistos foram para homens e 3.101 para 
mulheres. Também mostrando um aumento e, 
com isso, uma tendência de atração de pessoas 
mais velhas no ano de 2023, maiores de 60 anos 
receberam 6.277 vistos, sendo 3.738 vistos para 
homens e 2.539 para mulheres.

Embora a quantidade de vistos concedidos às 
mulheres seja menor do em relação aos homens, 
o fenômeno da feminização das migrações tem 
sido destacado no Brasil (TONHATI; PEREDA, 
2021; TONHATI; MACEDO, 2020; TONHATI, 
OLIVEIRA, 2022). Portanto, faz-se necessário 
averiguar, nos próximos anos, se a tendência de 
feminização das migrações relatada por Tonhati 
e Oliveira (2022) nos registros de residência 
temporária e permanente concedida aos 
imigrantes internacionais será percebida nos 
registros consulares. 

O tópico também apresentou o aumento gradual 
de vistos emitidos para idosos e crianças, 
cabendo uma pesquisa mais ampla nos campos 
de atração de idosos e inserção de crianças. 
As faixas etárias em idade produtiva são as 
predominantes na série histórica analisada, com 
a predominância masculina em todas. Assim, 
é possível afirmar que o perfil dos solicitantes 
de vistos para o Brasil é composto de homens, 
entre 25 e 39 anos, com nacionalidades 
predominantes do Sul Global, como mostrado 
nos tópicos anteriores.

A aproximação inicial com a base do Ministério 
das Relações Exteriores aponta caminhos 
relevantes para pesquisas futuras. Entre as 
tendências que o capítulo trouxe, destaca-
se a presença de nacionalidades do Norte 
Global, como estadunidenses que figuram com 
destaque no ranking de países por vistos emitidos 
em 2021 e mantém a presença em destaque em 
2022 e nos primeiros três trimestres de 2023, 
quando observa-se um aumento na emissão de 
vistos de trabalho para esta nacionalidade.

Pensando na perspectiva Sul Global, outras 
nacionalidades apresentaram destaque na 
série analisada. Haitianos, chineses, angolanos 
e cubanos figuraram no ranking de países por 
vistos emitidos em 2021. Contudo, os dados 
de 2022 e 2023 dão ênfase no crescimento 
significativo de vistos emitidos para iranianos, 
afegãos e indianos, indicando novos perfis de 
solicitantes de vistos que merecem atenção 
nas futuras pesquisas e agendas de políticas 
públicas.

Dessa forma, o capítulo apontou diversos 
caminhos para pesquisas e políticas públicas 
futuras a partir de uma base de dados pouco 
explorada, mas com potencialidade para indicar 
uma pluralidade geográfica de novos perfis que 
buscam o Brasil como destino. 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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CAPÍTULO 11
A PROBLEMÁTICA DA PREVENÇÃO NO COMBATE AO 
TRÁFICO DE PESSOAS E AO TRABALHO ANÁLOGO 
À ESCRAVIDÃO NAS CADEIAS PRODUTIVAS

Patrícia Trindade Maranhão Costa
Edgardo Sérgio Balbin Torres

INTRODUÇÃO
O enfoque das cadeias produtivas permite en-
tender a escravidão contemporânea como fe-
nômeno global com causas e dinâmicas que ex-
trapolam os lugares onde pessoas traficadas e 
escravizadas estão fisicamente situadas, afetan-
do diferentes territórios interligados por meio 
de cadeias de abastecimento e valor. As cadeias 
de abastecimento são parte do desenvolvimen-
to da economia política global. Nelas, empresas, 
produtores, trabalhadores e consumidores atu-
am como agentes que conectam lugares inter-
dependentes de produção, distribuição e consu-
mo de bens e serviços. Destaca-se, entretanto, 
que violações de direitos, a exemplo do trabalho 
escravo e do tráfico de pessoas, não necessaria-
mente estão relacionadas às cadeias globais de 
produção, mas é comum identificá-las em se-
tores e atividades altamente integrados a elas, 
o que ocorre, sobretudo, nos pontos de menor 
valor agregado das cadeias de abastecimento 
(Phillips, 2011, p.159). Nos últimos anos, foram 
constatados vários casos de tráfico de pessoas 
e trabalho escravo no território nacional em ca-
deias produtivas dedicadas à fabricação de di-
ferentes commodities, como vinho, aço, roupas, 
açúcar, dentre outras. Destacamos o caso das 
vinícolas situadas no sul do país como exemplo 
de violações de direitos constatadas e crimina-
lizadas a partir do ordenamento jurídico nacio-
nal, especificamente o Código Penal Brasileiro 
(CPB), por meio dos Artigos 1491 e 149 – A2.

Em fevereiro de 2023, a mídia3 noticiou o resga-
te de mais de 200 trabalhadores em condições 
análogas à escravidão em Bento Gonçalves, Ser-
ra Gaúcha. A operação conjunta entre a Polícia 

Rodoviária Federal, Polícia Federal e Ministério 
do Trabalho e Emprego foi realizada após de-
núncia feita em Caxias do Sul por três trabalha-
dores que fugiram do local de trabalho. Segun-
do informações difundidas pela mídia, a maioria 
dos trabalhadores resgatados tinha sido recru-
tada na Bahia, atraída por falsas promessas de 
boas condições de emprego. O recrutamento 
ocorreu por meio da empresa terceirizada Fê-
nix Serviços Administrativos e Apoio à Gestão de 
Saúde LTDA., que prestava serviços na coleta de 
uva em benefício das vinícolas Aurora, Salton e 
Cooperativa Garibaldi.

Os depoimentos dos resgatados revelaram con-
dições degradantes de trabalho (alojamento 
precário e comida estragada), jornadas extenu-
antes, vigilância constante (monitoramento por 
câmeras), dívidas contraídas por compra de co-
mida e outros materiais superfaturados, além de 
violência psicológica e física (ameaças, choques 
elétricos, espancamentos e uso de spray de pi-
menta). As empresas beneficiadas pelo trabalho 
nas condições mencionadas, além de consti-
tuírem “marcas” estabelecidas e reconhecidas 
no mercado vinícola brasileiro, são empresas 
exportadoras inseridas na distribuição global 
da alta qualidade do vinho brasileiro. Dados da 
Agência Brasileira de Promoção de Exportações 
e Investimentos (Apex Brasil) revelam que, em 
2021, as empresas Salton e Garibaldi registra-
ram recorde de exportações4, enquanto a em-
presa Aurora reportou que entre 2020 e 2021 
suas exportações cresceram 88%5. Além disso, 
por meio de suas políticas e códigos de conduta, 
as três empresas implicadas publicizaram seus 

1    Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10621211/artigo-149-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940, acesso em 12 set. 2023.
2 Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/topicos/134742424/artigo-149a-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940, acesso em 12 set. 2023.
3  As informações que aqui se mencionam foram extraídas dos sites de Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2023-03/vinicolas-
devem-pagar-r-7-milhoes-por-caso-de-trabalho-escravo-no-rs. Consulta o dia 10 de setembro de 2023); Globo G1 (https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/
noticia/2023/03/10/vinicolas-pagarao-r-9661-a-cada-trabalhador-em-indenizacao-por-trabalho-escravo.ghtml. Consulta o dia 09 de setembro de 2023), e DW 
(https://www.dw.com/pt-br/o-que-se-sabe-sobre-caso-de-trabalho-análogo-à-escravidão-no-rs/a-64865707. Consulta  o dia 09 de setembro de 2023).
4  Website: https://apexbrasil.com.br/br/pt/sobre-a-apex-brasil.html. Consulta o da 11 de setembro de 2023.
5  Website: https://www.vinicolaaurora.com.br/aurora-no-mundo. Consulta o día 1º de setembro de 2023.



200

compromissos de integrar os aspectos sociais 
em todas as etapas do processo produtivo no 
que tange ao respeito dos direitos fundamen-
tais das pessoas, bem como da rejeição de con-
dições de trabalho desumanas e degradantes, a 
exemplo do trabalho escravo, em suas cadeias 
de valor e abastecimento6.

Finalmente, as três empresas assinaram um 
Termo de Ajuste de Conduta7 junto ao Minis-
tério Público de Trabalho, em que assumem 
publicamente o compromisso de manter uma 
política de responsabilidade e respeito aos di-
reitos humanos, materializada em diversas obri-
gações, como abster-se de admitir, manter ou 
submeter trabalhadores das próprias empresas 
ou de empresas contratadas para prestação 
de serviços, em qualquer forma de servidão ou 
condição análoga à escravidão, assim como re-
crutadas por meio de tráfico de pessoas para 
fins de servidão ou condição análoga à escravi-
dão. Comprometeram-se, também, a fiscalizar e 
assegurar condições de vida e trabalho ajusta-
das à legislação para os seus trabalhadores, ou 
aqueles contratados para prestar serviços, pa-
gando indenizações pelo dano moral individual 
e coletivo, quando for o caso.    

Os pontos da cadeia produtiva em que ocorrem 
tais violações de direitos humanos e trabalhis-
tas geralmente reúnem pessoas afetadas pela 
pobreza crônica, isto é, sem possibilidade de 
acúmulo e mobilização de recursos por meio 
do trabalho, que assegure a satisfação de suas 
necessidades e a manutenção de direitos a lon-
go prazo (Wood, 2000 apud Phillips e Sakamoto, 
2011, p. 19). A capacidade de mobilizar recursos 
corresponde ao capital social, individual ou co-
munitário, que permite às pessoas buscarem 
saídas para situações de privação, sendo, por-
tanto, fundamental para a superação da pobre-
za (Carneiro, 2005). 

A ausência dessa capacidade leva à pobreza 
crônica, que gera a vulnerabilidade para situ-
ações de trabalho precárias e exploratórias 
capazes de suprir apenas carências práticas 
imediatas. Essa vulnerabilidade, por sua vez, 
é aproveitada pelas empresas que compõem 
cadeias globais de abastecimento e que, para 

atender às pressões comerciais, buscam os 
menores custos de produção a serem obtidos 
por meio do trabalho mal remunerado e facil-
mente explorado. A intensa competitividade 
entre as facções do capital (nós de produção) 
que compõem a cadeia produtiva tem como 
premissa a redução dos custos (Phillips e Saka-
moto, 2011, p. 31). Isso fatalmente recai sobre 
trabalhadores/as pobres e pequenos/as pro-
dutores/as, partes mais frágeis dessa cadeia, 
na forma de relações de trabalho precárias, 
abusivas e informais, como o trabalho escravo.

A punição das empresas por meio das assina-
turas de Termos de Ajustamento de Condu-
ta ou pelo pagamento de multas não engen-
dra mecanismos preventivos para evitar sua 
reincidência em novas situações de tráfico 
de pessoas e trabalho escravo. Em situações 
isoladas no país, as empresas podem ser en-
volvidas em ações de qualificação e inserção 
profissionais de resgatados de condições aná-
logas à escravidão. Esse é o caso do Projeto 
Ação Integrada realizado em Mato Grosso. 

Após a ação fiscal, os/as trabalhadores/as res-
gatados/as podem receber uma modalidade 
especial do Seguro-Desemprego também de-
nominada “Seguro-Resgatado"8. Ela consiste no 
pagamento de três parcelas do benefício, no va-
lor de um salário mínimo cada, ao longo de um 
período em que, idealmente, o/a trabalhador/a 
deveria "ser encaminhado, pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, para qualificação profissio-
nal e recolocação no mercado de trabalho, por 
meio do Sistema Nacional de Emprego - SINE”, 
conforme o parágrafo 1º, do Artigo 2º, da Lei nº 
10.608, de 20 de dezembro de 2001, o que torna 
a qualificação profissional a estratégia do Esta-
do para a reinserção do/o resgatado/a no mer-
cado formal de trabalho e, consequentemente, 
para evitar a sua reincidência em situações de 
trabalho escravo.

Foi a impossibilidade do Estado de cumprir esse 
papel que levou à criação do projeto Ação Inte-
grada em Mato Grosso, implementado desde 
2008. O projeto foi uma forma de promover a 
política de qualificação e de inserção profissio-
nal prevista na lei por um caminho que vai além 

6    Pode analisar o Código de Ética e Conduta do Vinícola Aurora (https://www.vinicolaaurora.com.br/canal-de-etica. Consulta no dia 11 de setembro de 2023), 
a Política de Direitos Humanos da Cooperativa Vinícola Garibaldi (https://www.vinicolagaribaldi.com.br/pdf/politica-de-direitos-humanos.pdf. Consulta no 
dia  11 de setembro de 2023), ou o Manifesto da Jornada Consciente da empresa Salton (https://www.salton.com.br/jornada-consciente. Consulta no dia  10 
de setembro de 2023).
7 O Termo de Ajuste de Conduta (TAC) foi assinado em 09 de março de 2023.
8   A extensão do benefício do Seguro Desemprego ao/à trabalhador/a resgatado/a ocorreu por meio da Lei nº 10.608 de 20 de dezembro de2001. Para mais 
informações, ver: www.caixa.gov.br, consultado em 29 de maio de 2019.
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dos poderes públicos, estabelecendo parcerias 
destes com empresas e organizações da socie-
dade civil. Ainda que bem-sucedido, o projeto 
possui atuação local, carecendo de escala para 
se tornar uma política pública efetiva de preven-
ção da reincidência do trabalho escravo e tráfico 
de pessoas entre resgatados/as. Da mesma for-
ma, as empresas envolvidas no projeto, respon-
sáveis por ações de qualificação e inserção pro-
fissional dos/as resgatados/as, agem de forma 
individualizada, isto é, não abrangem outras em-
presas do setor que representam (Costa, 2020).

Lacunas normativas para prevenir tráfico de 
pessoas e trabalho análogo à escravidão em ca-
deias produtivas, bem como a de diretrizes para 
o exercício do dever de diligência nessas cadeias, 
contribuem para a ausência de ações sistêmi-
cas, continuadas e com escala capazes de afe-
tar positivamente trabalhadores/as e empresas.

Diante disso, apresentaremos as referidas la-
cunas normativas aliadas à ausência de meca-
nismos preventivos do tráfico de pessoas e do 
trabalho análogo à escravidão.

Definido no artigo 149 do CPB, resultante da re-
forma do artigo do ano 2003 (Lei nº 10.803 de 11 
de dezembro de 2003), as “condições análogas 
à escravidão” foram caracterizadas por meio de 
um longo processo prévio de denúncias e dispu-
tas: i) pelo reconhecimento da persistência do 
problema da escravidão; ii) pelo reconhecimen-
to desse problema como específico, diferente 
de infrações trabalhistas (informalidade, con-
dições do trabalho inapropriadas), ainda muito 
associadas à experiência histórica brasileira (em 
particular da organização das relações de pro-
dução); e, iii) pela atenção integral do problema 
pelas autoridades públicas abrangendo todas 
as dimensões.

Trata-se de uma definição que vai além dos es-
tândares mínimos fixados na convenção nº 29 
da OIT – o Brasil é signatário dessa convenção 
desde 1957 –, pois, adicionalmente, ao crimina-
lizar o “trabalho forçado” – todo trabalho ou ser-
viço prestado sob ameaça de pena e para a qual 
o individuo não se ofereceu voluntariamente –, 
abrange expressamente outras situações:  jor-

nadas extenuantes, condições degradantes e 
as restrições à mobilidade em razão de dívida 
contraída com o empregador ou preposto. Es-
sas outras situações, podendo ser consideradas 
unicamente como indícios da existência traba-
lho forçado, são incluídas como supostos de 
condição análoga à escravidão no ordenamen-
to jurídico nacional, o que revela a primazia da 
defesa da dignidade da pessoa que trabalha, ao 
invés da liberdade, e facilita o trabalho de fisca-
lização em situações relativamente mais eviden-
tes e naquelas em que a coação exercida sobre 
a vítima não é um elemento determinante.

Contudo, como resultado de uma experiência 
de mais de 25 anos, a inspeção do trabalho e a 
legislação têm definido com maior precisão e de-
talhe situações que de fato configuram o crime, 
especialmente a diferença entre as “más condi-
ções do trabalho” e a condição análoga à escravi-
dão. No entanto, o tema não deixa de ser objeto 
de uma disputa que, além das questões operati-
vas argumentadas, como a suposta ambiguida-
de da definição do CPB que possibilita a possível 
criminalização de incumprimentos trabalhistas 
que não revestem gravidade, evidenciam um 
debate de fundo sobre a permissividade ou to-
lerância social de práticas extremas de explo-
ração humana lesivas da dignidade da pessoa.     

Tráfico de pessoas, por sua vez, é crime tipifica-
do no artigo 149-A do CP, cujo texto atual resulta 
da última alteração legislativa do ano 2016 (Lei 
nº 13.344 de 06 de outubro de 2016) mas que 
foi objeto de alterações prévias nos anos 2005 e 
2009. Como resultado de sucessivas alterações, 
o texto busca punir apenas quem promove ou 
facilita a entrada no Brasil ou a saída de mulhe-
res para exercer a prostituição em outro país, 
até abranger uma complexa gama de condutas 
– agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transfe-
rir, comprar, alojar e acolher – exercidas contra 
as pessoas, não só mulheres, mediante grave 
ameaça, violência, coação ou fraude, e com fina-
lidade de exploração para a extração de órgãos, 
tecidos, ou partes do corpo, ou de submissão a 
trabalho em condições análogas a de escravo, 
qualquer tipo de servidão,  adoção ilegal ou ex-
ploração sexual.

O texto atual é coetâneo com as alterações 
nos códigos penais da região da América Lati-
na acontecidas nas últimas décadas a resultar 
da adoção do Protocolo de Palermo em  2000 
e aprovado pelo Congresso Nacional em 2003. 
Essas alterações buscam criminalizar o tráfico 

1. Ações preventivas para 
combater o tráfico de pessoas 
e o trabalho análogo à escravidão: 
algumas possibilidades
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de pessoas e garantir que a punição penal com-
preenda todas as situações previstas nesse ins-
trumento internacional. A tendência legislativa, 
impulsionada por organizações internacionais e 
estados hegemônicos, pretende dar visibilidade 
ao fenômeno e instrumentalizar seu combate 
com o incremento da mobilidade humana a ní-
vel global, sobretudo sul/norte ou periferia/cen-
tro, além da aparição de novos motivos para mi-
gração –  crises políticas, mudança climática, etc. 
A facilitação dos meios de transporte internacio-
nal e em alguns casos das condições para a livre 
circulação de pessoas (sul/sul), sobretudo o a 
partir do crime organizado transnacional princi-
palmente relacionado com a exploração sexual. 

Apesar de juridicamente definidos na legislação 
nacional, não existem, até o momento, ações 
preventivas organizadas e sistematizadas nacio-
nalmente, mas apenas iniciativas locais impul-
sionadas por organizações da sociedade civil ou 
instituições públicas de representação estadual 
que buscam contribuir para a redução dos fato-
res considerados mais relevantes na vulnerabili-
zação de pessoas para o tráfico de pessoas e para 
trabalho escravo ou para coibir a prática no setor 
privado (Kalil e Roston, 2017). As ações repressi-
vas, entretanto, são reconhecidas dentro e fora 
do país, a exemplo do Grupo Especial de Fiscali-
zação Móvel (GEFM), da "lista suja"9 e da própria 
definição do crime no Código Penal Brasileiro. 

Em Mato Grosso foi criado o projeto Ação In-
tegrada, em outros estados foram elabora-
dos mecanismos jurídicos locais, como a Lei 
Estadual Paulista nº 14.946, que impede de 
comercializar empresas flagradas utilizando 
o trabalho escravo, o que é associado a medi-
das protetivas que propõem processos de re-
crutamento transparentes, justos, honestos e 
equitativos para evitar o aliciamento, tráfico de 
pessoas e outras práticas abusivas que acom-
panham o trabalho escravo (Severo, 2018).

Foram criadas ações assistenciais e de qualifi-
cação profissional dedicadas ao atendimento 
de resgatados do trabalho escravo, a exemplo 
do projeto Ação Integrada em Mato Grosso, 
que encaminha trabalhadores para políticas 
públicas de assistência social e transferência de 
renda, bem como promove cursos profissiona-
lizantes que possam aumentar suas chances de 

emprego em melhores condições de trabalho 
(Kalil e Ribeiro, 2015). Ou ações voltadas para 
a inserção profissional e formação educacional 
de sobreviventes do trabalho escravo em em-
presas já flagradas utilizando a prática, ou que 
pertencem a uma cadeia produtiva que o utiliza, 
como a iniciativa do Instituto Carvão Cidadão 
(ICC) ligado às siderúrgicas do Pólo Siderúrgico 
de Carajás e o projeto Viena Educar da Viena Si-
derúrgica (Costa, 2010; Sant’Ana Júnior e Pitom-
beira, 2011; Rocha e Góis, 2011).

Também foram realizadas ações educativas 
junto a lideranças populares, professores e 
educadores sobre trabalho escravo e temas 
correlatos em áreas de elevada incidência de 
escravidão e de aliciamento para o trabalho es-
cravo, a exemplo do programa “Escravo, nem 
pensar!” realizado pela ONG Repórter Brasil no 
Pará, Maranhão, Tocantins, Minas Gerais e São 
Paulo (Costa, 2010)10.

Essas ações são exitosas, algumas fornecem um 
atendimento fundamental necessário àqueles/
as que foram vítimas de tráfico de pessoas e do 
trabalho escravo, seja pelas ações de fiscaliza-
ção ou por terem finalizado uma empreitada de 
trabalho realizada em condições análogas à es-
cravidão. No entanto, seu alcance pode ser res-
trito e beneficiam trabalhadores/as individuais, 
sem necessariamente impactar o meio em que 
vivem. Da mesma forma, quando envolvem o 
setor privado, não possibilitam a abrangência de 
setores produtivos, incluem apenas empresas 
individualizadas. Outras ações propiciam uma 
formação fundamental para os que vivem em 
áreas afetadas pelo trabalho escravo e tráfico 
de pessoas para fins de exploração laboral, mas 
possuem constantes desafios à sua continuida-
de e expansão e, via de regra, não são incorpo-
radas às políticas públicas de alcance nacional, 
mesmo quando associadas a ações governa-
mentais. Quando são parte de políticas públicas 
nacionais estabelecidas, não necessariamente 
afetam as causas estruturais do problema, a 
exemplo do Programa Seguro Desemprego ins-
tituído no Brasil em 1986 e estendido aos res-
gatados do trabalho escravo a partir de 200111.

Nos planos nacionais de trabalho escravo e trá-
fico de pessoas, por exemplo, o II Plano Nacio-
nal de Erradicação do Trabalho Escravo e o III 

9    A chamada “lista suja” refere-se ao cadastro criado por portaria interministerial que inclui nomes de pessoas físicas e jurídicas flagradas em fiscalizações 
do trabalho escravo. Somente após os empregadores se defenderem administrativamente em primeira e segunda instâncias seus nomes podem ser 
divulgados. (Disponível em: https://reporterbrasil.org.br/2023/04/nova-lista-suja-do-trabalho-escravo-tem-ex-patrao-de-domestica-e-religioso-que-agredia-
dependentes/, acesso em 09 abr.  2023).
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Plano Nacional de Combate ao Tráfico de Pesso-
as,  a prevenção é aspecto abordado a partir de 
eixos de ações e metas, o que inclui a prevenção 
primária, ou seja, ações para remoção de fato-
res socioeconômicos produtores de vulnerabili-
dades para tais violações de direitos. Porém, o 
número dessas ações é menor se comparado às 
ações repressivas, principalmente se focarmos 
em metas relacionadas à prevenção primária.

A menor presença de metas relacionadas à pre-
venção nos planos nacionais pode ser decorrente 
do estágio de desenvolvimento das respectivas 
políticas públicas. A ênfase nas ações repressi-
vas pode corresponder mais à fase inicial de de-
senvolvimento de uma política em que, além de 
revelar o problema, é necessário caracterizá-lo 
ou dimensioná-lo. Por outro lado, uma vez esta-
belecido e visualizado o problema, as ações de 
prevenção podem assumir especial importân-
cia, pois a redução ou superação dos fatores que 
o causam é a forma mais eficiente de tratá-lo.

No estado atual das políticas públicas relacio-
nadas ao trabalho escravo e ao tráfico de pes-
soas, é necessário redimensionar a prevenção 
como componente essencial dos esforços para 
enfrentar esses problemas, abordando particu-
larmente as vulnerabilidades que os motivam.

Os Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) 
são instrumentos extrajudiciais de tratamento 
de conflitos que buscam alterar comportamen-
tos, reparar danos causados ​​e prevenir novos 
danos. No TAC estão previstas reparações indi-
viduais e coletivas pelos danos causados ​​e são 
pactuadas outras obrigações que, para atingir o 
objetivo de alterar a conduta do infrator e evi-
tar maiores danos, poderão envolver o desen-
volvimento de ações preventivas por parte da 
empresa infratora, cujo descumprimento está 
sujeito ao pagamento de multas.

Os TACs assinados pelo Ministério Público do 
Trabalho nos casos de trabalho escravo que en-
volvem empresas dominantes em uma cadeia 
produtiva incluem obrigações com relação aos 
próprios trabalhadores e também com relação 
aos trabalhadores de empresas terceiras inte-
gradas à cadeia produtiva, como, por exemplo, 
prestadores terceirizados de serviços. Algumas 
dessas obrigações baseiam-se na necessidade 

de garantir o cumprimento da legislação labo-
ral, outras baseiam-se na responsabilidade so-
cial corporativa e possibilitam o dever de devida 
diligência empresarial. A assinatura do TAC nes-
ses casos, embora sujeita à disposição da em-
presa infratora em assumir os compromissos, 
pode proporcionar a vantagem de adequar as 
obrigações pactuadas ao nível do risco em que 
ocorrem situações de trabalho escravo ou tráfi-
co de pessoas.

O medo de ter a imagem associada a violações 
de direitos, como tráfico de pessoas e práticas 
abusivas de trabalho, por meio da exposição na 
mídia, pode gerar por parte de algumas empre-
sas iniciativas voluntárias de autorregulação das 
condições de trabalho em sua cadeia produtiva. 
No entanto, a dificuldade de rastrear e visualizar 
os vínculos comerciais entre empresas e forne-
cedores indiretos dificulta a responsabilização 
sobre o trabalho escravo praticado por peque-
nos produtores12. Estabelecer quando o produto 
é parte da cadeia produtiva é outro desafio para 
a responsabilização das empresas perante os 
trabalhadores traficados e escravizados em sua 
rede de abastecimento. Para alguns empreendi-
mentos corporados, a responsabilidade só co-
meça quando há a inclusão da marca ou quando 
a empresa participa da produção. A produção de 
insumos não é, portanto, abarcada pelas medi-
das autorregulatórias (Phillips, 2011, p. 165). Isso 
mantém os trabalhadores escravizados formal-
mente invisíveis às empresas que se beneficiam 
dos insumos produzidos por eles, além de au-
mentar a vulnerabilidade para o trabalho escra-
vo sem afetar a imagem dos empreendimentos. 

A escravidão tornou-se nesse cenário uma boa 
estratégia de negócio facilmente realizada (Ba-
les, 2000)13. O trabalho escravo diminuiu signifi-
cativamente os custos de produção e possibili-
tou a oferta de um ferro gusa de qualidade a um 
bom preço no mercado internacional.	

O fator trabalho torna-se, portanto, fundamen-
tal para entender as cadeias globais de abaste-
cimento, na medida em que os custos da mão 
de obra pesam nas estratégias corporativas de 
modernização e ampliação do capital (Phillips, 
2011), mesmo que incorram em formas de tra-
balho consideradas arcaicas e, via de regra, as-
sociadas ao passado, como a escravidão.  

10   Além das ações com educadores, o Programa tem capacitado agentes públicos de assistência social do Pará, Rio de Janeiro e São Paulo. Para mais 
informações, conferir: www.escravonempensar.org.br, acesso em 20 mar. 2020. 
11    O Programa do Seguro Desemprego foi instituído no Brasil pelo Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, e está garantido no Artigo 7º dos Direitos 
Sociais da Constituição Federal. Sua extensão ao trabalhador resgatado e aos pescadores em período de defeso ocorreu por meio da Lei nº 10.608, de 20 de 
dezembro de 2001. Disponível em: http://trabalho.gov.br/seguro-desemprego, acesso em 05 mar. 2020.
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Na atualidade, não se trata mais de ter a posse 
legal de pessoas escravizadas, como ocorria no 
período de escravidão legalizada e implicava a 
responsabilidade de mantê-las, pois se consti-
tuíam em patrimônio do proprietário. Hoje, na 
nova escravidão, trata-se de controlar as pes-
soas, por diferentes meios, para fins de explo-
ração econômica (Bales, 2000). A busca pelo 
aumento do lucro, mediante a diminuição dos 
custos de manutenção do trabalhador, tornou 
o trabalho escravo uma estratégia rentável bas-
tante praticada. Quando o trabalho acaba, ou o 
escravizado adoece e se machuca, ele pode ser 
facilmente substituído. A pobreza crônica criou 
um exército de reposição para o trabalho es-
cravo. O caráter descartável dos escravizados é 
aspecto constitutivo da nova escravidão, trans-
formando as pessoas em ferramentas de pro-
dução descartáveis.

Quem utiliza o trabalho escravo hoje tem o be-
nefício da propriedade, sem ter a posse legal do 
escravizado e, portanto, sem a responsabilidade 
de mantê-lo (Bales, 2000). Isso gera práticas con-
temporâneas de escravidão em que o controle e 
a exploração podem estar associados a diferen-
tes formas de restrição da liberdade ou de sub-
missão a condições degradantes de trabalho.

Se o tráfico de pessoas e o trabalho análogo à 
escravidão são temas estudados desde diversas 
perspectivas, há poucos trabalhos científicos 
sobre a sua ocorrência nas atividades empresa-
riais e, particularmente, sobre a identificação e 
categorização de estratégias focadas na preven-
ção do tráfico de pessoas e o trabalho análogo à 
escravidão em cadeias produtivas. 

Diante disso, tem sido realizado no âmbito do 
Observatório das Migrações Internacionais (OB-
Migra) da Universidade de Brasília (UnB), em 

parceria com o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP), pesquisa dedicada à elaboração 
de estratégias para a construção do dever de di-
ligência corporativa para a prevenção do tráfico 
de pessoas e do trabalho análogo à escravidão 
em cadeias produtivas. Destacamos que a pes-
quisa focalizará a prevenção, ao invés da res-
ponsabilidade empresarial, visto que a respon-
sabilidade significa que a violação já ocorreu e o 
objetivo é evitar que existam vítimas de tráfico 
submetidas ao trabalho análogo à escravidão. 
Da mesma forma, o foco na prevenção, não na 
responsabilidade, permite que as estratégias 
elaboradas possam ser transformadas em polí-
ticas públicas de amplo alcance, sem restringir-
-se a uma ação individualizada desenvolvida por 
empresas particulares.  

No intuito de contribuir para a construção de 
ações preventivas dotadas de escala e com 
capacidade de transformações sistêmicas 
continuadas, espera-se obter os seguintes re-
sultados a partir da pesquisa: i) manual multi-
disciplinar sobre o dever de diligência corpo-
rativo para prevenir o tráfico de pessoas e o 
trabalho análogo à escravidão em cadeias pro-
dutivas; ii) guia de boas práticas para fortalecer 
o dever de diligência corporativa com o intuito 
de identificar e prevenir o tráfico e o trabalho 
análogo à escravidão em cadeias produtivas; 
iii) cartilha informativa sobre o tema para pos-
sibilitar o acesso à informação àquelas pesso-
as com perfil de vítimas potenciais do tráfico e 
do trabalho análogo à escravidão; iv) metodo-
logias de boas práticas destinadas às empresas 
para prevenir o tráfico de pessoas e o trabalho 
análogo à escravidão em cadeias produtivas.

Para alcançar tais resultados, a pesquisa conta 
com uma equipe multidisciplinar que tem re-
alizado a identificação dos instrumentos e das 
técnicas jurídicas mobilizáveis direta ou indire-
tamente para suprir as lacunas normativas e 
institucionais no controle das cadeias produ-
tivas. Isso permite mapear e classificar as nor-
mas nacionais e internacionais referentes à re-
gulação, à autorregulação e ao monitoramento 
do dever de diligência corporativo para preve-
nir o tráfico de pessoas e o trabalho análogo 
à escravidão em cadeias produtivas. A investi-
gação desse tripé – regulação, autorregulação 

12   Essa limitação decorre da ausência de mecanismos de rastreabilidade para identificar fornecedores indiretos das grandes empresas e que mais utilizam 
o trabalho escravo. Isso compromete a efetividade das medidas de autorregulação. Para mais informações: https://reporterbrasil.org.br/2021/01/relatorio-
da-reporter-brasil-sobre-trabalho-escravo-na-pecuaria-tem-repercussao-internacional/
13    Essa constatação de Bales (2000) acerca da escravidão contemporânea no Brasil parte da sua análise sobre as condições de trabalho em carvoarias em  
Mato Grosso do Sul. 

2. Para a construção de 
mecanismos preventivos de 
empresas em situações de 
tráfico de pessoas e trabalho 
análogo à escravidão em suas 
cadeias produtivas
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e monitoramento – permite compreender a 
realidade jurídica atinente à diligência empre-
sarial nas cadeias de abastecimento global. 

A partir de um método indutivo, a pesquisa 
parte de casos divulgados na mídia envolven-
do tráfico de pessoas e de trabalho escravo em 
cadeias produtivas destinadas à fabricação da 
carne, do café, da roupa, do vinho e do açúcar. 
Esses casos permitem identificar os diferentes 
elementos que eles contêm, como as caracte-
rísticas específicas das violações e as empresas 
envolvidas, o que leva à busca pelos mecanis-
mos autorregulatórios que podem ter sido ela-
borados por elas, além das possíveis estratégias 
de reparação sugeridas pelo Estado brasileiro. 
Tais estratégias ajudam a identificar a melhor 
articulação institucional para efetivar o dever 
de diligência corporativo para prevenir o tráfi-
co de pessoas e o trabalho análogo à escravi-
dão nas referidas cadeias de abastecimento.

Os mecanismos regulatórios são mapeados a 
partir do método de cartografia jurídica, em que 
são levantados dispositivos jurídicos da regula-
ção nacional e internacional sobre o tráfico de 
pessoas, sobre o trabalho análogo à escravidão, 
sobre o dever de diligência em cadeias produti-
vas. Da mesma forma, é realizado mapeamento 
da jurisprudência relevante sobre os diferentes 
componentes da pesquisa – tráfico de pessoas, 
trabalho análogo à escravidão, dever de diligên-
cia em cadeias produtivas –, além da identifica-
ção dos textos normativos estrangeiros sobre o 
dever de diligência corporativa com efeitos ex-
traterritoriais.

O foco nas empresas, enquanto importantes 
agentes para elaboração e implementação das 
estratégias preventivas leva ao levantamento 
das boas práticas empresariais para prevenir o 
tráfico de pessoas e o trabalho análogo à escra-
vidão nas suas cadeias produtivas. Isso será re-
alizado por meio da pesquisa sobre códigos de 
conduta e iniciativas inovadoras, acompanhado 
pela realização de entrevistas em profundidade 
em uma amostra de empresas por cadeia.

Por fim, serão investigados os mecanismos de 
controle social dessas empresas realizados pela 
sociedade civil mediante mapeamento das prá-
ticas de monitoramento por organizações não 
governamentais para prevenir o tráfico de pes-
soas e o trabalho análogo à escravidão nas suas 
cadeias produtivas. Estão igualmente previstas 
entrevista com atores da sociedade civil.

Dados globais indicam que 27.6 milhões de pes-
soas estão numa situação de trabalho forçado, 
o que implica um incremento de 2,7 milhões 
no número de pessoas desde o ano 2016 (OIT, 
Global Estimates of Modern Slavery, 2022). Por 
outro lado, o número de vítimas identificadas de 
tráfico de tráfico de pessoas no mundo entre os 
anos 2017 e 2020 é estimado em 187,915 pes-
soas. Embora o número de vítimas identifica-
das tenha diminuído 11% durante a pandemia, 
segundo UNODC essa diminuição pode refletir 
não necessariamente os bons resultados das 
políticas púbicas para enfrentar o crime, mas a 
reduzida capacidade institucional de detectar 
vítimas, a diminuição temporal das oportunida-
des para os traficantes operarem devido às res-
trições preventivas da pandemia da Covid-19, e 
o deslocamento de algumas formas de tráfico 
de pessoas para lugares menos propensas a se-
rem detectadas (UNODC. Global Report on Traf-
ficking in Persons, 2022). 

Nenhum país é, portanto, imune ao crime, as-
sim como o tráfico de pessoas torna não linear 
a relação entre pobreza – medida em termos de 
PIB – e escravidão contemporânea, criando bol-
sões significantes de escravidão em países ricos 
(Bales, 2012). De fato, segundo a OIT, as estima-
ções globais indicam que, incluso, nenhum setor 
de atividade fica livre de trabalho forçado, ainda 
seja importante lembrar que o 63% das vítimas 
estimadas concentram-se na economia privada 
e sectores como a indústria manufatureira, a 
construção, ou a agricultura sejam os predomi-
nantes. Trata-se, portanto, de um fenômeno de 
cunho global estimulado em boa parte por o de-
senvolvimento de atividades empresariais que 
ocorrem em cadeia, mundo afora, e por estraté-
gias de terceirização das suas operações. 

É diante dessa preocupante realidade que rea-
lizamos a pesquisa a partir do OBMigra, procu-
rando identificar os instrumentos jurídicos, das 
políticas públicas e, em geral, das ciências so-
ciais, que podem ser mobilizados para construir 
uma frente de prevenção no combate ao tráfico 
de pessoas e ao trabalho análogo à escravidão 
nas cadeias produtivas, baseada no dever de 
diligência. Analisa-se, desse modo, a presença 
de possíveis lacunas ou deficiências nas normas 
brasileiras atinentes à prevenção, considerando 

CONSIDERAÇÕES 
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que a legislação comparada permite apreciar, 
por um lado, as regulações relacionadas à de-
vida diligência empresarial com ações de pre-
venção na cadeia produtiva. E, por outro lado, 
no caso da terceirização, permite analisar a fi-
xação de obrigações de vigilância das empresas 
principais em relação às terceiras contratadas, 
com a finalidade de prevenir violações nos di-
reitos humanos nas suas operações. Também, 
se analisará o nível de efetividade das medidas 
previstas nas políticas publicas para o comba-
te ao tráfico de pessoas e o trabalho análogo 
à escravidão que tem por objetivo o  matiz de 
prevenção, com a finalidade de reposicioná-las 
no momento atual de desenvolvimento das po-
líticas de combate destes crimes.

As estratégias de prevenção são enfatizadas 
por serem consideradas mais eficientes para 
a proteção dos direitos humanos, reportando 
menores custos que a mobilização da estrutura 
estatal de repressão, atenção e restituição dos 
direitos das vítimas. Sem dúvida nenhuma, do 
ponto de vista da proteção do/a trabalhador/a, 
os instrumentos de prevenção são mais eficien-
tes ao procurar evitar a consumação dessas 
violações de direitos humanos. Além disso, o 
nível de desenvolvimento das políticas pública 
revela que os referidos problemas já estão po-
sicionados na agenda pública e as estruturas de 
repressão, ainda que precisem ser fortalecidas 
e melhoradas, já foram objeto de um desenho 
orientado para uma atuação eficiente e coorde-
nada. Pode ser, portanto, o momento de focar a 
prevenção e oferecer um olhar orgânico e arti-
culada das medidas de política pública orienta-
das a esse objetivo.  

No que tange às regulações em relação com o 
dever de diligência empresarial e o dever de vi-
gilância (em especial em casos de terceirização) 
parece ser mais eficiente considerar que o en-
frentamento ao tráfico de pessoas e ao traba-
lho análogo à escravidão tem de ser feito “junto 

com” e não necessariamente “contra” as empre-
sas. De fato, as iniciativas empresarias voluntá-
rias no campo do dever de diligência são cres-
centes e variadas e demostram o claro interesse 
num atuar que transcende o marco da própria 
atividade e se projetam pelo conjunto da cadeia 
produtiva. Por outro lado, a proteção ao traba-
lho que oferecem as regulações trabalhistas, ba-
seadas no caráter bilateral do contrato do traba-
lho, tem sido desbordadas pela complexidade 
das cadeias de abastecimento e a terceirização, 
isto é, por situações em que diversas formas de 
arranjos empresariais privam os trabalhadores 
da proteção a que eles têm direito. Nesse con-
texto, parece necessário focar-se no âmbito da 
regulação com o fim de analisar a conveniência 
de ativar mecanismos de vigilância empresarial 
para efetividade dos direitos humanos na ca-
deia produtiva que contribuam igualmente para 
uma delimitação precisa das responsabilidades 
das empresas.              

Trata-se, portanto, de uma pesquisa mista in-
terdisciplinar e apoiada em ferramentas tanto 
qualitativas quanto quantitativas das ciências 
jurídicas e sociais. Com a finalidade de reco-
lher elementos de análise abordando:  a regu-
lação nacional, internacional e comparada; a 
iniciativas de autorregulação empresarial; e as 
experiências de monitoramento estatais, das 
próprias empresas o da sociedade civil, como 
mencionado. Para cada uma das três vertentes, 
realizar-se-á um benchmarking internacional e 
comparado, com vistas a identificar as boas prá-
ticas existentes dos Estados, das empresas e da 
sociedade civil no que concerne à prevenção do 
tráfico e do trabalho análogo à escravidão nas 
cadeias produtivas.

A pesquisa em curso pode, nesse sentido, apor-
tar uma base consolidada de insumos para a 
elaboração de políticas públicas para regular a 
prevenção tráfico e do trabalho análogo à escra-
vidão em cadeias globais de abastecimento.
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CAPÍTULO 12
O ACOLHIMENTO DE PESSOAS APÁTRIDAS E 
DE PESSOAS EM BUSCA POR RECONHECIMENTO 
DE CONDIÇÃO DE APÁTRIDA NO BRASIL

Nitish Monebhurrun1

INTRODUÇÃO
Este capítulo examina os padrões jurídicos e 
institucionais referentes ao acolhimento das 
pessoas apátridas e das pessoas em busca por 
reconhecimento de condição de apátrida no 
Brasil. O objetivo é compreender o tratamento 
proporcionado pelo Estado brasileiro às pesso-
as nesta situação.

Segundo a Lei de Migração do Brasil, é apátrida 
“a pessoa que não seja considerada como na-
cional por nenhum Estado, segundo a sua legis-
lação” (Brasil, Lei de Migração, 2017, art. 1º, par. 
1º, inc. VI). Essa definição condiz com aquela da 
Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas (Con-
venção sobre o Estatuto dos Apátridas, 1954, 
art. 1.1)2. Uma pessoa apátrida perde a princí-
pio os direitos e os demais privilégios atrelados 
à nacionalidade. Ela é despojada do seu “direito 
de ter direitos” (Arendt, 2012, p.406) e se carac-
teriza, em consequência, por uma invisibilidade 
social (Gyulai, 2014, p.127; Edwards e Van Waas, 
2014, p.1; Gibney, 2014, p.52). 

A invisibilidade dos apátridas enseja uma dupla 
dificuldade. Primeiramente, o levantamento de 
dados quantitativos e de informações qualitati-
vas sobre as pessoas apátridas torna-se um tra-
balho complexo (ACNUR, 2008, p.6; Institute on 
Statelessness and Inclusion, 2020, p.13). Confor-
me informa o ACNUR, havia 4,428,212 pessoas 
apátridas mundo afora em 2022 (ACNUR, Global 
Report, 2022, p.9). Sabe-se, contudo, que a de-
terminação exata das pessoas apátridas não é 
sempre possível, visto que são os próprios Es-

tados que comunicam motu proprio os números 
ao ACNUR, podendo haver uma inconsistência 
nas entregas. O ACNUR atua em prol da preven-
ção e da erradicação da apatridia com base num 
mandato outorgado a ele pelas Nações Unidas 
em 1976 (AGNU, Resolução A/RES/31/36, 1976). 
Em segundo lugar, visto que a identificação das 
pessoas apátridas não é fácil, assegurar-lhes 
uma proteção jurídica se torna desafiador, pois 
remete a proteger o ‘invisível’, como já estatuiu 
a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CorteIDH, Caso das Pessoa Haitianas e Domini-
canas expulsas, 2014, para. 257).

O ACNUR tem uma competência abrangente 
que se exerce numa lógica top-down, isto é, do 
âmbito internacional aos Estados. Em 2014, O 
ACNUR iniciou a campanha chamada #IBelong, 
que busca zerar a apatridia até 20243. Comba-
ter o fenômeno da apatridia requer, entretanto, 
também uma mobilização de instrumentos jurí-
dicos e políticas de baixo para cima (bottom-up), 
isto é, demanda um esforço oriundo do nível na-
cional dos Estados com base em políticas de re-
gulação que condizem com as realidades locais. 
Um dos países que conseguiu zerar a apatridia 
é o Quirguistão e, além da política do Estado, 
esse resultado foi possível apenas em razão de 
uma atuação massiva e minuciosa da sociedade 
civil, notadamente de uma organização chama-
da Ferghana Valley Lawyers Without Borders. 
Esta organização não governamental efetuou 
um trabalho de campo braçal para buscar, iden-
tificar e registrar das pessoas indocumentadas 

1 Doutor em Direito Internacional (Escola de Direito da Sorbonne, Paris, França); Mestre em Direito Internacional Econômico (Escola de Direito da Sorbonne, 
França); Mestre em Direito Internacional (Universidade Jean Moulin, Lyon III, França); Diplomado da Academia de Direito Internacional da Haia; Professor 
Titular de Direito (Centro Universitário de Brasília); Professor Visitante (Universidade da Sabana, Colômbia); Pesquisador Associado (Departamento dos 
Estudos Latino Americanos, Universidade de Brasília); Pesquisador Associado (OBMigra); Diretor (Clínica de Empresas, Direitos Humanos e Políticas Públicas, 
Centro Universitário de Brasília); Consultor e árbitro em Direito Internacional. ‘Expert’ da Divisão dos assuntos oceânicos e do Direito do Mar da ONU.
2   Ver no mesmo sentido: CorteIDH, Caso das Crianças Yean e Bosico c. República Dominicana, 2005, para. 178; CADH, Caso das Pessoa Haitianas e 
Dominicanas expulsas, 2014, para. 265.
3   As informações relativas à Campanha estão disponíveis em: https://www.unhcr.org/ibelong/
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4 Foram 2 pessoas em 2018, 7 em 2019, 7 em 2020, 1 no ano 2021 e 4 em 2022 segundo os dados passados ao autor pelo Departamento de Migração. Trata-
se de pessoas que passaram a ter o reconhimento de condição de apátrida no Brasil.2   Ver no mesmo sentido: CorteIDH, Caso das Crianças Yean e Bosico c. 
República Dominicana, 2005, para. 178; CADH, Caso das Pessoa Haitianas e Dominicanas expulsas, 2014, para. 265.
5    O artigo 26 da Lei de migração remete ao artigo 4 da mesma Lei, que dispõe sobre as garantias jurídicas asseguradas à pessoa apátrida. São essas: “I direitos 
e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos; II - direito à liberdade de circulação em território nacional; III - direito à reunião familiar do migrante com 
seu cônjuge ou companheiro e seus filhos, familiares e dependentes; IV - medidas de proteção a vítimas e testemunhas de crimes e de violações de direitos; 
V - direito de transferir recursos decorrentes de sua renda e economias pessoais a outro país, observada a legislação aplicável; VI - direito de reunião para fins 
pacíficos; VII - direito de associação, inclusive sindical, para fins lícitos; VIII - acesso a serviços públicos de saúde e de assistência social e à previdência social, 
nos termos da lei, sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória; IX - amplo acesso à justiça e à assistência jurídica integral gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; X - direito à educação pública, vedada a discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória; 
XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em 
razão da nacionalidade e da condição migratória; XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência econômica, na forma 
de regulamento; XIII - direito de acesso à informação e garantia de confidencialidade quanto aos dados pessoais do migrante, nos termos da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 ; XIV - direito a abertura de conta bancária; XV - direito de sair, de permanecer e de reingressar em território nacional, mesmo 
enquanto pendente pedido de autorização de residência, de prorrogação de estada ou de transformação de visto em autorização de residência; e XVI - direito 
do imigrante de ser informado sobre as garantias que lhe são asseguradas para fins de regularização migratória.”
6    A Convenção de 1954 sobre o Estatuto dos Apátridas foi promulgada pelo Decreto nº 4.246 (2002) e a Convenção de 1961 sobre a Redução dos casos de 
Apatridia foi promulgada pelo Decreto nº 8.501 (2015).

em todo o território do Quirguistão. Visto a ge-
ografia montanhosa do Quirguistão, essa busca 
ocorreu às vezes a cavalo para percorrer todo 
o país. A organização ofereceu, em seguida, um 
serviço jurídico pro bono às pessoas indocumen-
tadas para auxiliá-las a obter a nacionalidade do 
país (Khanna, 2020, p.31; Institute on Stateless-
ness and Inclusion, 2020, p.73). 

A situação dos apátridas pode variar de Estado 
a Estado. Por exemplo, os Estados cujo ordena-
mento jurídico é propositadamente discrimina-
tório ao criar uma situação de apatridia para as 
pessoas que nascem em determinadas comuni-
dades — como os Rohingyas em Myanmar, os 
Beedons no Kuwait, os Al Gugram no Qatar ou 
os Fulas na Costa do Marfim — talvez não con-
siderem a pauta como sendo urgente ou neces-
sária e não mobilizem os devidos recursos para 
enfrentar o problema (Institute on Statelessness 
and Inclusion, 2020, p.39 et seq).

A postura do Estado brasileiro é diferente. Mes-
mo que os números de pessoas apátridas reco-
nhecidas pelo no Brasil estejam relativamente 
baixos4, o seu objetivo é zerar a apatridia. Consi-
dera-se o fenômeno de apatridia não como uma 
questão de quantidade, mas de princípio. Para 
tanto, o Brasil consolidou o regime jurídico apli-
cável às pessoas apátridas em 2017 por meio da 
Lei de Migração regulamentado pelo Decreto nº 
9.199, de 2017, e pela portaria interministerial 
nº 5, de 2018. O artigo 26 da Lei de migração dis-
põe sobre as garantias que o Estado oferece às 
pessoas apátridas5. O Brasil é signatário da Con-
venção de 1954 sobre o Estatuto dos Apátridas 
e da Convenção de 1961 sobre a Redução dos 
casos de Apatridia, ambas das quais foram ra-
tificadas6. A Portaria interministerial nº 5 prevê, 
detalhadamente, o procedimento para o reco-
nhecimento da condição de apatridia no Brasil.

Se o regime jurídico é consolidado, é sempre 
relevante examinar a sua eficácia, isto é, a sua 
capacidade de gerir os esperados efeitos jurídi-
cos para cumprir a sua finalidade. Com base no 
arcabouço jurídico disponível, precisa-se com-
preender como as pessoas apátridas e as pes-
soas por busca de reconhecimento da condição 
de apatridia são tratadas jurídica e institucional-
mente no Brasil. Enfrentar a apatridia implica a 
adoção de políticas para zerar o problema, mas 
ao esperar alcançar esse objetivo, precisa-se 
garantir e proteger os direitos das pessoas apá-
tridas e daquelas por busca de reconhecimen-
to da condição de apátrida. Logo, este capítulo 
examina a problemática do acolhimento destas 
pessoas no Brasil ao confrontar o direito aplicá-
vel à situação de apatridia com a atuação dos 
agentes do Estado na ponta.

Para a condução deste estudo optou-se por uma 
metodologia mista com uma vertente qualitati-
va e indutiva. Mapeou-se, inicialmente, os textos 
normativos referentes à apatridia com relevân-
cia no e para o Brasil. Efetuou-se uma cartogra-
fia jurídica para classificar os textos normativos 
entre nacional e internacional antes de exami-
nar, primeiramente, as suas disposições sobre o 
procedimento de reconhecimento de condição 
de apatridia e, em segundo lugar, aquelas ati-
nentes à proteção das pessoas afetadas. À luz 
do arcabouço jurídico, a prática dos agentes es-
tatais atuando com o tema de apatridia foi exa-
minada no âmbito de uma oficina de trabalho. A 
captura de experiências dos agentes do Estado 
ocorreu por meio de um método de brainstor-
ming (Mostert, Ritter, 2018, p.1-15) que buscou 
compreender, sistematizar e problematizar a 
sua atuação com o intuito de trazer à tona as 
lacunas no acolhimento das pessoas apátridas 
ou por busca de reconhecimento da condição 
de apátrida no Brasil. Com base neste método 
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7 Existe um ombudsperson à disposição dos investidores estrangeiros. O mecanismo está disponível em: http://oid.economia.gov.br/pt

de confronto de experiências (Orngreen, Levin-
sen, 2017, p.71), o cruzamento de informações 
do coletivo permitiu informar sobre as eventu-
ais incoerências e inconsistências na atuação do 
Estado. Para tanto, participaram da oficina os 
representantes do DEMIG do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, do Ministério de Rela-
ções Exteriores, da Polícia Federal e do ACNUR. 
Os representantes da academia foram também 
convidados a título de observadores.

Pela metodologia escolhida, duas frentes de 
investigação e duas necessidades de aprimo-
ramento se apresentaram no que concerne ao 
acolhimento das pessoas apátridas ou das pes-
soas por busca de reconhecimento da condição 
de apátrida no Brasil. Constatou-se que a qua-
lidade do acolhimento está vinculada à eficácia 
do acesso à informação (tópico 1) e que a capa-
citação das instâncias institucionais determina 
o tratamento jurídico que o Estado proporciona 
às pessoas em causa (tópico 2).

O combate à apatridia depende de um acesso 
sistematizado e atualizado de informação (AC-
NUR, 2014, p.92) tanto sobre o regime jurídico 
dos Estados quanto sobre o estatuto e a biogra-
fia das pessoas apátridas e daquelas em busca 
por reconhecimento da condição de apátrida. A 
eficácia do acesso à informação remete-se à fa-
cilidade pela qual a informação circula, por um 
lado, do Estado às pessoas apátridas ou em bus-
ca por reconhecimento de condição de apátrida 
(1.1.) e, diz respeito, por outro, ao acesso à infor-
mação do próprio Estado sobre essas pessoas 
(1.2.). A circulação eficiente de informação nes-
ses dois sentidos garante a qualidade do acolhi-
mento dos interessados.

O Estado deve promover uma transparência ati-
va e passiva para com as pessoas apátridas ou em 

busca de reconhecimento da condição de apátri-
da. Este item discutirá a prática do Brasil no que 
concerne às duas categorias de transparência.

A transparência ativa requer a produção e a di-
vulgação de informação do Estado às pessoas 
interessadas. Logo, é a obrigação do Estado ado-
tar as medidas necessárias — ter uma postura 
ativa — para garantir a circulação da informação 
à população e para mantê-la permanentemen-
te informada.  (MONEBHURRUN, 2017, pp.29-
30; Controladoria Geral da União, 2011, p.24).

No momento da realização da entrevista co-
letiva via a oficina com os agentes do Estado, 
percebeu-se que havia uma lacuna concer-
nente à informação disponibilizada pelo Ór-
gão competente, no caso o DEMIG, às pessoas 
apátridas ou em busca por reconhecimento 
de condição de apátrida. Os agentes que par-
ticiparam da oficina reconheceram o problema 
de forma unânime. Naquele momento, o sítio 
do DEMIG não oferecia um rol de informações 
sistematizadas e de fácil uso sobre o tema. O 
site informava sobre a imigração laboral, a au-
torização de residência, a naturalização, o trá-
fico de pessoas ou o refúgio, mas não continha 
uma aba específica sobre a apatridia de forma 
que uma pessoa interessada não poderia se 
informar sobre o procedimento de reconhe-
cimento da condição de apátrida e tampouco 
sobre os seus direitos e as suas garantias. Ou 
seja, malgrado um regime jurídico consolidado 
sobre a apatridia, as informações sobre não 
circulavam cabalmente até aos interessados.

Num relatório publicado em 2023 sobre a con-
solidação do tratamento da apatridia no Brasil 
(MONEBHURRUN et al., 2023, p.19), o autor do 
presente artigo fez uma analogia com o acolhi-
mento pelo Brasil dos investidores estrangeiros 
que têm um ponto focal — sediado na CAMEX 
— para facilitar a sua integração e a sua com-
preensão das informações jurídicas, econômi-
cas e políticas relevantes para a sua atuação no 
território nacional7 (MONEBHURRUN, 2017, p.85 
/ MONEBHURRUN, 2020, p.233). Se os investido-
res estrangeiros se caracterizam, por óbvio, por 
uma vulnerabilidade de menor grau ao compa-
rar com os apátridas, eles recebem uma aten-
ção diferenciada pelo Brasil do ponto de vista 
de acesso à informação. Essa discrepância foi 
apontada na oficina com o intuito de gerir uma 

1. A qualidade do acolhimento 
vinculada à eficácia do acesso 
à informação

1.1 A consolidação do acesso à 
informação do Estado às pessoas 
em busca por reconhecimento 
de condição de apátrida
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reflexão sobre a consolidação dos mecanismos 
de acesso à informação às pessoas apátridas e 
àquelas em busca por reconhecimento da con-
dição de apátrida.

Hoje, o site do DEMIG se alinha com a política de 
transparência ativa e contém uma aba específica 
sobre a apatridia8 com um conteúdo detalhado 
tanto sobre o procedimento de reconhecimento 
quanto sobre o regime jurídico aplicável e as de-
mais garantias fundamentais. Os interessados 
podem iniciar, acompanhar ou cancelar o pro-
cedimento pelo próprio site, visto que o DEMIG 
é o Órgão competente para tratar dos pedidos 
de reconhecimento (Portaria nº 5, 2018, art.3). 

Apesar desse avanço, três críticas podem ain-
da ser formuladas para aprimorar o sistema de 
acesso à informação. Primeiramente, note-se 
que a primeira informação que os interessados 
devem fornecer para dar início ao processo — 
operado pelo sistema gov.br —, é o Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF). Os postulantes devem, 
portanto, ser portadores de um número CPF, 
algo que não é sempre evidente para os estran-
geiros e, ainda mais, quando estão sem nacio-
nalidade e indocumentados. Em segundo lugar, 
sabe-se também que a língua na qual estão as 
informações pode ser um óbice ao seu acesso 
(Mrekajova, 2014, p. 206). As pessoas apátridas 
ou em busca por reconhecimento da condição 
de apatridia podem não ser fluentes em portu-
guês. Em concordância com isso, o site do DE-
MIG oferece as opções de tradução das infor-
mações em inglês e em espanhol. Ora, na data 
da escrita do presente capítulo, ambas versões 
— inglesa e espanhola — não funcionavam, o 
que configura um obstáculo potencial para o 
acesso à informação. Em terceiro, a articulação 
institucional entre o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública e o Ministério de Relações Inter-
nacionais merece ser reforçada. A pessoa — no 
Brasil ou fora — em busca por reconhecimen-
to de condição de apátrida, pode ter como pri-
meiro reflexo consultar o site do Itamaraty para 
pesquisar o tema de apatridia. Por isso, seria 
recomendável que o site internet do Itamaraty 
tenha pelo menos um link de condução àquele 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Em matéria de apatridia, como em outros, a 
transparência ativa se coaduna com a trans-

parência passiva. Por isso, a qualidade do aco-
lhimento das pessoas apátridas ou daquelas 
em busca por reconhecimento da condição de 
apátrida depende também da celeridade e da 
eficiência do Estado em fornecer informações 
quando solicitadas pelas pessoas interessadas. 
A transparência passiva remete ao fornecimen-
to de informações, não imediatamente dispo-
níveis, pelo Estado ao administrado mediante 
uma solicitação formal desse último (SIQUIERA 
VARELA et al. 2020, p.142).

Tanto a Constituição Federal de 1988 (artigo 5, 
inc. XXXIII) quanto a Lei de Acesso à informação 
de 2011 (artigo 8) garantem a transparência 
passiva e estatuem que é obrigação do Estado 
disponibilizar informações aos administrados 
quando solicitadas por estes. Essas disposições 
obrigam o Estado brasileiro para com as pessoas 
em busca por reconhecimento da condição de 
apátrida. No momento da pesquisa e da organi-
zação da oficina, não havia um canal elaborado 
e sistematizado para um exercício eficiente da 
transparência passiva. O site do DEMIG junto ao  
sistema SiSApatridia9 disponibilizava apenas um 
endereço eletrônico (apatridia@mj.gov.br) que 
os interessados poderiam utilizar para sanar 
dúvidas ou para pedir informações. O site refor-
mado do DEMIG se alinha à política de transpa-
rência ativa: como visto, um rol de informações, 
incluindo uma opção detalhada de perguntas 
frequentes10, estão disponíveis. Entretanto, no 
que tange à transparência passiva, ainda não 
há um canal de consulta sofisticado para quem 
precisa solicitar informações específicas num 
prazo curto e, por exemplo, em inglês ou em 
espanhol. A modalidade de comunicação para a 
solicitação de informações é o mesmo endere-
ço eletrônico supramencionado. A consolidação 
do mecanismo de transparência passiva seria 
em conformidade com as recomendações do 
ACNUR sobre o acesso justo e eficiente ao co-
nhecimento do procedimento para formular um 
pedido de reconhecimento (ACNUR, 2014, p.28).

Da mesma forma que as pessoas interessadas 
almejam ter um acesso facilitado à informação 
na sua relação com o Estado, este último deve 
igualmente saber perfeitamente os perfis dos 
candidatos para motivar a sua decisão de de-
ferir ou não os pedidos de reconhecimento da 
condição de apátrida. Por isso, a consolidação 
do acesso à informação organizar-se-á também 

8 As informações sobre a apatridia disponibilizadas pelo DEMIG se encontram em: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/migracoes/apatridia.
9   O SiSApatridia é o Sistema para solicitar o reconhecimento da condição de apátrida.
10  O acesso às perguntas frequentes faz-se via: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/migracoes/apatridia./f-a-q-apatridia
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1.2 A consolidação do acesso 
à informação ao Estado sobre 
o estatuto das pessoas em 
busca por reconhecimento 
de condição de apátrida

Segundo o artigo 26, §5,  da Lei de Migração, o 
“processo de reconhecimento da condição de 
apátrida tem como objetivo verificar se o soli-
citante é considerado nacional pela legislação 
de algum Estado e poderá considerar informa-
ções, documentos e declarações prestadas pelo 
próprio solicitante e por órgãos e organismos 
nacionais e internacionais” (Brasil, 2017, art. 26, 
par.5). Considerando a situação particular das 
pessoas sem nacionalidade, o ACNUR recomen-
da aliviar o ônus da prova e verificar apenas a re-
lação de relevância que os solicitantes têm com 
os Estados potencialmente envolvidos em razão 
do nascimento no seu território, da ascendên-
cia, de casamento, de adoção ou de residência 
(ACNUR, 2014, p.34-35). Na prática, os pedidos 
de reconhecimento de condição de apátrida de-
vem ser embasados numa documentação cuja 
extensão pode variar de Estado a Estado. Alguns 
exemplos de documentos habitualmente solici-
tados são: certidão de identidade, certidão de 
casamento, certidão de renúncia à nacionalida-
de, registro escolar, registro militar, documen-
to de viagem, documento comprovando a resi-
dência em algum país, testemunha de pessoas 
suficientemente próximos ao solicitante, como 
dos vizinhos (ACNUR, 2014, p.32-33; Stateless-
ness Index, 2021, p.13).  No Brasil, conforme o 
artigo 6 (1) (c) e (d) da Portaria Interministerial 
nº 5, de 2018, o solicitante deve anexar “qual-
quer documentação que disponha para com-
provar as suas alegações, como documento de 
viagem, documentos escolares ou de vacinação, 
certidões de negativa do reconhecimento de 
sua nacionalidade, registros por organismos in-
ternacionais [...] e, certidão de antecedentes cri-
minais ou documento equivalente emitido pelos 
países onde residiu nos últimos cinco anos”.

Ora, se os solicitantes estiverem indocumenta-
dos, a verificação da conexão com outros Esta-
dos se complica. Requer-se, portanto, um me-
canismo que facilita a verificação do estatuto 
e da identidade dos solicitantes. Argui-se aqui 
que essa busca de informação pelo Estado se 
consolidaria por meio de uma atuação em rede 
institucional. A rede seria embasada num tripé 
articulado com o DEMIG e serviria como auxílio 

para informar o Estado brasileiro tanto sobre a 
pessoa do solicitante quanto sobre o regime ju-
rídico relativo à nacionalidade do seu Estado de 
procedência, de origem ou da última residência 
(ACNUR, 2014, p.32). A proposta da rede e dos 
seus participantes surgiu da oficina de trabalho 
organizada com os agentes do Estado. Os três 
colaboradores que formariam esta rede serão 
apresentados nos próximos parágrafos.

O primeiro colaborador da rede seria o Minis-
tério de Relações Exteriores. Na condução da 
pesquisa, o DEMIG informou o autor que a veri-
ficação das informações atinentes aos solicitan-
tes requer um contato constante com as Embai-
xadas dos Estados com os quais eles têm uma 
conexão potencial. O DEMIG acrescentou, en-
tretanto, que se trata de um contato difícil e que 
muitos pedidos de informações não são atendi-
dos, o que complica o processo de verificação 
de identidade dos solicitantes. Uma forma para 
remediar a este problema seria incluir o Minis-
tério de Relações Exteriores no procedimento, 
visto que o seu contato com as Embaixadas 
no Brasil é mais ágil. O Ministério de Relações 
Exteriores seria, outrossim, um auxílio para o 
contato com as Embaixadas brasileiras no exte-
rior para a busca de evidências referentes aos 
solicitantes, isso auxiliaria a avaliação das suas 
demandas de reconhecimento de condição de 
apátrida. A rede de Embaixadas brasileiras no 
exterior seria, por óbvio, mais facilmente acio-
nada pelo Itamaraty do que pelo DEMIG. 

O segundo colaborador seria o ACNUR, cuja prá-
tica no combate às problemáticas da apatridia 
e cujo esforço em consolidar o regime jurídico 
sobre o tema são inegáveis (Manly, 2014, p.90-
95; Assunção, 2019, p.290). A experiência do 
ACNUR é tanto internacional quanto de campo, 
em especial no âmbito nacional, o que lhe per-
mitiu construir um know-how comparativo nos 
procedimentos de reconhecimento de condição 
de apátrida, de proteção das pessoas apátridas 
ou de aquisição de nacionalidade (ACNUR, 2014, 
p.42 et seq.). Esse conhecimento técnico é utiliza-
do para auxiliar os Estados (ACNUR, 2014, p.42). 
O ACNUR adotou, por exemplo, as seguintes di-
retrizes para enfrentar a apatridia: Guidelines 
on Statelessness no.1: The Definition of “State-
less Persons” in Article 1(1) of the 1954 Convention 
relating to the Status of Stateless Persons. (HC/
GS/12/01,2012); Guidelines on Statelessness no.2: 
Procedures for Determining whether an Individual 
is a Stateless Person. (HGR/GS/12/02, 2012); Gui-
delines on Statelessness no.3. The Status of State-
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less Persons at the National Level. (HCR/GS/12/03, 
2012); Guidelines on Statelessness no.4: Ensuring 
Every Child’s Right to Acquire a Nationality through 
Articles 1-4 of the 1961 Convention on the Reduction 
of Statelessness. (HCR/GS/12/04, 2012); Guidelines 
on Statelessness no.4: Loss and Deprivation of Na-
tionality under Articles 5-9 of the 1961 Convention 
on the Reduction of Statelessness. (HCR/GS/12/05 
2020). O ACNUR tem uma rede de contato mun-
do afora com as instituições estatais respon-
sáveis pelo tema de migração de forma que 
podem ser solicitadas quando precisar de infor-
mações de natureza jurídica ou de evidências 
sobre o estatuto de algum solicitante de condi-
ção de apátrida. Logo, uma consolidação da par-
ceria entre o ACNUR e o DEMIG permitiria a este 
ampliar as suas opções de acesso a informações 
para aprimorar a avaliação dos pedidos de reco-
nhecimento de condição de apátrida no Brasil. 

A terceira opção de colaborador na rede pro-
posta seria a sociedade civil. O ACNUR não ape-
nas recomenda a parceria com a sociedade civil 
como também costuma consultá-la para enfren-
tar o problema de apatridia (ACNUR, 2014, p.92; 
Manly, 2014, p.95). A meta 17 dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU in-
centiva a parceria público-privada para o com-
partilhamento de expertise e de competências 
relativas a todas as pautas dos ODS, o que inclui 
a migração (ONU, 2015, 17.6).  

A sociedade civil, representada pelas organiza-
ções não governamentais, já desenvolve uma 
função vital na pauta da apatridia (Institute on 
Statelessness and Inclusion, 2020, 296p.). Como 
informado11, o Quirguistão zerou a apatridia 
apenas com um trabalho braçal e de campo da 
sociedade civil (Khanna, 2020, p.31; Institute on 
Statelessness and Inclusion, 2020, p.73). As or-
ganizações não governamentais especializadas 
no tema de apatridia, como o Institute on State-
lessness and Inclusion (ISI), têm um vasto conhe-
cimento técnico e uma experiência de campo 
que podem facilitar o acesso à informação aos 
órgãos estatais que, às vezes, não têm a mes-
ma capilaridade de atuação que as ONGs. Por 
essas razões, a inclusão de um instituto como 
o ISI na rede do DEMIG traria mais eficácia ao 
seu trabalho, podendo ser acionado apenas em 
alguns casos, como uma alternativa ao Ministé-
rio de Relações e ao ACNUR quando estes não 
conseguem fornecer as informações pedidas. A 

formalização da parceria pode ser realizada por 
meio de um acordo de cooperação técnica sem 
repasse de recursos pelo qual a ONG coopera-
ria com o DEMIG para o fornecimento, sob pedi-
do, de dados, de informações relevantes ou de 
instrumentos de advocacy. Em contrapartida, o 
DEMIG poderia informar o ISI sobre as suas ini-
ciativas e as suas políticas de enfrentamento ao 
problema de apatridia: a ONG utiliza os insumos 
dos Estados para alimentar a sua pesquisa e os 
seus relatórios. A Lei nº 13.019, de 2014, prevê o 
“regime jurídico das parcerias entre a adminis-
tração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de co-
laboração, em termos de fomento ou em acor-
dos de cooperação” (BRASIL, 2014)12. Há, logo, 
uma base jurídica para fundamentar a inclusão 
de uma ONG na rede de trabalho do DEMIG. Na 
mesma linha da parceria com a sociedade civil, 
recomenda-se a inclusão das redes acadêmicas 
especializadas nas questões de apatridia para 
consolidar o teor de informações técnicas utili-
zadas pelo DEMIG (ACNUR, 2014, p.92).

A discussão fomentada neste capítulo buscou 
elucidar a imprescindibilidade do acesso à in-
formação para aprimorar a qualidade do acolhi-
mento das pessoas apátridas ou em busca por 
reconhecimento de condição de apátrida. Se o 
acesso à informação é uma das vertentes a ser 
consolidada, a eficácia geral do acolhimento de-
pende também da capacitação das instâncias 
institucionais, como será demonstrado no pró-
ximo capítulo.

O primeiro contato das pessoas apátridas ou 
em busca por reconhecimento de condição de 
apátrida com o Estado ocorre não com uma en-
tidade estatal abstrata, mas com os seus agen-
tes atuando na ponta. São esses agentes que 
atuam como os primeiros veículos de circulação 
de informação para os solicitantes. Os agentes 
materializam a qualidade do tratamento e do 
acolhimento que o Estado lhes proporciona. Por 

11 Ver a introdução deste capítulo.
12  A título de exemplo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômico tem 6 acordos de cooperação técnica sem repasse de recursos com a sociedade civil, 
incluindo a própria academia. As informações sobre esses acordos estão disponíveis em: https://www.gov.br/cade/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-
e-prestacao-de-contas/acordos-nacionais/acordos-com-entidades-da-sociedade-civil-1

2. A eficácia do acolhimento 
dependente da capacitação 
das instâncias institucionais
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isso, considera-se que a sua capacitação apri-
mora a eficácia do acolhimento (2.1.) ao profis-
sionalizá-lo (2.2.).

A capacitação e a atualização de competências 
é um requisito promovido pelo ACNUR para o 
acolhimento das pessoas apátridas e daquelas 
em busca por reconhecimento da condição de 
apátrida (ACNUR, 2014, p.93). Na oficina orga-
nizada para a condução do presente estudo, a 
importância de capacitar os agentes do Estado 
atuando com as problemáticas da apatridia foi 
unânime. O tema da apatridia tende a ser rele-
gado em comparação com aquele do refúgio e 
isso tem um reflexo na formação dos profissio-
nais das migrações internacionais como tam-
bém na produção doutrinária.

Se a Lei de Migração de 2017 não instituiu uma 
instância específica responsável pelo tema da 
apatridia — como o CONARE para os refugiados, 
por exemplo —, a Portaria Interministerial nº 5, 
de 2018, atribuiu esta competência ao Secretá-
rio Nacional de Justiça (BRASIL, 2018, art. 2). O 
procedimento para o reconhecimento da con-
dição de apatridia devendo ser endereçado ao 
Ministério de Justiça por meio, inicialmente, da 
Polícia Federal (BRASIL, 2018, art. 3).

Por conseguinte, as discussões resultantes da 
oficina convergiram na relevância da capacita-
ção dos agentes da Polícia Federal que lidam 
com as pessoas em busca por reconhecimento 
da condição de apátrida. A aplicação dos enga-
jamentos internacionais do Estado brasileiro 
— tanto as duas convenções sobre a apatridia 
quanto as demais sobre os Direitos Humanos —  
faz-se numa primeira camada pelo tratamento 
que a Polícia Federal concede aos solicitantes 
de condição de apátrida no território nacional. A 
depender da sua procedência, os solicitantes po-
dem ter uma imagem geral pejorativa da polícia 
em razão de preconceitos já sofridos ou de maus 
tratos já vivenciados (Van Waas, 2007, p.453; 
Slezak, Singer e Ramadurai, 2015, pp.48-49). Os 
agentes da Polícia Federal, que são os primeiros 
pontos de contatos com os solicitantes, devem 
compreender o seu estado psicológico oriundo 
da ausência de identidade e determinado pela 
invisibilidade social. A hipervulnerabilidade que 
os caracteriza além do seu extraordinário esta-
tuto de pessoas indocumentadas deve determi-

nar a especialidade do atendimento reservado 
a elas sem que isso seja interpretado como um 
privilégio ou como um favor (Nonnemacher e 
Cholewinski, 2014, p.255). A impossibilidade de 
comprovar a sua identidade requer, às vezes, 
uma flexibilidade na avaliação da documenta-
ção para viabilizar o procedimento. Os agentes 
da Polícia Federal devem, portanto, receber as 
devidas orientações para uniformizar o trata-
mento dos pedidos. Alguns países já adotaram 
medidas para tornar mais ágil a comprovação 
da identidade dos solicitantes (Statelessness 
Index, 2021, p.14). A capacitação dos agentes é 
uma forma para dar-lhes as ferramentas técni-
cas junto com o acesso às práticas mais atuali-
zadas para assegurar um tratamento isonômico 
aos solicitantes.

Esse tratamento deve se repetir quando os soli-
citantes em busca por reconhecimento da con-
dição de apátrida requerem uma assistência ju-
rídica. Em outras palavras, todas as ramificações 
do Estado que lidam com os solicitantes devem 
ter uma coerência para com eles. No Brasil, a 
Defensoria Pública da União oferece essa assis-
tência jurídica e o faz gratuitamente, conforme 
as recomendações do ACNUR (ACNUR, 2014, 
p.29). Das discussões da oficina de trabalho, 
surgiu um entendimento coletivo e não con-
testado de que o envolvimento dos agentes da 
Defensoria Pública da União no plano de capaci-
tação seria de suma importância para garantir a 
qualidade do apoio jurídico que podem prestar 
aos solicitantes. A concretude da garantia dos 
seus direitos pela assistência jurídica oferecida 
pelo Estado permite às pessoas em busca por 
reconhecimento da condição de apátrida de-
senvolver uma confiança legítima no sistema de 
acolhimento do país anfitrião e uma expectativa 
maior de elevar-se da sua situação vulnerável 
(Van Waas, 2014, p.73).

Para alimentar esta confiança legítima, julga-se 
também relevante a capacitação dos agentes 
que analisam os pedidos na última instância. Se-
ria, no caso, os servidores do Ministério da Justi-
ça e Segurança Pública, em especial, do DEMIG. 
Não pode haver uma contradição na atuação 
dos agentes do primeiro contato (a Polícia Fe-
deral) e aqueles das últimas instâncias (DEMIG), 
por exemplo, em matéria de documentos solici-
tados para comprovar a identidade. Uma políti-
ca de capacitação permite, nesse caso, buscar 
uma coerência geral do Estado — via os seus 
agentes — no acolhimento e no tratamento das 
pessoas em busca de condição de apátrida.

2.1 A capacitação dos agentes de 
primeiro contato com as pessoas 
em busca por reconhecimento 
de condição de apátrida
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Esta capacitação poderia ser organizada e estru-
turada juntamente pela academia e pelo ACNUR 
(MONEBHURRUN et al. 2023, p34). Adotar uma 
política de capacitação revela que a questão da 
apatridia é levada a sério pelo Estado e eviden-
cia a sua vontade de profissionalizar o acolhi-
mento dos interessados.

No seu Parecer Consultivo sobre a Condição ju-
rídica e os Direitos dos Imigrantes indocumen-
tados, a Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos estabeleceu que o princípio de isonomia 
no tratamento das pessoas sem nacionalidade 
tem um valor jurídico inderrogável, isto é, não 
pode sofrer de exceções, de limites ou de revi-
sões (Corte IDH, 2003, p.103 et seq.). Os Estados 
não podem invocar outras razões, mesmo de 
utilidade pública, para não atender ao princípio.

Isso significa que o Estado tem permanente-
mente um dever de consistência, de coerência e 
de previsibilidade para com elas. A profissiona-
lização do acolhimento das pessoas em busca 
por reconhecimento da condição de apátrida 
assegura o respeito destes cânones. Por essa 
razão, muitos Estados capacitam as suas instân-
cias responsáveis pelo tema da apatridia (Sta-
telessness Index, 2021, p.11). Existe, no mesmo 
sentido, uma recomendação interna do ACNUR 
para o treinamento dos seus funcionários (AC-
NUR, 2014, p.93). Há também evidências de 
uma correlação entre a capacitação dos agentes 
estatais e a qualidade do acolhimento dos soli-
citantes da condição de apátrida, a França sen-
do aqui um dos exemplos (Statelessness Index, 
2021, p.7). O profissionalismo dos agentes influi 
sobre a profissionalização do acolhimento.

Sob a perspectiva do Estado, a profissionaliza-
ção das instâncias do acolhimento expõe como 
este se posiciona no mapa global do combate à 
apatridia: é um fator revelador do compromisso 
assumido pelo Estado na busca de zerar o fe-
nômeno. Dentro das outras inúmeras políticas 
de interesse público, o tratamento da apatridia 
pode facilmente ser relegado a um segundo pla-
no no qual o Estado assume uma posição mais 
passiva ao avaliar as problemáticas de apatridia 
caso a caso, sem nenhuma definição clara de 
uma política estatal que possa orientar as ins-
tâncias competentes. A oficina de trabalho elen-

cou a profissionalização dessas instâncias tanto 
como fator determinante para aprimorar a qua-
lidade do acolhimento quanto para projetar o 
Brasil como um player de peso contra a apatridia.

Partindo da experiência de campo dos agentes 
que participaram da oficina de trabalho e de um 
estudo jurídico-institucional do tratamento da 
apatridia no Brasil, o presente estudo constatou 
que o regime jurídico brasileiro relativo ao tema 
é comparativamente bem consolidado. A oficina 
permitiu reunir a experiência dos agentes que 
atuam na ponta e os insumos oriundos do cam-
po. Essas informações foram fontes de pesquisa 
incontornáveis para a construção da reflexão e 
das propostas sobre o acolhimento das pesso-
as em busca por reconhecimento da condição 
de apátrida no Brasil, permitindo, assim, que as 
contribuições do estudo atendam a necessida-
des concretas não resolvidas. Por isso, o méto-
do da oficina tornou a pesquisa útil.

Durante a condução das discussões na oficina, 
observou-se que um quadro jurídico textual-
mente sólido não enseja necessariamente a efi-
cácia da sua aplicação. Para tanto, concluiu-se 
que esta eficácia seria potencialmente alcança-
da por um sistema mais consolidado de acesso 
à informação, tanto do Estado aos solicitantes 
da condição de apátrida (informações sobre 
o procedimento e o direito material aplicá-
vel) quanto ao próprio Estado para a avaliação 
dos pedidos (informações sobre a identidade, 
o estatuto e o perfil dos solicitantes). Resul-
tou, outrossim, do estudo que a qualidade do 
acolhimento das pessoas em busca por reco-
nhecimento da condição de apátrida depende 
da capacitação das instâncias competentes, 
visto que são elas que garantem (e informam 
sobre) o procedimento para este reconheci-
mento e os direitos materiais protegidos dos 
solicitantes. Argui-se que ao acolher as reco-
mendações tecidas no estudo, o Brasil tem to-
das as condições para pavimentar o caminho 
para ser um agente de peso do cenário mundial 
do enfrentamento ao fenômeno de apatridia.

2.2 A busca da profissionalização do 
acolhimento pela capacitação das 
instâncias competentes

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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CAPÍTULO 13
PANORAMA DAS TRANSFORMAÇÕES 
NA ABORDAGEM JURÍDICA, GOVERNANÇA 
E POLÍTICA MIGRATÓRIA NO BRASIL

Jaqueline Bertoldo1

Diana Araujo de Amorim2

Hermes Correa Dode Junior3

INTRODUÇÃO
No marco dos dez anos do Observatório das 
Migrações Internacionais (OBMigra), a socieda-
de brasileira observou, ao longo da última dé-
cada, uma série de transformações nos seus 
fluxos migratórios, consolidando o Brasil como 
um país de destino e trânsito de pessoas imi-
grantes, refugiadas e solicitantes de refúgio no 
contexto dos deslocamentos Sul-Sul. De acor-
do com Tonhati, Cavalcanti e Oliveira (2022, p. 
99), existem alguns macrofatores que explicam 
essas mudanças, como a crise econômica inter-
nacional de 2007, o desenvolvimento econômi-
co e social do Brasil a partir dos anos 2000 e a 
imagem do país como potência emergente em 
razão da sua participação nos BRICS e na or-
ganização de grandes eventos mundiais nesse 
período. Principalmente no caso da crise econô-
mica, essa desencadeou uma reorganização dos 
fluxos migratórios em escala global, resultando 
em um crescimento dos deslocamentos en-
tre os países do Sul para o Sul, no qual o Brasil 
surgiu como uma opção de destino alternativa. 
Esse cenário alterou consideravelmente o per-
fil e o número da população imigrante no país, 
com um aumento significativo de imigrantes de 
países do Sul Global, especialmente da América 
Latina e da África. 

Juntamente à mudança dos seus fluxos migrató-
rios, o país precisou lidar com o crescimento das 
demandas em relação à regularização migrató-
ria, ao reconhecimento da condição de refúgio 
e da necessidade de estabelecer mecanismos 
de proteção complementar e humanitária, bem 
como para a proteção aos direitos humanos e 
o acesso às políticas públicas locais. Assim, ao 

longo da última década, foram criadas diver-
sas políticas e ações no sentido de responder 
e atender essas demandas, a exemplo das Re-
soluções Normativas do Conselho Nacional de 
Imigração (CNIg) para regularização migratória, 
a aprovação da Lei de Migração em 2017 (Lei 
nº 13.445/2017) e políticas específicas, como a 
Operação Acolhida e o processo de interioriza-
ção no âmbito dos deslocamentos da Venezuela, 
dentre outras ações (OLIVEIRA; TONHATI, 2022).
 
No caso da mudança legislativa de 2017, que re-
vogou o antigo Estatuto do Estrangeiro e apro-
vou a Lei de Migração, iniciou-se também um 
novo paradigma no que se refere ao tratamento 
das imigrações no país, baseado na proteção 
dos direitos humanos das pessoas imigrantes, 
na não discriminação, na não criminalização 
das imigrações, na promoção da regularização 
documental e na inclusão, dentre outros prin-
cípios e diretrizes afirmados no texto legal. No 
momento atual, o país passa por mais um im-
portante marco na construção da sua política 
migratória, qual seja, a construção da Política 
Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia. Su-
perados alguns dos desafios que decorreram 
nos últimas anos, um dos principais obstáculos 
consiste, atualmente, na construção e na imple-
mentação de uma agenda de políticas públicas 
que esteja em sintonia e constante diálogo com 
as especificidades e as diversidades que carac-
terizam as populações imigrantes e refugiadas 
presentes no Brasil. 

Diante desse contexto, o presente capítulo tem 
como objetivo apresentar um panorama das 

1 Pesquisadora no OBMigra. Doutoranda em Direito pela Universidade Federal do Paraná, com período como pesquisadora visitante na Universidade de 
Ottawa, Canadá. Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Santa Maria. bertoldojaque@gmail.com 
2   Pesquisadora no OBMigra. Mestranda no Programa de Governança Global e Formulação de Políticas Internacionais, da Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (PUC/SP). Bacharel em Relações Internacionais pela Universidade de São Paulo (USP). diana.amorim12@gmail.com
3 Pesquisador no OBMigra. Doutorando em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Mestre em Direito pela Universidade Federal de Santa Maria e 
Bacharel em Direito pela Universidade Católica de Pelotas. hermesdodejr@gmail.com 
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principais alterações acerca da abordagem jurí-
dica e da atuação das estruturas de governança 
sobre imigrações, refúgio e apatridia no âmbito 
do Poder Executivo Federal brasileiro. Trata-se 
de pesquisa exploratória e descritiva por meio 
da utilização de fontes oficiais do poder público, 
como textos normativos, dados oficiais, websi-
tes e páginas oficiais, além de levantamento bi-
bliográfico da literatura científica sobre o tema. 

O texto foi dividido em duas partes. A primeira 
apresenta elementos históricos da política mi-
gratória brasileira, desde o período em que este-
ve vigente o Estatuto do Estrangeiro e os princi-
pais desdobramentos que levaram à aprovação 
de um novo marco legal para as migrações no 
país, a Lei de Migração de 2017, considerada um 
avanço em termos de reconhecimento e prote-
ção aos direitos das pessoas imigrantes, refu-
giadas e apátridas. Em um segundo momento, 
apresentamos o mapeamento realizado acerca 
das atuais estruturas de governança das imigra-
ções em âmbito federal, bem como as políticas 
e medidas de destaque adotadas pelos diferen-
tes colegiados e ministérios vinculados ao Poder 
Executivo federal.

Na última década, o Estado Brasileiro observou 
um aumento considerável nos fluxos migrató-
rios dentro do seu território. De acordo com da-
dos do Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca, entre os anos de 2013 e 2022 os imigrantes 
no Brasil cresceram 24,4%, chegando à marca 
de 1,3 milhões de imigrantes (AGÊNCIA BRA-
SIL, 2021). Nesse contexto, a primeira metade 
da década (2010-2015), período em que o Bra-
sil apresentava bons indicadores econômicos, 
foi marcada pela presença de diferentes fluxos 
do Sul Global, como de senegaleses, ganeses, 
congoleses, paquistaneses, dentre outros. Já na 
segunda metade, de 2015 a 2020, esses fluxos 
reduziram e deram espaço à predominância de 
imigrantes da América Latina, como haitianos, 
venezuelanos, bolivianos, paraguaios e argenti-
nos, que se constituíram como os principais flu-
xos migratórios para o país (TONHATI, CAVAL-
CANTI e OLIVEIRA, 2022).

Com o aumento do número de imigrantes e da 
diversidade dos fluxos, tornou-se evidente que a 
política migratória vigente já não conseguia lidar 
com as novas dinâmicas que se apresentavam, 
o que levou à necessidade de uma atualização 
dos marcos legais. A antiga legislação brasilei-
ra, o Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980), 
foi desenvolvida no período que ainda vigora-
va a Constituição de 1967, oriunda da ditadura 
civil-militar brasileira e, por isso, reproduziu as 
práticas que caracterizam o período. Conforme 
explica Minchola (2018, p. 90), nesse contexto, o 
tema das imigrações foi tratado a partir da óti-
ca da repressão e da violência com o objetivo 
de manutenção de um regime de extermínio de 
ideologias consideradas subversivas, na qual o 
estrangeiro constitui-se como uma ameaça ao 
Estado. Assim, embora a década de 1980 tenha 
testemunhado o início da abertura democrática 
que culminaria na Constituição de 1988, a polí-
tica migratória da época permaneceu pautada 
na lógica da segurança nacional, na proteção do 
mercado interno e no controle das fronteiras.

Dessa forma, o Estatuto foi responsável por 
estruturar a política migratória brasileira, ante-
riormente presente em decretos e normativas 
esparsas, trazendo novos elementos para a se-
leção dos fluxos migratórios, com a regulamen-
tação detalhada dos tipos de vistos de entrada 
e seus requisitos, a sistematização das medidas 
compulsórias e punitivas, além de manter as li-
mitações da igualdade de direitos entre nacio-
nais e estrangeiros (CLARO, 2017, p. 142). A sua 
lógica estrutural pode ser observada, especial-
mente, com os artigos 1º e 2º da Lei, que afir-
mam, respectivamente:

Art. 1. Em tempo de paz, qualquer estrangeiro 
poderá, satisfeitas as condições desta Lei, entrar 
e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados 
os interesses nacionais. Art. 2º Na aplicação des-
ta Lei, serão levados em conta a segurança na-
cional, a organização institucional, os interesses 
políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, 
bem como a defesa dos trabalhadores nacionais 
(BRASIL, 1980).

A análise do conteúdo desse capítulo é fun-
damental para compreender a racionalidade 
dessa legislação, que reforça a distinção entre 
aqueles considerados como "desejáveis" e “in-
desejáveis" (MINCHOLA, 2018). Essa separação 
se dava por meio de uma política securitária e 
excludente, na qual a pessoa imigrante era su-
jeita à determinação discricionária das estrutu-

1. O Estatuto do Estrangeiro 
e a Nova Lei de Migração: 
elementos históricos e os 
seus desdobramentos nos 
últimos 10 anos
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ras de poder, repetindo uma lógica de arrefe-
cimento e fechamento das fronteiras conforme 
as determinações políticas do momento (MO-
RAIS, 2015). 

Nesse sentido, o Estatuto do Estrangeiro apre-
sentava outras disposições que legitimavam a 
exclusão e a criminalização do sujeito imigrante. 
Um exemplo diz respeito aos direitos políticos, 
uma vez que as pessoas imigrantes não tinham 
direito de exercer atividades de natureza política 
dentro do território, como organizar entidades, 
passeatas, comícios com fins de difundir ideais 
políticos. (BRASIL, 1980). Essa restrição estava 
no art. 107, que apresentava um rol de ativida-
des que eram restritas ou limitadas, reforçando 
a figura do imigrante como alguém indesejado. 
Embora o Estatuto permitisse a associação de 
estrangeiros para “fins culturais, religiosos, re-
creativos, beneficentes ou de assistência”, havia 
a previsão no art. 110 acerca da possibilidade 
de impedimento da realização de conferências, 
congressos, exibições artísticas e/ou folclóricas 
por estrangeiros pelo Ministro da Justiça, sem-
pre que julgar necessário ao interesse nacional 
(BRASIL, 1980). 

Em relação à criminalização das imigrações no 
período, Minchola (2018, p. 91) explica que os 
mecanismos de deportação e expulsão eram 
parte nuclear da legislação, a exemplo do art. 
125 que punia o "infrator" com deportação em 
caso de entrada no território nacional sem au-
torização, considerado "clandestino", conforme 
destaca o texto legal (BRASIL, 1980). Ainda so-
bre o assunto, o art. 38 vedava a possibilidade 
de regularização documental das pessoas que 
se encontravam indocumentados, bem como 
a conversão de status migratório para aqueles 
que tivessem entrado no território como turis-
tas ou com vistos temporários, tratando-se de 
um fator que potencializa as situações de vulne-
rabilidade e as violações de direitos em razão da 
possibilidade de deportação e outras punições. 
Outra medida relacionada à segurança estava 
no art. 48 e seu parágrafo único, que restringia 
a matrícula, em estabelecimentos de ensino de 
qualquer grau, ao migrante "devidamente re-
gistrado", além de prever o fornecimento dos 
dados de identificação dos imigrantes matricu-
lados ao Ministério da Justiça (BRASIL, 1980). 

Em síntese, o Estatuto do Estrangeiro norteou o 
tratamento da situação jurídica do migrante no 
Brasil durante 27 anos, de 1980 até 2017, tor-

nando-se gradualmente desatualizado e incom-
patível com a nova ordem jurídica instaurada 
pela Constituição de 1988, pautada na demo-
cracia e nos direitos fundamentais. Ocorre que, 
mesmo com a aprovação da nova Constituição, 
o tratamento dado às imigrações continuou a 
refletir a lógica de distinção entre nacionais e 
estrangeiros, o que, segundo Minchola (2018, 
p. 91), evidencia uma convivência relativamen-
te pacífica entre uma "ordem principiada por 
direitos fundamentais para os cidadãos e uma 
ordem marcada pela discricionariedade do Es-
tado para o não-nacional". Por outro lado, as 
mudanças no cenário político do país abriram 
espaço para que diferentes atores sociais volta-
dos à causa das pessoas imigrantes pudessem 
intensificar os debates e as reivindicações por 
um novo marco legal a partir dos direitos huma-
nos e dos princípios constitucionais, constituin-
do um período de transição até a aprovação da 
Lei de Migração em 2017 (OLIVEIRA, 2020, p. 42). 

Esse período de transição foi marcado pela 
adoção de certos mecanismos inspirados no 
reconhecimento dos direitos das pessoas imi-
grantes. Assim, em 1997, foi aprovada a Lei nº 
9.474, que implementa no Brasil os dispositivos 
da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugia-
dos de 1951 das Nações Unidas, além de outras 
providências. Embora a Convenção tenha sido 
adotada pelo Brasil em 1984, com a aprovação 
da Lei, o país internalizou os compromissos in-
ternacionais em matéria humanitária, tendo 
sido considerada um marco para a proteção 
aos refugiados no país. Além disso, o país foi o 
primeiro da região a elaborar uma legislação na-
cional para refugiados, além de incorporar a de-
finição ampliada do conceito de refugiado, pre-
sente na Declaração de Cartagena, tornando-se 
uma referência no contexto da América Latina e 
Caribe (MOREIRA, 2008). Além disso, o Estatuto 
inovou ao possibilitar a emissão de documentos 
como o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
ainda durante o processo de reconhecimento 
de refúgio, o que, até os dias atuais, permite aos 
solicitantes o acesso aos serviços públicos e ao 
mercado de trabalho local mesmo sem a autori-
zação de residência. A lei também avançou por 
meio da criação de um órgão colegiado para 
analisar e julgar os pedidos de refúgio, o Comi-
tê Nacional para Refugiados (Conare). Segundo 
Oliveira (2020), a aprovação do Estatuto dos Re-
fugiados sinalizava uma mudança sobre a agen-
da das imigrações no país, seguida por outras 
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Dentre essas medidas, destacamos a consoli-
dação do Acordo de Residência do Mercosul e 
sua internalização no país por meio do Decreto 
nº 6.975, de 2009, que facilitou a circulação e o 
ingresso de imigrantes dos países do bloco, ou 
seja, Argentina, Colômbia, Equador, Paraguai, 
Peru e Uruguai, além de incluir Bolívia e Chile. 
O acordo simplificou os procedimentos para 
obtenção de residência, tendo como impacto 
um aumento da migração dos países sul-ame-
ricanos. Conforme explica Oliveira (2020, p. 49), 
a aprovação do acordo foi um dos principais 
eventos do processo de flexibilização, pois esta-
va em oposição direta com o Estatuto do Estran-
geiro, que tinha como objetivo restringir a circu-
lação entre os países vizinhos. Segundo o autor, 
os maiores impactos dessa política podem ser 
observados a partir de 2011, sendo que durante 
os anos que se seguiram, até 2017, foram ob-
servados mais de 85 registros de residência com 
base no Acordo (OLIVEIRA, 2020, p. 49). 

Além disso, foram adotadas algumas medidas 
pontuais nesse processo, a exemplo da Lei de 
Anistia Migratória, aprovada em 2009, que ti-
nha como objetivo permitir a regularização do-
cumental de imigrantes que estavam indocu-
mentados no país. O mecanismo da anistia já 
havia sido utilizado no país em outras oportuni-
dades, em 1981, 1988 e 1998, e, em sua última 
ocasião, beneficiou mais de 40 mil imigrantes, 
confirmando o anacronismo da legislação vi-
gente (CAMPOS, 2010). Outros avanços impor-
tantes foram tomados pelo Conselho Nacional 
de Imigração (CNIg), criado ainda em 1980, e 
que, na prática, passou a regular a política mi-
gratória no país à medida que o Estatuto do Es-
trangeiro ia se tornando cada vez mais incom-
patível (OLIVEIRA, 2020, p. 43). Nesse contexto, 
o CNIg editou duas resoluções normativas que 
vieram atender importantes demandas migra-
tórias: uma em 2008, que concedia vistos ao 
companheiro em união estável, independente-
mente do sexo; enquanto a segunda, em 2010, 
garantia a permanência no país ao estrangei-
ro que tivesse sido vítima de tráfico de pesso-
as (TONHATI, CAVALCANTI e OLIVEIRA, 2022). 

Assim, após o Estatuto dos Refugiados e o Acor-
do do Mercosul, um terceiro fator foi determi-
nante para provocar a mudança no marco legal 

migratório brasileiro, qual seja, a chegada da 
população haitiana em maior escala a partir de 
20104 em razão de um terremoto e, posterior-
mente, da população venezuelana, que iniciou 
em 2015 e foi crescendo de forma sucessiva 
nos anos seguintes (OLIVEIRA, 2020). Em ambos 
os casos, a primeira estratégia desses coletivos 
para regularização migratória no país foi a solici-
tação de refúgio, que constitui um direito de toda 
pessoa, de acordo com a Convenção de 1951. 

Ocorre que, no caso da migração haitiana, espe-
cialmente motivada por questões ambientais e 
socioeconômicas, não havia previsão para o re-
conhecimento da condição de refúgio pela legis-
lação local. Por essa razão, conforme os pedidos 
foram crescendo em volume, o Estado brasilei-
ro recorreu à criação de um instrumento legal 
para acolhida por razões humanitárias, com a 
edição da Resolução Normativa (RN) nº 97, em 
2012, com três renovações até a aprovação da 
nova Lei de Migrações. No caso da Venezuela, 
apesar de, posteriormente, o Estado Brasileiro 
ter reconhecido em 2019 a condição de refúgio 
fundado na sistemática violação de direitos ao 
povo venezuelano, em um primeiro momento o 
CNIg também adotou uma via excepcional para 
regularização do fluxo por meio da edição da RN 
nº 126, em março de 2017, que concedia resi-
dência temporária de até 2 anos para nacionais 
de países fronteiriços em que não estivesse em 
vigor o acordo do Mercosul. Da análise desse 
contexto, Redin e Minchola (2015) explicam que 
o tratamento jurídico da migração no Brasil, à 
época, encontrou eco nas práticas administra-
tivas interministeriais por meio de respostas 
que estavam sendo norteadas por uma "com-
preensão de acolhimento e proteção de direi-
tos de imigrantes". Segundo os autores, essas 
medidas estavam ligadas a uma compreensão 
de que tais fluxos devem receber uma resposta 
humanitária por parte do Brasil (REDIN e MIN-
CHOLA, 2015, p. 207). 

Embora em menor escala, esse período que 
compreende os anos de 2011 a 2017 é marca-
do por outros fluxos caracterizados pela vulne-
rabilidade socioeconômica, como de imigrantes 
vindos de países como Senegal, República De-
mocrática do Congo, Angola, Gana, dentre ou-
tros. Em razão da inexistência de mecanismos 

4 Sobre o fluxo de haitianos para o Brasil, suas causas, dados quantitativos e outras informações, consultar HANDERSON, Joseph. Diáspora: As dinâmicas 
da mobilidade haitiana no Brasil, no Suriname e na Guiana Francesa [Tese de Doutorado], Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro, 2015. Disponível em: 
https://www.migrante.org.br/migracoes/migracao-haitiana/diaspora-as-dinamicas-da-mobilidade-haitiana-no-brasil-no-suriname-e-na-guiana-francesa/ 
Acesso em: 31 ago. 2023.
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legais para obter documentação no país, muitos 
imigrantes passaram a solicitar refúgio, uma vez 
que se tratava da única via que oferecia a possi-
bilidade de regularização em muitos casos que, 
geralmente, não se enquadram na concepção 
tradicional do refúgio (REDIN, 2015; MINCHOLA, 
2018, p. 97). Ocorre que esse não é um instrumen-
to adequado para regularização migratória, pois 
confere ao solicitante um status precário, tem-
porário e restrito, gerando situações que contri-
buíram para atestar as limitações do Estatuto do 
Estrangeiro e do sistema migratório brasileiro. 

Esse cenário mostra, de forma resumida, o am-
biente das imigrações no cenário nacional den-
tro do qual emergiu a Nova Lei de Migração, após 
uma série de discussões no âmbito do Poder 
Público, da sociedade civil organizada, da aca-
demia, além de ter recebido grande atenção mi-
diática e de outros grupos mais conservadores 
ou de orientação política de direita, contrários 
à aprovação da Lei. Em síntese, a intensificação 
dos fluxos de imigrantes haitianos, venezuela-
nos e tantos outros exigiram, assim, que as au-
toridades brasileiras repensassem as normas 
para o tratamento das imigrações no Brasil que 
culminou, posteriormente, com a substituição 
do Estatuto do Estrangeiro e do seu paradigma 
securitário. (TONHATI, CAVALCANTI e OLIVEIRA, 
2022, p. 105). Além disso, outras questões preci-
savam ser enfrentadas, para além da documen-
tação, como o acesso aos direitos humanos e a 
necessidade de políticas públicas em outros se-
tores, como educação e saúde, intensificando o 
debate em torno do tema. 

Segundo Minchola (2018), a ideia de elaboração 
de um novo marco legal para as imigrações já vi-
nha sendo discutida na agenda política pelo me-
nos desde o ano de 2009, com a apresentação 
do Projeto de Lei nº 5.655 que, no entanto, re-
produzia muitas disposições do Estatuto do Es-
trangeiro e não avançou em sua tramitação. Foi, 
contudo, há exatos dez anos, em 2013, quando 
o projeto que viria futuramente tornar-se a atual 
Lei de Migração foi apresentado ao senado com 
o objetivo de criar um panorama jurídico para o 
tratamento das imigrações no país. Trata-se do 
Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, de au-
toria do Senador Aloysio Nunes, que, de acordo 
com Minchola (2020),

[...]resulta, assim, de um longo trajeto de formu-
lação a partir do nacional e do internacional, do 
local e do global, com tentativas de criar uma lei 
que garanta direitos aos imigrantes internacio-
nais e que esteja alinhada com experiências de 
seu tempo, propondo-se a romper  com  uma  
lógica  antecedente  de  tratamento  do  imigran-
te  como  ameaça  pelo  Estado, embora sem, 
necessariamente, criar um rompimento radical 
de organização jurídica.

Assim, em 2014, o Poder Executivo promoveu a 
1ª Comigrar, Conferência Nacional sobre Migra-
ções e Refúgio, com o objetivo de realizar um di-
álogo social ampliado sobre o tema das políticas 
públicas de migração e refúgio. A etapa nacional 
contou com a participação de 788 participantes, 
com mais de 500 delegados de 30 diferentes 
nacionalidades de 21 estados brasileiros dife-
rentes. Além disso, na etapa preparatória, acon-
teceram 202 conferências regionais, com quase 
3000 propostas e envolvimento de mais de 5000 
pessoas ao redor do país (ACNUR, 2014). A con-
ferência teve cinco eixos de debate, quais sejam, 
a) a igualdade de tratamento e acesso a serviços 
e direitos; b) a inserção social, econômica e pro-
dutiva; c) a cidadania cultural e reconhecimento 
da diversidade; d) a abordagem de violações de 
direitos e meios de prevenção e proteção; e)  e, 
por último, a participação social e cidadã, trans-
parência e dados (BRASIL, 2014). Segundo Re-
din (2015), a escolha dos eixos, todos voltados 
a uma agenda de direitos humanos, mostram 
"o esgotamento do modelo político-normativo 
tradicional com que o tema da mobilidade hu-
mana internacional é tratado". Além disso, a 
experiência da Comigrar sinalizou a reformula-
ção das práticas do Estado com o tema das imi-
grações, bem como a importância de incluir as 
comunidades imigrantes e refugiadas no centro 
do debate acerca das políticas públicas no país.4

Assim, após um longo processo legislativo e a 
aprovação na Câmara dos Deputados e no Se-
nado Federal, o projeto de lei entrou em seu 
trâmite final em 2017, em meio a um momento 
político confuso e sob muitas incertezas, pós-
-impeachment5, quando foi aprovada a Nova Lei 
de Migração e encaminhada para sanção do en-
tão presidente da república. Durante o processo 
de aprovação da Lei, no entanto, surgiram pres-

5 O impeachment da então Presidente Dilma Rousseff iniciou-se em dezembro de 2015, quando o Presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha 
recebeu a denúncia que a acusava de ter cometido crime de responsabilidade por suposto uso indevido do orçamento sem previsão legal, popularizado 
como pedaladas fiscais. Ela foi condenada pelos deputados em 24 de abril de 2016 e pelo Senado em 30 de agosto de 2016, em um período de intensa crise 
política no país (BARON, 2020).
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sões e ataques, tanto nas redes sociais como 
em meios offline, coordenados por grupos e mo-
vimentos políticos conservadores que se opu-
nham à aprovação da Lei (FGV, 2017). Assim, logo 
no período antecedente à sanção presidencial, 
os setores conservadores ganharam ainda mais 
força, tendo promovido uma Marcha Anti-Imi-
gração em São Paulo, que somada à pressão do 
Ministério da Defesa, do Gabinete de Segurança 
Institucional e da Política Federal contribuíram 
diretamente para que a Lei fosse aprovada com 
21 vetos pelo Presidente Michel Temer. (FOLHA 
DE SÃO PAULO, 2017; MINCHOLA, 2018, p. 101).

Dentre os principais vetos, Tonhati, Cavalcanti e 
Oliveira (2022, p. 106) destacam a previsão do 
art. 118 que previa a concessão de anistia mi-
gratória para concessão de autorização de re-
sidência a imigrantes que tivessem entrado no 
país antes de 2016, independentemente da si-
tuação migratória. O presidente também vetou 
os artigos que teriam permitido a participação 
de imigrantes em cargos, empregos ou funções 
públicas, bem como os artigos que estendiam 
o acesso aos serviços públicos de saúde, assis-
tência social e previdência social aos visitantes 
(BRASIL, 2017). De acordo com os autores, os 
vetos podem ser compreendidos como res-
quícios do Estatuto do Estrangeiro. Isso ocor-
re, principalmente, porque a maioria das jus-
tificativas que fundamentam os vetos incluiu 
considerações relacionadas à soberania e aos 
interesses nacionais, em contraste com a pers-
pectiva humanitária confirmada pela Lei de 
Migração (TONHATI, CAVALCANTI e OLIVEIRA, 
2022). Cabe destacar que, apesar de o Poder 
Legislativo possuir prerrogativa constitucional 
para rever os vetos, a Lei de Migração entrou 
em vigor com os vetos em novembro de 2017.

Apesar dos vetos, com a aprovação do novo 
marco legal migratório, o Brasil se coloca como 
um país preocupado em compreender as no-
vas dinâmicas migratórias, cujos movimentos 
não se estabelecem apenas entre Sul e Norte, 
mas entre Sul e Sul, bastante presente na Amé-
rica Latina. Consequentemente, a nova Lei re-
presenta um avanço significativo na pauta das 
imigrações e refúgio no país, deslocando o foco 
de uma abordagem restritiva para uma funda-
mentada nos princípios dos direitos humanos. 
Ao tratar a pessoa migrante como sujeito de di-
reitos e garantias, esse instrumento jurídico re-

conhece e concede aos imigrantes uma série de 
prerrogativas anteriormente concedidas apenas 
aos cidadãos nacionais (TONHATI, CAVALCANTI 
e OLIVEIRA, 2022, p. 106). Dentre os principais 
avanços, destacamos os princípios que orientam 
o marco legal e sua aplicação e os direitos previs-
tos no art. 4, especialmente, o direito de acesso 
aos serviços públicos sem discriminação, inclu-
sive em razão da condição migratória; o direito 
à educação; o direito de reunião e associação; o 
direito à reunião familiar e outros direitos civis, 
sociais, culturais e econômicos (BRASIL, 2017).

Após a aprovação da Lei, a discussão e constru-
ção do regulamento da Lei nº 13.445, de 2017, 
também foi alvo da atenção das organizações 
e instituições que defendem os direitos das 
pessoas imigrantes. Nesse sentido, dezenas 
de instituições da sociedade civil e acadêmicas 
apresentaram uma Carta Aberta6 com uma sé-
rie de preocupações em relação à minuta do 
decreto de regulamentação. Apesar das rei-
vindicações, o regulamento foi aprovado via 
Decreto nº 9.9119, de 2017, e ignora, segundo 
Delfim (2017), a maioria dos pedidos realizados 
pelas organizações pró-migrações. Em síntese, 
o Decreto mantém a existência de lacunas so-
bre as condições e requisitos para emissão de 
vistos humanitários; cria um sistema comple-
xo de tipologia de vistos e residências; além de 
apresentar restrições para obtenção de vistos 
de trabalho, com prioridade para "mão de obra 
estratégica", dentre outros fatores contrários 
aos princípios da Lei de Migração. Nesse senti-
do, algumas críticas acerca do novo marco legal 
destacam que, apesar do rol de direitos previs-
tos, foram mantidas algumas restrições, como 
explica Redin (2022):

Dentre essas restrições, o ingresso e permanên-
cia no território nacional foi mantido sob o  po-
der  discricionário  e  seletividade  do  Estado.  
Essa negação de um direito humano de migrar 
carrega toda a potencialidade da exclusão do 
outro, de um outro estrangeiro [...] que muito 
dificilmente poderá se  inserir  nas  leis  de  reci-
procidade  internacionais.  

Nesse sentido, sabe-se que a aprovação de 
uma lei não é suficiente para modificar todo 
um pensamento jurídico enraizado em alguns 
entes estatais, agentes migratórios e na própria 
sociedade brasileira que, durante décadas, fo-

6 Disponível em: https://igarape.org.br/carta-aberta-sobre-o-processo-de-participacao-social-na-regulamentacao-da-lei-13-45517-e-pontos-preocupantes-
na-minuta-do-decreto-da-nova-lei-de-migracao/ Acesso em: 18 ago. de 2023.
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mentou um imaginário securitário e mercado-
lógico em relação à migração, reforçando uma 
política migratória calcada em práticas e discur-
sos racializados e xenofóbicos. Algumas dessas 
expressões puderam ser visualizadas nos anos 
seguintes, durante a pandemia da Covid-19, 
quando o Governo Federal adotou uma série 
de medidas para criminalização das imigrações, 
restrição de circulação e fechamento de frontei-
ras que afetou, de modo especial, os fluxos vin-
dos da Venezuela. 

De acordo com Tonhati, Cavalcanti e Oliveira 
(2022), a pandemia da Covid-19, que iniciou em 
2020, afetou a mobilidade humana de uma for-
ma sistêmica e sem precedentes, tendo atingido 
quase todos os países do mundo e causando im-
pactos na economia, nos sistemas de saúde, nas 
relações sociais e, também, nas fronteiras. No 
caso do Brasil, os movimentos de entrada e sa-
ída do território caíram para o nível mais baixo 
dos últimos 20 anos, bem como os pedidos de 
refúgio, que reduziram drasticamente (TONHA-
TI, CAVALCANTI e OLIVEIRA, 2022, p. 115). Parte 
dessa redução pode ser explicada pelas suces-
sivas medidas de fechamento das fronteiras7, 
adotadas pelo governo brasileiro como parte 
da sua política de contenção à disseminação do 
vírus. Nesse contexto, o caso mais emblemáti-
co foi o fechamento da fronteira terrestre entre 
Brasil-Venezuela, ordenado pelos dois países 
e que levou à suspensão das atividades de re-
cepção, identificação, regularização, bem como 
dos atendimentos social e jurídico (FIGUEIRA; 
FIGUEIREDO, 2020). Ocorre que, apesar dessas 
medidas, o fluxo de imigrantes e pessoas em 
busca de refúgio vindos da Venezuela não foi 
interrompido, implicando em um agravamento 
dos tensionamentos na região, o aumento da 
concentração de pessoas nos postos de contro-
le, além dos fluxos por meio das vias não regu-
lares (BRÍGIDO e UEBEL, 2020, p. 43). 

Conforme foi possível observar, além das mu-
danças em relação aos fluxos, o último período 
(2013-2023) também foi marcado por importan-
tes eventos sociais e políticos que impactaram 
a agenda brasileira para as imigrações e para o 
refúgio. Destacam-se, por exemplo, o intenso 
processo social e político que que culminou com 
a aprovação no novo marco legal em 2017, A Lei 
de Migração surge com o objetivo não somen-

te de regulamentar os fluxos migratórios mas, 
principalmente, de instituir direitos às pessoas 
migrantes e refugiadas no país. Nesse contexto, 
o novo marco legal das imigrações no Brasil sur-
ge com o objetivo não somente de regulamentar 
os fluxos migratórios, mas, principalmente, de 
instituir direitos às pessoas imigrantes e refu-
giadas no país. A concretização desses direitos 
depende, contudo, de políticas públicas e de um 
modelo de governança conjunto e articulado 
entre os diferentes ministérios, órgãos e entes 
federados. Atualmente, no campo das imigra-
ções, o atual momento político tem sido marca-
do pela retomada dos processos de discussão 
e elaboração da criação da política nacional de 
imigrações, refúgio e apatridia, uma importan-
te etapa para consolidar as políticas públicas de 
acolhimento da população migrante e refugiada 
no Brasil. 

Esse deslocamento da normativa brasileira 
sobre migração — de uma abordagem secu-
ritizadora para o viés humanitário, de acolhi-
da — também pode ser visto na evolução das 
estruturas do Poder Executivo federal para es-
tabelecer a governança desse tema, em nível 
nacional. Apesar da ausência de uma Política 
Nacional exclusiva para a agenda migratória, ao 
longo dos últimos 10 anos foram estabelecidas 
e fortalecidas instituições e espaços de debate e 
tomada de decisão sobre a garantia de direitos 
e acesso a serviços públicos de imigrantes, refu-
giados, solicitantes de refúgio e apátridas — à 
luz dos princípios constitucionais. 

Esse movimento também foi estimulado pela 
pressão da sociedade civil e de entes subnacio-
nais nos quais a agenda migratória se tornou 
prioridade ao longo dos últimos anos, princi-
palmente em função do aumento no fluxo de 
chegada de imigrantes e solicitantes de refúgio 
em seus territórios, e da maior demanda sobre 
equipamentos e serviços públicos locais.

Nesse contexto, destacam-se as seguintes es-
truturas de governança de temáticas específicas 

7 Logo no início da pandemia da Covid-19, em março de 2020, o governo federal editou a Portaria Interministerial Conjunta nº 158, que restringiu a 
entrada de não nacionais vindos da Venezuela por meios terrestres, inclusive daqueles que já possuíam autorização de residência permanente no Brasil. 
Após sucessivas medidas administrativas, a Portaria nº 255, de 2020, reuniu as medidas de restrição de circulação, incluindo não nacionais de qualquer 
nacionalidade e independentemente da via de ingresso ao território. 

1. Mapeamento das políticas 
públicas e das estruturas de 
governança migratória em 
nível federal
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vinculadas à agenda migratória: Comitê Nacio-
nal para os Refugiados (Conare); Conselho Na-
cional de Imigração (CNIg); Comitê Federal de 
Assistência Emergencial (CFAE); e o Grupo de 
Trabalho para o estabelecimento da Política Na-
cional de Migrações, Refúgio e Apatridia.

Promulgada em 1997, a Lei nº 9.474 ratifica o 
compromisso do Brasil com as determinações 
do Estatuto dos Refugiados de 1951, e define os 
mecanismos de implementação deste no país. 
Em termos de governança, a normativa cria o 
Comitê Nacional para os Refugiados (Conare), 
colegiado de caráter deliberativo coletivo, vincu-
lado ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca (MJSP), que é responsável por analisar e re-
conhecer as solicitações de refúgio, bem como 
por orientar e coordenar as ações necessárias à 
eficácia da proteção, assistência e apoio jurídico 
aos refugiados no Brasil (BRASIL, 1997). 

Cabe destacar que a Lei nº 9.474, de 1997, traz 
uma definição avançada do conceito de refugia-
do, contemplando noções tanto diretrizes inter-
nacionais clássicas (Convenção de Genebra de 
1951) quanto interpretações mais amplas (De-
claração de Cartagena de 1984), além do reco-
nhecimento de grave e generalizada violação de 
direitos humanos (GGVDH). É a partir dessas dire-
trizes que o Conare deve nortear suas atividades.

Até 2023, o Conare já reconheceu mais de 65.800 
solicitações de refúgio, apresentadas principal-
mente por nacionais de países como Venezuela 
(70,63%), Síria (5,15%), Senegal (4,3%) e Angola 
(2,92%). De todos os reconhecimentos, mais de 
49.600 tiveram fundamentação na GGVDH (MJSP, 
2023e), entendimento consolidado pelo Comitê 
principalmente para os casos de venezuelanos, 
sírios, afegãos e de pessoas oriundas da Repú-
blica do Mali e de Burkina Faso (MJSP, 2022a).

Em uma decisão de maio de 2023, o Comitê re-
forçou sua abordagem avançada sobre refúgio, 
ao deliberar de forma favorável à adoção de 
procedimento simplificado para análise de soli-
citações de refúgio de pessoas LGBTQIA+ oriun-
das de países que preveem pena de morte ou 
prisão para gays, lésbicas, bissexuais, travestis e 
transexuais (MJSP, 2023a).
Em termos de governança, além do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública (MJSP), integram 

e possuem direito ao voto no Conare os seguin-
tes representantes do Poder Executivo federal: 
Ministério da Educação (MEC); Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE); Ministério da Saúde 
(MS); Ministério das Relações Exteriores (MRE) e 
Polícia Federal (PF). O colegiado também conta 
com a participação da Cáritas Arquidiocesana, 
enquanto representante da sociedade civil. Tam-
bém participam — na condição de observado-
res, ou sem direito ao voto — o Alto Comissaria-
do das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), 
a Procuradoria-Geral de República (PGR), a De-
fensoria Pública da União (DPU) e os ministérios 
dos Povos Indígenas (MPI); das Mulheres (MMu-
lheres); da Igualdade Racial (MIR); dos Direitos 
Humanos e Cidadania (MDHC); e do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome (MDS) (JUNGER DA SILVA; CAVALCANTI; 
LEMOS SILVA; TONHATI; LIMA COSTA, 2023).

Estrutura de governança semelhante, mas com 
foco nos fluxos migratórios voluntários, foi es-
tabelecida pelo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 
6.815, de 1980) e atualizada pelo decreto que 
regulamenta a Nova Lei de Migração (Dec. nº 
9.199, de 2017): o Conselho Nacional de Imi-
gração (CNIg), atualmente também vinculado 
e presidido pelo MJSP. Colegiado deliberativo, 
normativo e consultivo, é responsável principal-
mente por coordenar e orientar as atividades de 
imigrantes laborais no Brasil.

Também compõem o CNIg representantes dos 
ministérios dos Direitos Humanos e Cidadania 
(MDHC); Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); 
Fazenda (MFaz); Educação (MEC); Relações Ex-
teriores (MRE); Trabalho e Emprego (MTE) e 
Polícia Federal. A participação social ocorre por 
meio da participação de representantes das 
três principais centrais sindicais a nível nacional 
(atualmente, a saber: Central Única dos Traba-
lhadores – CUT; União Geral dos Trabalhadores 
– UGT; e Força Sindical – FS), bem como repre-
sentantes dos principais setores empregadores 
(a saber: Confederação Nacional da Indústria 
— CNI; Confederação Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo; e Confederação Na-
cional das Instituições Financeiras — CNF); além 
de um representante da comunidade científica 
e tecnológica (atualmente a Sociedade Brasilei-
ra para o Progresso da Ciência — SBPC) (CNIg, 
2023a).

2.1 Comitê Nacional para os 
Refugiados (Conare)

2.2 Conselho Nacional 
de Imigração (CNIg)
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Nos últimos anos, o colegiado tem se dedicado 
a pautas como autorizações de residência para 
indivíduos sem e com vínculo empregatício no 
Brasil, e, neste último caso, conforme perfil da 
atividade econômica (ex: setor financeiro; servi-
ços; atividade comercial; atividades esportivas; 
telecomunicações, entre outros) (CNIg, 2023b). 
Para fundamentar as decisões técnicas em torno 
dessas agendas, o CNIg estabeleceu, em 2013, 
parceria com o Observatório das Migrações In-
ternacionais (OBMigra) com foco em ampliar o 
conhecimento sobre os fluxos migratórios in-
ternacionais no Brasil, a partir da condução de 
estudos teóricos e empíricos e estratégias para 
o aprimoramento das políticas públicas relacio-
nadas ao tema, considerando três cenários que 
impactam o Brasil: os imigrantes internacionais; 
a emigração brasileira e projetos migratórios de 
retorno dos emigrantes brasileiros (MJSP, 2022b).

Também vale destaque para a atuação do CNIg 
entre 2011 e 2012, no contexto de intensifica-
ção da entrada de haitianos no Brasil. À época, 
de forma geral, tal população adentrava o ter-
ritório brasileiro e solicitava refúgio, cabendo 
ao Conare conduzir o processo administrativo 
a partir dali. Contudo, os pedidos estavam ma-
joritariamente fundamentados na instabilidade 
socioeconômica e de infraestrutura no país de 
origem, dados os desdobramentos de um ter-
remoto que devastou a capital, Porto Príncipe, 
em 2010. Por estarem vinculados diretamente a 
um evento ambiental, os casos não se encaixa-
vam nas premissas tradicionais do direito inter-
nacional acerca do refúgio, e apesar de naquele 
momento estar em consolidação no Brasil a in-
terpretação mais abrangente do conceito (con-
forme a Declaração de Cartagena), a princípio 
as solicitações foram negadas pelo Conare, que 
se via sem respaldo jurídico para encaminhar os 
casos (FERNANDES; FARIA, 2017). 

Por outro lado, havia o reconhecimento das 
autoridades brasileiras de que se tratava de 
uma questão humanitária duradoura, e a agen-
da passou a ser conduzida pelo CNIg. Dessa 
forma, o Conselho primeiro criou uma auto-
rização de permanência em território brasi-
leiro a um grupo restrito de haitianos. Contu-
do, a demanda se mostrou constante e com 
tendência de crescimento, e o mecanismo 
foi aprimorado, por meio da concessão de 
um visto humanitário para os haitianos, con-
forme estabelecido na Resolução Normati-
va nº 97, de 2012 (FERNANDES; FARIA, 2017). 

A normativa colaborou para um entendimento 
mais amplo para fluxos migratórios relaciona-
dos a causas ainda não previstas diretamente 
nas normativas nacionais e internacionais. Nes-
se sentido, a consolidação veio com a Lei de Mi-
gração e seu decreto regulamentador (Decreto 
nº 9.199, de 2017), que preveem visto tempo-
rário para acolhida humanitária para apátridas 
ou nacionais de países que se encontrem em 
situação de grave ou iminente instabilidade 
institucional; conflito armado; calamidade de 
grande proporção; desastre ambiental ou de 
grave violação de direitos humanos ou de direi-
to internacional humanitário (BRASIL, 2017b).

Estrutura de governança de temas da agenda 
migratória nacional que surge posteriormente, 
a princípio em caráter temporário, em contexto 
de intensificação dos fluxos migratórios de ve-
nezuelanos na Região Norte do país em 2018, 
especialmente no estado de Roraima e conse-
quente pressão dos equipamentos e serviços 
públicos de educação, saúde, assistência social, 
moradia, entre outros (CFAE, 2019).

Criado a partir da Lei nº 13.684,de 2018, o Co-
mitê Federal de Assistência Emergencial (CFAE) 
está inserido no contexto da Operação Acolhi-
da, iniciativa do governo brasileiro para garantir 
atendimento a imigrantes e refugiados venezue-
lanos, a partir do controle da fronteira e triagem 
aos indivíduos que chegam ao Brasil; acolhida e 
assistência em abrigos emergenciais; posterior 
realocação voluntária (denominada interioriza-
ção) dos indivíduos e família para municípios 
em todo o país, com foco em viabilizar sua in-
tegração social, econômica e cultural no territó-
rio brasileiro. Além do Poder Executivo federal, 
a Operação envolve os estados, municípios, as 
Forças Armadas, Poder Judiciário, organizações 
internacionais e mais de 100 organizações da 
sociedade civil (MDS, 2023). Nesse sentido, cabe 
ao CFAE, de forma geral: estabelecer as diretri-
zes e as ações prioritárias para a implementação 
da assistência emergencial; realizar mediação 
e articulação com estados e municípios, as-
sim como organizações da sociedade civil, que 
queiram integrar a iniciativa; e supervisionar a 
execução das ações previstas (BRASIL, 2018).

O CFAE é presidido pela Casa Civil, e, também, 
conta com a participação do Gabinete de Segu-
rança Institucional da Presidência da República 

2.3 Comitê Federal de Assistência 
Emergencial (CFAE)



228

(GSI), e dos ministérios dos Direitos Humanos 
e da Cidadania (MDHC); da Defesa; da Mulher 
(MMulher); Trabalho e Emprego (MTE); Edu-
cação (MEC); Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome (MDS); Rela-
ções Exteriores (MRE); Fazenda (MFAz); Saúde 
(MS); Desenvolvimento Regional (MDR) (BRASIL, 
2021).

Considerando os eixos de atuação da Opera-
ção, o CFAE conta com apoio técnico de sub-
comitês temáticos (compostos pelos mesmos 
ministérios integrantes da Operação) a saber: 
Subcomitê Federal para Recepção, Identificação 
e Triagem dos Imigrantes; Subcomitê Federal 
para Acolhimento e Interiorização de Imigrantes 
em Situação de Vulnerabilidade (BRASIL, 2021). 
Para a implementação das estratégias previstas 
nas localidades, o governo brasileiro conta com 
o apoio de autoridades locais, além de entida-
des como a Defensoria Pública da União (DPU); 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima; Orga-
nização Internacional para as Migrações (OIM); 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Re-
fugiados (ACNUR); Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (UNICEF); Fundo de População 
das Nações Unidas (UNFPA); Comitê Internacio-
nal da Cruz Vermelha, entre outras organiza-
ções parceiras (CASA CIVIL, 2023).

Entre março de 2018 e março de 2023, 100 mil 
pessoas refugiadas e imigrantes venezuelanas 
haviam participado de iniciativas de interiori-
zação, no contexto da Operação. À época, mais 
de 930 municípios brasileiros integravam a ini-
ciativa, sendo destino de tal população. Impor-
tante ressaltar que os entes subnacionais que 
aderem à Operação podem receber repasses 
financeiros da União para viabilizar apoio aos 
indivíduos e famílias interiorizados (MDS, 2023). 

Apesar de relevantes para a condução de po-
líticas e ações com foco nas demandas e des-
dobramentos dos fluxos migratórios interna-
cionais no Brasil, as iniciativas de governança 
mencionadas anteriormente possuem, de certa 
forma, escopo de atuação específico (ex: agen-
das discutidas; público-alvo, entre outros) no 
amplo campo das imigrações. Nesse sentido, 
partindo de princípios como a universalidade, 

indivisibilidade e interdependência dos direitos 
humanos; e acesso igualitário e livre do migran-
te a serviços, programas e benefícios sociais, 
bens públicos, educação, assistência jurídica 
integral pública, trabalho, moradia, serviço ban-
cário e seguridade social; a Lei de Migração traz 
uma abordagem ampla e transversal para a ga-
rantia de tais direitos. Para isso, prevê a criação 
de uma Política Nacional para coordenar ações 
setoriais a serem implementadas pelo Executivo 
federal em articulação com os estados e muni-
cípios, e em parceria com sociedade civil e or-
ganismos internacionais e entidades privadas 
(BRASIL, 2017b) (MJSP, 2023c).

Nas últimas décadas, a agenda de migração e re-
fúgio, de forma ampla, está sob competência do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, prin-
cipalmente por meio da Secretaria Nacional de 
Justiça (SENAJUS) e do Departamento de Estran-
geiros (DEEST), a ela vinculado. A partir de 2016 
(BRASIL, 2016), a nomenclatura do Departamen-
to foi alterada e o Departamento de Migrações 
(DEMIG/SENAJUS) passou a ser o responsável 
por formular e apoiar a implementação de po-
líticas públicas e iniciativas com foco na promo-
ção dos direitos, integração social e laboral de 
imigrantes e refugiados no Brasil (MJSP, 2023b).

Nesse sentido, considerando as alterações nor-
mativas e administrativas mencionadas, em 
2023 foi instituído o Grupo de Trabalho (GT) 
para elaboração dessa política, sob coorde-
nação do DEMIG (MJSP, 2023f). Com intuito de 
desenvolver diretrizes que promovam solu-
ções e políticas públicas duradouras, para além 
da regularização migratória e do atendimento 
emergencial, o GT desenvolve suas atividades a 
partir de cinco eixos temáticos: i) Regularização 
Migratória; ii) Integração Local; iii) Promoção e 
proteção de Direitos, combate à xenofobia e ao 
racismo; iv) Participação Social; e v) Relações In-
ternacionais e Interculturalidade (MJSP, 2023b). 
Por meio dos eixos, o GT ficou responsável por 
realizar reuniões temáticas para, a partir de 
documentos-base, coletar informações e pro-
postas de atores (especialistas, gestores, repre-
sentantes das populações-alvo) com atuação 
ou interesse na matéria da migração, refúgio 
e apatridia. As contribuições coletadas duran-
te o processo serão compiladas pelo MJSP, por 
meio de um relatório de diagnóstico dos temas 
abordados, com intuito de ser submetido à 
consulta pública e servir de insumo para o de-
senho final da Política Nacional (MJSP, 2023d).

2.4 Grupo de Trabalho para o 
estabelecimento da Política Nacional 
de Migrações, Refúgio e Apatridia
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Além do MJSP, outros 13 ministérios compõem 
o GT, com destaque para Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome 
(MDS); Saúde (MS); Cidades (MCid); Portos e Ae-
roportos (MPA); Igualdade Racial (MIR); Povos 
Indígenas (MPI) e Meio Ambiente e Mudança 
Climática (MMA). Também integram o GT re-
presentantes dos ministérios públicos federal e 
estadual; defensorias públicas da união e esta-
duais; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); além 
de organizações internacionais e da sociedade 
civil com atuação na pauta de migração e refú-
gio (MJSP, 2023g).

A ausência de uma Política Nacional não signifi-
ca, contudo, a inexistência de iniciativas públicas 
que atendam a população migrante, refugiada e 
apátrida no país. Além das estruturas de gover-
nança apresentadas anteriormente, os ministé-
rios vinculados ao Poder Executivo federal têm 
desenvolvido e aprimorado, ao longo da última 
década, programas e serviços públicos para a 
garantia de direitos, integração social e atendi-
mento de tais grupos no contexto brasileiro.
 
Conforme previsto na Constituição Federal 
(BRASIL, 2018) e na Lei de Migração, não deve 
ser feita distinção entre brasileiros e imigrantes, 
principalmente em relação à garantia de direitos 
humanos e de acesso a serviços, programas e 
benefícios sociais. Nesse sentido, vale destacar 
a inclusão automática de imigrantes, refugiados 
e apátridas em sistemas de serviços públicos, 
como o Sistema Único de Saúde (SUS), o que im-
plica em seu direito de acesso a equipamentos 
públicos de atenção básica, média e alta com-
plexidade — Unidades Básicas de Saúde — UBS; 
Unidades de Pronto Atendimento — UPA; Cen-
tros de Atenção Psicossocial — CAPS; hospitais; 
farmácias populares, entre outros. Em junho de 
2023, o Ministério da Saúde anunciou a criação 
de um Grupo de Trabalho para elaborar Política 
Nacional de Saúde das Populações Imigrantes, 
Refugiadas e Apátridas, com o objetivo de rea-
lizar um diagnóstico nacional da saúde de tais 
populações e propor diretrizes no âmbito da vi-
gilância, assistência, promoção e cuidado inte-
gral de sua saúde; além de propor programa de 
qualificação para os trabalhadores do SUS para 
o atendimento de tal público-alvo (MS, 2023). 

No contexto do GT para elaboração da Política 
Nacional, o Ministério da Saúde também está 

envolvido nas discussões sobre como reduzir as 
barreiras de acesso de imigrantes, refugiados e 
apátridas ao SUS; e sobre como qualificar os sis-
temas de informação de saúde, para viabilizar 
a geração de dados e indicadores sobre a saú-
de de tais grupos no Brasil, a fim de estabele-
cer um diagnóstico mais claro sobre seu perfil e 
demandas específicas. Outra frente de trabalho 
seria a sensibilização e treinamento de gestores 
e trabalhadores do SUS, assim como a elabora-
ção e tradução de documentos e cartilhas sobre 
direito à saúde e à participação social no SUS 
(SENADO FEDERAL, 2023).

A inclusão de imigrantes, refugiados e apátridas 
também é automática no Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS): independentemente de 
sua situação migratória, tais grupos têm direi-
to ao atendimento nas estruturas de proteção 
psicossocial básica e especializada (Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS); Centros 
de Referência Especializados em Assistência So-
cial (CREAS), Centros de Referência Especializa-
dos para Pessoas em Situação de Rua (Centro 
POP), assim como abrigos e serviços de acolhi-
da), e são elegíveis aos mecanismos, programas 
e benefícios sociais federais, como o Cadastro 
Único (CadÚnico), Bolsa Família e o Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) (MDHC, 2023).

O acesso à Educação Básica também é um direi-
to constitucional garantido a brasileiros e nacio-
nais de outros países (BRASIL, 1988), contudo, 
na última década, algumas iniciativas de reforço 
da garantia ao acesso de imigrantes, refugiados 
e apátridas ao sistema público de ensino bá-
sico se destacam. É o caso da Resolução CNE/
CEB nº 1/2020, que reconhece a vulnerabilida-
de de tais populações e garante seu direito à 
matrícula mesmo em caso de ausência de do-
cumentação comprobatória anterior. Para tal, 
a normativa estabelece um processo facilitado, 
a partir de avaliação de cada caso, e inscrição 
em qualquer ano ou série, conforme desempe-
nho e/ou simplesmente faixa etária (CNE, 2020). 
	
O Ministério da Educação (MEC) também de-
senvolveu iniciativas relacionadas ao reco-
nhecimento de formação no nível superior de 
imigrantes, refugiados e apátridas, tanto pela 
Plataforma Carolina Bori (MEC, 2023) — para  
solicitação, gestão e controle de processos de 
revalidação e reconhecimento de diplomas emi-
tidos por instituições de ensino de outros paí-
ses; quando pelo Programa Re-Saber (Sistema 
Nacional de Reconhecimento e Certificação de 

2.5 Políticas públicas em vigor
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Saberes e Competências Profissionais) — que 
tem como foco formalizar o conhecimento e 
competências adquiridos pelos indivíduos ao 
longo de sua vida profissional fora dos sistemas 
regulares de ensino (SENADO FEDERAL, 2023). 
Em 2022, o MEC também estimulou o acesso de 
imigrantes e refugiados à Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), ao estabelecer em edital do Pro-
grama de Apoio à oferta da EJA Integrada à Edu-
cação Profissional (Programa EJA Integrada — 
EPT) prioridade aos projetos que contemplam 
atendimento a refugiados e imigrantes (incluin-
do oferta de curso de português como língua de 
acolhida) (MEC, 2022).

No contexto do GT para elaboração da Política 
Nacional, o MEC sinalizou contribuição em rela-
ção à criação de protocolos e planos de aten-
dimento a alunos imigrantes; e a ampliação e 
institucionalização de programas com foco na 
qualificação continuada dos profissionais da 
educação, para atendimento da população em 
questão (SENADO FEDERAL, 2023).

Em termos de Trabalho e Renda, a Lei de Migra-
ção traz como princípio o acesso igualitário e 
gratuito ao trabalho e a garantia aos direitos tra-
balhistas (BRASIL, 2017b). Nesse sentido, o CNIg 
atua na análise e proposição de diretrizes para 
a atração e regularização de mão de obra quali-
ficada no Brasil. Em paralelo, em 2019 o gover-
no federal simplificou o processo de registro de 
imigrantes autônomos no regime de microem-
preendedores individuais (MEI), para fomentar 
a formalização de pequenos empreendimentos 
geridos por nacionais de outros países, e, como 
consequência, garantir seu acesso a benefícios 
previdenciários (AGÊNCIA BRASIL, 2019).

Conforme exposto, a década de 2000 foi mar-
cada por um contexto de crise econômica in-
ternacional em contraponto ao fortalecimento 
da imagem do Brasil como potência emergen-
te, dado o desenvolvimento econômico e social 
apresentado em âmbito doméstico, e os refle-
xos deste na projeção política internacional do 
país. Como desdobramento, viu-se a intensifi-
cação dos fluxos migratórios Sul-Sul com des-
tino ao Brasil que, a partir da década de 2010, 
passou a lidar com novo perfil e contingente de 

população migrante no país, o que rapidamente 
impactou dinâmicas locais, com destaque para 
os equipamentos e serviços públicos.
 
Além da nova realidade populacional, o país 
também passou por mudanças na abordagem 
jurídica adotada em relação aos fluxos migra-
tórios — muito em função da consolidação dos 
princípios definidos a partir da Constituição 
Federal de 1988 e da pressão de novos atores 
sociais (sobretudo a sociedade civil). Nesse sen-
tido, vimos a transição de uma abordagem secu-
ritizadora fundamentada no entendimento do 
migrante como ameaça ao Estado (noção orien-
tada principalmente pelas diretrizes do Estatu-
to do Estrangeiro), para um entendimento de 
que se trata de uma agenda humanitária, que 
demanda atuação política transversal, pautada 
nos princípios da proteção e garantia de direitos 
humanos a imigrantes, refugiados e apátridas. 
Essa nova abordagem se consolida normativa-
mente a partir da sanção da Lei de Migração, 
em 2017, e passa a permear, gradualmente, as 
estruturas de governança e políticas públicas 
implementadas pelos ministérios, com foco nas 
populações em questão. 

Exemplo disso foi a criação e amadurecimento, 
ao longo da última década, de estruturas admi-
nistrativas dedicadas a demandas específicas 
das agendas de migração e refúgio — como 
Conare, CNIg e CFAE —, assim como a amplia-
ção no número e perfil das autoridades envol-
vidas nas discussões das políticas e iniciativas 
do Poder Executivo federal com tal direciona-
mento. Desse contexto surgiram importantes 
ferramentas de proteção e garantia de direitos 
humanos, como o visto humanitário, reconheci-
mento da situação de refúgio com base na iden-
tificação de grave e generalizada violação de 
direitos humanos, flexibilização para concessão 
de residências temporárias, entre outros. 

Também vale destacar os esforços para a inser-
ção de imigrantes, refugiados e apátridas em 
sistemas de cobertura universal à população 
brasileira, como SUS e SUAS, e seus respecti-
vos equipamentos e serviços, garantindo direito 
de acesso à saúde e à assistência social. Con-
siderando as particularidades das demandas e 
características das populações imigrantes, re-
fugiadas e apátridas, também foi importante o 
desenvolvimento de políticas para acesso a ser-
viços de educação, saúde e mercado de trabalho. 
Por fim, destacamos, também, a necessidade do 
desenvolvimento de ações emergenciais espe-
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cíficas para atendimento e acolhida de imigran-
tes e refugiados no contexto da pandemia, que 
resultou na instituição da Operação Acolhida e 
do Comitê Federal de Assistência Emergencial.

Cabe a ressalva de que, embora essenciais, as 
iniciativas destacadas ao longo deste capítulo 
consistem em esforços (de certa forma) pontu-
ais, com margem para aprimoramento. Nesse 
sentido, sua implementação e impacto pode-
riam ser potencializados a partir de uma maior 
sinergia entre tais políticas públicas e estruturas 
de governança para a pauta migratória. A pró-
pria Lei de Migração reconhece a necessidade 
de uma atuação transversal para efetivar a ga-
rantia de direitos a partir da perspectiva prote-
ção dos direitos humanos das pessoas imigran-
tes, da não discriminação, da não criminalização 
das imigrações, da promoção da regularização 
documental e da inclusão social de tais popu-
lações. E, para tal, determina a necessidade de 
criação de diretrizes nacionais para agenda, por 
meio do estabelecimento de uma Política Nacio-
nal de Migrações, Refúgio e Apatridia.

Em 2023, o Poder Executivo federal iniciou for-
malmente este processo, com a participação de 
14 ministérios que compõem o Grupo de Tra-
balho da política migratória nacional, além de 
representantes de órgãos de controle, de orga-
nizações internacionais e da sociedade civil que 
historicamente atuam em território brasileiro 
em prol da implementação e acompanhamen-
to das políticas públicas de garantia de direitos 
e acesso aos serviços públicos para imigrantes, 
refugiados e apátridas. A expectativa é de que 
esta nova diretriz nacional materialize ainda 
mais a nova abordagem da Lei de Migração, 
fornecendo as bases para que União, estados 
e municípios implementem e aprimorem os 
serviços voltados a tal população, para que as 
estruturas administrativas e políticas públicas 
correlatas à agenda deem um passo à frente, 
apoiando não só a regularização dos fluxos mi-
gratórios no Brasil, mas, sobretudo, garantindo 
efetivamente os direitos das pessoas imigrantes 
e refugiadas no país.
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NOTAS METODOLÓGICAS
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CAPÍTULO 14

Estas notas têm o propósito de auxiliar os leitores 
a compreenderem quais foram as opções meto-
dológicas no tratamento e na análise das bases 
de dados objetos de investigação neste relatório.

As bases de registros administrativos que foram 
disponibilizadas aos pesquisadores do Obser-
vatório das Migrações Internacionais foram as 
seguintes: do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública – Solicitantes de reconhecimento da con-
dição de refugiado e as decisões sobre as solici-
tações ao Comitê Nacional para os Refugiados  
— (CONARE); da Polícia Federal – Sistema de Re-
gistro Nacional Migratório (SisMigra) e Sistema 
de Tráfego Internacional – Módulo de Alertas e 
Restrições (STI-MAR); do Ministério das Relações 
Exteriores – Vistos Consulares; do Ministério do 
Trabalho e Previdência — Carteira de Traba-
lho e Previdência Social (CTPS), Relação Anual 
de Informações Sociais (RAIS) e Cadastro Geral 
de Admitidos e Demitidos (CAGED); do Banco 
Central do Brasil – Transferências Pessoais; e 
do Ministério da Cidadania – Cadastro Único.

Um outro aspecto metodológico, que abrange 
todas as bases de dados analisadas no pre-
sente relatório, diz respeito à necessidade 
de se criar um conversor de países em face a 
problemas de grafia, países que alteraram o 
nome, possessões, espaços subnacionais, en-
tre outros que surgiam e prejudicavam, em 
alguma medida, a tabulação da variável país 
de nascimento e/ou nacionalidade. Com a uti-
lização do conversor, essas ocorrências fo-
ram quase que integralmente solucionadas.

INTRODUÇÃO

O SisMigra veio para substituir o antigo Siste-
ma Nacional de Cadastro e Registro de Estran-
geiros (SINCRE), de forma a se adequar à nova 
Lei de Migração, Lei nº 13.445, de 2017. Assim 
como a base anterior, é formada por registros 
administrativos da Polícia Federal (DPF), do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, que 
tem por objetivo cadastrar todos os migrantes 
com vistos de entrada regular no país, exceto 
aqueles temporários concedidos por motivo 
de turismo. Todas as pessoas com permissão 
de ingresso devem comparecer, em um perí-
odo máximo de 30 dias, ao Departamento de 
Polícia Federal para obter o Registro Nacional 
Migratório (OLIVEIRA e CAVALCANTI, 2015).

No presente relatório, os autores acionaram a 
base de dados revisada, com alguns pequenos 
ajustes, sobretudo no que diz respeito aos re-
gistros considerados como “não aplicáveis”, cujo 
detalhamento será apresentado mais à frente. 
No capítulo sobre Demografia, a opção foi utili-
zar a base a partir das tipologias propostas por 
Oliveira (2015), base de dados nova classificação.

A seguir são apresentados a forma como 
os amparos foram organizados em cada 
base: Revisada e Nova Classificação.

 

1.1 Sismigra

1 Pesquisador OBMigra, Mestre em Geomática/Engenharia da Computação-UERJ.
2  Pesquisador OBMigra, Mestre em Estatística/Instituto de Matemática – UFRJ.
3  Pesquisador OBMigra, Mestre em Epidemiologia em Saúde Pública/ENSP-FIOCRUZ.
4  Pesquisador OBMigra, Mestre em Metrologia/PUC/RJ
5  Pesquisador OBMigra, Mestre em Matemática/Departamento de Matemática — UnB.
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Quadro 1.1.1. Amparos da Base Revisada

1
10
20
33
40
51
60
71
83

102
112
122
130
141
155
160
171
180
195
200
216
225
230
251
274
286
292
303

5
11
21
34
42
52
61
72
89

103
114
123
135
143

164
178
185
196
201

227
234
258

287
298
305

12
22

43
52
63
76

104
115
129
137
144

162

202

228
25

259

299

15
23

17
56
64

105
116

138
147

160

203

236

16
25

19
58
65

106
119

139
148

239

18

59

108

19

109

Permanentes/Residentes

Temporários
28
30
48
50
62
75
80
91

100
110
120
131
146
150
163
173
187
191
204
210
220
231
241
250
263
273
280
291
302
310

36

29
31

54
66
77
81
92

101
111
121
132
149
151
164
174
188
192
205
218
221
238
242
252
264
278
281
294
306
311

186

32

55
67
78
82
93

107
113
124
133

152
165
175
189
193
206
219
222

243
253
267
279
282
295

312

190

68
79
84
95

117
125
134

153
166
179

194
209

223

244
254
268

283
296

315

217

69

85
96

118
126

154
167

245
257

384
297

316

233

87
98

127

156

246

285

318

256

99

128

158

247

288

319

159

289

321 322

Fronteiriços

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, SisMigra - 2022.

1.1.1 Base de dados Revisada 

 Na base Revisada as classificações residente/
permanente, temporária e fronteiriça respei-
ta o previsto na base de dados original envia-

da pela Polícia Federal, exceto para aqueles 
amparos considerados com “não aplicáveis”.
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Baseado na proposta de Oliveira (2015), foram 
criadas tipologias que mais aproximassem os 
dados disponíveis dos deslocamentos carac-
terísticos de migração de longo termo, mo-
vimentos de curta duração e deslocamentos 
pendulares, entendendo que a cada uma des-
sas modalidades estão relacionadas estratégias 
distintas, associadas ao tempo de permanência, 

1.1.2 Base de dados Nova Classificação

à distância percorrida e à inserção na sociedade 
de destino, entre outros fatores. Assim sendo, 
a base de dados foi organizada a partir das ti-
pologias migrantes de longo termo – amparos 
de mais longa duração; temporários – ampa-
ros de mais curta duração; e fronteiriços – para 
os migrantes residentes em cidades de ou-
tros países contíguas às fronteiras brasileiras.

Quadro 1.1.2. Amparos da base Nova classificação

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, SisMigra - 2022.

1 ’ , ‘5’ , ‘7’ , ‘8’ , ‘9’ , ‘

Migrantes de longo termo (permanentes/residentes)

Temporários

10’ , ’11’ , ‘12’ , ‘15’ , ‘16’ , ‘18’ , ‘19’  
20’ , ’21’ , ‘22’ , ‘23’ , ‘25’ , 
33’ , ’34’ ,
40’ , ’42’ , ‘43’ , ‘47’ , ‘49’ , 
51’ , ’52’ , ‘53’ , ‘54’ , ‘56’ , ‘58’ , ‘59’  
60’ , ’61’ , ‘63’ , ‘64’ , ‘65’ , ‘66’ , 
71’ , ’72’ , ‘76’ ,
83’ , ’89’  102’ , ’103’ , ’104’ , ‘105’ , ‘106’ , ‘108’ , ‘109’ , 
112’ , ’114’ , ’115’ , ‘116’ , ‘119’ ,
121’ , ’122’ , ’123’ , ‘129’ ,
130’ , ’135’ , ’137’ , ‘138’ , ‘139’ ,
141’ , ’143’ , ’144’ , ‘147’ , ‘148’ , ‘
155’ , ’158’ , ’159’ ,
160’ , ’161’ , ’162’ , ‘163’ , ‘164’ , ‘168’ , 
‘ 170’ , ’171’ , ’178’ , ‘179’ , ‘179’ ,
‘ 180’ , ’185’ , 
195’ , ’196’ , 
200’ , ’201’ , ’202’ , ‘203’ , ‘205’ , ‘206’ , ‘109’ , 
210’ , ’216’ , 
‘ 225’ , ’227’ , ‘228’ , 
230’ , ’234’ , ’235’ , ‘236’ , ‘238’ , ‘239’ , 
‘ 240’ , ’248’ , ‘249’ , 
‘ 251’ , ’252’ , ’257’ , ‘258’ , ‘259’ ,
265’ , ’266’ , 
, ‘273’ , ’274’ , ‘278’ , 279,

 282 , 283 , 284 , 285 , 286 , 287 , 289,
 292 , 297 , 298 , 299,

 302’ , 303 , 305 , 306 
310 , 311 , 312 , 315 , 316 , 318 , 319 

28’ , ’29’ , 
‘ 30’ , ’31’ , ‘32’ ,
48
‘ 50’ , ’55’ , ‘59’ ,
62’ , ’67’ , ‘68’ , ‘69’ ,
‘ 75’ , ’77’ , ‘78’ , ‘79’ ,
, ‘80’ , ’81’ , ‘82’ , ‘84’ , ‘85’ , ‘87’ ,
‘ 91’ , ’92’ , ‘93’ , ‘95’ , ‘96’ , ‘98’ , ‘99’ ,
‘ 100’ , ’101’ , ‘107’ , ‘110’ , ‘111’ , ‘113’ , ‘117’ , ‘118’
, ‘120’ , ’124’ , ‘125’ , ‘126’ , ‘127’ , ‘128’ ,
, ‘131’ , ’132’ , ‘133’ , ‘134’ ,
146’ , ’149’ , 
‘ 150’ , ’151’ , ‘152’ , ‘153’ , ‘154’ , ‘156’ ,
165’ , ’166’ , ‘167’ ,
173’ , ’174’ , ‘175’ ,
187’ , ’188’ , ‘189’ ,
‘ 191’ , ’192’ , ‘193’ , ‘194’ ,
204’
218’ , ‘219’ ,
‘ 220’ , ‘221’ , ‘222’ , ‘223’ ,
‘ 231’ ,
241’ , ’242’ , ‘243’ , ‘244’ , ‘245’ , ‘246’ , ‘247’ ,
‘ 250’ , ’253’ , ‘254’ ,
263’ , ’264’ , ‘267’ , ‘268’
280’ , ’281’ , 288,
291 , 294 , 295, 296
321 , ‘322’ ,

36 186 190 217 233 256

Fronteiriços
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No processo de aproximação das tipologias 
propostas pelo OBMigra às do SICREMI, um 
conjunto de amparos foram caracterizados 
como “não aplicáveis”, por dizerem respeito a 
renovações ou a mudanças de status na mo-
dalidade migratória, como, por exemplo, de 

temporários para permanentes. Enfim, por 
não se tratar de um novo imigrante, o enten-
dimento é que esses registros não devem ser 
computados. Os amparos referentes a es-
ses casos são apresentados no Quadro 1.1.3:

Quadro 1.1.3. Não aplicáveis

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados da Polícia Federal, SisMigra - 2022.

2
24
57

136
181
207
224
255
301

3
26
70

140
182
208
226
260
304

4
27
73

142
183
211
229
261
307

6
35
74

145
184
212
232
262
308

7
37
86

157
197
213
237
269
309

8
38
88

169
198
214

270
313

9
39
90

170
199
215

171
314

13
41
94

172

272
317

14
44
97

176

275 290

46

277

45

277 293

Não aplicáveis

A base de dados foi armazenada no banco 
de dados relacional SQLite, que é um softwa-
re livre e de domínio público. Sua tabulação 
foi executada utilizando SQL (Structured Query 
Language), Linguagem de Consulta Estrutura-
da, uma linguagem padrão de gerenciamento 
de dados que interage com os principais ban-
cos de dados baseados no modelo relacional, 
utilizando uma IDE (Integrated Development 
Environment), Ambiente de Desenvolvimento 
Integrado, chamada SQLiteStudio. O SQLiteStu-
dio é um gerenciador de banco de dados Open 
Source e Livre — Lançado sob licença GPLv2.

Em relação à variável sexo (sexo descrição), to-
dos os registros foram descritos entre masculi-
no e feminino, ou seja, sem nenhum valor fora 
desse escopo. Para o cálculo da variável Idade/
Faixa etária, foram utilizadas as variáveis data 
de nascimento (dtnasc) e as respectivas datas 
de entrada (data entrada), referentes ao ano 
de registro (data_reg), sendo as faixas criadas 
em relação a idade 0 a 4 anos, maior que 4 e 
menor que 12 anos, de 12 a 18 anos. A variável 
país de nascimento (pnasc_desc), foram des-

1.1.3 Adequação e tabulação 
da base de dados

tacados os 10 maiores em relação à sua movi-
mentação no referido ano de registro. Foi utili-
zada a variável UF de residência (ufres), valores 
para as unidades da federação distintos dos 
oficiais foram considerados como ignorados.

Até 2021, os dados sobre solicitações de re-
conhecimento da condição de refugiado fo-
ram obtidos a partir de extração de parte do 
banco de dados STI-MAR, sob responsabilida-
de da Polícia Federal. Como o extrato obtido 
pelo OBMigra não possui variáveis identifica-
doras do migrante, não foi possível aplicar ne-
nhum tratamento de limpeza de duplicatas. 
Os principais procedimentos de criação de va-
riáveis tabuláveis são apresentados a seguir:

1.2 Solicitações de 
Reconhecimento da 
Condição de Refugiado

1.2.1 STI-MAR
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i) Foram utilizadas nas tabulações apenas as li-
nhas de registros com status “ativo”. Os regis-
tros com status “excluídos” ou “inativo” foram 
removidos da base.

ii) Os registros de Data de Nascimento e Data 
de Registro possuem o formato DD/MM/YYYY 
HH:MM:SS. Para a criação da variável “Idade” 
foi calculado o número de dias entre estas da-
tas, utilizando-se apenas as informações de dia, 
mês e ano, descartando as horas. Em seguida, 
verificou-se que todas as idades superiores 
a 100 anos eram originadas de registros com 
inconsistências no preenchimento no ano de 
nascimento, de modo que estas idades foram 
consideradas “Não Informadas”. Por fim, cate-
gorizou-se as idades em intervalos de 10 anos.

iii) Para padronização dos nomes dos países em 
relação às demais bases trabalhadas pelo OB-
Migra, foi utilizado como referência os nomes 
adotados pelo IBGE, de modo que a aplicação de 
um conversor de nomes de países foi utilizada.

A partir de 2022, os dados de solicitantes de re-
fúgio passaram a ser obtidos por meio do SISCO-
NARE e não mais diretamente da Polícia Federal. 

Nessa nova base não há informação de Uni-
dade da Federação e Município de entrada 
do solicitante. Sendo assim, a partir de 2022 
incluímos a Unidade da Federação e Municí-
pio de recebimento, que significa a localidade 
onde o solicitante deu entrada no processo.

A variável “Situação”, que antes mostrava se o 
processo estava ativo ou inativo, também não 
é mais disponibilizada, dado que a base vinda 
do SISCONARE é composta apenas de processos 
ativos.

A idade do solicitante foi calculada a partir das 
variáveis “Data de nascimento” e “Data do re-
cebimento da solicitação”. Para os casos nos 
quais não havia informação sobre uma das va-
riáveis utilizadas no cálculo, a variável “Idade 
do solicitante” foi considerada não informada.

A variável referente ao sexo dos solicitantes 
foi padronizada de modo que para mulhe-
res foi atribuída a categoria “F” e para os ho-

mens, “M”. Casos fora desse escopo foram 
classificados como não especificados, “NE”.

O país de nacionalidade do solicitante foi padro-
nizado para sua nomenclatura ser comparável 
com as outras bases de dados trabalhadas pelo 
OBMigra.

A base de dados do Comitê Nacional para os 
Refugiados – CONARE está em fase de transi-
ção para um sistema estruturado, o SISCONA-
RE, que irá fazer toda gestão dos processos de 
solicitações, análises e concessões de refúgio, 
o que pode vir a acarretar alterações no tra-
tamento das bases. Enquanto a transição não 
se completa, a base atual foi enviada pelo CO-
NARE ao OBMigra, que a recepcionou e a tra-
tou de modo a possibilitar o uso estatístico.
A seguir são apresentadas as variáveis e 
as etapas de tratamento aplicados à base.

•	 Número do processo
•	 Oficial responsável
•	 Resumo do caso
•	 Fundamentação
•	 Motivação para ter deixado o país/Caracte-

rística que levou o solicitante a deixar o país
•	 Plenária
•	 Nome do solicitante
•	 Sexo do solicitante
•	 Data de nascimento o solicitante
•	 País de nacionalidade do solicitante
•	 Tipo de processo
•	 Data da decisão
•	 Ano da decisão
•	 Ano do processo
•	 Cidade de solicitação
•	 Unidade da Federação de solicitação

A base do CONARE tem solicitações com re-
corte temporal a partir de 1985 até o ano 
atual. Foi feito um trabalho de exclusão de 
casos duplicados a partir das seguintes vari-
áveis: “Nome do solicitante”, “Data de nasci-
mento do solicitante” e “Tipo de processo”. 

Se as três variáveis citadas apresentassem va-
lores iguais, a solicitação foi tratada como uma 
duplicação e, assim, excluída da análise final. 

1.2.2 SISCONARE (solicitações de 
reconhecimento da condição de 
refugiado)

1.3 SISCONARE (decisões)

1.3.1 As variáveis contidas na base do 
CONARE são:
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A variável derivada ‘Idade do solicitante” foi 
calculada a partir das variáveis “Data de nasci-
mento” e “Data da decisão”. Para os casos nos 
quais não havia informação sobre uma das va-
riáveis utilizadas no cálculo, a variável “Idade 
do solicitante” foi considerada não informada.

O país de nacionalidade do solicitan-
te foi padronizado para sua nomencla-
tura ser comparável com as outras ba-
ses de dados trabalhadas pelo OBMigra.

A variável “Sexo” foi padronizada de modo que 
para mulheres foi atribuída a categoria “F” e para 
os homens, “M”. Casos fora desse escopo fo-
ram classificados como não especificados, “NE”.

A variável Tipo de Processo foi padronizada 
e recategorizada seguindo o quadro a seguir:

A variável Fundamentação foi padronizada e 
recategorizada seguindo o quadro a seguir:

Quadro 1.3.1

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CONARE.

Quadro 1.3.2

Fonte: Elaborado pelo OBMigra, a partir dos dados do CONARE.

A categoria “APATRIDIA C/C REFÚGIO” na variá-
vel “Fundamentação” é atribuída a partir da va-
riável País de Nacionalidade com resposta Apá-
trida.

Categoria
Original

Tipo de processo

Categoria 
Padronizada

Arquivado - CG Arquivado

Arquivamento 
Plenária

Cessação Cessação

Arquivado

Elegibilidade - Deferido

Extensão dos Efeitos da 
Condição de Refugiado -

Deferido

Extensão dos Efeitos da 
Condição de Refugiado -

Indeferido

Extinção (desistência sem
formulário próprio)

Extinção (sem resolução do
mérito) ART. 6-B

Extinto CG

Elegibilidade - Indeferido

Indeferido - Regularizado
(CNIG)

Em branco

Óbito

Perda da condição 
de refugiado

Reassentamento

Sem Info

Deferido

Extensão Deferida

Extensão Indeferida

Extinção

Extinção

Extinção

Indeferido

Indeferido

NE

Óbito

Perda da condição 
de refugiado

Reassentamento

Sem Informação

Categoria
Original

Fundamentação
Categoria 

Padronizada

Ausência de Credibilidade
Externa Ausência de Credibilidade

Ausência de Credibilidade
Interna

Pedido Manifestamento
Infundado

Encaminhados ao CNIG

GGVDH

Nacionalidade

Opinião Política

Grupo Social;
Opinião Política

Grupo Social; Religião

Nacionalidade; 
Grupo Social

Nacionalidade;
Opinião Política 

Nacionalidade; Raça

Opinião Política Imputada

Opinião Política;
Grupo Social

Opinião Política; Religião

Raça, tribo ou etnia;
Grupo Social

Outros

Grupo Social

NE

Raça, tribo ou etnia;
Opinião Política

Religião; Grupo Social

Religião; Opinião Política

Religião; Raça, tribo ou etnia

Raça, tribo ou etnia

Religião

Ausência de Credibilidade

Ausência de Fundado Temor

Encaminhados ao CNIG

GGVDH

Nacionalidade

Opinião Política

Grupo Social

NE

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Raça

Religião
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O Ministério das Relações Exteriores (ou Ita-
maraty) é o Órgão do Poder Executivo respon-
sável pela política externa e pelas relações in-
ternacionais do Brasil, nos planos bilateral, 
regional e multilateral. Com uma rede de 117 
representações no mundo, o Ministério pro-
move os interesses do país no exterior, presta 
assistência aos cidadãos brasileiros e dá apoio 
a empresas brasileiras. Além disso, é respon-
sável pelos vistos concedidos para ingresso no 
país. Para isto, utiliza o Sistema Consular Inte-
grado (SCI), que cadastra e armazena os dados.

O SCI é um sistema do Ministério das Rela-
ções Exteriores, desenvolvido para registrar 
os vistos de entradas concedidos às pessoas 
que desejam ingressar no país e necessitam 
obter essa autorização nos postos consulares.

Entre as funções do SCI estão:

•	 Estatísticas de produção de documentos 
consulares;

•	 Estatísticas de produção de Vistos de todos 
os postos;

i.	 As bases indicam a quantidade de vistos 
concedidos mensalmente;

ii.	 Analisar o número de vistos concedidos por 
variáveis demográficas como sexo e idade;

iii.	 Estabelecer as relações de número de vistos 
concedidos por país do posto e/ou naciona-
lidade do imigrante;

i.	 Não é possível identificar a concessão de 
mais de um visto por pessoa ao longo do 
ano;

ii.	 Os dados mensais são a partir de janei-
ro/2021, sendo necessário dados de anos 
anteriores para maior comparabilidade.

Posto: Nome da representação do Minis-
tério das Relações Exteriores em cada 
país, como: Consulados, Embaixadas, etc.;

Documento: Tipo de Visto concedido;

Gênero: Sexo do imigrante;

Data de Nascimento: Data de Nascimento do 
imigrante;

Idade (em anos): Idade em anos do imigrante;

Nacionalidade Principal: Nacionalidade Principal 
do imigrante;

Mês: Mês da concessão do visto;

Ano: Ano da Concessão do visto;

A partir destas variáveis são geradas variáveis 
derivadas, que permitem melhorar a análise:

País do Posto: país onde está o estabelecimento 
do Ministério das Relações Exteriores que emi-
tiu o Visto;

País de Nacionalidade Principal: país da Nacio-
nalidade Principal do Imigrante;

Tipo de Visto: a partir da variável Documento, foi 
estabelecida a classificação dos Tipos de Visto;

Quantidade de Visto: definido a partir da infor-
mação que uma linha corresponde a uma pes-
soa.

Tendo em vista a diversidade de objetivos da via-
gem e/ou tipos de vistos, o que dificulta a análise 
estatística dos dados, o estabelecimento de tipo-
logias pode facilitar a interpretação das informa-
ções. Nesse sentido, foram propostos os seguin-
tes tipos a serem utilizados no extrator de dados:

Visita – composta por estrangeiros em viagem 
de turismo de lazer ou negócios, com prazo de 
permanência máximo de 90 dias (incluindo tu-
ristas vindos para a Copa do Mundo FIFA 2014 
e Jogos Olímpicos 2016) e a nova classificação 
visita turismo.

Acolhida Humanitária – estrangeiros asilados; 
refugiados; solicitantes de refúgio; 

Estudo – aqueles migrantes que ingressam no 
país para desenvolver, por prazo determinado, 

1.4 MRE 

1.4.1 Potencialidades

1.4.2 Limitações

1.4.3 Variáveis:

1.4.4 Tipologias
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atividades de aprendizado ou capacitação pro-
fissional;

Trabalho – são não nacionais que ingressam no 
país para desenvolver, por prazo determinado, 
atividades acadêmicas ou religiosas, como pro-
fessores, cientistas, jornalistas, artistas, despor-
tistas, Programa Mais Médicos, tripulantes ma-
rítimos de longo curso, viajantes a negócios ou 
com algum contrato de trabalho com entidade 
pública ou privada.

Reunião familiar – estrangeiros em viagem que 
irão reunir-se com familiares;

Demais temporários – migrantes que ingressam 
no país para realizar tratamento de saúde, in-
vestimentos, acordos internacionais e política 
migratória;

Diplomático – diplomatas em missão oficial e 
seus familiares;

Oficial – migrantes em missão oficial e seus fa-
miliares;

Cortesia – tipologia referente aos contemplados 
com visto de cortesia;

Outros – estrangeiros com vistos de residentes 
no Brasil (indeterminado); estrangeiros com vis-
tos ou tramitação de permanência; portugueses 
com igualdades de direitos civis e políticos; Vis-
tos de Trânsito, caracterizado pela curtíssima 
permanência, reunindo: estrangeiros em trânsi-
to; tripulantes de empresas de transportes; es-
trangeiros expulsos de forma compulsória por 
não ter sido possível a retirada imediata no mo-
mento do embarque, interrupção da viagem por 
motivo imperioso ou clandestinos; com vistos 
de curta duração ou não; transbordos; presos, 
e a nova classificação visita trânsito; e demais 
classificações não abrangidas pelas categorias 
anteriores;

Com isso, a variável Documento foi classificada 
da forma descrita no Quadro 1.4:
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Quadro 1.4. Descrição dos tipos de vistos

Os dados enviados pelo MRE, a partir do Sistema Consular Integrado, estão em formato Excel, com 
periodicidade mensal, consolidados e desidentificados.

‘Visto de Visita’

‘Visto Temporário III - Acolhida humanitária

’Visto Temporário III’

‘Visto Temporário IV - Estudo’

‘Visto Temporário IV’

‘Visto Temporário de Capacitação Médica’

‘Visto Temporário I - Pesquisa, ensino ou extensão acadêmica’

‘Visto Temporário I’

‘Visto Temporário II - Visto Temporário II - Jogos Olímpicos - Para jornalistas e cinegrafistas...’

‘Visto Temporário V’

‘Visto Temporário V - Trabalho’

‘Visto Temorário e Especial V - Assistência Técnica ou transferência de tecnologia’

‘Visto Temporário VI - Férias-Trabalho’

‘Visto Temporário VII - Atividades religiosas’

‘Visto Temporário VII - Serviço voluntário’

‘Visto Temporário X - Atividade de relevância econômica, científica, tecnológica e cultural

’Visto Temporário XII - Atividas artísticas e desportivas’

‘Visto Temporário XI - Reunião familiar’

‘Visto Temporário II’

‘Visto Temporário II - Tratamento de saúde’

‘Visto Temporário IX - Investimentos’

‘Visto Temporário XIII - Acordos Internacionais’

‘Visto Temporário XIV - Política migratória’

‘Visto Diplomático’

‘Visto Oficial’

‘Visto de Cortesia’

‘Visto de Turista’

‘Visto Permanente’

‘Visto Temporário para Dependente de portador de VICAM’

‘Visto de Trânsito’

‘Visto Residência Temporária’

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

Visita

Acolhida humanitária

Acolhida humanitária

Estudo

Estudo

Estudo

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Trabalho

Reunião familiar

Demais Temporários

Demais Temporários

Demais Temporários

Demais Temporários

Demais Temporários

Diplomático

Oficial

Cortesia

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

Núm. Documento Tipo de Visto
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Após o pareamento entre as bases de CTPS, 
RAIS e CAGED, todas as informações extraídas 
de uma dessas bases passaram a ser obtidas 
das bases pareadas. Para os resultados a par-
tir de 2020, com a substituição da captação dos 
dados do CAGED pelo eSocial, o processo de 
pareamento foi atualizado de forma a incorpo-
rar as novidades provenientes da nova base. A 
atualização mais recente no tratamento destas 
bases foi implementada em 2023, considerando 
principalmente a crescente lacuna temporal em 
relação aos dados descontinuados da CTPS em 
relação às outras duas bases.

O CAGED é uma base de dados do Ministério do 
Trabalho e Emprego com os registros perma-
nentes de admissões e demissões de empre-
gados, sob regime da CLT. Os dados do CAGED 
são muito utilizados pelo Programa do Seguro-
-Desemprego para a conferência dos vínculos 
empregatícios. Além disso, serve como base de 
tomadas de decisões para ações governamen-
tais, para estudos, pesquisas e projetos sobre o 
mercado de trabalho (OLIVEIRA e CAVALCANTI, 
2015).

O CAGED mostra, mensalmente, todas as admis-
sões e desligamentos do imigrante no mercado 
formal de trabalho. A atualização do procedi-
mento de pareamento entre as bases, realizada 
em 2023, passou a utilizar as informações do 
CAGED para agregar informação à RAIS.

O extrato do CAGED contém todos os registros 
desde 2011 até junho de 2023 (no momento de 
escrita deste texto), atualizados mensalmente. 
Suas principais variáveis são o saldo de movi-
mentação, que indica se o movimento foi de 
admissão ou demissão, e a competência de mo-
vimentação, sinalizando quando a movimenta-
ção ocorreu, além de características próprias do 
trabalhador, como sexo, idade e escolaridade e 
da ocupação em si, como códigos de atividade 
(CNAE) e ocupação (CBO) e salário mensal rece-
bido.

A base de dados do CAGED, até 2019, não pos-
suía variável de identificação do país de nas-
cimento, impossibilitando a identificação dos 
migrantes unicamente a partir dela (FURTADO 
et al., 2018). As bases com informações sobre 
mercado formal de trabalho que dispõem des-
ta identificação são a CTPS e a RAIS. A primei-
ra possui a vantagem de trazer o país de nas-
cimento de forma mais desagregada, contudo, 
não permitiria identificar a movimentação de 
um migrante que emitiu sua CTPS em um pe-
ríodo anterior ao do extrato disponível. Com o 
objetivo de contornar esta limitação e ter uma 
identificação mais abrangente dos migrantes no 
mercado de trabalho, os dados da RAIS foram 
incorporados, permitindo um aumento da lista-
gem em uma base combinada RAIS-CTPS (DICK, 
FURTADO e OLIVEIRA, 2018). Em revisão poste-
rior, a base do CAGED passou a incluir dados so-
bre país de nacionalidade e de nascimento para 
cada registro, sendo essa atualização aplicada a 
partir de 2020.

A RAIS é um registro administrativo declarado 
anualmente, de forma obrigatória, por todas as 
empresas registradas no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ), que abrange o territó-
rio nacional, podendo ser desagregada até o ní-
vel municipal. Além disso, é uma das principais 
fontes de informações sobre o mercado de tra-
balho formal brasileiro, servindo como insumo 
na elaboração de políticas públicas de emprego 
e renda, sendo também muito utilizada pelos 
mais diversos segmentos da sociedade (empre-
sas, acadêmicos, sindicatos etc.). A elaboração 
da base teve entre seus objetivos: controlar a 
atividade trabalhista no país, gerar dados para a 
elaboração de estatísticas do trabalho e prover 
informações sobre o mercado de trabalho.

A base RAIS contempla os dados de todos os 
trabalhadores com vínculos de subordinação no 
mercado de trabalho formal, indicando o esto-
que de trabalhadores em um determinado ano. 
No caso dos migrantes, abrange aqueles com 
autorização de trabalho temporário ou perma-
nente, além de informar sobre o ano de chega-
da no Brasil.

A RAIS capta todas as passagens do imigrante 
pelo mercado de trabalho. Desta forma, um 
mesmo imigrante poderá aparecer na base mais 

1.5 Base Harmonizada (CTPS/RAIS/
CAGED)

1.5.1 Descrição das bases envolvidas

1.5.1.1 Cadastro Geral de Admitidos 
e Demitidos (CAGED)

1.5.1.2 Relação Anual de Informações 
Sociais (RAIS)
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de uma vez. Assim, o procedimento de limpeza 
da RAIS foi separado em duas etapas que pos-
suem objetivos diferentes: a primeira para ob-
ter informações sobre os migrantes com vínculo 
ativo no mercado formal de trabalho, e a segun-
da para a ligação com as bases CTPS e CAGED.

Houve uma atualização relevante na base RAIS 
de 2019, descrita na nota técnica Tratamentos 
aplicados na RAIS 2019 a partir de ajustes na 
captação dos dados pelo eSocial (MTP, 2021). 
Também houve atualização nos dados de 2020, 
de menor impacto, visando ao uso da RAIS Esta-
tística, adotando a base já com todos os trata-
mentos e procedimentos de limpeza aplicados.

O extrato da base RAIS contém os registros dos 
trabalhadores migrantes e naturalizados bra-
sileiros desde 2010 até 2021. A base da RAIS 
possui a informação da nacionalidade de forma 
agregada, identificando o país em aproximada-
mente 40 casos, e com seis categorias do tipo 
“outros”, em alguns casos permitindo a iden-
tificação do continente e em outros não. Com 
essa base é possível obter informações sobre 
vínculos ativos ao final de cada ano (estoque) e 
movimentações ocorridas ao longo do ano. As 
principais variáveis da base são o indicador de 
vínculo ativo em 31/12, que permite saber quais 
os vínculos se mantiveram até o final do ano, ca-
racterizando o estoque de trabalhadores, além 
de características próprias do trabalhador e da 
ocupação, tais como no CAGED. Além disso, o 
número do PIS possui papel fundamental no 
pareamento entre as bases, por ser a principal 
variável usada como identificadora.

A CTPS era um documento obrigatório para 
toda pessoa que prestasse trabalho subordina-
do, com vínculo celetista. A base de dados da 
CTPS permitia a reprodução, de forma tempesti-
va, da situação funcional do trabalhador, e pos-
sibilitava o acesso a direitos como o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, seguro-desem-
prego e benefícios previdenciários (OLIVEIRA e 
CAVALCANTI, 2015).

No processo de tratamento da base CTPS, foi 
verificado que algumas observações na variável 
PIS apareciam mais de uma vez, devido à emis-
são de segunda via da carteira de trabalho. Des-
ta forma, o procedimento de limpeza da base 
CTPS foi desmembrado em duas etapas dis-
tintas, originando duas bases diferentes: a pri-
meira para obter informações sobre emissões 
de carteiras de trabalho para migrantes, e a se-
gunda objetivando a ligação com as bases RAIS 
e CAGED.

De forma comum aos dois procedimentos de 
limpeza, foram retiradas inconsistências no pre-
enchimento do PIS, sendo elas as observações 
com PIS zero ou com um número pequeno de 
dígitos. No extrato utilizado, houve dois casos 
em que um mesmo número de PIS estava as-
sociado a duas pessoas distintas. Nestes dois 
casos, optou-se pontualmente por manter a du-
plicidade, para posteriormente tentar resgatar 
qual dos dois registros deveria ser mantido, a 
partir da combinação com as bases RAIS e CA-
GED.

Em relação à base de dados da CTPS, os regis-
tros de migrantes vêm desde 2009 até o final 
de 2019, quando a base foi descontinuada, en-
tre emissões (1ª via) e remissões (2ª via). Nesta 
base, estão presentes variáveis de identificação, 
sendo essas o nome do migrante e o número 
do PIS, o país de origem, e outras característi-
cas como data de nascimento, sexo e nível de 
escolaridade. Para a ligação com as bases RAIS 
e CAGED, as variáveis de maior interesse são: o 
número do PIS, utilizada como identificador do 
indivíduo, por ser a mais consistente e completa 
para esta finalidade, o país de origem e o sta-
tus migratório. Esta última variável contempla 
a análise em conjunto com a empregabilidade, 
permitindo que se avalie dados de estoque e de 
movimentação para cada grupo específico de 
interesse. A construção do status migratório é 
explorada em mais detalhes por DICK, FURTA-
DO e OLIVEIRA (2018), sendo ilustrada no Qua-
dro 1.5.1.3.1.

1.5.1.3 Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)
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Quadro 1.5.1.3.1. Recodificação das tipologias de status migratório (1) (2)

Fonte: DICK, FURTADO e OLIVEIRA (2018) com atualizações.

(1) Notas: A RN nº 113 deixou claro o status permanente para os haitianos com acolhida humanitária. Por isto, emissões de carteiras para haitianos 
ocorridas até o ano de 2014 foram automaticamente classificadas como "Permanente". Os demais foram classificados conforme a modalidade.

(2) Na origem da base de dados da CTPS, no momento do enquadramento da modalidade migratória, a separação entre as categorias referentes aos 
refugiados e solicitantes de refúgio parece não ocorrer de forma a refletir o real status migratório do requerente. Nesse sentido, visando contornar esse 
problema, foi adotada a opção de agregar analiticamente estas modalidades, criando uma única tipologia composta por Refugiados e Solicitantes de 
refúgio.

No procedimento de limpeza usado para obter 
informações sobre emissões de carteiras, foram 
selecionadas apenas as informações de 1ª via 
da base CTPS. Na ocorrência de mais de uma 
observação de primeira via para o mesmo indi-
víduo, apenas a ocorrência mais antiga foi man-
tida. Com esta base, eram efetuados os estudos 
de emissões de carteiras de trabalho.

Para a ligação com as demais bases, o objetivo 
foi manter o registro mais recente para cada PIS, 
independentemente deste se referir a um víncu-
lo ativo ou não. Assim, o procedimento de lim-
peza consistiu em combinar todos os registros 
da série da RAIS e manter apenas um registro 
por PIS, priorizando o mais recente. Este proce-

dimento também é descrito em DICK, FURTADO 
e OLIVEIRA (2018).

Para o procedimento que visa à ligação com as 
bases RAIS e CAGED, foi priorizada a ocorrência 
mais recente em caso de mais de uma obser-
vação para o mesmo indivíduo, independente-
mente de se tratar de emissão ou reemissão. 
Quando as bases originais eram recebidas, o 
procedimento de limpeza era aplicado e a base 
resultante foi usada para a etapa de pareamen-
to, permitindo obter os dados de movimentação 
no CAGED daquele mês, sem aplicação retroati-
va. Este procedimento foi realizado a fim de mi-
nimizar a flutuação dos resultados, decorrente 
da maior identificação de migrantes no CAGED.

O procedimento detalhado de ligação entre as 
bases também é descrito em DICK, FURTADO e 
OLIVEIRA (2018). A base resultante do procedi-

1.5.2 Procedimentos para obtenção 
da base de carteiras emitidas

1.5.3 Procedimentos para obtenção da 
base para estudos de movimentação

1.5.3.1 Tratamento da base RAIS

1.5.3.2 Tratamento da base CTPS

1.5.3.3 Ligação entre as bases CTPS e RAIS

Permanente (1)

Tipologias de status migratório Tipologias originais da base CTPS

Acordo; Acordo Brasil e Argentina; Acordo Brasil e Bolívia; Asilado;
Asilado Politico; Circular 33; Dependente Diplomático; Dependentes Mais
Médicos; Estrangeiro com Mais De 60 Anos, Com CIE; Estrangeiro com
Mais De 60 Anos, Sem CIE; Lei Nº 9.505 (Mais 60 anos/Def. Físico);
Permanente; Permanente (maior 51 anos/Def. Fis.); Permanente RN 77/08
MTE (União Estável); Provisório; Provisório (Anistiado); Provisório -
Circular 33; Prt. 2524/08 MJ(maior 51 anos/Def. Fis.); Registro Provisório
Com CIE; Registro Provisório Sem CIE; Temporário Item V; Tratado de
amizade Brasil/Portugal

Temporário Temporário; Temporário (eventos esportivos); Temporário Item III;
Temporário (Eventos Esportivos)

Fronteiriço Fronteiriço

Refugiado e Solicitante de refúgio (2)

Base Lei N. 9474; Base Lei N. 9474 (Refugiado); Base Lei N. 9474 art.
21 § 1º; Base Lei N. 9474 art. 21 § 1º (Pedido de Refugio); Base Lei N.
9474 de 22/07/97, Com CIE; Base Lei N. 9474 de 22/07/97, Sem CIE;
Pedido de Refugio

Ignorado Sem informação
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mento de ligação entre os extratos RAIS e CTPS 
descritos nas seções 1.5.2.1 e 1.5.2.2 foi deno-
minada de RAIS-CTPS movimentação, que trou-
xe um ganho considerável na identificação dos 
migrantes no mercado de trabalho formal pelo 
CAGED.

O pareamento entre as bases CTPS e RAIS foi re-
alizado até os resultados de 2020 para a RAIS, e 
a série completa da CTPS, até 2019. A variável de 
ligação adotada aqui foi o número do PIS. O uso 
desta base trouxe melhor caracterização das 
nacionalidades dos migrantes com movimentos 
de admissão e desligamento no mercado de tra-
balho formal.

O procedimento para geração da base CAGED 
utilizada nos estudos de movimentação seguiu 
três modelos. O primeiro foi adotado para as 
bases CAGED até 2019, o segundo para as bases 
2020 a 2022, e o terceiro para as bases a partir 
de 2023.

Para o período até 2019, após a geração da base 
RAIS-CTPS movimentação, foi feito o pareamen-
to desta com o CAGED, sendo o número do PIS 
a chave para a junção. As variáveis CPF e nome 
foram utilizadas para verificar a adequação da 
junção efetuada, desconsiderando casos em 
que havia divergência de CPF e nome, apesar do 
mesmo número de PIS. Desta forma, as informa-
ções relativas à CTPS e à RAIS, principalmente o 
país de origem, são agregados à base CAGED, 
de forma que as informações dos migrantes po-
dem ser identificadas na base conjunta.

A partir de 2020, houve transição da captação 
dos dados, passando a utilizar o eSocial, de for-
ma que a Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho (SEPRT) adotou um trabalho baseado 
em imputação de dados de diferentes fontes, a 
fim de melhor qualificar as informações de movi-
mentação no mercado formal de trabalho, dan-
do origem ao Novo CAGED, cuja metodologia foi 
divulgada pela SEPRT (Ministério da Economia, 
2020). Inicialmente, esta base não possuía a in-
formação do país de nacionalidade ou de nas-
cimento de cada indivíduo, de forma que esse 
dado precisou ser agregado a partir de outra 
fonte. Contudo, em atualização posterior, tais 
variáveis passaram a ser incluídas no extrato do 
CAGED disponibilizado. A base do Novo CAGED 
não possuía o número do PIS, de modo que a 
chave para ligação passou a ser o número do CPF.
Para as bases a partir de 2023, houve a atuali-
zação da estrutura de geração da base CAGED 
final para estudo das movimentações no mer-
cado formal de trabalho. Como a base de dados 
do CAGED passou a trazer os dados de país de 
nacionalidade e país de nascimento de maneira 
desagregada e a lacuna temporal em relação à 
base CTPS descontinuada cresce cada vez mais, 
optou-se por não realizar mais o pareamento 
com RAIS e CTPS, permanecendo com as infor-
mações originárias do CAGED.

De forma geral, após os procedimentos descri-
tos, foi necessário definir uma variável final de 
nacionalidade para cada registro. Esta definição 
seguiu uma ordem de prioridade que está des-
crita no Quadro 1.5.3.4.1.

1.5.3.4 Ligação com a base CAGED

Quadro 1.5.3.4.1. Ordem de prioridades para definição da 
nacionalidade na base de movimentação

Fonte: DICK, FURTADO e OLIVEIRA (2018); e QUINTINO et al. (2022), com atualizações.

Bases 2011 a 2019 Bases 2020 a 2022 

CIPS

NATURALIDADE
BRASILEIRA, 

se for BRASIL 
no CAGED

CAGED

Bases a partir de 2023

RAIS CTPS -

CAGED -

- RAIS -
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Após a junção final, para extrair os resultados do 
período desejado, é importante considerar que 
as bases são organizadas por competência (mês 
e ano) de declaração, que não necessariamente 
coincide com a competência de movimentação, 
e as diferentes informações que compõem cada 
base. Para as bases de 2011 e 2012, não hou-
ve distinção de competência de movimentação 
e de declaração. Para as bases de 2013 a 2019, 
havia a necessidade de verificar a informação 
da competência de movimentação porque, por 
exemplo, havia a possibilidade de um movimen-
to ocorrido em 2015 ser declarado pela empre-
sa em 2016. Para os anos de 2020 em diante, 
as bases foram divididas em três: i) movimentos 
declarados dentro do prazo, ou seja, ambas as 
competências coincidiam; ii) movimentos decla-
rados fora do prazo, ou seja, competência de 
declaração maior que a de movimentação; e iii) 
movimentos excluídos, ou seja, aqueles que fo-
ram declarados erroneamente e que precisam 
ser desconsiderados da totalização.

O procedimento é o mesmo descrito na seção 
1.5.3.2.

Na limpeza para quantificar e qualificar os mi-
grantes com vínculo formal de trabalho, as du-
plicidades de PIS foram retiradas a partir de um 
algoritmo para limpeza da base que consiste, 
basicamente, em aplicar determinados critérios 
para manter cada PIS uma única vez na base. O 
algoritmo é detalhado a seguir:

Passo um. Separação dos imigrantes com víncu-
lo ativo em 31/12 do ano analisado.

Passo dois. Para um mesmo PIS, o algoritmo 
escolhe para permanecer na base a linha que 
possuir maior número de horas semanais con-
tratadas.

Passo três. Se houver igualdade no número de 
horas trabalhadas, então o algoritmo seleciona a 
linha com o maior salário no mês de dezembro.

Passo quatro. Caso número de horas semanais 
contratadas e salário no mês de dezembro se-

jam iguais, o algoritmo seleciona a linha com o 
maior tempo de serviço.

Passo cinco. Persistindo as igualdades, então o 
algoritmo seleciona a linha com maior salário 
contratual a permanecer na base.

Passo seis. Persistindo o empate, selecionar a 
linha com maior remuneração média nominal.

Passo sete. A partir deste ponto, se as variá-
veis eleitas para o filtro permanecerem iguais, 
o algoritmo escolhe a primeira linha empatada. 
Ressalta-se uma grande improbabilidade de 
ainda haver empates após este passo.

A base CAGED foi incorporada recentemente no 
pareamento para obtenção dos dados de esto-
que, tendo em vista o ganho de informação do 
CAGED com a inclusão das variáveis de país de 
nacionalidade e país de nascimento, e a perda 
de informação da CTPS com a descontinuidade 
em 2019 e a crescente lacuna temporal. Como a 
base CAGED, a partir de 2020, não possui mais a 
informação do PIS, a variável de ligação utilizada 
para este pareamento foi o número do CPF.

O extrato do CAGED utilizado vem de 2020 em 
diante, considerando a base após os tratamen-
tos descritos na seção 1.5.3. Para que os dados 
fossem usados neste pareamento, foi necessá-
rio aplicar um procedimento de limpeza, de for-
ma que se permanecesse com apenas um regis-
tro por CPF, considerando as seguintes regras 
de prioridade para os registros com mesmo CPF:

Passo um. Competência de movimentação mais 
recente;

Passo dois. Dia de movimentação mais recente;
Passo três. Admissões;

Passo quatro. Maior salário;

Passo cinco. Persistindo o empate, primeiro re-
gistro na base.

Após a aplicação destas etapas, obteve-se um 
extrato do CAGED com apenas um registro por 
CPF, que foi utilizado no pareamento para os 
dados de estoque.

1.5.4 Procedimentos para obtenção 
da base de vínculos ativos

1.5.4.1 Tratamento da base CTPS

1.5.4.2 Tratamento da base RAIS

1.5.4.3 Tratamento da base CAGED
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Para o período até 2020, o procedimento de 
pareamento considerou apenas RAIS e CTPS, 
resultando em uma base que se convencionou 
chamar RAIS-CTPS estoque. O procedimento se-
guiu o descrito em DICK, FURTADO e OLIVEIRA 
(2018), usando o número do PIS como variável 
de ligação entre as duas bases.

Para a base referência 2021, o CAGED foi in-
corporado no pareamento. Como mencionado 
anteriormente, para esta junção a variável de 
ligação foi o número do CPF, permitindo levar a 
informação de país de nacionalidade e país de 
nascimento para a base RAIS.

Ao fim, a variável harmonizada de nacionalida-
de foi construída considerando a ordem de prio-
ridade: CAGED, CTPS, RAIS.

Algumas variáveis derivadas são geradas para 
o processo de tabulação, como os grandes gru-
pos ocupacionais e os grupos de atividade eco-
nômica. O primeiro é criado a partir da variável 
ocupação, utilizando o primeiro dígito do código 
CBO. Já os grupos de atividade são definidos a 
partir da variável atividade, seguindo os agru-
pamentos da CNAE 2.0 conforme ilustrado no 
Quadro 1.5.5.1.

1.5.4.4 Ligação entre as bases

1.5.5 Tratamentos dos dados para as 
análises e volume das bases

Quadro 1.5.5.1. Construção dos grupos de atividade econômica

Fonte: Elaboração própria dos autores, a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).

Para as análises envolvendo valores monetá-
rios, foi efetuado um procedimento de deflacio-
namento, a fim de colocar todos os valores na 
mesma escala, permitindo comparações diretas 
entre os indicadores obtidos. O índice adotado 
foi o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) nacional (IBGE, 2022). Desta forma, todos 
os valores monetários, como o salário mensal, 
foram deflacionados para o período de refe-
rência indicado. Adicionalmente, foi aplicado o 
tratamento para remoção de outliers, visando 

minimizar a influência destes no cálculo dos indi-
cadores agregados. Foram considerados outliers 
os rendimentos com valor menor que 0,3 salá-
rio mínimo ou maior que 150 salários mínimos.

Por fim, os valores monetários foram agrega-
dos em percentis de renda, que visam dividir a 
população em grupos de mesmo tamanho or-
denados pelo rendimento de interesse. A clas-
sificação nos grupos foi feita nas etapas: 1) es-
timação os valores dos percentis desejados; 2) 

Agropecuária

Indústria

Construção

Comércio e reparação

Administração pública

Educação, saúde e 
serviços sociais 

Serviços domésticos

Demais serviços

Atividades mal definidas

Grupo Seção CNAE

A

B, C, D, E

F

G

O

P,Q

T

H, I , J, K, L, M,
N, R, S, U

-

01-09

05 - 39

41 - 43

45 - 47

84

85 - 88

97

49 - 82; 90 - 96; 99

Demais casos

Subclasses (dois 
primeiros dígitos)
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uso desses valores como separatrizes para de-
finição dos grupos. Assim, esses grupos ficam 
bem definidos, no sentido de não ter pessoas 
com mesmo valor em classes distintas.

A Tabela 1.5.5.1 ilustra os totais obtidos, por 
ano, em cada uma das três bases citadas.

Tabela 1.5.5.1. Totais obtidos a partir das bases trabalhadas,
 por ano – Brasil, 2022

Fonte: DICK, FURTADO E OLIVEIRA (2018) com atualizações.

2010

2011

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

CTPS
emitidas

(1)

8.649

13.042 

23.244

37.050

45.695 

41.352

32.063

35.715 

68.986

92.258 

..

..

..

55.148

62.423

72.852

92.011

116.375 

127.879

113.295

122.658

136.329

159.793

182.995

187.508 

..

Harmonizada RAIS-
CTPSCAGED (3)Harmonizada

RAIS-CTPS
estoque (2)

Totais por base

Admissões Desligamentos

..

36.364

46.045

69.105

95.009

88.767

64.540 

66.333 

74.453

95.650

102.474

132.053

172.234

..

30.231

39.175

52.490 

76.208 

82.930

81.710 

57.811

61.358 

74.202 

77.783 

127.050

136.331

Ano

1.6 Transferências Pessoais – 
Banco Central do Brasil

O Banco Central é responsável pelos dados de 
remessas de valores internacionais do Brasil. 
Dentre estas estão as transferências pessoais, 
que ocorrem quando uma pessoa física residen-
te em um país envia recursos para outra pes-
soa física residente em outro país. Estas trans-
ferências são caracterizadas pela ausência de 
contrapartida econômica, ou seja, quem recebe 
os recursos não adquire uma dívida, nem assu-
me o compromisso de entregar um bem ou de 
prestar um serviço em troca.

Para isto, o Banco Central do Brasil adota a me-
todologia da sexta edição do Manual de Balanço 
de Pagamentos e Posição de Investimento Inter-
nacional do FMI (BPM6) para a construção das 
séries estatísticas relacionadas às transferên-
cias pessoais.

A fonte para essas informações é o contrato de 
câmbio, que indica a conta no exterior que rece-
beu os recursos em moeda estrangeira.

i.	 As séries de receita indicam as transferên-
cias de residentes no exterior para residen-
tes no Brasil;

1.6.1 Potencialidades
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ii.	 As séries de despesas indicam as remessas 
de residentes no Brasil para residentes no 
exterior, que não estão relacionadas a via-
gens, aquisição de bens ou outros tipos de 
serviço, ou a empréstimos e investimentos;

iii.	 Estabelecer a correlação da migração do 
país com as transferências de receitas e des-
pesas de valores;

i.	 Não é possível identificar se os recursos vin-
dos do exterior foram enviados por brasilei-
ros ou pessoas de outras nacionalidades;

ii.	 o país indica a localização da conta bancária 
que recebeu os recursos de forma imediata. 
Algumas empresas que atuam na remessa 
de dinheiro possuem centros financeiros, 
que recebem os recursos em um país, e, de-
pois, enviam novamente a outros, onde se 
encontram os destinatários finais;

iii.	 essa fonte permite capturar apenas remes-
sas em dinheiro cursadas pelo sistema ban-
cário, e não considera doações em espécie, 
sejam cédulas, moedas, bens ou serviços 
não captadas pelo sistema financeiro;

iv.	 o câmbio não traz a informação da naciona-
lidade do remetente nem permite identificar 
região, unidade da federação, ou município 
de origem ou de destino da transferência;

v.	 os países são fixos na tabela de dados do 
BACEN e, para consultar outros dos demais 
países, é necessário fazer solicitação especí-
fica ao BACEN;

Mês; Trimestre; Ano; Receitas; Despesas; País;

Para a extração de dados, é necessário acessar 
o site do Banco Central do Brasil (bcb.gov.br), 
seguindo “Estatísticas > Séries temporais (SGS)”, 
nesta área podem ser obtidas as:

As Séries de Transferências Pessoais estão loca-
lizadas em:

1.6.2 Limitações:

1.6.3 Variáveis

1.6.4 Extração dos dados

1.6.4.1 Séries de Transferências Pessoais – 
Receitas, Despesas e Líquida em frequência 
mensal, trimestral e anual, com dados a 
partir de janeiro de 1995;

SGS - Sistema Gerenciador de Séries Temporais 
(bcb.gov.br) acessando:

- Setor externo

  - Balanço de Pagamentos — BPM6

    - Transações correntes

      - Renda secundária

        - Demais setores

          - Transferências pessoais

Nesta pesquisa são encontradas 9 séries, sendo 
a receita, despesa e líquida divididas nas frequ-
ências mensal, trimestral e anual:

*22845 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - mensal - líquido

*22846 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - mensal – receita;

*22847 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - mensal – despesa;

*23225 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - trimestral – líquido;

*23226 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - trimestral – receita;

*23227 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - trimestral – despesa;

*23605 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - anual – líquido;

*23606 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - anual – receita;

*23607 Renda secundária - Demais setores - 
Transferências pessoais - anual – despesa;

1.6.5. Dados de receitas e despesas 
de transferências pessoais abertas 
por país de origem e de destino 
dos recursos, respectivamente 
disponíveis a partir de 2010;
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*24769 Transferências pessoais - do Brasil para 
os Estados Unidos - despesa - mensal

*24770 Transferências pessoais - do Brasil para 
Portugal - despesa - mensal

*24771 Transferências pessoais - do Brasil para 
a Bolívia - despesa - mensal

*24772 Transferências pessoais - do Brasil para 
o Reino Unido - despesa - mensal

*24773 Transferências pessoais - do Brasil para 
a Espanha - despesa - mensal

*24774 Transferências pessoais - do Brasil para 
a China - despesa - mensal

*24775 Transferências pessoais - do Brasil para 
o Haiti - despesa - mensal

*24776 Transferências pessoais - do Brasil para 
a Alemanha - despesa - mensal

*24777 Transferências pessoais - do Brasil para 
a Itália - despesa - mensal

*24778 Transferências pessoais - do Brasil para 
o Canadá - despesa - mensal

*24779 Transferências pessoais - do Brasil para 
o Peru - despesa - mensal

*24780 Transferências pessoais - do Brasil para 
a França - despesa - mensal

Esses códigos e países são fixos, e para outros 
países de interesse as informações só podem 
ser obtidas por demanda, pois muitas vezes os 
outros países, fora os já disponíveis. possuem 
valores muito baixos na unidade de milhões 
de dólares usada nas tabelas.

O calendário de divulgação dos dados do BA-
CEN está disponível em: https://www.bcb.gov.br/
estatisticas/notas_calendario

As Séries de Transferências Pessoais por país de 
origem estão localizadas em:

Tabelas especiais (bcb.gov.br) acessando:

- Transferências Pessoais por país

Nesse arquivo, há uma aba para as receitas e 
outra para as despesas. Entretanto, outra forma 
de obter os dados seria por meio dos códigos 
de tabelas:

*24757 Transferências pessoais - dos Estados 
Unidos para o Brasil - receita - mensal

*24758 Transferências pessoais - do Japão para 
o Brasil - receita - mensal

*24759 Transferências pessoais - da Alemanha 
para o Brasil - receita - mensal
*24760  Transferências pessoais - da Itália para 
o Brasil - receita - mensal

*24761 Transferências pessoais - de Portugal 
para o Brasil - receita - mensal

*24762 Transferências pessoais - da Espanha 
para o Brasil - receita - mensal

*24763 Transferências pessoais - da Suíça para 
o Brasil - receita - mensal

*24764 Transferências pessoais - da França para 
o Brasil - receita - mensal

*24765 Transferências pessoais - do Reino Uni-
do para o Brasil - receita - mensal

*24766 Transferências pessoais - do Canadá 
para o Brasil - receita - mensal

*24767 Transferências pessoais - de Angola 
para o Brasil - receita - mensal

*24768 Transferências pessoais - dos Países 
Baixos para o Brasil - receita – mensal

1.6.5.1 - Setor externo

1.6.5.1.1 - Séries de Receitas

1.6.5.1.2 - Séries de Despesas
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Quadro 1.6. Lista de Tabelas - OBMigra

De Site do BACEN Para OBMigra

Transferências Pessoais Mensais 
Por Tipo – Jan.95 a XXX.22

22845 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
mensal- líquido

22846 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
mensal– receita;

22847 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
mensal– despesa;

23225 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais -
trimestral – líquido;

23226 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais -
trimestral – receita;

23227 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais -
trimestral – despesa;

23605 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
anual –líquido;

23606 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
anual –receita; e

23607 - Renda secundária - Demais
setores - Transferências pessoais - 
anual –despesa

séries de receitas - 24757 a 24768;
séries de despesas - 24769 a 24780;

séries de receitas - 24757 a 24768;
séries de despesas - 24769 a 24780;

séries de receitas - 24757 a 24768;
séries de despesas - 24769 a 24780;

Transferências Pessoais 
Trimestrais

 Por Tipo 95T1_XXXX

Transferências Pessoais Anuais 
Por Tipo – 1995 a 202X

Transferências Pessoais Mensais 
PorPaíses_2010_XXX2022

Transferências Pessoais Trimestrais 
Por Países_2010T1_2022XX

Transferências Pessoais Anuais 
Por Países_2010_202X

1.7 Cadastro Único

O OBMigra recebe da Secretaria Nacional do 
Cadastro Único, do Ministério da Cidadania, um 
extrato de imigrantes cadastrados na base de 
dados Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico). O CadÚnico é um registro adminis-
trativo utilizado pelas três esferas do governo 
brasileiro — federal, estadual e municipal — 
para implementação e monitoramento das polí-
ticas de assistência social. É por meio do CadÚ-
nico que há a focalização de beneficiários para 
os programas sociais brasileiros, evitando que 
ocorra a sobreposição de iniciativas para uma 
mesma família.

Foram recebidas duas bases de dados: Base de 
dados com informações da família e Base de da-
dos com informações do indivíduo.

Ambas as bases foram enviadas contendo ape-
nas extrato para os imigrantes.

Os anos analisados foram 2012 a 2021.

A idade dos indivíduos foi calculada a partir do 
ano de nascimento e o ano de referência da 
base.

O País de nascimento do imigrante foi padro-
nizado para sua nomenclatura ser comparável 
com as outras bases de dados trabalhadas pelo 
OBMigra.

1.7.1 Tratamento da base
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